




Art. 160 - O Presidente da República não poderá ausentar-se do Pais sem
prévia autorização do Congresso Nacional, sob pena de perda do cargo.

Art. 161 - Em caso de impedimento do Presidente da Rep1iblica, ausência
do Pais ou de vacância, serão chamados ao exercacac do cargo, sucessivamente, o
Presidente da canara dos Deputados, o presidente do Senado Federal e o Presiden­
te do Supremo Tribunal Federal.

§ lQ - A renúncia do Presidente da Rep1iblica tornar-se-á efetiva com o
conhecimento da respectiva mensagem pelo Congresso Nacional.

§ 2Q - Ocorrendo a vacância, far-se-á eleição, no prazo de quarenta e
cinco dias, iniciando o eleito um novo mandato de cinco anos.

SEÇl\o II

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPúBLICA

Art. 162 - Compete ao Presidente da Rep1iblica, na forma e nos limites
desta constituição:

I - nomear e exonerar o primeiro-Ministro e , por proposta deste, os
Ministros de Estado;

11 - supervisionar os planos de governo e a proposta de orçamento, ela­
borados pelo Conselho de Ministros;

111 - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, 05 Ministros do Su­
premo Tribunal Federal, do Tribunal de Contas da União, dos Tribunais Superio­
res, os Chefes de missão diplomática de caráter permanente, os GoVernadores de
Territórios, os membros do Conselho Monetário Nacional, o Presidente e Diretores
do Banco do Brasil e o Presidente e Diretores do Banco Central do Brasil;

IV - nomear, após aprovação pela camara dos Deputados, o Procurador
Geral da República.

V - nomear os 'juizes dos Tribunais Federais, o Consultor-Geral da Re-
pública e o Procurador-Geral da UnJ.ão;

VI - convocar, extraordinariamente, o Congresso Nacional;

VII- dissolver, ouvido o Conselho da Rep1iblica, a CAmara dos Deputados
e convocar eleições extraordinár ias.

VIII - iniciar o processo legislativo nos casos previstos nesta ccnsea-

IX - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis;

X - vetar projeto de lei, parcial ou totalmente, ou solicitar a sua
reconsideração ao Congresso Nacional;

XI - convocar e presidir o Conselho da Rep1iblica e indicar dois de seus
membros;

XII - manter relações com os Estados estrangeiros e acreditar seus re­
presentantes diplomáticos;

XIII - celebrar tratados, convenções e atos .internacionais, firmar a­
cordos, empréstimos e obrigações externas, "ad referendum" do Congresso Nacio-

XIV- declarar guerra, autorizado, ou "ad referendum" do Congresso Na­
cional, no caso de agressão estrangeira, ocorrida no interValo das sessões le­
gislativas;

xv - celebrar a Pa3, autorizado ou "ad referendum" do congresso Nacio-
nal;

XVI- exercer o comando supremo das Forças Armadas, prover os seus pos­
tos de ofJ.ciais-generais e nomear seus comandantes;

XVII - decretar, com prévJ.a autorização do Congresso Nacional,. total
ou parcialmente, a mobilização nacional;

XV!II - aucora.zar' brasileiros a aceitar pensão, emprego ou comissão de
governo estrangeiro;

XIX- prOferir mensagem perante o Congresso Nacional por ccasxão da a­
bertura da Sessão LegJ.s~atJ.va, expondo a sJ.tuação do Pais e solici.tando as pro­
vidências que julgar neceasér-a.as , devendo na mensagem avaliar a realização, pelo
Governo, das metas previstas no plano plurianual de Lnvest.anerrtos e nos orçamen­
tos da União.

xx - dirigir mensagem ao congresso Nacional,

XXI- decretar, por solicitação do Primeiro-Ministro e ouvido o Conselho
da Rep1iblica, a intervenção federal, o estado de defesa e o estado de Sitio,
submetendo-os ao Congresso NacJ.ona1i

XXII - determinar a realização de referendo, ouvidO o Conselho da Re­
p1iblica, sobre proposta de emendas constitucionais e projetos de lei que visem a
alterar a estrutura ou afetar o equi1ibrio dos Poderes;

XXIII - determinar a realização de referendo nos casos previstos nes-
ta Constituição ou que o Congresso Nacional vier a determinar;

XXIV- conferir condecorações e distinções honorificas;

xxv - conceder indulto ou graça;

XXVI - permitir, com autoI'ização da congresso Nacional, que forças es­
trangeiras aliadas transitem pelo território nacional, ou por motivo de guerra,
nele permaneçam temporariamente, sempre sob o comando de autoridade brasileira,

XXVII - presidir o ocnsamc de Ministros, quanllo presente as suas reu-

XXVIII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.

Parágrafo único - O Presidente da Rep1iblica pode delegar ao Prirneiro­
Ministro as atribuições de nomear Governadores de Territórios e conceder indulto
ou graça.

SEçlIO III

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPúBLICA

Art. 163 - São crimes de responsabilidade os atos do Presidente que a­
tentarem contra a Constituição Federal e, especialmente:

I - a existência da União;

II - o livre exercicio do LegiSlativo, do J'udiciário, do Ministério PÚ­
blico e dos Poderes constitucionais dos Estados;

III- o exercicio dos direitos politicos, individuais e sociais;

IV - a segurança do Pais;

V - a probidade na administração;

VI - a lei orçamentária;

VII- o cumprimento das leis e das decisões judiCiais,

VIII - A formação ou o funcionamento normal do Governo.

Parágrafo único - Os crimes de responsabilidade serãó tipificados em
lei , que estabelecerá as normas de processo e julgamento.

Art. 164 - Declarada procedente a acusação, pelo voto de dois terços
dos membras da Câmara dos Deputados, o Presidente será submetido a julgamento,
perante o supremo Tri.bunal Federal, nos crimes comuns, ou, perante o Senado Fe­
deral, nos de responsabJ.li.dade, ficando suspenso de suas funções:

I - nos crimes comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo su­
premo Tribunal Federal;

II - nos crimes de responsab~lidade, após instauração do processo pelo
Senado Federal.

§ lQ - Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não
estiVer ccncauaeo, cessará o afastamento do Presidente, sem prejUizo do regular
prosseguimento do processo.

§ 2Q - Enquanto não socrevaer sentença condenatória nos crimes comuns o
Presidente da Republica não estará sujeito á pnsão.

Art. 165 - constJ.tuem crimes de responsab).,lidade, punãveá.a com perda do
mandato eletivo ou da função pUblica, os praticados pelo Presidente da RepÚbli­
ca, Ministros de Estado e d~rigentes de órgãos p1iblicos e entidades da Adminis­
tração Indireta, que impl~quem inobservância de normas constitucionais.
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SEÇÃO IV

DO CONSELHO DA REPúBLICA

Art. 166 - O Conselho da República, é o 6rgão superaor de consulta do
Presidente da República reunindo-se sob sua presidência.

I 12 - Compõem o conselho da República:

I - o presidente da República,

11 - o Presidente da Câmara dos Deputados;

III- o Presidente do Senado Federal,

IV - o primeiro-!linistro;

v - os Lideres da maioria e da mJ.noria da cantara dos Deputados;

VI - os Lideres da maioria e ea minoria do Senado Federal;

VII- o !linistro da Justiça,

VIII - um Ministro representante das Forças Armadas, em rod1zio anual.

,. IX - Seis cidadãos bras1.1eiros natos, maiores de trinta e canco anos,
sendo dois indicados pelo Presidente da RepúbJ.ica, dois eleitos pela Senado Fe­
deral., dois eleitos pela CAmara dos Deputados, todos com mandatos de três anos,
vedada a recondução, devendo a nomeação, se o escotnaac for mJ.litar, recair em
Ofic>.al-General no último posto das Forças Armadas.

Art. 167 - compete ao Conselho da República pronunciar-se sobre:

I - dJ.ssolução da Câmara dos Deputados;

11 - nomeação e exoneração do PrJ.meJ.ro-Ministro, nos casos preva.st.os no
Arts. 169 e 179, desta Constitu~ção;

111- realização de referendo;

IV - declaração de guerra e celebração de paz;

V - ant.ervenção federal nos Estados;

VI - decretação do estado de defesa e do estado de sitJ..o.

VII - ma..'lJ..festar-se, por in1.ciatl.va do Presidente da Repúbll.ca, nos as­
suntos relacionados com a Segurança Nacional.

§ lQ - O Presidente da Repúbll.ca poderá fazer a convocação de Hinl.stro
de Estado para que parhcipe da reunião do conselho, quando constar da pauta
questão relacionada com o r'espect.avo MJ..nistérl.o.

. .
§ 2Q - O Prl.me1.ro-Minl.stro e os MJ.nistros de Estado não partJ.cJ.parão

das reuniões do conselho da Repúbhca quando houver dehberações a seu respeito.
CAPíTULO III

DO GOVERNO

sscsc

DA FORNAÇÃO DO GOVERNO

Art. 168 - O Governo é constituido pelo Prime>.ro-!l>.n>.stro e pelos inte­
grantes do ccnsemc de Min1stros e

Art. 1.69 - Compete ao Presidente da Repúb1.l.ca nomear o PrJJneiro­
MJ.nistro e, por anãí.cação deste, aprovar e nomear os demaa.s J.ntegrantes do Con­
selho de MJ.nistros, tendo em conta, através dos partidos politl.COs, ccnsin.ea aos
Deputados Federais que compõem a bancada ou bancadas maaor-Lcér-aas ,

§ IQ - Em dez daaa , contados da nomeação, o Primel.ro-M:Ln1stro e todos
os J,.ntegrantes do Conselho de Hin1.stros devem apresentar, em sessão conjunta do
congresso Naciona1., seu Programa de Governoe

§ 29 - Por l.nicl.atJ..va de um quarrco e o voto da maacr ía de seus membros,
poderá a Câmara dos Deputados aprovar moção reprobat6r>.a, até dez mas ap6s a
apresentação do Programa de Governo.

I 3Q - Se a moção reprobat6ria não for aprovada no prazo ex>.gido pelo
parágrafo anterior, este d>.reito s6 poderá ser exercado ap6s um periodo de seis
meses.

Art e 1.70 - neccrr-aõos os seis meses da apresentação do programa de Go­
verno, podera a Cfunara dos Deputados, por' inl.cJ.ativa de, no mansmo, um terço e
pelo voto da naaoraa dos seus membros, aprovar moção de censura.

§ 12 - A moção r-eprooat.óraa e a moção de censura JlIlp1.J.cam na exoneração
do PrirneJI'o-MJ.nistro e demaJ.s.. integrantes do Conselho de Ministros.

§ 29 - A moção r-apr-onat.ôraa ou de censura deve ser apreca.ada quarenta e
O:L.to horas após sua apresentação, não podendo a discussão ultrapassar três diaSe

Art. 171. - O Senado Federal poderá, dentro de quarenta e oito horas,
por 1ni'ciatJ.va de um terço e o voto da maã.or-aa de seus membros, recomendar a re­
visão da moção reprobat6ria cu da moção de censura, suspendendo os seus efeitos
até que a Câmara se pronuncie e

Parágrafo únaco - A Câmara dos DeputadOS poderá manter a moção reproba­
t6ria ou de censura pej,o võEo da naaor ãa de seus membros por prazo não superior
a cinco dias.

Art. 1.72 - No caso de moção reprobat6ria e de censura deverá o Presi­
dente da Repúb1.ica, dentro de dez di.as, proceder conforme o dl.sposto no enunca.a­
do do Art. 169, desta ConstJ.tuição, em seu f 1.Q.

Art. 1.73 - É vedada a inJ.ciatJ.va de maJ.s de três moções que determinem
a destituição do Governo dentro da mesma sessão legislativa.

Parágrafo único - Se a moção de censura não for aprovada, não será per­
mitida, antes de seis meses, a apresentação de outra que tenha mais da metade
dos seus signatários e

Arte ~74 - A moção de censura e a moção reprobat6r~a não produzirão e­
feJ.tos até a posse do novo Prl.meiro-Ml.nJ.stroe

Arte 175 - Compete à Câmara dos Deputados, por ma~oria ansezuea, eleger
o PrJ.meiro-Ministro:

I - caso este não tenha SJ.do nomeado pelo Presidente da República,
dentro do prazo estabelecJ.do pelo Art. 172, desta ConstituJ.ção;

II - Após duas moções r eprobacóraas , adotadas sucessavament.e ,

Si lQ - Se a elel.ção do Pr:uneiro-MJ.nl.stro resU1.tar da hJ.p6tese do inciso
I deste artJ.go, deverá o Presidente da Repúb1.l.ca nomea-lo, em quarenta e oito
horas; se ocorrer a hapót.eae do anca.so lI, a Câmara dos DeputadOS escolherá, se­
paradamente e pe1.a naacraa abso1.uta de seus membros, doa.s nomes, Um dos quaa.s
deverá ser nomeado pe1.o PresJ.dente da Repúb1.1ca, em prazo não superacr a quaren­
ta e oa to horas e

§ 22 - Na napót.ese de o Prl.meJ.ro-Ml.nl.stro ter sido nomeado a partJ.r de
e1.eição da Câmara dos Deputados, este e os demais J.ntegrantes do Conselho de Mi­
nJ..stros apenas comparecerâo perante o Congresso Nacl.onal., no prazo estabel.ec1do
por esta ccnscat.uacão, para dar noti.caa do Programa de Governoe

Arte 176 - O PreSJ..dente da Repúb1.1ca, ouvaõo O Conselho da Repúb1.J.ca,
poderá dJ.ssolver a camare dos Deputados e convocar eaeacões extir-aor-ôanár-Las ,
caso esta, em dez da.as , não tenha 1.ogrado el.eger a l.l.sta dúpl.ice de que trata o
I 12 do art>.go anterior. '

!li 19 - A pedido de um ou maa,s partJ..dos com assento no congresso Nacl.o­
nai, o prazo referl.do no "capuc" deste artigo poderá ser prorrogado pelo Presi­
dente da Repúbl.ica, em, no máximo, dez di.as e

SI 2Q - A CAmara dos Deputados não será paaaaveã de dJ.ssol.ução quando se
conf~gurar a h~p6tese prevJ.sta no Lncz.so I do art~go anteriore

SI 32 - A obtenção de maaorxa abso1.uta para e~eger a 1.l.sta de dois no­
mes, em qualquer momento, faz exp~rar o dl.re~t_o à d~ssolução da cãaare dos Depu­
tados, mesmo que já tenha haVl.dO pronuncaemenco do Conselho da RepúblJ..ca
favorável à da.saoã.ução ,

91 49 - A compet.êncaa para dl.ssolver a Câmara dos Deputados não poderá
ser ucaaxaaea pe1.o PreS1dente da Repúb1.1ca nos Últimos seis meses de seu manda­
to, no primea.ro e no últl.mo semestre da legl.s1.atura em curso, ou durante a VJ.­
gênc~a de estado de defesa ou de sit1.0.

Art e 177 - Optando pela não dl.sso1.ução da CAmara dos Deputados, o pz-e­
sJ.dente da Repub1J.ca devera nomear novo pr.DJJeJIo-MJ.nl.stro, ouvado o conselho da

Repúbl.J.ca, não cabendo moção r epronatóraa ou de censura no prazo de se1S meses e

Parágrafo ünaco - Os procedJJnentos constantes do "caput 11 deste art1.go
apll.cam-se também quando, confJ..gurada a napóueae do mca.so I do Art. 175, desta
Constituição, a cantara dos Deputados não haJa obtido maaoraa absoluta para ele­
ger o PrJ.me~ro-MJ.nJ..stro, vedada a da.saoã.ução ,

Art. 178 - O Pres>.dente da Repúbl>.ca, no caso de dissolução da Câmara
dos Deputados, fixará a data da eleição e da posse dos novos Deputados FederaJ.s,



observando o prazo nàxamo de sessenta dias e deferindo ao TrJ.bunal superaor E­
leJ.toral a execução das medidas necessárias ..

§ lQ - Dissolvida a Câmara dos Deputados, os mandatos dos Deputados Fe­
deraJ.s subsistirão até o dia anterior à posse dos novos eleitos ..

!p 2Q - Os Deputados FederaJ.s eleJ.tos em eleição extraordJ.nárJ.a anaca.a­
t-ão nova legislatura.

Art.. J.79 - O PresJ.dente da Repúnf.a.ca somente poderá exonerar, por sua
J.n.l.cJ.atJ.va, o PrJllleJ.ro-MJ.nJ.stro, auccri.zaõo pelo Conselho da RepúblJ.ca e quando
tal se torne necessário para assegurar o regulár euncacnaaerrco das instituJ.ções
democráticas, conunacanõo as razões de sua deca.são em Mensagem ao congresso Na­
cional, envaaõa no prazo máximo de quarenta e oito horas ..

g; lQ - Os MJ.nistros de Estado somente serão exonerados pelo Pres~dente

da República, a pedido do P,rJJ1leJ.ro-M;Lnl.stro.

~ 2Q - A exoneração do Primeiro-Ml.nJ.stro, por inl.cl.atJ.va do Pres1.dente
da República, implicará na exoneração dos dernaJ.s J.ntegrantes do Conselho de
Ministros.

~ 3Q - Se o PrJ.Inel.ro-Ministro resultar de ele1.çào autõnoma da Câmara
dos Deputados, a exoneração só poderá ocorrer 'seis meses após a posse.

~ 4Q - A·faculdade prevastia no "caput;" deste artigo não poderá ser exe­
citada por maa,s de duas vezes dentro do mesmo mandato presa.ãencaaj.,

SEÇÃO II

DO PRIMEIRO MINISTRO

Art. 180 - O Prirneiro-MJ.nl.stro será nomeado dentre os membros do Con­
gresso Nacional, brasileiro nato, com mais de 35 anos.

Art. 181 - O PrJJ1lel.ro-MinJ.stro goza da confiança do Presidente da Repú­
blica e da Cãrnara dos Deputados.

§ lQ - O Pr;LIl\e~ro-M:L1l~stro poderá ped~r voto de conraança à Câmara dos
Deputados.

XII- convocar e presidir o Conselho de Ministros;

XIII - comparecer a quaã.quer das casas do Congresso Nacional, ou a:..
suas Comissões, quando convocado" ou requerer data para seu comparecimento;

XIV- acumular, eventualmente, qualquer MJ.Distério,

xv - 1.ntegrar o Conse1ho da República;

XVI - envaar mensagem ao Congresso Nacional, ou a qualquer de suas
Casas;

XVII - sohc~tar ao Presidente da Repúbhca a decretação de ancervençãc
federa1., do estado de defesa e do estado de s1tJ.o;

XVIII- exercer outras at.r'dbua.ções previstas nesta Constituição ou que
lhe forem delegadas pelo Pres~dente da República.

~ lQ - O Prl.meiro-Ministro, sob pena de perda do cargo, não poderá
ausentar-se do Pais sem prévia autoriZação do Congresso Nacional.

§ 22 - O prJJ1leJ.ro-Ml.nistro deverá comparecer mensa1mente ao Congresso
xacaonaj para apresentar re1atórios sobre a execução do Proqrarna de Governo ou
expor assunto de re1evância para o Pais.

SEÇÃO III

DO CONSELHO DE lUllISTROS

Art. 1.84 - O Conselho de Ministros é convocado e presidido pelo
PrJ.1lleJ..ro-Ministro, integrando-o todos os Ministros de ~stado.

Parágrafo único - O Conselho de KinJ.stros decide por maJ.oria absol.uta
de votos e, em caso de empate, terá preva1êncJ.a o voto do presidente.

Art. 185 - O Presidente da Repúbhca presidirá o Conselho de Ministros,
quando presente as suas reuniões.

Art. 186 - Compete ao Conselho de Min~stros:

- opanar sobre as questões encanunnaeas pelo Presidente da Repúbli-
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!li 2Q - A recusa do voto de conrxança J.mplJ.cará na desticuição do Gover- ca;
no, procedendo o Presidente da RepúblJ.ca nos termos do Art. 169..

Art~ 182 - No in1c1.o da legJ.sl'atura, proceder-se-á de acordo com o Art.
169 e seus parágrafos.

Art. 183 - Compete ao Primeiro-Ministro:

I - exercer a d1.reção superaor- da administração federal~

II - e1alJorar, sob supervaaão do PresJ.dente da Repúb1ica, programa de
Governo e apresentá-lo perante a camara dos Deputados ~

III- andãcar , para a nomeação pe10 Pr-eaa.derrt.e da Repúb1ica, os Minis­
tros de Estado e solicitar a Sua exoneração;

IV - promover a una.dade da ação governamental, elaborar p1anos e pro­
gramas nacaonaa.s e regl.ona~s de desenvolvJ.mento, sUbmetendo-os ao congresso Na­
cacnai , com a superva.sãc do Presidente da Repúb1J.ca~

v - expetb.:r decretos e regUlamentos 'Para fi.e~ execução das leis i

VI _ enviar, com supervisão do Presidente da República, o ~roJeto da
LeJ. de Diretrizes OrçamentárJ.as e a proposta de orçamento ao congresso Nac1.ona1.;

VII- prestar, anualmente, ao Congresso NacJ.onal, as contas re1ativas ao
exercicio anceraor , dentro de sessenta dJ.as após a abertura da sessão 1.egJ.slatJ.­
va;

VIII - dispor sobre a orçaru.zação e o runcaonamenec da adrnJ.nJ.stração
federa1., na forma da 1ei~

IX - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos
neaca constJ.tuJ.ção;

x - acompanhar os proJetos de 1eJ. em traInJ.tação no Congresso NacJ.onal,
com a colaboração dos Ml.nistros de Estado~

XI - prover e ext~nguir os cargos públicos federais na forma da lei,

11 - aprovar os decretos, as propostas de lei e examinar as questões
suscl.tadas--pelo Primeiro-MJ.nl.stro ou pelos Min1.stros de Estado;

111- elaborar Programas de Governo e aprecaar a matéria referente a sua
execução;

IV - elaborar proposta de Orçamento da Un:l.ão;

V - de1J.berar sobre as questões que afetem a competência de mais de
um Ml.nJ.stér1.o.

Parágrafo único - O conseano de Ml..nistros i.ndicará ao Presl.dente da Re­
púb1J.ca os SecretárJ.os e Su.lJsecretários de Estado, que responderão pelo expe­
dJ.ente do Min~stério durante os impedimentos dos xãnaeta-os de Estado

SEÇÃO IV

DOS MINISTROS DE ESTADO

Art. 187 - Os Ministros de Estado serão esco1.hidos dentre brasileiros
natos maaores de v1.nte e um anos e no exercãcao dos direJ.tos politJ.COS.·

Art. 188 - A lei disporá sobre a criação, estruturação e atribuições
dos M1.nistérios.

Art. 189 - Os Ministros de Estado são obrigados a atender a convocação
da CAmara dos Deputados e do Senado Federal ou de qualquer de suas Comissões.

Parágrafo único - Os Ministros de Estado têm acesso às sessões de ambas
as casas do Congresso Nacional e às reuniões de suas Comissões, com direito a
palavra.

SEÇÃO V

DA PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

Art. 190 - É instituida a Procuradona-Geral da União, encarregada da
sua defesa judic~al e extrajudicial.
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~ lQ - A Procuradoria-Geral da União tem por chefe o Procurador-Geral
da União, de lJ.vre nomeação pelo preSl.dente da RepúblJ...ca, dentre cs.dadãoa naao­
res de 35 anos, de notável saber Jur:1.fu.co e reputação i.1J.bada.

§ 2Q - Os Procuradores da unaão ingressarão nos cargos anâc.Laa.a de car­
r eaz-a, rnedl.ante concurso púní.aco de provas e titulos.

§ 3Q - LeJ. Complementar r de J.niciatl.va do Presidente da RepúblJ.ca,
estalJelecerá a organização da Procuradorl.a-Geral da Unl.âo.

§ 42 - Nas COmarcas do l.nterJ-or a defesa da União poderá ser conãaaãa
aos Procuradores dos Estados ou dos MUnicipl.oS ou a advogados devJ.damente
credenc1ados.

CAPíTULO IV

DO JUDICIÁRIO

SEÇÃO

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 191 - São órgãos do Jud~c~ário:

- Supremo ~rJ.bunal Federal;

II- - superacr Tribunal de Justiça/

111- TrJ.bunais Regl.onaís Federa~s e Juizes Federais;

IV - Tribunais e Juízos do Trabalho;

v - Tribuna:ls e JuízoS E~eJ.tora:ls;

VI - Tribuna~s e Juizos Ililitares/

VII- TribunaJ.$ e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territó-
rios;

VIII - TrJ..buna~s e Juizos Agrários.

Parágrafo única - Os TrJ..buna~s Supenores têm sede na cap~tal da Repú­
blica e jurisdição em todo o território naeaonaã ,

Art .. ~92 - A União e os Estado!;; terão estatutos da magistratura, me­
diante leis complementares federal e estadual, observados os seguintes
pnncipios:

I - J.ngresso, por concurso, de provas e titUlos, com a participação da
ordem dos AdVOÇJ'ados do Brasil e do !linistér~o Público, obedecendo-se, nas nomea­
ções, a ordem de class.'f..ficação;

II - promoção de entrância para e:ntrâncJ.a, alternadaInente, por antiquJ.­
dade e merecimento, observado o seguJ.nte:

a) é obrJ.gatória a promoção do JU:LZ que figure por três vezes consecu­
t:Lvas, ou cinco aj.t.er-naôas , em J.ista de merecimento;

n) a promoção por mez-erramentio pressupõe doJ.s anos de exercício na
respectiva ent.rãncãa, salvo a anexasuêncaa de JuiZ que atenda ao J.ntersticio e
não aceitação pela canditado/

c) a aferição do merecimento pela frequência, presteza, segurança e a­
perfeJ.çoamento profissJ.onal;

d} na apuração da ant~guJ.dade, o TrJ.bunal somente pOàerá recusar o JuÍZ
mais antigo pelo voto de doas terços de seus membros, conforme pro­
ceãameneo pr ópr ao , r-epetiando-na a votação até f~ar-se a indJ.cação ..

111- O acesso aos TrJ.buna!s de segundo grau far-se-á por antiguJ.dade e
mer-ecament.o, alternadamente, apurados na última entrfulcia ou, onde houver, no
Tribunal de Alçada f quando se tratar de promoção para o TrJ.bunal de Justiça, ob­
servadas as alíneas do anc.í.so II e classe de or.1.geIn;

IV - Os vencamenccs dos magistrados serão fixados com dl.ferença não
excedente de dez por cento de uma para outra das categorias da carreira,
atrJ.buJ.ndo-se aos arrt.eçr-ant.es dos Tr~bunais superaor'es e dos 'l'rJ.bunaJ.s de JustJ.­
ça dos Estados não menos do que perceberem os secrecaraos de E:stado, nem menos
de noventa por cento do que perceberem, a qualquer título, os M~nJ.stros do Su­
premo Tr.1.bunal Federal, não podendo ultrapassar os destes.

v - é compulsória a aposentadoria, com vencamanccs .1.ntegrais, por an­
valJ.dez, ou aos setenta anos, e facuj.t.at.ava , aos trinta anos de servaço, após
dez anos de exercic~o erecavo na judJ.catura;

VI - o ato de remoção, dJ.sponibJ.1J.dade e~ aposentadoria do magJ.strado ,
por ant.eresse pÚbl.1.cO, fundar-se-á em decisão, por voto de dois terços do res­
pectivo Trwunai, assegurada ampla defesa;

VII- no caso de nucança do JUízo, ao magistrado será facultado remover­
se para a nova sede, para outra Comarca de i9ua1 entranCJ..a, ou obter dispon~:L.­

lJ.dade com vencamencos J.utegraJ.s;

VIII - Nenhum órgão do Poder Jud~c~ár~o pode realizar sessões ou jUlga­
mentos secretos. Se o .1.nteresse püblico o ex~g~r, a 18J. poderá lJ.In~tar a presen­
ça em determ~nados atos às pz-ópr-aaa partes e seus advogados.

IX - As decisões adm.1.nJ.stratJ.vas dos TribunaJ.s serão mot.avadas , .1.dentJ.­
fJ.cados os votantes e tomadas pelo voto de õoas terços de seus membros ..

Art.. 193 - Um ~uJ.nto dos lugares dos TrJ.bunais Estaduais e do D.1.strito
Federal e Terr.1,.tór.1,.os será composto, alternadamente, de membros do Ministério
PublJ.co e de advogados, de notório saber JuridJ.co e reputação ilibada, Com mais
õe dez anos de carreira ou de experiênCia prof:L.ssJ..onal, indicados em ~:L.sta sêX­
tupla pelos órgãos de representação das respectivas classes ..

ParágrafO OO.1.CO - Recebida a anãacacão o TrJ.bUnal formará j:i lista tri­
pl.1.ce enviando-a ao Poder LegislatJ.vo, que escolherá um dos integrantes para
nomeação ..

Art. 194 - Os JUízes gozam de garantJ..as e estão sujeitos às vedações
seguintes:

I - são garant.1.as:

a) a v:lta~:ici.edade, não podendo perder o cargo senão por sentens:a judi­
c.1.al, com eficácia de coisa jUl.gada;

n) a inamovJ.bJ.1J.dade, salvo por motivo de interesse público, na forma
do inciso VI, do Art. 192;

c) a irredutibilJ.dade de vencamencos , SUJeitos, entretanto, aos impos­
tos gerais, ancãusãve o de renda e os extraordmários;

I I - são vedações:

a) exercer, aanea que em disponibi~idade, outro cargo ou função, salVO
o magistér.1.o;

b) receber, a qualquer titUla ou pretexto, percentagem de custas em
qualquer processo;

c) dedicar-se á mil..tancia politico-parhdária.

parágrafo ünaco - No primeiro grau, a vitaliciedade será adquiri.da após
eos.s anos de exercícJ.o, não podendo o JuÍZ, nesse períOdO, perd~r o cargo senão
por proposta do TrJ.bunal a que escaver subordJ.nado ..

Arte 195 - Compete privativamente aos Tribuna~s:

I - eleger seus órgãos diretivos e elalJorar seus regimentos J.nternos,
observado o disposta na lei quanto à competênc~a e a fUncionamento das respecti­
vos órgãos JurisdJ.cionais e adrninistrat.1.vos;

II - organJ.zar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos Juizos
que lhes forem subordinados, provendo-lhes os cargos e velando pelo exercicio da
atividade ccreecaonai, r espaccavar

111- conceder 1J.cença, férias e outros afastamentos a seus membros e
aos JUízes e servaüor-es que lhes forem imedJ.atamente sUbordinados;

IV - prover, por concurso públ.J.co de provas, ou provas e títulos, os
cargos nGcessários à adrnJ.nistraçao da Justiça.

Art .. 196 - Compete prJ.vat.1.vamente aos TrJ.bunais superiores e aos Tribu­
naas de JUst1ça:

I - O Julgamento doS jUízes escaduaa.s e do D.l.str.1.to Federal e Terr1tó­
rios, dos membros do MJ.nJ.stério Público, que lhes são adstritos, e dos Conse­
anear-cs dos !'rJ..bunaJ.s de contas local., nos crimes comuns e de responSabJ.l.idade,
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;

II - dJ.spor, pela maioria de seus membros, sobre ciJ.visão e organiZação
judiCJ.árias, provendo os respectJ.voSo cargos da magJ.stratura e dos serviços auxi.­
lJ.ares correspondentes;



111 - propor ao Legislativo:

a) a alteração do número de seus membros e dos Tribunais J.nferJ.oresi

b) a criação e extinção de cargos e a fixação de vencimentos de seus
membros, dos juizes, ancãusave dos Tribunais inferiores, onde
houver I e dos serviços auxilJ.ares:

c) a criação ou extinção de Tribuna~s de Alçada.

Art. 197 - A Justiça dos Estados e do Distrito Federal e Territórios
instalará juizadOs especiais, providos por JUiZes togados e le~gos para o Julga­
mento e a execução de causas caveas e crirnJ.nais.

§ l.Q - Os Estados e o Distrito Federal craarão a iJustJ.ça de Paz, remu­
nerada, composta por cidadãos eleitos, pelo voto direto e secreto, com mandato
de quatro anos, com ccmpetiênca.a para a habilJ.tação e celebração de casamento,
além de atrJ.buíções concil1.atórJ.as, e outras prev:i.stas em 1e1. federal.

§ 2Q - Os processos judicJ.aJ.s serão inJ..ciados por audiência preliminar
em que as partes, segundo principio da oralidade, levarão ao juJ..z as suas razões
e este, no,prazo de quarenta e oJ..to horas, dará a sentença que uma vez impugnada
por quale:J~er daquelas dará ao processo o rJ..to comum previsto no respectivo
Código.

Art. 198 - Os dissídios de natureza coletiva serão regulados por lei,
garantida a legJ..tJJl1J.dade para agir às pessoas ou grupos de pessoas, ligadas por
vinculo jurídico ou de fato.

Art. 199 - A prestação jUrisdicional é gratuJ.ta, desde que a parte a­
fJ..rme a impossJ.tJilidade de pagar custas e taxas.

Art. 200 - Ao JudJ..ciário são asseguradas auconomaas administrativa e
financeJ..ra.

§ lQ - Os Tribunais elaborarão propostas orçamentárias própraas ,
sendo-lhes repassado o numerário correspondente a sua dotação, em duodécimos,
até o dia dez de cada mês; sob pena de crime de responsabilJ..dade;

f 2Q - compete o encanurmameneo da proposta, ouvidos os demais Tribu­
nais interessados:

I - no ArnbJ.to federal, nele incluida a JustJ..ça do DJ.strito Federal e
Territórios, ao presidente do Supremo Tribunal Federal, com a aprovação deste;

II - no âmbJ..to estadual, ao Presidente do Tr.J.bunal de JustJ..ça, com a
aprovação do Tr wunal.

§ 3Q - O Leg~slativo fará o controle e a fiscalização da aplicação dos
recursos destinados ao Judiciário e ao MinJ.stério Público.

§ 4Q - A União e os Estados reservarão ao JudJ..cJ..árJ.o, no nmano e res­
pectivamente, três por cento e canco por cento da arrecadação do Tesouro, ex­
clUídos os precatórios.

§ 5Q - Os TribunaJ..s apã acarão, no mínimo trinta por cento de sua dota­
ção orçamentária no aparelhamento, manutenção e moãernazação dos serviços
JudJ.ciárJ.os.

Art. 201 - Os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Mu­
nicipal, em virtude de sentença judJ.cJ.ária, far-se-ão na ordem de apresentação
dos precatórios e à conta dos cr'éda.tos r espectavos , proJ.bJ..da a designação de ca­
sos de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos exer-acr-çamentiér-ãos a-
bertos para esse fim. .

§ lQ - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direJ.to
público, de verba necessér-aa ao pagamento dos seus débitos constantes de preca­
tórios jUd~ciários, apresentados até lQ de julho, data em que terão atuahzados
os seus valores. O paqamento far-se-á obrJ..gatorJ.amente até o fl.nal do exercicio
seguinte.

§ 2Q - As dotações "OrçarnentárJ.as e os créditos abertos serão consasna­
dos ao Poder JUdiciário, recolhendo-se as importãncias r eapeccavas à repartição
competente. caberá ao PresJ.dente do Tribunal que proferJ.r a decJ.são exequenda
determinar o pagamento, segundo as possJ.bJ.lJ..dades do depósito, e autorizar, a
requerimento do credor preterido no seu direito de precedência, ouvido o Chefe
do Ministério Público, o sequestro da quantia necessária á satisfação do débito.

Art. 202 - As serventias de justiça são prestadas pelo Estado.

Parágrafo único - Os aux~liares da justiça serão organ~zados em carrei­
ra, assegur:anão-lnes a lei remuneração igual em todo o território nacional.

Art. 203 - Os servaçcs notariais e registrais são exercJ.dos em car!Lter
privado, por delegação do Poder Público.

!fi lQ - LeJ. Complementar regulará suas atividades, disciplinará. a res­
ponsabilidade civil e criminal dos notários, registradores e seus prepostos, por
erros ou excessos cometidos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder
Judiciário.

§ 22, - O ingresso na atJ.vidade notarJ..al. e registral dependerá, obriga­
torJ..amente, de concurso públiCO de provas e titulas.

§ 3Q - Lei Federal dasporá sobre o valor dos emolumentos relativos aos
atos prat.acaâoa pelos serviços notariais e regJ..strais.

SEÇÃO II

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Art. 204 - O Supremo Trwunal Federal compõe-se de dezesse~s Ministros,
escolhidos dentre brasJ.leiros, com mais de trJ.nta e cinco e menos de sessenta e
cinco anos de idade, de notável. saber jUrídico e reputação ilibada.

§ 12 - Após audJ..ência pública e aprovação pelo Senado Federal, por voto
de dois terços de seus membros, os Ministros serão nomeados pelo Presidente da
República, sendo:

I· - cinco, indJ.cados pelo PresJ.dente da República;

II - seJ.s, indJ..cados pela Câmara dos Deputados, pelo voto secreto da
naaoraa absoluta dos seus membros;

II1- canco , anãacados pelo PresJ.dente da República, dentre os integran­
tes de IJ.stas tríplJ.ces, orçanazaõas para cada. vaga, pelo Supremo Tribunal
Federal.

§ 22 - O provimento de cada vaga observará o critério do seu preenchi­
mento ãnacãaã ,

Art. 205 - Compete ao Supremo Tribunal Federal:

I - processar e julgar, orJ..ginariarnente:

a) nos crames comuns, o presidente da RepúblJ.ca, o primeiro-Ministro e
os Ministros de Estado, os seus próprJ..os MJ.nistros, os Deputados e Senadores e o
Procurador Geral da República

b) nos crames comuns e de responsabilJ.dade, os membros do Superior Tri­
bunal de JustJ.ça, dos TrJ.buna;LS suparaor-as e os do TrJ.bunal de Contas da União,
os desembargadores dos TrJ.bunaJ.s de Justiça dos Estados, do Distrito Federal e
TerrJ..tórios, e os Chefes de Missão Diplomática de caráter permanente;

c) os l1tígJ.os entre os Estados estrangeiros, ou organismos internacio­
nais, e a unJ.ão,' os Estados o Distrito Federal e os Te!"ritórios;

e) as causas e conflJ.tos entre a unxãc e os Estados I a União e o Dis­
trito Federal, ou entre uns e outros, ancrusãve as respectivas entidades da ad­
manaata-ação indJ..reta;

e) os conflJ.tos de JurJ.sdJ.ção entre o Superior Tribunal de Justiça e os
TrJ.bunaJ.s superuor-es da União, ou entre estes e qualquer outro TrJ.bunal;

f) os conflJ.tos de atrJ.buJ.ções entre autorJ.dades adrninJ..strativas e
JudJ.cJ.árJ.as da União, ou entre auboraüaões JudJ..cJ..árJ.as de um Estado e as admi­
nistrativas de outro, ou do Dl.strJ..to Federal, ou entre as deste e da União;

g) a excradação requJ..sJ..tada por Estado eserançearo, a homologação das
sentenças estrangeiras e a concessão do "exequatur" às cartas rogatórias, que
podem ser conferJ..das ao seu pz-eaa.derrt.e , pelo Reqamenbc Interno;

h) o "habeas corpus", quando o coator ou o pacJ.ente for TrJ.bunal, auto­
r-a.dade ou funcJ.onárJ..o cu ros atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do
Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime SUJeito á mesma jurisd~ção em ú­
nica ãnscânoa.a, e ainda quando houver perJ.go de se consumar a violência, antes
que outro JUiZ ou TrJ.bunal possa conhecer do pedJ.do;

i) os mandados de sêgurança e o "habeas data ti contra atos do Presidente
da República, do PrJ.IneJ.ro-MinJ.stro, dos Ministros de Estado, das Mesas da ca.mara
e do Senado Federal, do supremo TrJ.bunal Federal, do Tribunal de Contas da Un­
ião, ou de seus Presidentes, do Procurador Geral da República, bem como os im­
petrados pela União contra atos de governos estaduais ou dõ Distrito Federal;

J) as reclamações para preservação de sua competência e garantia da au­
toridade de suas decisões;

1.) a representação por inconstJ..tucionaJ.J.dade, nos casos estabe1.ec:idos
nesta ConstJ.tuição;

m) Julgar representação do Procurador Geral da RepúblJ.ca, nos casos de­
fJ..nidos em l.ei comp1.ementar, para interpretação de l.ei ou ato normativo federa1.;

n) as revisões cramanaas e as ações rescisórias de seus ju1.gados;
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o) a execução de sentença, nas causas de sua competência origJ.l1ária,
facultada. a delegação de atos processuais;

p) as ações em que todos os membros da mag1.strat:.ura se:Jam, d1.reta ou
indiretatnente, l.nteressados e nas em que mais de cinquenta por cento dos membros
do -tribunal este)am mpedidos;

II - Julgar em Recurso Ord1.nárJ.o:

a) os "habeas corpus" decid1.dos em única ou últma instância pelo Supe­
rior Tribunal de JustJ.ça e pelos TribunaJ.s Superiores da União, se denegatória a
decisão;

b ) os mandados de segurança e o "habeas data11 decJ.didos em única ins­
tância pe1.o Superior Tribunal de JustJ..ça e pelos Tribunais SuperJ.ores da União,
quando denegat6rJ.a a dec1.são;

c) os crimes pol;LtJ.COS;

111- Julgar, medJ.ante recurso extraordinário as causas dec:Ldidas em ú­
nica ou últiIna instância por outros TrJ.bunais, quando a decisão recorrida:

a) contrariar dispos~tivo desta Constituição;

b) declarar a J.nconstitucionalidade de tratado ou leJ. federal;

c) jUlgar válida 1.ei ou ato do governo local. contestado em face da
Constituiçáo

IV - JUlgar recurso extraordinárJ.o contra d"ecisões defJ.nitivas do Su­
perior Tribunal de Just~ça e dos Trwunais Superiores da UniAo, nos mesmos casos
de cabimento d.o recurso espec1.al, quand.o conS1.à.erar relevante a questão federal
resolvida.

Art. 206 - Todo jUJ.gamento será pübJ.J.co e fundaInentado.

$i 1Q - Os MJ.nJ.stros do SUPerJ.or TrJ.buna1 de JustJ.ça serão nomeados pelo
PresJ.dente da RepúblJ..ca, dentre brasJ.leJ..ros, maaores de trinta e cinco anos, de
notável saber jur1.dico e reputação J.libada, depois de aprovada a escolha pelo
Senado Federal, sendo:

a) um terço, dentre jUizes da JustJ.ça federal;

o ) um terço, dentre JUiZes da JustJ.ça estadual ou do DistrJ.to Federal;

c) um terço, em partes igua1.s, entre advogados e membros do MJ.nJ.stério
PúblJ.co Federal ou EstadUal e do DJ..strJ..tc Federal.

§ 2Q - O super-aor Tribunal de Justiça funcionará em Plenário ou dividi­
do em Seções e Turmas especJ.alJ.Zadas.

Art. 209 - compete ao super~or Tribunal de Justiça:

- processar e JUlgar originariamente:

a) os membros dos TrJ.bunais RegionaJ.s Federais, dos Tribunais RegionaJ..s
Eleitorais e do Trabalho e os do I!in~stério Público da Uniáo que o­
ficiem perante TribunaJ.s;

b) os mandados de segurança e o "habeas-data" contra ato do próprio
Tribunal ou de seu Presidente;

c) os "habeas corpus 11 , quando o coator ou o paca.ent.e for quaJ.quer das
pessoas raencaonaõas na letra "a" deste artigo;

d) os conflitos de junsdil::ão entre juiZes e os Tribunais Reg~onais Fe­
derais; entre jUizes Federais e os Tribunais dos Estados ou do Dis­
trito Federa1 e Territórios; entre jUizes federais sUbordinados a
Tr.ilmna1.s diferentes; entre jUízes ou triJJunaJ..s de Estados diversos,
inclusive os do Distrito Federal. e Territórios;

e) as r eva.aões crJ.ffiinais e- as ações rescisórias de seus jul9"ados.

- o PreS1.dente da República;

Ar:t. 207 - São
anceneeaeucs.enataeeeee

partes legitimas para propor ação de

f) as causas SUJeitas à sua jurisdição processadas perante quaisquer
Juizes e Tribunais, cuja avocação deferir, a pedido do Procurador
Geral da República, quando decorrer imediato per~go de grave lesáo à
ordem, à saúde, à segurança, ou às finanças públicas, para qile sus­
pendam os efeJ.tos da decJ.são proferida e para que o oonnecamencc in­
tegral da lide 1M seJa devolvido;

II - o pn.meiro-Ministro;

111- a Mesa do Senado. FederaJ.;

IV - a Mesa da Câmara dos Deputados;

v - a Mesa das Assemb1éias Estaduais;

VI - os Governadores de Estado;

VII- o Conselho Federal da ordem dos Advogados do BrasJ.l;

VIII - os Partidos PoUticos com representaçáo no Congresso Nacional;

IX - o Procurador Geral da RepúblJ.ca;

x - as confederações Sindicais.

f 12 - O Procurador Geral da Repúbhca deverá ser previamente ouvido
nas representações por inconstitucJ.onalJ..dade em todos os processos de competên-

cia do Supremo Tribunal FederaJ..

§ 2Q - Declarada a J.nconstituc.1.ona1J.dade- por onu.saêo , de medida para
tornar efetiva norma constituciona1, será assinado prazo ao órgão do poder com­
petente, para a aãoção das providências necessárias, sob pena de responsabilida­
de e suprimento pelo Supremo TrJ.bunal Federal.

§ 32 - Decorrido o prazo aludido no parágrafo aneeraor s,i'm que seja sa­
nada a omissão, poderá o supremo Tribunal Federal. ed~tar resolução, a qua1, com
força de lei, vigerá suplehvamente.

$i 4Q - Nos casos de i.nconsti.tucJ.onalJ..dade por anexs.eeêncãa ou omissão
de atos de administração, se o Estado demonstrar comprovadamente a J.Inpossibi1i­
dade da prestação por falta ou J.nsufJ..ciência de recursos, o JUiZO ou Tr~una1 a
dec1ararâ para o efeJ.to de exJ.gJ..r, em prazo que conaa.snar , um programa de erra­
dicação da J.InpossíbJ.lidade, ou, eX.1.stJ.ndo o programa, para o efeito de fJ.rmar
pr1.oridade e f:i.Xar os prazos Lama.tiee das etapas de execução.

SEÇÃO rrr

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 208 - O superaor Tribunal de Justiça compõe-se de, no minmo,
trinta e seis Ministros.

g) reclamaçáo para a preservaçlio de sua competência e garantia da auto­
ridade das suas deca.sões ,

II - Julgar, em recurso ord1.nário:

a) os "habeas corpus" decididoS em únaca ou últJlD.a anscãncaa pel.os Tri­
bunais Regiona~s Federais ou pelos Tribuna~s dos Estados, do Distri­
to Federal e Terntórios, quando a decisão for denegatória;

b) os mandados de segurança decid1.dos em única instância pelos Tribu­
nai.s RegionaJ.s FederaJ.s ou pel.os TribunaiS dos Estados, do Distrito
FederaJ. e Territór~os, quando denegatória a decisAo;

c) as causas em que forem partes Estados estrangeJ.t'os, ou crçanasmc J.n­

ternacionaJ., de um 1ado, e, do outro, Municip.1.o ou pessoa residente
ou domJ..cil1.ada no Pais.

111- jUlgar, em recurso especaaã , as causas decididas, em ünaca ou úl­
tima instâncJ.a, pelos TrJ.bunais RegJ.onaJ.s FederaJ.s ou pe10s TrJ.bunais dos Esta­
dos, do Distrito Federal e TerrJ.t6r1.os, quando a decisão recorrJ.da::

a) contrar-aar tratado ou l.eJ. federaJ., ou negar-lhes vigêncJ.a;

b) julgar vá1ida le). ou ato do Governo locaJ., contestado em face t1e lei
federal.;

c) der à Lea federal J.nterpretação dJ..vergente da que lhe haja atrJ.buJ.do
outro TrJ.bunal, o pr6pr~o supez-acr TrJ..bunal de Justiça, ou o supremo
Tr:LbunaJ. Federal..

§ lQ - O julgamento do recurso ext.raorüanárao ancerposco juntamente com
recurso espacaaã , aguardará o Julgamento do Superior Tribuna1 de Justiça, sem­
pre que a deca.aão puder prejudJ..car a do Supremo Tribuna1 Federal.

§ 212 - Func~onará Junto ao Superior Tnbunal de Just1ça o ccnseano da
JustJ.ça Federal, cabendo-ãne , na forma da le.1., exercer a superva.são adrnin:l.stra­
tiva e orçaneneárs.a da Justiça Federal de prJ.Illeiro e segundo graus.



SEÇÃO IV

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E DOS JUíZES FEDERAIS

Art. 210 - São órgãos da Jushça Federal:

- Tr;L.bunaJ.s RegJ.onaJ.s FederaJ.s;

II - Juizes Federa~s.

Art. 211 - Os Tribunais RegJ.onaJ..s Federais compõem-se de, no rninJJno,
quinze juizes, recrutados na r espactava região e nomeados pelo Presidente da Re­
pública dentre bras.l.leiros, maiores de trinta anos; sendo:

I - um quinto dentre advogados, com mais de dez anos de prática foren­
se , e membros do Minlstér;L.Q Público Federal, com mais de dez anos de exercicJ.o;

II - os demaJ.s, meda.antie promoção dos Juizes FederaJ.s, com mais de em­
co anos de exercício, sendo metade por antJ.C]Ul.dade e metade por merec:r.mento.

f lQ - Em todos os casos, a nomeação será precedida de elaboração de
lista triplice pelo Tribunal, a partir, quanão for o caso, de lJ.stas sêxtuplas
organizadas pelos órgãos competentes da Ordem dos Advogados do Brasil e do MJ.­
nistério Plíbl~co federal ou estadual.

§ 22 - A lei disciphnará a remoção ou a permuta de jUiZes dos TrJ.bu­
nas.s Reg:i.ona:i.s Federais e determinará a sua Jur:LSd:i.ção e sede.

Art. 212 - Compete aos Tribunais Reg~onais FederaiS:

I - pr?cessar e Julgar originariamente:

a) os juizes federa:L.s da área de sua jur:L.sdição, inc1usive os da Justi­
ça 'Mi~itar e a do Trabal.ho, nos crJ.lt\es comuns e de responsabJ.~J.dade e os membros
do Ministério Púbhco da União.

n) as rev1sões criminais e as ações rescisórias dos seus jUlgados ou
dos ::JUizes federaJ.s da região;

c) os mandados de segurança e "habeas-data" contra ato do PresJ.dente do
próprio Tribunal, de suas Seções e Turmas ou de jUJ-z federal;

d ) os Ithabeas corpus", quando a autoridade coatora for jU:L.Z federal;

e) os conflJ-tos de jurJ-sdição entre juizes federaJ-s subordinados ao
Tribunal ou entre suas Seções e Turmas;

11 - Julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos jUizes fede­
rais e pelos jUiZes estaduaJ-s no exercicio da competência federal da área de sua
jurisdição.

Art. 213 - Aos juizes federais compete processar e Julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública
federal. forem 1.nteressadas na condJ.ção de autoras, rés, assistentes ou opoentes,
exceto as de falêncJ.a, acadenbes do trabalho e as SUJeitas à JustJ-ça EleJ-toral e
à Justiça do Trabalho.

11 - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo ant.ernacaonaa e
Mun:L.cipios ou pessoa domicilJ.ada ou residente no Brasil;

111- as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado es­
trangeiro ou organismo Lnt.er'naca.onaâ r

IV - os crxmes politicos, os contra a J.ntegridade terrJ.tor.1.al e a so­
berania do Estado e as infrações penaa,s praticadas em detrJ.ffiento de bens, servi­
ços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas pú.b1icas,
excluidas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça MJ-litar e da
Jushça Eleitoral;

v - os crimes previstos em tratado ou convenção internaCJ.onal em que,
inJ.cJ-ada a execução no PaiS, seu resultado ocorreu ou deverJ-a ter ocorr.cec no
estrangeiro, ou reciprocamente;

VI - os cremes contra a organização do traba~ho e, nos casos determma­
dos por lei, contra o sJ-stema financeJ.ro e a ordem econôtnico-fJ.nanceira;

VII- os "habeas corpus», em matérJ.a crJ.InJ.nal de sua competência ou
quando o constrangimento provJ.er de autorJ.dade cunos atos não estejam diretamen­
te sujeitos a outra jurisdição,

. VIII - os mandados de segurança e o "habeas-data" contra ato de autori­
dade feo.eral, excetuados os casos de competência dos Tribunais FederaisJ

IX - os crimes ccmet.aãos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a
competência da JustJ.ça MJ-l.J-tar;

x - os crimes de ingresso ou permanência J-rreqular de estrangeiro, a
execução de carta rogatória, após o "exequatur", de sentença estrangeira, após a
homologação; as causas referentes à nacionaJ.idade, inclusive à respectiva opção,
e à naturaliZação;

§ lQ - As causas em que a unaac for autora serão aforadas na Seção
Judiciár~a onde tiver domicilio a outra parte; as aneerreadas contra a União po­
derão ser aforadas na Seção Judiciár~a em que for domiciliado o autor; e na Se­
ção Jud~ciária onde houver ocorr1do o ato ou fato que deu orJ-gem à demanda ou
onde esteJa sJ-tuada a coisa ou ainda no DJ.strito Federal.

§ 21'2 - As causas propostas perante outros jUizes, se a U?iãO nelas in­
tervier, Como assc.snerree ou opoente, passarão a ser da competlênbia do juJ.z fede­
ra1. respectivo.

\
§ 32 - Serão processadas e julgadas na JUStiç;' estadUal, no foro do do­

rnicílJ-o dos segurados ou benefJ-c~ârJ-Os, as causas em que for parte institUiçã.o
de prevJ.dência socaai. e segurado, sempre que a comarca não seja sedê de, vara dO
Juiza federal; o recurso, que no caso couber, deverá ser interposto para'o Tri­
bunal Regional Federal competente.

§ 42 - A le~ poderá permitir que a ação hscal e outras sejam promovi­
das, nas comarcas do J-nterior, onde tiver domJ.cilio a outra parte, perante a
Justiça do Estado ou TerrJ.tórJ-o, e com recurso para o Tribunal Regional Federa~.

Art. 214 - cada Estado, bem como o Distnto Federal, constituirá uma
seção JUdiciárJ.a que terá por sede a respectJ.va capital, e varas localizadaS se­
gundO o eseaoefecaec em Lea ,

Parágrafo único - Nos Terr:LtórJ.os Federais, a jurisdição e as atribui­
ções cometJ.das aos juizes federais caberão aos JU.1.zes da justiça J.oc~, na forma
que a lei dispuser, estando o Territ6rJ-o de Fernando de Noronha compreendido na
seção jumcJ-árJ.a do Estado de Pernambuco.

SEÇÃO V

DA JUSTIÇA AGRÁRIA

Art. 215 - A lei disporá sobre a organização, a competência e o proces­
so da JustJ-ça Agrária e atuação do M.i.nJ.stérJ.o Pllblico, observados os principios
desta ConstituiÇão e os seguintes:

I - compete à Just~ça Agrár~a processar e j~lgar:

a) causas originadas de dJ.scrJ.minação e titUlação de terras, inclUindo
as devolutas do MunJ-cipio, do Estado e da UnJ.ão;

b) questões fundiárJ.as decorrentes de desaproprJ.ação por interesse so­
cial. ou reforma agrárJ.a;

c) questões relatJ.vas às terras indigenas, ficandO excluíClOS os dJ.ssi­
daos trabalhistas, saivo quando envolverem questões agrícolas;

e) questões relativas ao desapoasament.c e desapropriação por utilidade
e necessJ.dade públicas em zona rural, para imóveJ-s de até três módulos rurais.

Ir - o processo perante a Justiça Agrária será gratuito, prevalecendo
os principJ.os de conc.í.Laaçâo , localJ.zação, economia, simp~icidade e rapidez;

lII- enquanto não instalada em seus diversos graus de jurisdição, os
processos correrão perante os Tribunais e juizes federais, 'Com cãmaras e jUizes
com função itinerante.

SEÇÃO VI

DOS TRIBUNAIS E JUíZES DO TRABALHO

Art. 216 - São órgão; da Just~ça do Trabalho:

I - TrJ.bunal Superior do Trabalho

II - Tribuna~s Regiona~s do Trabalho

IlI- Juntas de concihação e Julgamento

§ lQ - O Tribunal Superior do Trabalho conpor--se-é de dezessete Minis­
tros, sendo:
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a) onze togados e vitalíc;Los, nomeados pelo Presidente da Repl1blica,
sendo sete dentre Juizes da carr-eara da magistratura do Trabalho, dois dentre
advogados, com pelo menos dez anos de exper ãêncaa profissional, e (101.8 dentre
membros do Kinistéria Público;

b J Seis classistas e temporárl.os, em representaçâo paritária dos empre­
gados e empregadores, nomeados pelo presidente da Rep1iblica.

§ 2Q - Para a nomeação, o Tribunal encaminhará ao Presidente da Repú­
bhca listas triplices resultantes de eleições a serem procedidas!

a) para as vagas destinadas á magistratura do Trabalho, pelos membros
do próprio Tribunal!

b) para as de advogado e de membro do Ministério Públ1.co, pelo Conselho
Federal da ordem dos Advogadas do BrasJ.1 e por um colégio eleitoral constituído
por procuradores da JustJ.ça do Trabalho, respectivamente.

c) para as de classJ.stas, por COlégio eleJ.toral integrado pelas direto­
rias das confederações nãcionais de trabalhadores ou patronais, conforme o caso.

Art. 217 - Haverá, em cada Estado, pelo menos, um Tribunal Regional do
Trabalho.

parágrafo único - A lei:

I - f:LXará os requisJ.tos para a instalação destes Tribunais;

11 - instituJ.rá Juntas de concJ.liaçâ.o e JUlgamento, podendo, nas co­
marcas onde não forem constituidas, atribUir sua competência aos JUizes de
dire:Lto.

III - di.Sporá sobre a consti..tuJ..ção, J..nvesti.dura, JurJ.sdJ.ção, competên­
cia, garantJ.as e condições de exercicJ.o de seus órgãos e membros, assegurada a
parJ.d.ade de representação de empregadores e empregados e obedeCJ.dos os demaa.s
prece:Ltos desta constitu:Lção.

Art. 218 - OS TribunaJ.s Regionais do Trabalho serão compostos de JUí­
zes, nomeados pelo presidente da República, sendo, dois terços, de Juizes toga­
dos vJ..ta~iciQs e, um terco, de JU1.Zes c1assJ.stas temporários; dentre os juiZes
togados observar-se-á a proporcJ.onalJ.dade eecabej.ecada na l.etra lia", do § lQ, do
Art. 216.

Parágrafo únJ.co - Os membros dos tribunaJ.s Regionais do Trabalho serão:

a) Os magJ..strados, escolhJ.dos por promoção de Jui.zes do Trabalho, por
antJ.guJ.dade e merecJ.IDento, alternadamente;

b) os advogados, ele~tos pelo ccnseano Seccional da Ordem dos Advogados
do Brasil da respect~va regJ..ão;

c} os membros do M~nistério Públ~co, eleitos dentre os procuradores do
trabalho da respectiva região;

d) os cj.aas a.sbaa , eleitos por um colégJ.o eleitoral constituido pe.las
d~retorias das federações e dos sanãacatcs respeccavcs , com base terrJ.torial na
região.

Art. 219 - As Juntas de Concüiação e Julgamento serão compostas por um
juiz do trabalho, que as presidirâ, e por dO:LS jUizeS classistas temporários,
representantes dos empregados e dos empregadores, respectivamente.

Parágrafo único - Os JuiZes classJ.stas das Juntas de Conciliaç&o e Jul­
gamento, eleitos pe.lo voto d~reto dos asaocaaãos do sJ.ndicato, com sede nos JUi­
zos sobre os quaas as Juntas exercem sua competência terrJ.torial, serão nomeados
pelo pres:Ldente do Tribunal Regional do Trâbalho.

Art. 220 - Os jUizes classistas, em todas as instAncias, terão suplen­
tes e mandatos de três anos, permitJ.das duas reconduções, e aposentadoria regu­
láda em lei.

Art. 221 - O Tribunal Superior do Trabalho expedJIá Instrução Normativa
discipl.inando o processo el.eJ.taral para todos os casos em que os Juizes da Jus­
tiça do Traba.l.ho forem e1.eitos ..

Art. 222 - compete à Just:Lça do Trabalho conciliar e julgar os d1ssi­
d:LOS individuais e coleb.vos entre empregados e empregadores, acidentes do tra­
bal.ho e as questões entre trabalhadores avulsos e as empresas tomadoras de seus
serViços e as causas decorrentes das relações traba.lh.1.stas dos servidores com os
MunicipJ.os, os EstadoS, e a União, J.nclusive as autarquias munacapaãs , estadua~s

e federais ..

I lQ - Havendo impasse nos dissid:LOS coletivos, as partes poderão ele­
ger a Justiça do Trabalho como árbJ.tro ..

§ 2Q -r Recusando-se o empregad~ à negocJ.ação OU à arbitragem, é facul­
tado ao Sindicato de trabalhadores ajUizar o processo de d~ssj,dio coletivo, po­
dendo a Justiça do Trabalho estabelecer normas e condições, respeitadas as dJ,.S­
posições convencãonaas e legaJ.s m1n:unas de proteção ao trabalho.

§ 32 - ..A lei especifJ.cará as hipóteses em que os disSidiOS coletivos,
esgotadas as possibilidades de sua solução por neçocaação , serão submetidos à
apreciação da JUstiça do Trabalho, ficando de logo estabel.ecido que as decJ.sões
desta Pbderão estabelecer novas normas e conda.ções de trabalho e que del.as só
caberá recurso de embargos para o mesmo órgão prolator da sentença.

SEÇÃO VI!

DOS TRIBUNAIS E JUíZES ELEITORAIS

Art. 223 - A Justiça Ele:Ltoral é composta dos seguintes órgãos:

- Tribunal Superior El.eitorali

I! - Tribunais Regionais Eleitorais!

!11- Juizes Eleitorais;

IV - Juntas Eleitora:Ls.

Parágrafo único - Os jUizes dos TrJ.bunais E.leitorais, salvo motivo jUS­
tifJ.cado, servirão obrigatoriamente por dois anos, no minimo, e nunca por mais
de dois biênios consecutivos; os sUbstitutos serAo escolhidos na mesma ocasaão e
pel.o mesmo processo, em número J..guaJ. para cada categoria.

fU"t. 224 - O Tribunal Superior El.eitoral compor-se-á, no mãnãmo, de
sete membros:

I .. - mediante eleição, pelo voto .secreto:

a) de três jUízes, dentre as MinJ.stros do Supremo TrJ.bunal Federal;

b ) de do.l.S JUízes, dentre os membros do Super~or Tr~unal de Just.l.ça;

11 "- por nomeação do Pr-esa.ãenee da RepúblJ.ca, de doiS dentre seas anvo­
gados de notável. saber Jur.í.dJ.co e reputação i1J.bada, com mais de dez anos de ex­
perJ.êncJ.a profiSSional, .l.ndicados peão supremo Tribunal ,Federal.

Parágrafo único - O Trwunal. superaor Eleitoral. elegerá seu Pres~dente

e Vice-PresJ.dente dentre 08 MJ.n~stros do supremo Tribunal Federal.

Art. 225 - Haverá um TrJ.bunaJ. Reg.l.onal. El.eJ.toral. na-capital de cada Es­
tado e no D.l.strito Federal.. Os TrJ.bqnais Regionais EJ.eitorais compor-se-ão:

- mediante eleição pel.o voto secreto:

a) de dO:LS jUizes. dentre os desembargadores do Tribunal de Jushça;

b) de cioi.s JUiZes, dentre jUizes de direi.to, escol.l1,idOs pel.a TribunaJ.
de Justiça.

I! - de um JUJ.Z do Tribunal Federal Regional, com sede na capital do
Estado, ou, não havendo, de JUJ.z federa]., escol.hido, em qua1.quer caso, pel.a ,Tri­
bunal. Regional. Federal. respectivo ..

111- por nomeação do Praaa.dentie da Repúbl.ica, de dois dentre seis advo­
gados de notório saber juridico e reputação :LlJ.bada, :Lndicados pelo Tribunal de
Justiça.

Parágrafo único - O Tribunal Regional Ele:Ltoral elegerâ Pres:Ldente um
dos dois desembargadores do Tribunal. de Justiça, cabendo ao outro a vaee­
Presidência.

Art. 226 - Os jUizes de direito exercerão as funções de jUizes eleito­
rais, podendo a Lez, conferJ.r a outros JUiZes competêncJ.a para funções não
deci.SÓr~.

Art. 227 - A lei' disporá sobre a organização e competência dos TribU­
nas,s , dos jUízes e das Juntas ele.l.torais.

Art. 228 - Os membros dos TrJ.bunais, os jUizes e os integrantes das
Juntas ele:Ltora:Ls. no exercacão de suas- funções, e no que lhes for aplicâvel,
gozarão de pl.enas garantias e serão inamoviveis ..

Art. 229 - Das dec:Lsões dos Tribunais Reg:Lonais Eleitorais somente
caberá recurso, quando:

I - forem prOferidas contra expressa disposição de lei;



11 - ocorrer dJ.vergência na interpretação êle lei entre ecc,s ou mais
Tribunais EleitoraJ.s;

111- versarem sobre J.neJ.egibJ.lidade ou expedição de dJ.plomas nas elei­
ções federa.l.s ou estaduais;

IV - anu1arem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletJ.vos fe­
derais ou estaduais;

I lQ - São prJ.ncipJ.os instJ.tucionaJ.s do Min.istérJ.o Público a un.idade, a
J.ndiviSJ.bJ.lidade e a andependêncaa runcacnai.,

ti 2Q - Ao Ministério Publico fica assegurada a aucononaa runcaonai , ad­
ministratiVa e fJ.nanceira, com dotação orçamentária próprJ.a e global,
competindo-lhe dispor sobre sua organização e funcJ.onamento, prover seus cargos,
funções e serviços aWt.iliares, obrigatoriamente por concurso de provas e de pro­
vas e titulas.
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v - denegarem "habeas corpus" ou mandado de~segurança. mentos
cargos
nos §§

§ 3Q - O MinJ.stérJ.o PublJ.cO proporá ao LegislatiVO a fixação de venci­
e vantagens de seus membros e servidores, a criação e extinção de seus

e aervaços auxJ.liares, bem corno seu orçamento, apJ.icando-se o disposto
lQ e 52 do Art. 200.

Parágrafo único - Os Territórios Federais do Amapá, Roraima e Fernando
de Noronha ficam son a jurisdição, respectivamente, dos Tribunais RegionaJ.s E­
leitorais .do Pará, Amazonas e PernambUco.

SEÇÃO VIII

DOS TRIBlrnAIS E JUiZOS MILITARES

Art. 230 - São órgãos da Justiça MiHtar o Superior Tribuna:l. M>.:l.itar e
os Tribunais e jUiZOS inferiores instituidos por :l.ei.

Art. 231 - O Superior TrJ-bunal MJ.litar compor-se-á de onze Ministros
vitalicios, nomeados pelo PresJ.dente da República, depois de aprovada a indica­
ção pelo senaeo Federal, em audiência pública, seneo, dois dentre ofJ.ciaJ.s­
generais da ativa da Marinha, três, dentre oficiais-generais da atiVa do Exérci­
to, dois, dentre oficJ.aJ.s-generais da ativa da AeronãutJ.ca, e, qua.tro, dentre
ciVis.

§ :l.Q - Os Ministros civis serão esco:l.h:cdos pe:l.o Pres:cdente da Repúb:l.ica
dentre brasileJ.ros maiores de trJ.nta e canco anos, sendo:

a) dois, advogados de notório saber juridico e conduta üibada, com
mais de dez anos de efetiva atJ.vJ.dade profJ.ssJ.onal;

b) dois, em escoJ.-ha pari.tária, dentre auditores e membros do MinJ.stérJ.o
Púb:l.iCO da Justiça Mi:l.itar.

§ 2Q - Os Ministros do Superior Tribuna:l. Mi:l.:ctar têm vencamerrtos igua:cs
aos dos Ministros dos Tribunais superacres da União ..

Art. 232 - A Jushça MiHtar compete processar e julgar os crames miH­
tares definidos em :l.ei.

11 1.2 - Em tempo de guerra, esse foro aspecaaã estender-se-é. aos cavas ,
nos casos expressos em lei, para repressão de crimes contra a segurança externa
do pais ou as instituições mi1.itares ..

§ 2Q - A :l.ei regulará a apbcação das penas m:clitares em tempo de
guerra.

SEÇÃO IX

DOS TRIBUNAIS E JUíZES DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

E TERRITÓRIOS

Art. 233 - Os Estados organizarão sua JustJ.ça, observados os prJ.nci­
pios estabelecidos nesta ConstituJ.ção.

§ J.Q - A competência dos TrJ.bunaJ.s e jUiZes estaduaJ.s será definida em
J.e1, de anacãatava dos TribunaJ.s de Justiça, que não poderá sofrer emendas es­
tranhas ao seu obJeto, e regUlamentada nos respectivos regJ.mentos internos.

§ 2Q - A J.ei federal ãa.spor'á sobre a or-çanxzação jUdJ.cJ.ária do DJ.strJ.to
Federal e dos TerrJ.tórJ.os.

§ 30 - A ].eJ. poderá criar, medaarrce proposta do TrJ.buna]. de JUstiça, a
JustJ.ça Mil:i..tar Estadual., constitUída, em prmeJ.1"a instância, pelos Conselhos
de Justiça e, em segunda, pelo pr-ópr-ac Tribunal de JustJ.ça ou por Tribunal. espe­
eia]., nos Estados em que o efetJ.vo da r espect.ava PolicJ.a Mi1J.tar for superior a
vinte m:l.1 integrantes.

§ 42 - Compete à Jushça Miutar Estadua:l. processar e Ju:l.gar os pOUc:c­
ais militares nos erimes militares definiêlos em 1eJ., cabendo ao TrJ.bunal compe­
tente decidir sobre a perda elo posto e da patente dos ofJ.ciais.

ClU'íTULO V

DO MINISTÉRIO PúBLICO

Art. 234 - O Ministério PubUco é :cnst>.tuição permanente, essencaaã à
função jurisdic:l.Ona:l. do Estado, ancumbãnão-ãhe a defesa do reg:Ll\\e democrát>.co,
da ordem jurídica e dos interesses sociais e J.ndividuaJ.s indJ.sponíveis.

Art. 235 - O M:cnistério- Púb:l.:cco compreende:

I - O Ministéno PúbHco Federa:l., que oficiará perante o Supremo Tri­
bunal FederaJ., o SuperJ.or TrJ.bunal de JustJ.ça, o Tribunal de Contas da UnJ.ão e
os Tribunais e Juizes federais comuns;

II - O Ministério PúbUco Federa:l. E:l.eitora:l.;

III- O M:cn:csténo PúbHco M:l.1itar;

IV - O Hl.nJ.stérJ.o PUblJ.co do Trabalho;

v - O Ministér10 PúbJ.J.co dos Estados e do Distrito Federal. e
Terr.l.tórios.

§ :l.Q - Cada Min:cstério PúbHCO e:l.egerá o seu Procurador-Gera:l., na forma
da J.eJ., dentre integrantes da carreara, para mandato de três (3) anos,
permitindo-se uma recondução.

!li 2Q - Leis Complementares distintas, de iniciatJ.va de seus respectivos
Procuradores-Gerais, organizarão cada MinJ.stério PúblJ.co.

Art. 236 - Incumbe ao Procurador-Gera:l. da RepúbUca:

I - exercer a dJ.reção superaor do MinistérJ.o Púb~ico Federal., Eleito­
r-aã, MJ.IJ.tar e do Trabal.ho;

II ... chefiar o M3.nistérJ.o Público Federal. e o MiDJ.stério Público EJ.ei-
toral;

111... representar para a declaração de constl.tucJ.onali.dade ou inconsti.­
tucionalidade de Lea, ou ato normat.avo federal ou estadual;

IV - representar, nos casos defJ.nJ.dos em lei complementar, para a J.ll­
terpretação de leJ. ou ato normacavc federal.;

V - representar, para fJ.ns de ant.ervenção federal. nos Estados, nos
termos desta ConstitUição.

Art. 237 - São funções J.nstJ.tucJ.onaJ.s do Ml.nJ.stérJ.o Público, na área de
atuação de cada um dos seus órgãos:

I ... promover, pr-ivat.avamsrrte , a ação penal públJ.ca;

II ... promover ação cavã.L públJ.ca, nos termos da 1eJ., para a proteção do
patrJJnônio públJ.co e sccaaí., dos interesses dJ.fu50S e coletivos, notadamente os
relacionados com o meio amba.entie e os direJ.tos do consumidor, dos direitos in-

da.sponãveí.s e das situações Jurídicas de J.nteres,se geral. ou para coabãr' abuso da
autoridade ou do poder econômico;

III- representar por J.llconstitucJ.onalidade de 1eJ. ou ato normativo es­
taelua'l ou municipal quanto à const1.tuição do Estado, ele lei ou ato ncrmaeavo mu­
na.cãpaj, em face desta conscacuação e para fiDS de ant.er-vençêc do Estado no Muni­
cipJ.o;

IV - defender, Judicial. e extraJudJ.cJ.almente, os direitos e interesses
das popuãações indígenas, quanto às terras que ocupam, seu pat.rLmônao material. e '
imaterl.al., e promover a r-eaponaaba.Li.dade dos ofensores;

v - t-equa.s Lcar- atos 'J.nvestJ.gatórJ.os e exercer a supervaaão da anvea­
tJ.gação criminal.;

VI - J.ntervir em qualquer processo, nos casos prevJ.stos em l.eJ., ou
quando entender exa.a't az- ant.er'eaee pú.blJ.CO ou sccaai, relevante;

VII- referendar acordos extraJud:cciais que terão força de titu:l.o execu-
tJ.vo;
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VIII - Expedir notificações e requisitar informações e documentos;

IX - Requ;.sitar atos invest3.gatónos oramí.naãs , podendo acompanhá-los e
efetuar correir..,ao na Policia JudicJ.ária, sem prejU1Z0 da permanente correição
JUdicial:

x - exercer outras funções que J.he forem conferidas por Lea., desde que
compatíveis COIl sua finaJ.idade, sendo-lhe vedada a representação jucl:1.cJ.al e a
consultoria juridica das pessoas jurid>.cas de dire1.to púbUco.

§ 12 - Q11aJ.quer cidadão poderá >.nterpor recurso, em trinta dias, para o
COnselho SUperior. do !UnJ.stérJ.o Público, do ato do Procurador-Geral que arqUi­
var OU mantiver o arquivamento de qualquer procedimento investigatóJ:"io cJ:"iminal
ou de peças de infoJ:"mação.

"
§ 22 - A ãnscauração de procedamenco l.nvestigatóJ:"io cramanat. aerá comu­

nicada ao llinistério Público, na forma da lei.
-------

, 32 - Para o desempenho de suas funções, pode o llin1.stério PúbliCO
promover ou requisitar à autoridade competente a instauração de inquéritos
necessários às ações públicas que lhe incumbem, podendo avocá-los para suprir
omissões, ou quandO destinadas à apuração de ábuso de autorJ.dade, a.l.ém de outros
casos que a lei especificar.

• 42 - A legitimação do llinistéJ:"io PúbliCO para as ações civis pJ:"evis­
tas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hJ.p6teses, segunda dispu­
serem esta Constituição e a lei.

"
§ 5Q - As funções õe HinJ.stér1.o Pim1.ico só podem ser exercaees por in­

tegJ:"antes da carreara,

Art. 238 - Os membros do Kinistério Público, aos quais se assegura J.n­
dependênCia funcional ter-ão as mesmas vedações e gozarão das mesmas garantJ.as,
vencimentos e vantagens conferidas aos magistrados, bem como parJ.dade de regJ.ffies
de provimento inicial de carreira, com a partJ.cipação do Poder JudJ.ciário e da
ordem c10s Advogados do Brasil, pronoção , remoção, disponib1.1J.da.de e aposentado­
ria. com a dos 6rgãos judJ.ciárJ.os correspondentes.

CAPíTULO VI

DA DEFENSORIA PÚBLICA E DA ADVOCACIA

Art. 239 - Ê >.nstituida a Defensoria Públ1.ca para a defesa, em todas as
instâncias, dos jUJ:"idicamente 'necessatiaãos ,

§ 12 - Ao Defensor Público são asseguradas garantias, dire.1tos, venci­
mentos, prerrogati.vas e vedações coneer-aõae , por esta ccnst.ãnua.ção , aos membros
do Ilinistério Públ1.co.

Si 2Q - Lei. complementar organizará a Defensoria PúblJ.ca da unaão , do
DistrJ.to Fedéra1 e dos' '1'errit6rios e estabelecerà normas çere.as para a Organiza­
ção da Defensoria PúbliCa dos Estados.

Art. 240 - CO~ a IlagistratuJ:"a e o llinistéJ:"io Públ1.co, o advbgado pJ:"esta
serviço de J.Dteresse público, sendo ;Lndispensável à admin.1stração da JustJ.ça.

parágJ:"afo único - Ressalvada a J:"esponsabilidade pelos abusos que come­
ter, o adVogado é .J.D.vio1ável, no exercicJ.o da profissão e por suas mana.feacações
escritas e oraiS.

TÍTULO VI

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEIlOCRÁTICAS

CAPíTULO I

DO ESTADO DE DEFESA

Art. 241 - O Presidente da República podeJ:"á decretar, pOJ:" solicitação
I:íó primeil'o-Ilinistro e OUVido o COnselho da República, o Estado de Defesa,
sUbmetendo-o ao COngresso Hacional, quando for necessário preservar, ou pronta­
mente restabelecer, em loc:a.i.s determinados e restritos, a ordem públJ.ca ou a paz
social, aJIleaçadas por gJ:"ave e iminente instab1.lidade institucional ou ati!,gidaS
por calamidades naturais de gJ:"andes propoJ:"çóes.

, 12 - O decreto que instituir o Estado de Defesa determinará o tempo
de sua duração, especificará as áreas a seJ:"em abJ:"angidas e indicará as med1.das
coercitivas a vigoJ:"ar, dentre as discJ:"iminadas no f 30 do presente artigo.

§ 22 - O tempo de duração do Estado de Defesa não será superacr :a trJ.n­
ta dias, podendo ser prorrogado uma vez, e por J.gual periodo, se persJ.stirem as
razões que JustifJ.caram a decretação.

Si 3Q - O Estado de Defesa eut.or-aza, nos termos e lilnl.tes da Lea , a res­
trição ao dJ.reJ.to de reunião e aasocaação] do sig.1lo de ccrr-espcnãênoaa, de co­
municação telegráfJ.ca e telefõnJ.ca; e, na hapót.eae de calamJ.dade pública, a ocu­
pação e uso temporárJ.o de bens e serviços públicos e privadOS, respondendo a U­
mão pelos danos e custos decorrentes.

Si 42 - Na vJ.gêncJ-a do Estado de Defesa, a prisão por crame contra o Es­
tado, determJ.nada pelo executor da medida, será comunacaãa J.IDecUatamente ao jUJ.z
competente, que a relaxará, se não for legal, faCUltado ao preso requerer exame
de corpo de delito á autorJ-dade polJ.cJ.al. A eomunacação será acompanhada de de­
claração, pela aubora.ãada , do estado fisico e mental do detido no momento de sua
autuação. A prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá ser superior a dez
dias, salvo quando autari.zado pele poder jUdi.c:i..árie. É vedada a :incomunl.cabJ.~i­

dade do preso.

Si 5Q - Decretado o Estado de Defesa ou a sua prorrogação, c presidente
da República, dentro de vinte e quatro horas, com a respectiva justificação,
sUbmeterá o ato ao Congresso Nacional que decidirá por naâot-aa absoluta.

§ 6Q - O Congresso Nacional, dentro de dez dJ.as contados do recebimento
do texto do ato, o apreciará, devendo permanecer em funCionamento enquanto Vl.go­
rar o Estado de Defesa•

§ 72 - Não aprovaôo pelo conçresso Nacional, cessa JJlIed1.atamente o Es­
tado de Defesa, sem pJ:"ejuizo da validade dos atos licitos pJ:"aticados dUJ:"ante sua
vigênci.a.

§ 82 - Findo o Estado de Defesa, o presidente da Repúbl1.ca pJ:"estará ao
Congresso Nacional, informações detalhadas das medidas tomadas durante a sua VJ-­
9ência, J-ndicando nominalmente os atJ.llgidos e as restr~ções aplicadas.

§ 9Q - Se o Congresso Nacional estJ-ver em recesso, será convocado ex­
traordJ.nariamente num prazo de cinco dJ-as.

Si 10 - Durante a vigêncJ-a do Estado de Defesa a ConstituJ.ção não poderá
ser alterada.

CAPíTULD II

DO ESTADO DE síTIO

Art. 242. - O PresJ.dente da RepúblJ.ca pode, OUVJ.do o Conselho da Repú­
blJ.ca, soll.Cl.tar ao Congresso NacJ.onal a decretaç.ão do Estado de Sitl.o nos casos
de:

I - comoção grave de repercussão nacaonai, ou fatos que comprovem a
aneeacécaa da meda.da tomada de Estado de Defesa.

II - declaração de estado de guerra ou resposta a agressão armada
estrangeira.

Parágrafo único - O PresJ-dente da RepublJ.ca, ao solJ.citar a decretação
do Estado de Sitio relatará os motiVos determinantes do pedido, devendo deCJ.dir
por naãoraa absoluta e quando necessário autorazar a prorrogação da medida.

Art. 243 - O decreto do Estado de Sítio .1ndicará sua duração, as normas
necessér-aas à sua execução e as garantias constituc.1onaJ.s cu-re exercicJ.o fJ.carâ
suspenso; após sua publJ.cação, o PresJ.dente da RepúblJ-ca designará o executor
das meciJ.das especifJ.cas e as áreas abrangidas.

Art. 244 - A decJ:"etação do Estado ge Sit1.o pelo PJ:"esidente da Repúbli­
ca, no J.ntervalo das sessões legislativas, obedecerá às normas deste capitUlo.

parágrafo único - Na hipótese do ncaput n deste arti.go, o arees.eenee do
Senado Federa]., de imediato e extraOrd2..nariamente, convocará o congresso Nacio­
nal para se r'eunar dentro de cinco dias, a fim de apreciar o pedaôo do Presiden­
te da República, permanecendo o conçressc Nacional em funcionamento até o téJ:"mi­
no das medJ.da.s coercitivas.

Art. 245 - Decretado o Estado de SitJ.o, com fundamento no item I, do
artJ.go 242, aô se poderão tomar contra as pessoas as seguintes medidas:

- obrigação de permanência em localidade determinada;

II - detenção obrigatória em ectificio não destinado a réus e detentos
de crimea comuns;

In - J:"estJ:"ições objehvas á inviolabil1.dade de corresponeêncãa, ao si­
gilo das comunacações , á prestação de infot'Illações e á l1.berclade de ãmprenaa, ra­
diodifusão e teleVisão, na forma ela lei;



IV - suspensão da garantia de liberdade de reunião;

v - busca e apreensão em domicílio;

VI - J..ntervenção nas Empresas de Serv~ços Públ~cos;

VII - requis1ção de bens.

Parágrafo ún1CO - Não se inclui nas restrições do item III deste artigo
a difusão de pronunciamento de parlamentares efetuados em suas respect~vas casas
LegJ.slatJ.vas, desde que liberados por suas Mesas.

Art. 246 - O Estado de Sitio, nos casos do artigo 242, ~tem r, não
poderá ser decretado por mais de trinta dias, nem prorrogado, de cada vez, por
prazo superior. Nos casos do item 11 do mesmo artigo, poderá ser decretado por
todo o tempo em que perdurar a guerra ou agressão armada estrangeira.

Art. 247 - As JJ[lunidades dos membros do Congresso Nacional. subsistirão
durante o Estado de Sitio; "todavJ.a, poderão ser suspensas mediante o voto de
dois terços dos' respectivos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Fede­
ral, as do Deputaâ,o ou Senador cujos atos, fora do recinto do congresso, sejam
manifestamente inà.ompatíveis com a execução do Estado de SitJ.O, após sua
aprovação.

Art. 248 - o. Congresso Nacional, através de sua Mesa, ouvidos os l.ide­
res partidárJ.os, designará coms.ssão composta de cinco de seus membros para acom­
panhar e fiscalizar a execução das medidas previstas nos capitulos referentes ao
Estado de Defesa e ao Estado de SitJ.O.

Art. 249 - Todos os atos praticados com inobservâncJ.a deste capitulo e
das normas dele consequentes estar&o sob a jurisdJ.ção permanente do Poder
Judiciário, 1nclusive em relação aos que venham a atingir o d1reito á vida, á
integridade e identJ.dade pessoais, a liberdade de consciência e relJ.gião.

Art. 250 - Expirado o Estado de Sitio, cessarão os seus efeitos! sem
prejuizo das responsabJ.lidades pelos ilicitos cometidos por seus executores ou
agentes.

Parágrafo único - As medidas aphcadas na vigência do Estado de Sitio
serão, logo que o mesmo termJ.ne, relatadas pelo Presidente da República, em men­
sagem ao Congresso NacJ.onaJ., com eepecd-raoaçâc e justifJ.cação das providênc.l.as
adotadas, J.ndicando nominalmente os atingidos e as r-eet.ra.ções aplicadas.

CAPíTULO III

DAS FORÇAS ARMADAS

Art. 251 - As Forças Armadas, constituidas pela Marinha, pelo Exército
e pela Aeronáutica, são instituições nacaonaã,s permanentes e requlares, organi­
zadas com base na hierarquia e na disciplJ.na, sob a autoridade suprema do Presi­
dente da República.

Parágrafo único - Lei Complementar estabelecerá as normas gerais a se­
rem adotadas na organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.

Art. 252 - As Forças Armadas destinam-se á defesa da Pátria e á garan­
tia dos poderes constitucionais, da lei e da ordem.

ParágrafO unaco - cabe ao Presidente da República a direção da po1itica
de guerra e a escolha dos Comandantes-Chefes.

Art. 253 - O Serviço MiHtar é obrigatório nos termos da lei.

!f lQ - Às Forcas Armadas compete, na forma da lei, atribui~ serviço ai­
ternat~vo aos que, em tempo de paz, após alistados, alegarem J..Inperativo de cons­
ciência para eximirem-se ee atJ.vidades de caráter essencialmente rni1itar.

!f 2Q - As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar
obrigatório em tempo de paz, sujeitos, porém, a outros enpargos que a lei lhes
atribuir.

Art. 254 - As patentes, com as prerrogativas, direitos e deveres a elas
inerentes, são asseguradas, em toda a plenitude, aos oficJ.ais da ativa, da re­
serva ou reformados das Forças Armadas, Policias Militares e Corpos de Bombei­
ros, dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal.

Art. 255 - Não caberá "habeas corpus" em relação a punações disciplina­
res militares.

Art. 256 - Os militares, enquanto em efetivo ser':'il'O' não poderão estar
filiados a Partidos Politicos.

CAPíTULO IV

DA SEGURANÇA PúBLICA

Art. 257 - A Segurança Pública é a proteção que o Estado proporciona á
Sociedade para a preservação da ordem pública e da ~ncolumidade das pessoas e do
patrimônio, através dos segu:Lntes órgãos:

- Policia Federal;

11 - PolicJ.as Militares;

III - corpos de Bombeiros;

IV - Policias Civis;

V - Guardas Municipais.

Art. 258 - A Polícia Federal, ins1;ituída por 1.ei como órgão permanente,
é destinada a:

- apurar infrações penaas contra a ordem politica e social ou em
detrimento de bens, servãços e interesses da União ou de suas entidades
autárqUicas e empresas públicas, assim como outras infrações, cuja prática tenha
repercussão interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, segundo
se dispuser em lei;

II - prevenir e reprJ..InJ.r o tráfJ.co de entorpecentes e drogas afins;

III - exercer a polícJ.a maritima, aérea, de fronteira e de minas;

IV - exercer a PolícJ.a JudJ.cJ.ária da UnJ.ão.

Parágrafo únaco - As normas gerais relativas à organização, funciona­
mento, disciplJ.na, deveres, direitos e prerrogativas da Polícia Federal serão
reguladas através de lei complementar, de iniciativa do Presidente da República,
denominada Lei Orgânica da Polic1a Federal.

Art. 259 - As PolJ.cJ.as Militares e os Corpos de Bombeiros são institUi­
ções permanentes e regulares, destinadas à preservação da ordem pública, com
base na hierarquia, disciplina e investidura militares; exercem o peder de poli­
cia de manutenção da ordem pública, ancãusãve nas rodovias e ferrovias federais,
sob a autoridade dos Governadores dos Estados, dos Territórios e do Distrito Fe­
deraJ.; são forças auxiliares do Exército e reserva deste para fins de
mobilização.

§ lQ - As atividades de policiamento ostensivo são exercidas com exclU­
sividade pela:s Pol.J.cJ.as Mi1.itares.

!f 2Q - Aos Corpos de Bombeiros competem as ações de defesa civil, segu­
rança contra incêndios, busca e salVamento e perícias de incêndios.

i 3Q - Os Municipios poderão criar serviços de prevenção e combate a
incêndios sob supervisão e organização dos Corpos de Bombeiros, na forma que a
lei estabelecer.

Art. 260 - As Polícias Civis são instituições permanentes, organizadas
por lei, dirigidas por Delegados de policia de carreira, destinadas, ressalvada
a competência da União, a proceder à apuração de ilícitos penais, à repressão
criminal e auxiliar a função jurisdicional. na aplicação do Direito Penal. comum,
exercendo os poãeres de Policia Judiciária, nos limites ãe suas circunscrições,
sob a autoridade dos GOVernadores dos Estados, dos Territórios e do Distrito
Fe"deral. •

Parágrafo único - Le1 especial disporá sobre a carreira de tlelegado de
policia, aberta aos bacharéis em Direito per meio de concurso público de provas
e titulos.

Art. 261 - Aplicam-se á Policia CiVil do Distrito Federal as normas ge­
rais relativas à disciplina, deveres, direitos e prerrogativas da Policia
Federal.

TiTULO VII

DA TRIBUTAÇlío E DO ORÇAMENTO

CAPíTULO I

DO SISTEMA TRIBUTfulIO NACIONAL
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SEÇÃO I

DOS PRINCípIOS GERAIS

Art. 262 - A UnJ.ão, os Estados, o DistrJ.to Federal e os MunJ.cipios po­
derão institU1.r os seguJ.ntes trJ.butos:

- ampoat.os previstos nesta conetixt.uaçãor

11 - taxas, em razão do exercacao de atos de poder de policJ.a ou pela
ut11J.zação, esetava ou pccencaaã , de serviços públ.:t.cos especifJ.cos, prestados ao
conerabuant;e ou postos a sua dl.SPOS1Ção; e

lI! - contrJ.buições de melhorJ-a, pela valorização de Lmôvea.s decorrente
de obras públJ.cas.

,. lQ Os trJ.butos dest:Lnam-se a prover a União, os Estados, o Distrito
Federal e os MunJ.cipl.oS de receJ.tas para satJ.sfazer as neceasa.ãaões públJ.cas a
seu cargo, e terão em vista, prJ.ncl.palmente, os seguJ.ntes obJetJ.vos:

- JustJ.ça socaaã] e

11 - desenvolvJ.mento aqua.Labr-adc entre as diferentes r-eçaõea do País.

§ 2Q - Por prJ.ficípio, os impostos terão caráter pessoal e serão gradua­
dos segundo a capacidade econôm~ca do contribu~nte. A adm~nistração tributár~a,

aspacaajmente para conferir efet~V~dade a esses obJet~vos, poderá identif~car,

respeitados os d~re~tos ~nd~V~duais e nos termos da Les., o pat.ramôna.o, os rend~­

mentos e as eeavaàaces econõmicas do coneránuante ,

§ 3Q - As taxas não poderão ter base de cãlcula própria de amposcos ,

§ 4Q - As contr.J.buJ.ções de meanor-aa serão ex~gJ.das dos propraetiãracs de
JJIl6ve~s benefJ.cJ.ados, ~ndo por limite total a despesa realizada.

Si 5Q - HedJ.ante convênio, a UnJ.ão, os Estados, o DistrJ.to Federal e os
MunicipJ.os poderão delegar, uns aos outros, atribuJ.ç'ões de admJ.nistração
trDJutária, bem como coordenar ou unifJ.car servaçcs de fiscal1zação e arrecada­
ção de tr!butos •

Art. 263 - Compete, aanda, aos MunJ.cipJ.os J.nstJ.tuir as seg1l.l.ntes con­
trJ.buJ.ções especJ.aJ.s:

_ de custeio de obras ou servaços resUltantes do uso da solo urba­
no, eXigível de quem promover atos que J.mplJ.quem aumento de equJ.pamento urbano
em área õeceraanaea, e será graduada em função do custo desse acr éacamor

II - para elJ.m~naç:ão ou controle de atJ.vJ.dade poluente.

p lQ - As contrJ.buições previstas no ancaso I terão por Lama.tre gJ.obal o
custo das obras Ou servaços ,

, 2Q - E vedado a cobrança acumuã.ada das contribuJ.ções referJ.das no
J.tem I e no J.tem lI, deste artJ.go.

Art. 264 - cabe a Lea, complementar:

I - da spor- sobre conm.aeos de compet.êncaa, em mat.éra.a trJ-butárJ.a, en-
tre a umao, os Estados, o DJ.strJ.to Federal e os Mun~cípJ.os;

II - regular as lim~tações constJ.tuciona:Ls ao poder de trJ.butar; e

III - estabelecer normas gera~s em maeér-aa de leg:Lslação e admi.n~stra­

pão er-amrearaas , especialmente sobre:

a) defJ.nJ.ção de trJ.butos e de suas espécaes , bem como, em relação aos
ampcs'cos discrJ.Itlinados nesta coneta.cuação , dos respectJ.vos fatos ge­
radares, bases de cálculo e coneranuãneear e

n) obrJ.9ação, lançamento, crédJ.to, prescri.ção e eecaeêncae.,

Art. 265 - competem à UnJ..ão, em TerrJ.tórJ.o Federal, os ampoatos estadu­
aa.s e, se o Terri.tórJ.o não for dJ.VJ.dJ.do em MunJ.cipJ.os, cumuâ.at.avamerrce , os im­
postos munacxpaas r e, ao DJ.strJ.to FederaJ., bem como a Estados não dJ.VJ.dJ.dos em
MunJ.cipJ.os, os J.I1lpostos munJ.cipaJ..s.

Art. 266 - A UnJ.ão, os Estados e o DistrJ.to Federal poderão ~nstituJ..r,

além dos que lhe$ são nomJ.nalmente atrJ.buidos, outros J.mpostos, desde que não
tenham fato gerador ou base de cálculo próprJ.os de J.mpostos dJ.scrJ.ffiinados nesta
Constituição.

§ 12 - Imposto institUido com base neste artigo não poderá ter natureza
cumulativa e dependerá de Lea, aprovada por naaorxa absoluta dos membros do Con­
gresso Nacional ou da respectJ.va AssembléJ.a LegislatJ.va.

§ 2Q - Imposto da tmaão excluira imposto idêntico J.llstituido pelo Esta­
do ou pelo DJ.stnJ.to Federal.

Art. 267 - A ünaão , os Estados e o D~strJ.to Federal. poderão J.DstJ.tUir
enpr éat.amoa coapuã.sóraos para atender a despesas extraordinárias provocadas por
calam~dade públ~ca, med.1.ante le.1. aprovada por maior.1.a absoluta dos membros do
congresso NacJ.onal ou da respectJ.va AssembléJ.a Legislativa.

parágrafo úru.co , Os empr-éat.amoa compulsórios somente poderão tomar por
base fatos geradores compreendJ.dos na conpet.êncaa trJ.butária da pessoa jurídica
de direito publJ..co que os instJ..tuJ.r, aplJ..cando-se-lhes o dJ.sposto na alínea "a"
do ,-tem In do art. 269.

Art. 268 - As concrabuações sociais, as de ãncervenção no dom1nio eco­
nõmico e as de interesse de categorias profissJ.onais, cuaa criação seja autori­
zada por esta consta.tuação, fJ.carão sUJeitas às garantias estabelecidas no item
I e nas alineas "ali e "c" do a.cen III, do art. 269.

SEÇÃO rr

- DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR

Art. 269 - Sem preJUÍZo de outras garantias asseguradas ao contribuJll­
te, é vedado à ünaão, aos Estados, ao DJ.strito Federal e aos MunJ.cipios:

- eXigrr ou aumentar trJ.buto sem Lea que o estabeleça;

II - conceder tratamento tributárJ.o desigual a fatos econômicos equi­
valentes, ancã.usave em razão da categoria profissional a que pertença o conbrx­
buarree OU da função por ele exer-ca.da, independentemente da denominação Jurídica
'dos r endamencos , titulos ou dJ..reitos;

III - cobrar trJ.butos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do inicJ.o da vigêncJ.a
da Lea, que os houver mstJ.tuído OU aumentado;

b) sobre pacrãmônao, renda ou proventos, se a lei correspondente não
houver s ado publ~cada antes do ~nício do período em que ocorrerem os
elementos de fato nela anuacaece como componentes do fato gerador e
determinantes da base de cálcUlo;

c) não alcançados pelo da.sposbo na alínea "b", no mesmo exercício fi­
nanceiro em que haJam SJ.do ~nstJ.tuídos ou aumentados;

IV - utiJ.J.zar trJ..buto com efeJ.to de consasccr e

v - estabelecer prJ.vJ.légJ.o de natureza processual para a Fazenda Pú-
blJ.ca em detrJ.Inento de coneríbuant.e ,

Parágrafo ünaco, O prazo estabelecJ.do na alínea "C" do item III não é
obrigatório para os ampcst.os ~e que tratam os itens I, lI, IV e V, do art. 275 e
o art. 276.

Art. 270 - É vedado à UnJ.ão, aos Estados, ao D~strito Federal e aos
Mun~cípJ.os :

I - estabelecer lJ.Initações ao tráfego êle pessoas ou bens, por meio de
tríbutos arreereeeeeuaas ou :L.nt.ermunJ.c:Lpais, ressalvacia a cobrança de taxas pela
utiliZação de vaas conservadas pelo poder público;

II - ínstJ.tuJ.r impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou eervaços , uns dos outros;

b ) templos de qualquer culto;

c) pat.ramõnao , renda OU servaços dos partidos politJ.cos, inclusJ.ve suas
fundações, das entJ.ciades s~ndl.caJ.s de trabalhadores e das ínstitui­
ções de educação e de assistêncJ..a socJ.al sem fíns lucratJ.vos, obser­
vados os requisJ.tos da leJ.; e

d) livros, jornaJ.s e perJ.ódJ.cos, bem como o papel d.estinado a sua
mpressão.



§ lQ - A vedação expressa na ar.anea lia" do item 11 é extensiva às ~au­

tarqu1.as e às funãaç.ões instituídas ou mantJ.das pe~o poder público, no que se
refere ao pat.ramônão , à renda e aos servaçcs , vinculados as suas finalJ.dades es­
senciais ou delas decorrentes ..

§ 2Q - O disposto na alinea lia" do J.tem 11 e no parágrafo anterior
deste artigo não compreende o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados
com exploração de atJ.vJ.dades econômicas r-eqadas pelas normas aplicáveis a empre­
endJ.mentos privados, nem exonera o promitente comprador da obrJ.gação de pagar
imposto relatJ.vamente ao imóvel.

Art. 271 - É vedado A UnJ.ão:

_ I - instJ.tuir trJ.buto que não seJa una.rerme em todo o territór1.o na­
c;Lonal ou que impl:l.que distinção OU preferênc~a em relação a Estado, Distr~to

Federal ou Município, em detriInento de outro, àdmJ..tJ.da a concessão de ancent.ãvcs
fiscais destinados a promover o equilíbrio secao-econõmacc entre as diferentes
regiões do Pais;

II - tributar a renda das obrJ.gações da divJ..da públJ.ca dos Estados, do
OJ.strito Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos
respectivos agentes públ.:LCOS r em niveis superJ..ores aos que fixar para suas obrJ..-
gações e' para seus agentes. .

III - InstitUir isenções de tributos de competêncJ.a dos Estados ou dos
Municíp.1.oS•

Art. 272 ... Lei complementar estalJelecerá forma eapeca.aã e favorecJ.da de
cobrança de ampostios federais e estaduais, ou sua não-incidência, para microem­
presa, como tal defJ..nJ.da em lei pela unaãc, pelos Estados e pelo Di!5trito
FElderal.

Art. 273 - É vedado aos Estados, ao DJ.strJ.to Federal e aos MunJ.cípios
estabel~cer diferença tr:a.butária entre bens e sarvaçcs , de qualquer natureza, em
razão de sua procedência ou destino.

Art. 274 ... üj.spoaa.çãc legal que conceda ;Lsenção ou outro beneficio fis­
cal terá seus efeJ.tos avat.aados pelo Poder LegislatJ..vo competente, nos termos do
disposto em leJ.. complementar.

SEÇÃO IrI

DOS IMPOSTOS DA UNIÃO

Art. 275 - Compete A União inshtuir ampcsbos sobre:

- ampor t.ação de produt.os estrangeJ.ros;

II (- exportação de produtos nacionais ou nacionalJ.zadosi
I

III - renda e proventos de qualquer natureza~

IV - produtos J.ndustrialJ.zados; e

V - operações de crédito, cãmm.o e seguro, ou relativas a titulos ou
valores mob~liários.

§ lQ - É facultado ao Poder ExecutiVO, observadas as condições e liIni­
tes estabelecidos e1l1 lei, alterar as alíquotas dos ampoatos enumerados nos itens
I, II r IV e V deste artigo.

2Q - O ampoat;o de que trata o J..tem IV:

I - será seletiVO em função da essencJ.al~dade dos produtos, e não cu­
mulat~vo, compensando-se o que for devado em cada operação com o montante cobra­
dO nas aneeracras i

11 - não J.ncJ.dirá sobre produtos ~ndustr~alizados dest~nados ao
E1tter~or.

§ 3Q - O imposto de que trata o ~tem V não inc~dirA sobre operações de
créd~to, quando r-ej.at.avas à ca.rcuãação de mercadorias, r eat.azaõa para consumidor
fJ.nal, referente ao da.sposco no a.tiem I do § 9Q do art. 275.

§ 4Q - Na cobrança de or-éea.co trJ.butárJ.o e nas causas referentes à ma­
téria fJ.scal, a União será representada JudJ.cJ.almente pelo órgão JurídJ.co do MJ.­
n~stério da Fazenda.

Art. 276 - A União, na :uninêncJ.a ou no caso de guerra externa, poderá
instituir ampostios excracr-danár-acs , compreendadcs ou não em sua compecêncaa
tributária, os quais serão suprirnJ.dos gradativamente, cessadas as causas de sua
criação.

SEÇÃO IV

DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

Art. 277 - Compete aos Estados e ao Distnto Federal institu~r impostos
sobre:

- propriedade terrJ.torial rural;

11 - er-ansma.saãc "causa mortis" e doação, de quas.squer bens ou direi-
tos;

lI! - operações relat~vas à circulação de mercadorias, realJ.zadas por
produtores, J.ndustrJ.aJ.s e comerca.arrces , bem corno prestações de serva.ços r e

IV - pr-opr-aeôade de veiculas automotores.

§ lQ - Os Estados e o D~strito Federal poderão instituir, até o Emite
de cinco por cento do valor do ampost;o devJ.do à União, por pessoas físicas ou
jurídicas residentes ou domJ.cJ.lJ..adas nos respectivos territórios, um adicional
ao amposco sobre a renda e proventos de qualquer natureza.

§ 2Q - O ampcst;o de que trata o J.tem I não J.ncJ.chrá sobre pequenas gle­
bas ruraas , nos termos definJ.dos em lei estadual.

§ 32 - RelatJ.vamente a bens amõveas e respectivos üàr-ec.cos , o imposto
de que trata o item 11 compete ao Estado da s a.t.uação do bem; relativamente a
bens móvaa.s , titulas e crédJ.tos, o ampost.o compete ao Estado onde se processar o
anverrtér-ao ou arrolamento, ou tJ.ver domicil.1.o o doador; se o ex-proprJ.etárJ.o era
resJ.dente ou doma.ca.La.ado no Exterior, se ali pOSSUía bens ou teve o seu
inventárJ.o processado, a incJ.dênc~a do trJ.buto observará o da.apoatio em Lea,
complementar.

§ 4Q - As aliquotas do ampcstio de que trata o item Ir serão progressi­
vas e não excederão os lJ.mJ.tes esta.l:lelecJ.dos em resolução do Senado Federal.

§ 5Q - O ampos co de que trata o it.em III será não cumulativo, admitida
sua selet~vJ.dade, em função da essenc~alidade das msrcaecraas e dos serviços,
compensando-se o que for devado, em cada operação relativa a cJ..rculação de mer­
caüoraas ou prestação de serviços, com o montante cobrado nas anteriores, pelo

mesmo ou outro Estado. A isenção ou não-Lncadêncaa, salvo determJ.nação em
contrário da legJ.slação, não implJ.cará crédJ.to de imposto para compensação da­
quele deva.do nas operações ou prestações seguintes.

§ 6º - Em relação ao :unposto de que trata o J.tem III, resolução do Se­
nado Federal, aprovada por doaa terços de seus membros, estabelecerá:

I - as alíquotas aplJ.cáveis às operações relatJ.vas à circulação de
meroaaor-aas e às prestações de servaços , J.nterestaduais e de exportação;

II - as aliquotas aplicaveJ.s às operações an't.er-naa realJ.zadas com e­
nergia elétrJ..ca e com petróleo, ancausave combuatrãvea.s liquidas e gasosos dele
der.1.Vados.

§ 7Q - É facultado ao Senado Federal, também por resolução aprovada por
doa.s terços de seus membros, estabelecer aliquotas minmas nas operações inter­
nas, não conpreenãaõas no J.tem II do parágrafo anterior.

§ 8Q - Salvo del!.lleração em cont.rár ao dos Estados e do D~strito Fede­
ral, nos termos do dJ.sposto no J.tem VIr do § 11, as aliquotas internas; nas o­
perações relatJ.vas a circulação de mercadcrras e nas prestações de servaços , não
poderão ser inferiores às aliquotas J..nterestaduaJ.s, reputando-se operações e
prestações internas também as J.nterestadua~s reall.zadas para consumidor final de
mercadorJ.as e aer-vapos ,

§ 9Q - A base de cAlculo do ~posto de que trata o ~t"m IrI:

I - compreende o montante pago pelo aüquarent.e, inclUSJ.ve acrésc.inos
f ãnancea.ros i

II - não compreende o montante do ampoat;o sobre produtos industriali­
zados, quando a operação conãaçut-e, hipõtese de J..ncJ..dêncJ..a ..elos dO:LS unpostos ..

§ 10 - O ampost.o de que trata o at.em IIr:

- anca.dar-á sobre a entrada, em estabe~ec~mento de contrJ.buinte, de
meroaôoraa J..mportada do ExterJ.or por seu tJ.tular, ancãusave quando se tratar de
bem destinado a consumo ou at.avo f a.xo do estabelecunento, bem corno sobre serviço
prestada no Exter~or, quando ãest.anaâo a estabeleCJ.mento s i.tuado no Paisi

II - não J.ncidirá:

a) sobre operações que destinem ao Exterior produtos J.ndustrJ.alizados;
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b) sobre operações que dest1.nem a outros Estados petróleo, inClusive
combUstíveis liquides e gasosos dele derivados, e energia elétrica.

§ 11 - cabe a lei complementar, quanto ao JJnposto de que trata o item
UI:

I - J.ndJ.car outras categorias de contribuintes além daquelas nele
mencionadas;

11 - dispor sobre os casos de substituição tributária;

UI - disciplinar o regime de compensação- do imposto;

IV - fixar o local das operações relativas à circulaçao de mercadorias
e das prestações de serviços;

V - excluir da iiiCrcren= do imposto, nas exportações para o Exte­
rior, servaços e outros produtos além dos mencionados na a1.inea nan do item 11
do f la deste artigo;

VI - prever casos de manutenção de crédito, relativamente a exporta­
ções, para outro Estado e para o Exterior, de serviços e de mercadorias;

VII - regular a forma como, mediante deliberação eos Estados e do Dis­
trito Federal, ~J.sencões, inCentivos e benef1.cios fiscais serão concedidos e
revogados!

SEÇl\o V

DOS IMPOSTOS DOS IlUNICípIOS

Art. 278 - Compete aos Hun~cip~os instituir impostos sobre:

- propriedade predial e territorial urbana;

II - transmissão "inter Vivos", a qual.quer titulo, por ato oneroso, de
bens im6ve~s, por natureza ou acessão física, e de direitos rea~s sobre mó­
veis, exceto os de garantia, bem COmo cessão de direJ.tos a sua aquis~ção: e

UI - vendas a varejo de mercadorias.

§ lQ - O impc,sto de que trata o J.tem 11 não incide sobre a transmissão
de bens ou direitos Lnccrporaõos ao patrimônio de pessoa jurídica em realização
de capital, nem sobre ia transm~ssão de bens ou dire~tos decorrente de fusão, an­
corporação, cisão ou e~tinção de pessoa jurid.J..ca, Salvo se, nesses casos, a ati­
vidade preponderante do adquirente for o comércio desses bens ou direitos, loca­
ção de bens imóveis ou arrendamento mercantJ.l.

§ 2Q - O i\llPosto de que trata o item U compete ao Ilunic.:l.p~o da situa­
çao do bem.

§ 3Q - A competência mun.í.capaf, para instituJ.r e cobrar o JJ[lposto men­
cionaqo no item 111 não exclui. a dos Estados para J.nstituir e cobrar, na mesma
operação; o imposto de que trata o item UI do art. 277.

Si 42 - cabe a lei complementar fiXar as aliquotas máXmas dos amposcos
de que tratam os itens U e lU deste artigo.

SEÇÃO VI

DA REPARUÇl\O DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Art. 279 - As receitas tributárias pertencem, inconcb.cJ.onaJ.mente, à
pessoa de direito público dotada de competência para instJ.tuir o correspondente
tributo, salvo determinação em ccncrérae desta Constituição.

Art. 280 - Pertence aos Estados e ao Distri.to Federa~ o produto da ar­
recadação do imposto da Uniao sobre renda e proventos de qualquer natureza, an­
cidente ~na ~ fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer titUlo, por eles, suas au­
tarquias e pelas fundações que 1nstJ.tuir ou maneaver ,

Art. 281 - Pertencem aos Mun1c:!.pios:

I - o produto da arrecadação do ampoat.o da União sobre renda e pro­
ventos de qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendJ.ll1entos pagos, a quaJ.­
quer titUlo, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituir ou manti­
ver;

11 - cinquenta por cento do produto da arrecadação dos impostos do Es­
tado sobre a propr~edade terr~toria1 ruraJ., relativamente aos J..IDóveJ.s neles si­
tuados, e sobre a propraedade de veículos automotores licenciados em seus terri­
tóri.os:

lI! - vJ.nte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do
Estado sobre operações r-exat.xvas à circUlação de mercadorias e sobre prestações
de serviços ..

§ lQ - O daspoaco no J.tem III não se aplJ.ca às prestações de serviços a
consuaaecr fJ.nal, pertencendo, nesses casos, ao MunicipJ.o onde ocorrer o respec­
tivo fato gerador, cJ.nquenta por cento do valor pago.

§ 2Q - As parcelas de receita pertencentes aos Municipios, mencionadas
no item III deste artiqo, serão cred.1.tadas conforme os segu1nces crJ.térios:

I - três quartos, no mãnãmo, na proporção da valor adicJ..onado nas o­
perações relativas à. c~rculação de mercador~as e nas prestações de serviços, re­
alJ.Zadas em seus territórios;

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser leJ. estadual.

Art. 282 - A União entregarà:

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de
qualquer natureza e sobre prOdutos J.ndustria1.izados, quarenta e seis por cento,
na forma seguinte:

a) vinte e um J..nteJ-ros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participa­
ção dos Estados e do Distrito Federal;

b ) vinte e dois inteiros e cinco décJJnos por cento ao Fundo de partici­
pação dos Municipios:

c) ãoas por cento para aplJ.cação nas Regiões Norte e Nordeste, através
de suas institUições ofJ.ciais de foment.o:

U - do produto da .arrecadaçao do imposto sobre produtos industriali­
zados, dez por cento para os Estados e o DJ.strito Federal, propcrcaonaãmerrbe ao
valor das respectivas exportações de produtos industriall.Zados.

§ lQ - Para efel.to de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o
previsto no ítem I, exc~uir-se-á a parcela da arr-ecaãação da imposto de renda e
proventos de qualquer natureza, pertencente a Estados, Dístrito Federal. e M.uni­
cãpaos , nos termos do daspost.o no art. 280 e no item I do art. 281.

Si 2Q - A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior
a vJ.nte por cento do montante a ser entregue, nos termos do J.tem 11 deste arti­
go, devendo o eventual excedente ser d~str~buido entre os demais particJ.pantes.

§ 3Q - Os Estados entregarão aos respectiVOS HunJ-cf.pios vinte e cinco
por cento dos recursos que receberem nos termos do l.tetn 11 deste artigo, ocser-­
vados os crJ.tér~os estabelecidos nos J.tens I e II do § 2Q do art. 281.

Art. 283 - Se a União, com base no art. 266, crxer ampoaco excluindo o
estadual anter10rmente .í.nat.c.t.uãdo , cJ.nquenta por cento do seu produto será en­
tregue aos Estados e ao DJ.strJ.to Federal, onde for arrecadado.

Art. 284 - É vedada qualquer condação ou restrição à entrega e ao em­
prego dos recursos atribuidos, nesta Seção, a Estados, DJ.strito Federal e Muni­
Cípios, neles compreendados ada.caonad.a e acr-éecamos relativos a ampcscos ,

Art. 285 - cabe a lei comp~ementar:

I - debnir valor adacd.onado para fins do disposto no ~tem I do § 2Q
do art. 281;

II - estabelecer narmas em relação à entrega dos recursos de que trata
o art. 282, especJ.almente, sobre os crJ.térJ.os de r-aeeac dos Fundos previstos no
seu J.tem I, que serão distribUídos com o obJetivo de promover o equilíbrío
sõcao-econõmaoo entre Estados e entre Municípios;

UI - regular a criaçao do conselho de Representantes dos Estados e do
DJ.stri.to Federal, ao qual caberá acompanhar o cálculo e a liberação das particJ.­
pações prev~stas no art. 282, de seu J.nteresse: e

IV - regular a cruação do Conse1.ho de Representantes dos MunJ.cipJ.os,
ao qual caberá acompanhar o càicuao e a lJ.beração das participações previstas no
art. 282, de seu interesse.

parágrafo únxco , O Tribunal. de Contas da ünaão , anualmente, ouvido o
conseanc de Representantes dos Estados e do Distrito Federal. e o ccnsarnc de Re­
presentantes dos Munic.i.pJ.os, efetuará o carcuac das quotas referentes aos res­
pectivos Fundos de Partic~pação.



Art .. 286 - A Un~ão, os Estados, o Distrito Federal. e os Municípios di­
vulgarão, pelo órgão de imprensa ohcial, até o ültimo d~a do mês sUllsequente ao
da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos arrecadados, neles englo­
bando os respectivos adicionais e acr éscamos , bem como os recursos recebidos, os
valores entregues e a entregar, de orJ.gem tributárJ.a, e a expressão numérica dos
crJ..térJ..os de rateio.

g; lQ - Os dados d~vulgados pela União serão discrim~nados por Estados e
por Hunicipios; os dos Estados, por Hunicipios.

§ 2Q - Os Municípios que não possuírem órgão de amprenea ofJ.ciaJ. farão
a d~vulgação por edital.

CAPíTULO II

DAS FINANÇAS PüBLICAS

SEÇÃO I

NORllAS GERAIS

Art. 287 - Lei Complementar aprovará Código de Finanças Püblicas, mS­
pondo especialmente sobre:

- hnanças püblicas;

II - divida públJ.ca externa e ancerna, incl.usive das autarquias, fun­
dações e- demais entidades controladas pelo poder púlJl.J.co;

III - concessão de garantias pelas entidades públicas;

IV - emaasão e resgate de titulas da div~da públ~ca;

v - fiscal~zação financeira;

VI - operações de cfunb~o realJ..zadas por órgãos e entidades da UnJ..ão,
dos Estados, do Distr~to Federal e dos MunJ.cipios;

VII - diSposições penais.

VIII - compatibilização das funções das insJ.tu.:Lções ofJ.ciais de crédito
da unaac,

Art. 288 - A compatiênca.a da lim.ão para emitir moeda será exercida ex­
clusivamente pelo Banco central do BrasJ.l.

Si lQ -- É vedado ao Banco Centra~ õc Brasil conceder, direta ou J.nàire­
tamente, emprést.1lflOs ao Tesouro Nac~onal e a qualqueJ:" órgão ou entidade que não
seja instituição f;'nanceira.

g; 2Q - O Banco Central do Brasll poderá comprar e vender titulos de e­
naasãc do Tesouro Nacional, com o ObjetJ.Vo de regUlar a oferta de moeda ou a
taxa de juros.

Art. 289 - A execução financeira do orçamento da ünaão será efetuada
pelo Tesouro Nacional, tendo como agente pagador exclusivo o Banca do BrasJ.l
S.A ••

Parágrafo ünaco, As disponibilidades de caiXa da união serão deposita­
das no Banco Central do Bras J..1. As dos Estados, do DJ.str 1.to Federal e eoa HunJ.­
Cípios, nem como dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas por ele
controladas, em instJ.tuições financeiras oficiaJ.s, ressalvadOS, em ambos os ca­
sos, os impedimentos de natureza operacaonaã ou geográfica, previstos no Código
de Finanças Püblicas.

Art. 290 - A ünaêo não se responsab~lizarápelos depósitos ou pelas a­
plicações nas institu~ções financeiras.

SEÇÃO II

DOS ORÇAMENTOS

Art. 291 - Os investimentos do setor püblico serão autorizados em plano
plurianual aprovado em lei de iniciativa do Executivo, que explicitará diretri­
zes, objetivos e metas, tendo em vista promover o desenvolvimento, a justiça so­
cial e a progressiva redução das deSigualdades no Pais.

§ lQ - Lei complementar regUlará o conceúdo , a apresentação, a execução
e o acompanhamento do plano plurianual de investimentos de que trata este arti­
go I devendo ons ervar:

I - o estabelecimento de critérios para a -d:Lstribuiçã,o dos investi­
mentos incluidos no plano;

II - a vigência docplano, a parhr do segundo exercicio financeiro do
mandato presJ.dencial, até o térrnJ.no do primeiro sxercacao do mandato subsequen­
te; e

111 - a regionaJ..J.zação do plano, quando COUber, levandO em conta as ne­
cessidades e peculiaridades-daS diferentes reg.l.ões do Pais.

§ 22 - Nenhum ~vést~ento, cuja execução ultrapasse um exercicio fi­
nanceirÇr- poderá ser ~iciado sem prévia inclusão no plano plurianual de inves­
timentos, ou sem prévia lei que o autorize, sob pena de J crime de
responsabilidade.

Art. 292 - A lei orçamentária anual da União compr~enderá;
I I

I - o orçamento fiscal, abrangendo a estimativa .das receitas e a fi­
xação das despesas da União, inclusJ.ve as referentes ao un:ijversp de 4rg~os e
fundos da administração direta, acompanhado dos orçamentos <la suas éntidades
vinculadas, salvo as empresas estatais e as entidades integra'ntes do sistema de
prevadênca.a e assistência social i

II - o orçamento dos investimentos das empresas estataiS, abrangendo a
programação desses e a preva.são das fontes dos recursos, relativamente a cada
uma das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a participaç§.o
da maioria do capital social com dJ.reito a voto; e

III - o orçamento das entidades vinculadas ao sistema de preVidência e
assistência social, abrangendo a estimativa das receitas e a fixaÇão das despe-
sas de cada uma delas. .

§ lQ - Os orçamentos refer~dos no "caput n deverão adequar-se ao plano
plurianUal de investJ.mentos, cabendo à leJ. orçamentária anual expl.l.citar os ob­
jetJ.vos e as metas que permitam avaliar o cumprimento deste.

g; 2Q - O orçamento fiscal será acompanhado de demonstrativo do reflexo
produzido, .sonre as receitas e despesas da UnJ.ão, por isenções, anistias, subsi­
dios, ~ncentivos e benefic~os de natureza financeira, tributária ou crediticia.
ArnlJos serão elaborados de forma a evidencJ.ar a dJ.strJ.bu~ção territorial das re­
ceitas e das despesas pelas diferentes macrcrr-eçaões do Pa:is.

§ 3Q - O orçamento fJ.scal e o orçamento dos investimentos das empresas
estatais, compatibJ.lizados com o plano plurianual de investimentos, terão, entre
suas funções, a de redUZir desJ.gualdades J.nterregionais, segundo o critério
poputacacnaã ,

Art. 293 - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho á
prevasão da receJ.ta, à fJ.Xação da despesa para a sua realização bem como os li­
mJ.tes para emissão de titulas da d.ivida púb~J.ca.

g; lQ - NãQ se incluem na proibição:

I - autorização de operações de crédito por antecipação «1a receita,
para lJ.quidação no próprJ.o exercicio;

11 - autorização para abertura de crédito suplementa.r; e

III - normas sobre a aplicação dos sa1dos orçamentáriOS e financeiros
veri'ficáveiS ao final ào exerci.CJ.oi

IV - alteração da leg~lação tributár~ indispensável para a obtenção
das receitas püblicas.

§ 22 - As categorias de programação não computadas na lei de orçamento
poderão ser incluídas mediante" autorização legislativa de créditos especiais.

§ 3Q - As operações de crédito para antecipaçao da receita autorizada
no orçamento anual não excederão a quarta parte da rec:eJ.ta total estimada para o
exercício financeiro.

Art. 294 - É vedada, sem prévia autorização l~gislativa:

I - abertura - de crédito especial ou suplementar, observado, ainda, o
diSposto no art. 297, item lII;
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11 - transpos~ção de recursos de uma categorJ.a de programação para OU-

tra;

111 - utJ.IJ.zaçáo de r-ecur-sos do orçamento f.J.scal para suprar necessJ.c'ia­
de ou conrs.r defJ.c~t nas empresas estataJ-s.

§ lQ - Independe de autor~za~ão legJ-slativa a abertura de crédito su­
plementar eestaneõo a reforço das dotações orçamentárias, desde que não seJa ex­
cedJ.do, em cada uma das categorJ.as de programação, o percentual da variação ve­
rificada entre a r eces.ca prevast.a e a receita realizada. Na variação de que tra­
ta este parágrafo não serão consideradas as r eceaeas decorrentes de operações de
crédito.

~ 22 - Excluem-se da prcanapão contida no >.tem III deste art>.go as des­
pesas e as operações de crédJ.to decorrentes do cumpr ament.o de garantias presta­
das pelo Tesouro Nacional e da execução de po~itl.Cas de garantia de preços mini­
mos de produtos da a9r;L.Cu~tura, desde que observados Os ~iJIU.tes e as coneações
fiXadas pe~o Congresso Naciona~.

Si 32 - Nenhuma despesa poderá ser realJ.zada ou obrJ.gação assumida pelo
Poder PúblJ.Co sem que haJa SJ.do preva.ament.e J.ncluida no orçamento anual ou em
crédJ.tos adicJ.onais.

Art. 295 - A abertura de crédJ.to extraordl.nárJ.o somente será admitJ.da
para atender despesas l.JnprevJ.siveJ.s e urgentes, decorrentes de guerra, comoção
aneerna ou calamJ.dade públJ.ca, e deverá ser submetida a homologação do Congresso
Nacional.

Art. 296 - Os crédJ.tos espeoaaa,s e extraordinárl.Qs não poderão ter VJ,.­
gêncl.a a.1.ém do exercacxo financeJ.ro em que forem autot"J.zados, sarvc se o ato da
autorização for promulgado nos últJJIloS quatro meses daquele exercssns», caso em
que, reabertos nos limites dos seus sal.dos, poderão viger até o térml.no do exer­
Cicl.O financeiro subsequente.

Art. 297 - É vedado:

I - vancuaar receita de natureza trJ.butária a órgão, fundo ou despe­
sa, ressalvada a r epart.a.ção do produto da arrecadação dos impostos mencionados
no capitulo do Sistema Tributário Nacional;

II - reaJ.izar operações de crédl.to que excedam o montante das despesas
de capital, acresca.ac dos encargos da divl.da pública, e

III - conceder crédJ.tos ilimJ.tados e anr s.r créditos adiciona-~s sem l.n­
dicação dos recursos correspondentes.

IV - a reaJ.l.zação de despesas que excedam os créchtos orçamentários ou
ada.caona.Lsr

v - Q inicl.o, sem auccrs.zação do Legislatl.vo, de proJetos não prevJ.s-
tos na proposta orçamentar~a.

Art. 298 - A le:L federal disporá sobre o exercacs.o f>.nance>.ro, a elabO­
raçéio e organiZação dos orçamentos anuaa.s e dos planos plurianuais de J.nvestJ.­
mentio r os lJ.mi.tes para contratação de operações de crédi.to f a emi.ssão e o resga­
te de titu~os da divida públJ.ca.

Art. 299 - E vedada a craação de fundos de qualquer natureza, salvo em
1ei complementar que o aucoraze, respeJ.tado o da.sposbo no art .. 469 ..

Art. 3QO - o numecárao correspondente às dotações destJ.nadas à canara
dos Deputados, ao Senado Federa~ e ao TrJ.bunal de Contas da ünaão será entregue
em quotas, até o décJ.mo quinto da.a de cada trJ.Il1estre, representando a quarta
parte da respectiva despesa total f~xada no orpamentio fl.scal de cada ano, sncau­
sive créditos suplementares e especial.s.

Art. 301 - Todos os órgãos e entidades aa administração direta ou J..ndJ.­
cata, .inc~usi.ve as fundações I.nstl.tui.daS e mantI.das pe~o poder púb~ico. serão
obrigados a dl.vulgar, semestralmente, no órgão de illlprensa ofl.cl.al r demonstrati­
vo evidenciando, por fal.Xas de remuneração, a quantidade de servidores eXl.sten­
tes, os admitidos e os desligados no periodo, bem como a respectiva lotaç;;o.

Art .. 302 - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração,
a cciação ou alteração de estrutura de cargos e de carrearas , bem como a contra­
tacão de pessoal pelos órgã<ls e ent>.dades da administraç;;o d>.reta ou i.ndi.reta,
ancaueave fundações institUídas e mantidas peão poder púb1.~C'o, só podez-ão ser
eeaeas e

I - se houver, prev>.amente, dotaç;;o orçanentárua subc>.ente para aten­
der às projeções de despesa de pessoaJ. e aos acréscimos dela decorrentes ~ e

II - se houver autor>.zaç;;o especifica na le>. de diretr>.zes
orçamentãrJ.as.

Art .. 303 - A despesa com pessoal, ativo e inativo, da Un;l.áo, dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Munici.p:I.oS não poderá exceder a sessenta e cinco
por cento do valor das respectJ.vas receJ.tas correntes, respeitado o disposto no
art. 470.

Parágrafo ünaco - Para os efeJ.tos de que trata o "caput" deste artigo,
agregam-se as receJ.tas correntes, deduzidas das transferênc~as intragovernamen­
taJ.s, bem como o éhspêndio com pessoal. de aucarquaas e fundações l.nstl.tuidas e
mantidas pelo poder púb~J.co, que recebam recursos do orçamento fl.scal.

Art. 304 - É vedada a vancuãação ou equaparação de qualquer natureza
para o efeito de remuneração do pessoal do servaçc público.

Art. 305 - Lei comp1ementar regulará o conteúdo, a apresentaçâo, a vi­
gêncJ.a, a execução e o acompanhamento dos orçamentos da unJ.ão ..

TíTULO VIII

- DA ORDEM ECONOMICA E FINANCEIRA

CAPíTULO I

DOS PRINCípIOS GERAIS, DA INTERVENÇÃO DO ESTADO,

DO REGIHE DE PROPRIEDADE DO SUB-SOLO E DA ATIVIDADE ECONélMICA

Art .. 306 - A ordem econõmaca, fundada na livre J.n~ciativa e na valori­
zação do traba~ho humano, tem por fim assegurar a todos existência digna, con­
forme os ditames da. justiça social e os seguintes prJ.ncipios:

- sonerenaa nacional;

II - propriedade privada;

IIr - função SOCl.a1 da proprJ.edade~

IV - ~J..vre conocrr-êncaar

v - defesa do consumJ.dor;

VI - defesa do meio amb~ente;

VII - redução das desigualdades regJ.onais e socaaas ,

Art. 307 - Será consxeeraea empresa nacional a pessoa Jurídica consti­
ttlJ.da e com sede no País, CUJo controle àecJ.sório e de capital esteJa, em
caráter permanente, exclusJ.Vo e incondl.c:I.onal, sob a tl.tularJ.dade dl.reta ou l.n­
dar-etia de pessoas físicas domJ.ciliadas no pais, ou por entJ.dades de direito pú­
b~J.Co interna.

§ lº - As atl.Vl.dades das empresas nacionais, que a Lea, ccnsa.ãerar es­
tratégJ.cas para a defesa nacaenai. ou para o desenVOlVimento tecnológico, poderão
ter proteção temporária..

~ 2Q - As empresas de controle naeacnaí, terão preferêncJ.a no acesso a
credites púlJ~icos sunvencaonadcs e, em igualdade de condições, no fornecimento
de bens e serviços ao poder púb1ico.

Art. 308 - Os l.nvestJ.mentóS de capital. estrang'eiro serão adrnl.tidos no
J.nteresse nacaonaã , como agente complementar da desenvolvimento econõnuco, e re­
gu~ados na forma da Leâ.,

Art. 309 - A ~ntervenção do Estado no dominl.o econômico e o monopólio
só serão perm.:LtJ.dos quando necesséz-aos para atender aos J.mperativos da segurança
nacxonai, ou a relevante J.nteresse coletivo, conforme definl.dOs em lei.

Si ~º - A intervenção ou monopôã.ao cessarão assim que desaparecerem as
razões que os determinaram.

!Il 22 - As empresas púbJ.J.cas, as sociedades de economia mista e as fun­
dações públicas somente serão craaeas por leJ. especial, e ficarão SUJeitas ao
dire>.to próprio das empresas pravadaa inclusive quanto às obrigações trabalhis­
tas e tir-Lbutrár-a.as , salvo o dJ.sposto no Art .. 397, § IQ

§ 3Q - As empresas públicas, as socaedades de economia mista e as fun­
dações públicas não poderão gozar de beneficios, priv~légios ou subvenções não
extensive:I.s, paritariamente, às do setor privado.

§ 4Q - A aõmasaão de empregados nas empresas püb~icas, sociedades de
economia mista e fundações púbhcas será fe>.ta mediante concurso público • veda­
das quaJ.squer contratações ou adrnJ.ssões em desacordo com este preceito.

Art. 310 - Como agente normat>.vo e regulador da atividade econômica, o
Estado exercerá funções de controle, fJ.scalização,. incentivo e planejamento, que
será l.mperatJ.vo para o setor público e indicatl.vo para o setor pr.ivado.

§ lQ - A leJ. reprimirá a formação de monopólios, o1.igopó1.ios, cartéis e
toda e. qualquer forma de abuso do poder econõml.CO, adrnitJ.das as exceções previs-



tas nesta ConstJ.tuição.

~ 2Q - A lei apoiará e est~mulará o cooperativismo e outras formas de
assocaat.ãvãsno , éom J.ncentivos financeiros, fiscais e creditícios.

Art. 311 - Incumbe ao Estado, dl.retamente ou sob o regime de concessão
ou permissão, por prazo determJ.nado e sempre através de concorrência pública, a
prestação de serviços púPlicos.

Parágrafo ünaco - A 1e1. dã.spor-á sobre:

- o regime daS empresas concessionárJ..as de servJ.ços públJ.cos, o
caráter especial de seu contrato, "e fixará as condições de cadu­
cJ.dade, rescisão e reversão de concessão;

11 - os dl.reitos do usuáraoj

Ir! - o regime de fiscalização das empresas conceasacnár.í.as r

I'{ - tarifas que permacam a Justa remuneração do capi.tal;

v - a obrigatoriedade de manter o serviço adequado e acessível.

Art. 312 - As jazidas e demaJ.s recursos rninera~s e os potenciais de e­
nergia hidráulica oonsta.euem propriedade distinta da do solo para efeito de ex­
ploração ou aproveitamento ~ndustr~al, e pertencem à União.

§ 12 - Ao proprietárJ.o do solo é assegurada a particJ.pação nos resulta­
dali da lavra, na forma da Lea ,

§ 2Q - A titulo de inden~zação da exaustão da Jazida, parcela dos re­
sultados' da exploração dos recursos ma.ner'aa.s , a ser def.1nida em ãea., será àesti­
nada ao desenvolv;Lrnento sócao-econõmacc do munacãpão onde se localize a jazida.

Art. 313 - O aprove;L.tamento dos pocenca.aã.s de energ~a hidráulica e a
lavra de jazJ.das minerais em fa~xas de fronteira somente poderão ser efetuados
por empesas nacionais.

Art. 314 - A pesquisa e a lavra dos recursos minerais, bem como o apro­
veitamento dos potenciais ~e energia hidráuIJ.ca, dependem de aut.or-azeção ou con­
cessão do Poder Público, no J.nteresse nacional, e não poderão ser transferidas
sem prévia anuência do poder concedente.

Parágrafo único - Não dependerá de aucor ãzação ou concessão o aprovei­
tamento da potencial de energia renovável de capacidade reduZi.da.

Art. 315 - Na aproveitamento de seus recursos hídricos, a UnJ.ão, os Es­
tados e Ilunici.p~os deverão compatibilizar sempre as oportun~dades de múltipla
utilização desses recursos.

Art. 316 - Constituem monopólio da Un~ão:

- a p~squ~sa e a lavra das Jaz~das de petróleo e outros hidrocarbo­
netos flUJ.dos, gases raros e gás natural, exas eenees no terrJ.t6­
rio nacacnaa)

11 - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;

III - o transporte maritimo do petróleo bruto de ori.gem nacaonat, ou de
derivados de petróleo produzJ.dos no pais, e bem assam o transpor­
te, par meJ.O de condutos, de petróleo bruto e seus derivados, as­
sim como de gases raros e gás natural, de qualquer origem.

IV - a pesqUisa, a l.avra, o enr ãqueoamenuo, a industrial~zação e o co­
mérc:r.o de minerais nucleares ..

Parágrafo único - Ficam exclUi.das do monop6lio de que trata este arti­
go, as refinarJ.as em funcionam~nto no paiS, amparadaS pelo art. 43 .. da Lei no.
2.004, de 3 de oueunro de 1953.

Art. 317 - Compete aos Estados, nas regiões metropolitans, e aos Iluni­
cipios, nas demais regiões, explorar diretamente, ou mediante concessão, os ser­
viços públJ.cos locais de gás combustível canalizado.

Art. 318 - O Poder PúPlico estabelecerá a cobrança do ampoabo progres­
sivo, no tempo, e sem caráter exproprietár:l.o, a incidir sobre áreas urbanas não
edificadas e não utilizadas, de forma que se assegure o cumprimento da funçâo
social da propriedade.

Art. 319 - A lei disporá sobre as normas de construção dos logradouros
públicos, dos edifícios púPlicos e dos parbculares de frequênci.a aberta ao pü­
b~i.co e sobre as normas de fabricação de ve:LCU1.os de transporte coletivo, bem
como sobre a adaptação dos já existentes, a fim de garantir que as pessoas por­
tadoras de deficiência possam a e~es ter acesso adequado.

Art. 320 - Aque1.e que, não sendo pr-opra.et.ár-ac de amóveã urbano ou ru­
ral, poasua.r como seu, por cinco anos inJ.nterruptos, de boa fé e sem oposação,
im6vel urbano de até duzentos e canquent.a metros quadrados de área, adquirir­
lhe-á o dominio, podendo requerer ao JuJ.Z que assim o declare, por sentença, a
qual lhe servara de ti.tulo para matricUla no registro de im6veis.

Parágrafo ÚIl~CO - Os bens púb1J.cos não serão adqUiridos por usucapião.

Art. 321 - A ordenação do transporte marítimo internacional, respeita­
das as dJ.spoSJ.ções de acordos bJ.laterais firmados pela União, observará a pr-eco­
nomanãncaa dos armadores nacaonaa.s do BrasJ.l e do pais exportador ou importador,
em partes J.gua~s, observado o principio da reciprocidade.

Art. 322 - Os servaços de transporte terrestre, de pessoas, de bens e
de carga aérea, dentro do terr~t6r~o nacaonaã , inclusive as a'l1iVida6es de agen­
ciamento, somente serão explorados pelo Poder PúblJ.co, por brasJ..leiros, ou por
empresas em que o cap~tal com dJ.reito de voto seja maJoritariamente nacacnaâ ,
segundo se dispuser em leJ..

A,rt. 323 - A navegaçãO de cabotagem, ancerxcr e pesqueira, Ué privatJ.va
de embarcações nacionais, salvo o caso de necessidade públJ.ca.l f ~

Art. 324 - Os propr-aet.áraca , armadores e comandantes de'nav1os nacio­
nais, ass.un como doa.s terços, no mínimo, de seus tripulantes, serão bras:i.leiros.

di lQ - Tratando-se de pessoas Juridicas, a maaorra de seu capital
deverá pertencer a brasJ.leiros, em percentual def~nido em lei.

§ 2Q - A navegação de cabotagem para transporte de merca'dor2..as é priva­
tiva de navaos nacaonaas , salvo em situações transitórJ.as de premente necessida­
ê.e públ2..ca r econnecaõa por ato do Executivo.

W 3Q - A armação, a pr-opraedade e a tripulação de embarcações de espor­
te, turismo, r'ecr-eao e apoio marít1IJlo, serão reguladas por lei ordinária.

CAPíTULO Ir

DA pOLíTICA AGRíCOLA, FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA

Art. 325 - O uso do im6vel rural. deve cumprur' função social;

Parágrafo único - A função soc~al é cumprida quando o ~6vel:

a) é, ou está em curso de ser, racionalmente aproveitada;

"~b) conserva os recursos naeuraa,s e preserva o meao anIDJ.ente;

c) observa relações Justas de tral:lalho;

d) propacãa o bem-estar dos proprJ.etãrios e dos trabalhadores que
dele dependam.

Art. 326 - Compete. à trnaão promover a reforma agrárJ.a, pe1.a desapro­
pr.,.ação, por interesse socaat , da proprJ..edade territorial rural improdut~va, em
zonas priorJ..tár2..as .. med~ante pagamento de prév~a e justa J.ndenização.

!li lQ - A andenãzação das terras nuas será paga em titulos da divida
agrárJ.a, com cláusula de exata correção monetária, resgatáveis em até v~nte a­
nos, em parcelas anuaa.s , iguaiS e sucesaavas , aor-eecadas dos juros legais. A in­
denização das benfeitor.ias será sempre feJ.ta prev.iamente em dinheiro.

~ 22 - A desapropriação de que trata este artigo é de competênci.a ex­
causava do PrJ..lneJ.ro-Mi.nJ.stro.

!li 3Q - A Lea, def1.nirá as zonas prioritárias para reforma agrária, os
parantetros de concea.t.uaçêo de pz-opr-a.edade improdut~va, bem como os módUlos de
exploração da terra. -

!li 4Q - A ema.asão de títulos da díVJ.da agrárJ.a para as finalidades pre-
vistas neste art1.go obedecerá a lJ.mJ..tes fJ.Xados, anualmente, pela Lei'
orçarnentárJ.a.

~ 5Q - É assegurada a ace~tação dos titulos da diV~da agrária a que se
refere este arhgo, como meio de pagamento de qualquer tribll.!;o federal, pelo seu
portador ou obrJ.gaç6es do desapropriado para com a União, bem como para qualquer
outra fJ.nal.idade estipulada em leJ..

~ 6Q - A transferência da propriedade obJeto de desapropriação, nos
termos do presente artigo, não constituJ. fato gerador de trJ.buto de qualquer
natureza.

Art. 327 - A lei da.spor'á , para efeito de reforma agrária, sobre os pro­
cessos administrativo e jUdJ.cJ.al de desapropriação por interesse social, assegu­
rando ao desapropriado ampla defesa.

Parágrafo único - O processo jUdicial terá uma v~storia prévia, de rito
sumarissimo, onde se decidirá o cabi.mento da desapopri.ação e o arbitramento éle
depósi.to prév~o.
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Art. 328 - A alienaçiio ou concessão, a qualquer titulo, de terras pú­
blicas federais, estaduais ou mun~cipais, com área superior a três mil (3.000)
hectares, a uma só pessoa física ou JuridJ.ca, dependerá de aprovação pelo Senado
Federal.

Art. 329 - A lei disporá sobre as condações de legitimação de posse e
preferência para a aquis~çâo, por quem não seJa proprietár~o, de até cem hecta­
res de terras públJ.cas, desde que o pretendente as tenha tornado produtJ.vas com
seu trabalho e de sua família e nelas tenha moradia e posse mansa e pacifica por
cinco anos anant.er'r'uptios ,

Art. 330 - Os beneficiários da distribuição de lotes pela Reforma
Agrária receberão titulo de domillio, gravado com Cláusula de inal.i.enabilJ.dade
pel.o prazo de dez anos, permitida a transferência somente em caso de sucessão
hereditária.

Art. 331 - Compete ao Executivo, quando da. concessão de incentivos fl.s­
caa,s a profetos agropecuários de abertura de novas fronteiras agr1COl.as, exigJ.r
a deStinação de até 10% da área efetivamente util.u<ada, para projetos de assen­
tamento de pequenos ag!"icm:tores.

Art. 332 - Os assentamentos do plano nacaenm de reforma agrária de
preferêncJ.a terão um centro urbano dotado de cõmodidades comunitárias essenciais
em forma de agrovJ.la.

Art. 333 - O Estado, reconhecendo a importánc~a fundamental da agr~cul­

tura, propiciar-lhe-á tratamento compat1.vel com sua equJ.paraç::áo às demais atJ.vi­
da'S produtivas.

. § 12 - Lel. AgríCOla, a ser promulgada no prazo de uma ano, criará órgão
planeJador permanente de politica agricola e disporá sobre os objetivos e ins­
trumentos da politica agr1cola aplicados à r-eçuj.arazapâc das safras, sua comer­
Cialização e sua destinação ao abasteC1mento e mercado externo, a saber:

a)preços de garantia;

b)créd~to rural e agroindustrial;

c)seguro rural;

d )tributação;

e)estoques reguladores;

f)armazenagem e transporte;

g)regulaçáo do mercado e comércao exterior;

h)apoio ao cooperativismo e associativismo;

i )pesquisa, experimentação, assistência técnica e extensão rural;

:l)eletrifJ.cação rural.;

k)estimulo e regulamentação do setor pesqueiro através do Código Espe­
cífic01

1 )conservaçil.o do solo;

m)estimulo e apoio à irugaçil.o.

§ 2Q - A polít:~ca agrícola estimulará o ãesenvolv~ento do cooperatl.­
vismo de produção e crédito.

§ 32 - A União, os Estados e os Hunicip:J.oS, devidamente articul.ados,
promoverão a assl.stência técnica, extensão rural, pesquisa agropecuária e crédi­
to· rural, prioritar~amente ao pequeno e médio produtcll:.

Art. 334 - A lei estabelecerá politica hab~tacional para o trabalhador
rural com o objehvo de garantir-lhe dignidade de vida e propiciar-lhe a fiXação
no meio onde vive.

CAPíTULO III

DO SISTEIIA FINANCEIRO NACIONAL

Art. 335 - o Sistema Financeiro Nac~onal será estruturacl.o em lei, de
forma a promover o desenvolviInento equilibrado do Pais e a servir aos interesses
da coletividade.

Art. 336 - A Le~ do S~stema F.inance.J.l"O Nacional disporá, J.nclusive,
sobre:

I - a autorização para o runeaoneaenee das J.nstJ.tuições fJ.nanceiras,
bem como dos estabelecimentos de seguro, preVl.dência e capitalJ.zação;

II - condições para a partic~pação do capital estrangeiro nas ~sti­

uuações a que se refere o item arrteraor , tendo em vista, espec;Lalmente:

a) os interesses nacionais;

b ) os acordos J..nternac;LonaJ.S;

c) crJ..térJ..os de reciprocJ.dade;

III - a organ~zação, o funcJ.onamento e as atrJ.DUições do Banco Central
ec Brasil.

IV - requisJ.tos para a designação de membros da d2.retoria do Banco cen­
tral do Brasil, bem como seus impedmentos após o exercacao do cargo;

v - a craação de fundo, mantido com recursos das J.ntituições finan-
ceiras, com o objetJ.vo de proteger a econonaa popUlar e garantJ.r depósitos e a­
plJ.cações até determinado valor.

Art. 337 - A.autorização a que se refere o item I do art. 67 será
inegocl.ável e intransferível, permitJ.da a transmissão do controle da pessoa JU­
r1dica titUlar, e concedida sem ônus, na forma da Lei do Sistema Financeiro Na­
caonat, à pessoa juridica, cu-res dirJ.gentes tenham capacidade técnica e reputa­
ção ilibada, e que comprove capacidade econôma.ca compatível com o
empreend~ento.

TíTULO IX

DA ORDEll SOCIAL

CAPíTULO I

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 338- A Ordem SOCJ.al funãa.menta-se no pramado do trabalho, em busca
da just~ça social.

CAPíTULO II

DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 339 - A segurJ.dade social. compreenda um con-iunco integrado de a­
~ ções, voltado para assegurar os direl.tos socaaãs relativos à saúãe , preVidência

e assJ.stêncJ..a social.

Art. 340 - Incumbe ao Poder PúblJ.co organizar a Seguridade SOCial, com
base nas seguJ.ntes dJ.retrJ.zes:

- un:LversalJ.dade da cobertura;

Ir - uniformidade e equJ.valência dos benefícios e serviços para os se­
gurados urbanos e rurais;

III - equidade na forma de par-t.ac.í.pação do cuseeaor

IV - seletJ.vidade e distributivJ.dade na prestação dos beneficios e ser-
vaços r

v - diversidade da base de financiamento;

VI - irredutibJ.lidade do valor real dos benefícios;

VII - caráter eeaeer-aeaeo e descentra1.1.d.ade da gestão acimJ.n:J.strativa.

Art. 341 - A Seguridade sccaaa será financiada compulsor~amente po.
toda a sociedade, de forma dJ.reta e indireta, mediante as contribuJ.ções sociais,
bem como recursos provenientes da receita trl.butárJ..a da ünaão, na forma da lei.

il lQ - As contribuições sociais a que se refere o caput deste artigo
são as seguintes:



I - contribuição dos empregadores, Inoaeenee sobre a ,folha de
salários, faturamento e sobre o lucro;

11 - contribuição dos trabalhadores;

lI! - contir-ãbuaçãc ancaãenee sobre a renda da ativ:i.dade agricola;

IV - contritmição sobre o paeramõnão liquido das pessoas fj,sJ.cas;

v - ooncr-dbuação sobre a exploração de concursos de prognósticos;

VI - adJ.cional sobre os pr-êmaoa dos seguros pr'avados ..

§ 2Q - A lei poderá J..nstJ.tuir outras contribuições destJ...nadas a garan­
tir a manutenção ou expansão da. SegurJ.dade socaar.,

Art. 342 - A fo1ha de salárJ.os é base exc).usJ.va da Segur1.dade Social e
sobre ela não poderá ancada.r qualquer outro trJ.buto ou contir ãbuação ,

Art. 343 - As contrJ.bu1.çóes sccJ.ais a que se refere o art. 40 e os re­
cursos provenientes do orçamento da união comporão o Fundo NacJ.onal de Segurida­
de Social, na forma da 1eJ..

parágrafo ünaco - Toda contrwuição social instituida pela Un~ão

destina-se exc1usiva e obrigatorJ.amente ao Fundo a que se refere este artigo.

Art. 344 - A programação do Fundo Nacional de Segundade sccaai. será
feita de forma integrada com a partJ..cipação tios órgãos responsáveis pelas áreas
de saúde, de prevadênca.a sccaar e de assistêncJ.a sccaaâ , que terão assegurada
sua autonomia na gestão dos recursos.

§ lQ - Integrarão o orçamento do Fundo, o Fundo de Garant3.a do Seguro­
Desemprego e o de oarancaa do PatrJ.mõn.l.o Incu.Vidual.

§ 2Q - O Fundo Nacwnal de segur~dade sccaai, dest~nará à :aÚde, no mi­
nimo, o equavalente a trl.nta por cento da sua. receJ..ta, exc1Uidas as do Fundo de
saraneaa do Seguro Desemprego e do Fundo de GarantJ.a do PatrirnõnJ.o IndivJ.dual.

§ 3Q - O segurO-desemprego será financiado por contribuJ.ções da empre­
sa, do empregado e da ünaão , que constJ..tuirão o Fundo de Garantia do Seguro­
Desemprego, sob adnu.nj.eta-açãc tripartJ..te.

§ 4Q - Os recursos do :Fundo de Garant3.a do Seguro-Desemprego serão a­
plJ.cados em programas de interesse socJ.al, com critérJ..os de remuneração definJ.­
dos em 1el..

§ 5Q - A oontir-ãbus.ção do empregador para o Fundo de GarantJ.a do Seguro­
Desemprego será acrescJ..Cla de adacãonaã , definl.do em Lea., quando o número de em­
pregados dispensados superar os ind:r.ces médios de rotatl.vl.dade da mão de obra no
setot:'.

§ 6Q - Os recursos desse Fundo, constituido por contrWu3.ções das em­
presas com nase na folha de saJ..árl.os, serão aplicados em programas de investJ..­
menta a cargo de l.nstituJ.ção f:r.nancel.ra governamental, com crJ.tér:r.os de remune­
ração definidos em J.ei;

§ 7Q - os trabalhadores poderão utJ.lizar o patrJ.Inõnio ind1.VidUal acumu­
lado, em caso de aposentadoria, reforma, morte, J.nvalJ.dez, aqul.s:r.ção de moradia
e esta.lJelecimento de nesecac prõprao ,

Art. 345 - Os eanancaamenecs de programas socaaas com recursos do Fundo
Nacl.onal de Seguridade Social serão centralizados em uma l.nst1.tuJ.ção finance1.ra
governamental que será responsável também pela admin~stração do Fundo de Garan­
tia do PatrJ.InõnJ..o IndJ.vidual a que se refere o § 6Q do artl.go anterJ.or.

Art. 346 - Nenhuma prestação de beneficio ou de serviço compreendido na
seguridade social poderá ser craaõa, majorada ou estendida sem a correspondente
fonte de custeio eceat ,

Art. 347 - A lei institu~rá o processo pelo qual a população poderá re­
presentar contra o Poder Púb~1.co nos casos de insUf.,1.C1.ente ou anadequado atendl.­
mento pelos órgãos de SegUr3.dade Social.

Art. 348 - A lei regulará a r esponsebãã s.dade ~oliaária dos dingentes
e administradores peJ.o descumprJ.ffiento das obrigações J.egal.s das empresas em re­
J.ação li SegurJ..dade SOC.l,.aJ..

SEÇÃO I

DA SAÚDE

Art. 349 - A saúde é d~reüo de todos e dever do Estado.

Art. 350 - O Estado assegura o direito à saúde medl.ante:

I - J.Inplementação de politJ.cas econõml.cas e socaaas que visem à eli­
minação ou redução do rl.SCO de doenças e de outros agravos à saúde ~

II - acesso universal, igUalitár:LO e gratuito às ações e serviços de
promoção, proteção e recuperação da saúde, de acordo com as necessidades de cada
um.

Art. 351 - As ações e serviços de saúde integram uma rede regionabzada
e hJ.erarquizada e consts.euen um Sistema único, organizado de acordo com as se­
gll:r.utes d3.retrJ..zes:

- comando adInl.nJ..strat1.vo ünaco e exc1usivo em cada n:Lvel de gover-
no;

II - atend1.Illento integral e completo nas ações de saúde;

III - descentraJ.ização polit1co-admJ.nistrativa em nivel de Estados e
Municipios;

IV - parhcipação da população, por meio de organiZações representati­
vas, na formUlação das poJ.it,.cas e no controle das ações nos niveis federal, es­
tadual e munic~pal.

Art. 352 - O Sl.stema ünaco de Saúde será financiado com recursos do
Fundo Nacional de Segur1.dade SOC:L.al e com recursos de receitas dos Estados e
Mun~cipios •

Art. 353 - Compete ao Estado, med~ante o Sistema único de Saúde:

- formular politicas e elaborar pJ.anos de saúde;

II - prestar aaaa.at.ênca.a integral à saúde indJ.,viduaJ. e coletiva;

lI! - dJ.scl.plinar, controlar e estimuJ.ar a pesquãaa sobre med1camentos,
equipamentos, produtos ãmuncnâoj.óqâccs e hemoderivados e outros insumos de •saú­
de, bem como partJ..c1par de sua produção e d1.stribuição, com vistas à preservação
da soberania nacional;

IV - f:Lscab.zar a produção, comar-ca.a'ta.zaçãc , qualidade e consumo de a­
lJ.lUentos, meà.J..camentos e outros produtos de uso humano utiliZados no territórJ.o
nacional;

v - controlar a produção e a comercaaã.ãzação dos produtos tóxicos i­
nebriantes pelo abuso, e estabelecer pr ãncapaos básicos para prevenção de sua
ut1.1ização inadequada;

VI - controlar o emprego de técnJ.cas e de métodos, nocivos à saúde
pública e ao meio ambiente, bem como a produção, comercialização e utiJ.ização de
substâncias .,1.gualmente Lesavas aqueles bens;

VII - controlar a qualidade do meao ambiente, incJ.usive o do traba.lho;

VIII - contro1ar as at.,1.vJ.dades públicas e prJ.vadas re1acionadas a expe­
r anentos com seres humanos, a fJ.m de garant1.r o respe:Lto aos valores éti.cos.

parágrafo único - A lei vedará práticas c~entif.icas cu experimentais
que atentem contra a Vida, a J.lltegrJ.dade físl.ca e a dJ.qnidade da pessoa.

Art. 354 - As ações de saÚde são de natureza púb1J..ca, cabendo ao EstaClo
sua regulação, execução e controle.

-~
Art. 355 - É assegurada, na área lia saúde, a li:berdade de exercicJ.o

prof~ssional e de organ~zação de eervaccs pravados , na forma da lei e de acordo
com os pr-ancãpãos da politJ.ca nacdonaj de saúde.

§ lQ - É vedada a destinação de recursos públicos para investimento em
J.nstituJ.,ções privadas de saúde com fJ.ns lucratJ.vos.

~

§ 2Q - O setor privado de prestação de serviç:,s de saúde pode partici­
par de forma comp1ementar na assistência à saúde da populaçâo, sob as conchções
estabelecidas em contrato de dJ.re1.to públ1.co, tendo preferência e tratamento es­
pecial as entJ.dades filantróp.,1.cas.

§ 3Q - O Poder Público pode intervir nos serviços de saúde de natureza
prl.vada nacesséz-aos ao alcance dos obJetivos da poJ.itica nacional do setor, bem
corno desaproprJ.á-los.

§ 4Q - F~ca pr-oíjmda a explor-ação d~reta ou andãr-etia, por parte de em­
presas e capJ.taJ.5 de procedêncJ.a estrangeira, dos servJ.~os de assistêncJ..a à saú­
de no Pais.

Art. 356 - A saúde ocupac~onal é parte integrante do Sistema único de
saude, sendo assegurada aos traba1hadores mediante:
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I - meda.das que va.sem à ell.ml.naç.ão de rJ.SCDS de acidente e doenças do
trabalho;

11 - J.nformação a respeJ.to de atiVJ.dades que comportem riscos à saúde
e dos métodos de controlá-los;

lI! - dJ.re1.to de recusa ao trabalho em ambaent.es sem controle adequado
de riscos, com garantJ.a de pezmanêncaa no emprego;

IV - participação na gestão dos serviços internos e externos aos locais
de trabalho I relacJ.onados à segurança e medic:Lna do trabalho, acompanhando a
ação fJ.scalizadora do ambiente.

Art. 357 - As poã.ã't i.caa relativas à formação e utilJ.zação de recursos
humanos, a insumos t a equapaaerrtos , a pesquaaas e ao desenvolvimento cientifico
e tecnolõgico na área de saúde e de saneamento básaco sunor ãanen-ae aos interes­
ses e diJ.retrizes do S1.stema único de Saúde.

Art. 358 - A lei üasporá sobre a pesquaaa, o ensino e aplicação de mé­
todos a1.ternativos de assistênc~a à aaude ,

Art. 359 - Ê garantido a homens e mulheres o dJIe~to de determinar La-'
vremente o núInero de seus fJ.lhos, vedado todo tipo de prát.aca coercJ.tiva por
parte do poder POJ>lico e de entidades privadas.

§ 1Q - O Estado assegura acesso à. educação, à informação e aos métodos
cient1f~cos de regulação da fecundJ.dade que não atentem contra a saúde, r espea>
tado o direito de opção ~divJ.dual.

§ 22 - Os recursos internos ou externos, de entidades públJ.cas ou pr~­

vadas, nacionais, estrangeJ.ras ou J.nternacionaJ.s, destJ.nados a fJ.nancJ.amento de
programas de pasqua.sa ou ass~stêncJ.a na área de planeJamento famJ.liar, s6 pode­
rão ser utJ.lizados após autorização do órgão máxamo do Sistema único de Saúde.

Art. 360 - A Lea, dJ.sporã sobre as condições e requisJ.tos que faciJ.J.tem
a remoção de órgãos e tecidos humanos para fins de transplante e de pesquisa.

Parágrafo único - 'É vedado todo tJ.po de comerCJ.alJ.zação de órgãos e te­
CJ.dOS humanos.

SEÇÃO II

DA PREVID~NCIA SOCIAL

Art. 36l. - Os planos de pr'eva.dênoã.a socaai, do Sistema de segurJ.dade So­
cial. atenderâo, nos termos da Lea , aos seguJ.ntes pr-ecea.t.cs e

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez e morte - inCl.Uidos os
casos de acidente do trabal.ho - vel.hice, reclusão, ofensa cramí.naã e desaparecJ.­
mento;

II - aJuda á manutenção dos dependentes;

III - proteção à matern;i.dade e à paternidade, naturais e adotivas, no­
tadamente à gestante, assegurado descanso antes e após o parto;

IV - proteção ao trabalhador em situação de desemprego invol.untário,
ãncüusave medJ.ante programa de seguro que proporcione auxiJ.J.o de vaJ.or compatí­
vel com o úl.tJ.mo saãárao , por periodo correspondente à média de duração de de­
semprego no Pais.

Art. 362 - É assegurada aposentadoria com proventos de valor igual á
maior remuneração dos ul.tJ..I1l0S doze meses de serviço, verJ.ficada a regularidade
dos reajustes saJ.arJ.ais nos trinta e seas meses aneer-s.cres ao pedJ.do, garantJ.do
o reaJustamento para preservação de seu valor real, cujo resultado nunca será
inferJ.or ao numero de salários mmamos percebJ.dos quando da concessão do
beneficJ.o:

a) E::Gm trinta e canco anos de trabalho, para o homem;

b) com tnnta para a mulher;

c) com tempo inferior ao das mocial.J.dades acama, pelo exercicio de tra­
:bal.ho noturno, de revezamento, penoso, insalUbre ou perigoso;

s) por velhJ.ce aos sessenta e cinco anos de idade;

e) por inval.J.dez.

Art. 363 - Nenhum beneficio de prestação cont.anuada terá valor mensal
inferior ao saráruc mínimo.

Art. 364 - É vedada ã acumuâação de aposentadorias, ressaJ.vado o dis­
posto ne art. 183.

Art. 355 - A prev~dência social. manterá seguro coletiVo de caráter com­
pl.ementar, custeado por contribuições adicJ.onaJ.s dos segurados e dos empregado­
res a ej.e fJ.1J.ados.

Parágrafo ünaco - O seguro referJ.ào no caput é facul.tativo aos segura­
dos CUjOS rendimentos de eranamo ultrapassem o limite máXimo do saràrae de con­
tribuJ.ção fiXado em 1.eJ..

Art. 366 - A particJ.paçâo dos órgãos e empresas estatais no custeio de
pl.anos de prevadêncc.a supletJ.va para seus servJ.dores e empregados não poderá ex­
ceder o montante de contrJ.buição dos respectivos benefJ.ciárJ.os.

ParágrafO únaco - O disposto neste artigo apl~ca-se à previdênCia
parlamentar •

Art. 367 - É vedada a subvenção ou Lncencavo fiscal do poder POJ>lico ás
enta.ãaeee de prevJ.dêncJ.a privada com fJ.ns l.ucrativos.

Art. 368 - Na hJ.pótese preva.sca no artigo 26, a l?revJ.dêncJ.a Social
proporá a ação regressJ.va contra o e~pregaõ.or.

SEÇÃO III

DA ASSIST~NCIA SOCIAL

Art. 369 - A asss.snêncaa sccaaí, destina-se àquel.es j.ndJ.viduos que não
dispõem de meios própraos para se sustentarem e de acesso aos demais direitos
socaaã.s ,

Art. 370 - A assJ.stênc~a sDcial compreende o conjunto de ações e servi­
ços prestados de forma gratuita, obrJ.gatórJ.a e andependent.e de contrJ.buJ.çâo à
seguridade socaai , voltado para:

- proteção à familJ.a, J.nfâncJ.a, maternidade, velhice;

11 - amparo às cr-a.anças e adolescentes, órfãos, abandonados ou autores
de infração penal.;

111 - promoção da ~ntegração ao mercado de et-acamo e da habil.J.tação
civJ.l.

IV - habi1J.tação e reabil.itação adequadas às pessoas portadoras de de­
ficiêncJ.a, bem como integração na v~da econõmaca e socaat, do Pais.

Art. 371 - As ações governatnentais na área de assJ.stência socaaã serão
organizadas com base nos pr-ancdpãos s

I - descentralJ.dade politJ.co-adrnJ.nJ.stratJ.va, defJ.nidas as competên­
eaas do nivel federal. e estadual. nas funções normativas e a execução dos progra­
mas a nível. rnunJ.cipa1.;

11 - par-e Lcapação da popuã.ação , por meao de organizações representati­
vas. na formUlação das pol:Lt.i.cas e no contro~e das ações nos n:Lve:l.s :federal, es­
tadual. e munxcapaã ,

Art. 372 - As ações governamentaJ.s na área de assitência social serão
fJ.nancJ.adas com recursos do Fundo Nac~onal. de Seguridade socJ.a.1 e das receitas
dos Estados e HunJ.cípJ.os.

Art. 373 - Todos os servaços ass s.seencaaa,s pravados que uti~izem recur­
sos públJ.cos submeter-se-ão às normas estabelecidas no art. 371.

Art .. 374 - A partir de sessenta de C.1.1lCO anos de idade, todo cidadão,
independentemente de prova de reco1hJJilento de contrJ.buição para a Seguridade 80­
cJ.al e desde que não possua outra fonte de renda, fará jus à percepção de pensão
mensal. equival.ente a um salárJ.o mãnamo,

Art. 375 - F;Lcam ;Lsentas de recolhimento de contribu;Lç&o para a Segur;L­
dade socaaí, as J.nstitU3.ções benefJ.centes de assistêncJ.a socaaf, que atendam as
eXJ.gências eacaneaecaeas em Lea ,

Art. 376 - Nenhum trJlJuto J.ncJ.d~rá sobre as entJ.dades sem fins lucrati­
vos dedJ.cadas à pesquisa ou ao ensano, habilit~ção, reabJ.litaçiio e tratamento de
pessoas portadoras de deficiência.

CAPíTULO I II

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Art. 377 - A educação, direito de cada um, é dever do Estado.

parágrafo únaco - A educação será promovida e incentivada por todos os
meios, com a COlaboração da fam1l.ia e da comunidade, visando ao pleno desenvol.-



vimento da pessoa e ao ccmpronu.aso do Ensino corn os pr-ancapacs da ~J.berdade, da
democracia, do bem comum e do repúd:t.o a todas as formas de preconceito e de
discrimJ.nação.

I Art .. 378 - Para a execução do prevJ.sto no artigo ant.er-aor , obedecer-se-
ão os seguintes principios:

I - democratização do acesso, permanêncaa e gestão do ensino em todos
os níveis;

"11 - l1l:lerdade de aprender, ensinar, pasqua.sar e dJ.vulgar o pensamen-
to, a arte e o sa1:leri

lI! - pluralismo de adéaas e de instJ.tnições de ensino, públJ.cas e pra-:
V'adas;

IV - gratUJ..dade do ensxno públJ.co em todos os niveJ.s;

v - valorização dos profJ.ssionais de ensino em todos 05 niveis,
qarantindq-lhes: estruturação de carr-ear-a nacxonarj provimento dos cargos inic:t.­
ais e finaJ.s da carreira, no ensano ofic~al, medJ.ante concurso público de provas
e títUlO~·1 condições condaçnaa de trabalho1 padrões adequados de remuneração1
aposentadoria aos vance e canco anos de exer-cãcac em função do magistério, com
proventos ~ntegraJ,.s, equavaãerrcea aos vencimentos que, em qualquer época, venham
a perceber os prof~ssionais de educação, da mesma categoria, padrões, postos ou
graduação1

VI - superação das desigualdades e discriminações regJ.onais, socaaxe ,
étnicas e relJ.g1osas.

Art. 379 - O dever do Estado com o ensino público efetivar-se-á median­
te a garantia de,

- ensino fundamental, obrigatório e gratuito,com duração mí.mma de
oito anos, a partir dos sete anos de idade, permitida a matricula a part:Lt' dos
sea.s anos, extensJ.vo aos que a este não tJ.veram acesso na J.dade própria;

,
II - extensão do ensino obrigatório e çr-acua.tio , progressivamente ao

ensino médio;

111 - atendi.mentll!) em creches e pré-esco~as para craances até eeae anos
de J.dade1

IV - educação gratul.ta em todos os níveis de ensano as pessoas portado­
ras de deficiência e aos superdotados, sempre que possível em classes regulares,
garantida a ass~stência e o acompanhamento especialJ.zados;

v - acesso aos níveis mais elevados do ensano, da pesquisa cJ.entifica
e da criação artistica, segundo as capaoxdaões de cada um;

VI - oferta de ensano noturno adequado às condapões dos discentes, ob­
servada a quaã.a.dade do ensano e as sabuações socJ.ais do educandos

VII - auxilio suplementar ao enaano fundamental, através de programas
de material didático-escolar, transporte, alimentação, assistência médico­
odontológica, farmacêutica e psicológica.

§ 12 - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito públicO sub­
jetivo, acionável contra o Estado mediante mandado de an runçãa,

§ 22 - O Chefe do Executivo competente poderá ser responsabilizado por
onassão, mediante ação cJ.vil pública, se não dJ.ligencJ.8X para que todas as
craançaa em J.Qade escolar, r-eaaeences no ãmbito terrJ.torial de sua competência,
tenham d~reito ao ensino fundamentªl obrigatório e gratuJ.to.

Art. 380 - O ensano, em qualquer nível, será ministrado no idJ.oma na­
caonai , assegurado às nações J.ndigenas também o emprego de suas línguas e pro­
cessos de aprendizagem.

Art. 381 - A lei fixará conteúdo nunsmo para o ensino fundamental que
assegurem a formação comum e o respeito aos valores cui.euraas e artísticos e
suas especificidades regionais.

Art. 383 - A unaão , os Estados, o Distrito Federal e os MunicípJ.os or­
ganizarão, em regJ.l1l.e de colaboração, os seus sistemas de ensino, com observância
da ~egJ.s~ação bás~ca da educação nacaonaa ,

Si lQ - Compete preferenc:Lalmente à trnaão organizar e oferecer o ensino
superaor ,

§ 2Q - Compete aos Estados e Mun~cípios, através de lei complementar
estadual, crsanasar e oferecer o ensino básaco e médao ,

§ 3Q - A União organizará e f~nancJ.ará os sJ.stemas de ensino dos Terri­
tórios e prestará assistênc.l.a técnJ.ca e financeira aos Estados, DistrJ.to Federal
e MunJ.cípJ.oS para o desenvolv.l.mento dos seus sistemas de ensino e atendimento
prioritár~o à escolaridade obr~gat6r~a.

Si 4Q - os MunJ.cip~os só passarão a atuar em outros niveis de ensino
quando as necessJ.ciades do enaano fundamental escaverem plenamente atendidas.

Art. 384 - A üna.ão apl.l.cará, anualmente, nunca menos de dezoa.bo por
cento, e os Estados, o D~strJ.to Federal e os Municípios, vinte e cinco por cen­
to, no mãnamo , da receita resultante de impostos, ancauaava a proveniente de
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

Si lQ - Para efe.l.to do cumprimento do da.spost.o no "caput IJ deste artigo,
serão oonaaôerados os s i.sbemas de ensano federal, estaduaJ.s e municipais, ex­
c1uida o auX11~o sup1ementar aos educandos.

§ 2Q - A repartJ.ção dos recursos púb~J.cos assegurará prioridade no a­
tendimento das necessJ.dades do ensino obrigatório, nos termos do Plano Nacional
de Educação.

Si 3Q - É vedada a cobrança de taxas ou contrJ.buições educacionais em
tOdas as escolas públicas.

Art. 385 - O Poder PúblJ.co assegurará recursos f'inancei.ros para a ma­
nutenção e desenvolvJ.lnento dos seus sa.st.emas de ensano; tendo como base padrões
nunãmos de quaJ.idade e custos, defJ..nidos nos termos da lei.

Parágrafo único - Sempre que as dotações do MunJ.cípJ.o e do Estado forem
insuf'icJ.entes para atl.ngir os padrões a que se refere o "caput" deste artigo, a
dl.ferença será coberta com recursos t.r-ans ser-adcs , através de fundos especifi­
cos , respectivamentê', peJ.o Estado e pela üna.ãc ,

Art. 386 - As verbas públJ.cas serão destJ.nadas às escolas públicas, po­
dendo, nas condições da lei e em casos excepcaonaã.s , ser dir~qJ.das a escolas
ccnraseacnaas , fJ.lantr6picas ou comunat.áraas , desde que:

I - provem finalidades não lucrativas e reapliquem excedentes financei­
ros em educação;

II - prevejam a destJ.nação de seu pacramôní.c a outra escola
comunitária, filantróp~ca ou confessJ.onal ou ao Poder PúblJ.co: no caso de en­
cerrr-amento de suas at~vJ.dades;

Parágrafo ünaco - O ensino é Lavre à ans.caacava privada, que o
m~n~strará sem J.ngerêncJ.a do poder Público, salvo para fJ.ns de aucorazação, re­
connecameneo e credenciamento de cursos e supervisão da qualidade.

Art. 387 - A r.ea, debnirá o Plano Nac~onal de Educação, de duração plu­
r aanuaã , vasaneo à artiCUlação, ao desenVOlv.l.mento dos ruveas de ensino e à J.n­
tegração das ações do Poder Pul:llJ..cO que conduzam à err-adacação do analfaIJetismo,
unaveraaãxzação do atendimento escolar e melhorJ.a da qualidade do ensano ,

Art. 388 - As empresas conercaaas , industriaJ.s e 7'"ícolas são
responséveas pelo ensano fundaJl\ental gratuito de seus empregados s filhos de
seus empregados a partJ.r dos sete anos de idade, devendo para J..::5to contribuir
com o salárJ.o-educação, na forma da lei.

Art. 389 .- As empresas comercaes,s e J.ndustrJ.ais são obrigadas a assegu­
rar a capacitação profJ.ssional dos seus trabalhadores, inclusive a aprendizagem
dos menores, em cooperação com o poder PúblJ.co, com associações empresaraaãs e
trabalhistas e com sind~catos.

43

Parágrafo único - O ensino relJ.gJ.oso,
constituirá disciplina facultab.va.

sem distinção de credo,
Art. 390 - O Estado garantirá a cada um o pl.eno exercacac dos direitos

culturais, a part.acãpaçãc ~gualüária no processo CUltural e dará proteção, a­
poio e incentivo às ações de valor~zação, desenvolvJJllsnto e d~fusão da cultura.

Art.. 382 - As - universidades gozam, nos termos da lei, de autonomia
didático-cientifica, administrativa, econõraaea e financeira, obedeci.dos os se­
guintes princi.pios:

I - iridiSSOciabilJ.dade do ensino, pesquisa e extensão;

_ I! - padrão de qualidade, indispensável ao cumprimento do seu papel de
agente da soberania cultural, cientifica, artística e tecnológica do PaíS.

Parágrafo único - O disposto no Itcaputlt deste artigo será assegurado
por:

! - l~erdade de cr;i.ação, produção, prática e diVUlgação de valores e
bens culturais;

11 - livre~ acesso à informação e aos meios materiais e não materiais,
necesaáraos à criação; produção e apropriação dos bens cultura~s1
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IrI - reconheciJnento e respeito às especificidades culturais dos, múlti­
plos universos e modos de vida da sociedade brasileira1

IV - recuperação, registro e difusão da memória social. E" do saber das
coletividades;

v - garantia da J.ntegridade e da autonomia das cUlturas bras11eiras;

VI - adequação das pol.i.ticas públ>.cas e dos projetos governamentais e
privados, às referências cuí.t.uraas e à dinâmica social das populações;

VII - preservação e desenvolvJlt\ento do idioma Oficial, bem como das
linguas indígenas e dos distintos falares brasJ.leiros;

VIII- preservação e amp11ação da função predornJ.nanternente cultural. dos
meios de comunicação social e seu uso democrátJ.co;

IX- interCambio cultural, interno e externo.

Art. 391 - A lei estabe1ecerã. prioridadeS, incentivos e vantagens para
a protlução e o conheciJnento da arte e tle outros bens e valores culturais brasi­
leiros, especJ.a1mente quanto: à formação e condições de trabalho de seus criado­
res, intérpretes, estudi.osos e pesquisadores; à produção, circulaçâo e divulga­
ção de bens e valores culturais; ao exercãcao dos direitos de invenção, do au­
to~, tio intérprete e tio tratlutor.

§ lQ - O Estado estimulará a craacão e o apramcr-ameneo de tecnologias
para fabricação nacional de equipamentos, instrumentos e insumos necessários à
produs:ão cultural. no Pais.

§ 22 - São assegurados a amphação e o aper:fe>.çoamento da regUlamenta­
ção das profissões do setor de arte e espetácul.os de dJ.versões.

Art. 392 - A unaão apl.J.cará, anualmente, nunca menos de dois por cento,
e os Estados, o Distrito Federal e os MunJ.cipJ.os, três por cento, no mmamo, da
receita resultante de ampoatios , em atJ.vidades de proteção, apoio, estimulo e
promoção das cul.turas brasJ.leiras.

Art. 393 - ConstJ.tuem patrramõnao cultural brasJ.leJ.ro os bens de nature­
za material. e imaterial, tomados indivJ..dUaJ.mente ou em con-jurrco , portadores de
referência às identidades, à ação e à memór aa dos diferentes grupos e classes
formadoras da sociedade brasileira, ai incluidas as formas de expressão, os mo­
dos de fazer e de viver, as criações cientifJ.cas, artistJ.cas, tecnológJ.cas, o­
bras, objetos, documentos, edificações, conjuntos urbanos e sitJ.os de vai.cr his­
tórico, paisagistico, artistiC?, arqueol.6gJ.co, ecol.6gico e cientifJ.co.

ParágrafO único - O Estada protegerá, em sua ~ntegrJ.dade e desenvol.v~­

menta, o pacr ãnõnao e as manJ.festações da cultura popuí.ar , das cul.turas indíge­
nas, das de origem africana e dos vários grupos iJnigrantes que parhcipam do
processo civilizatório brasileiro.

Art. 394 - Compete ao Poder PúblJ.co, respaldado por conselhos represen­
tativos da. sOC:l.edade civJ.l, promover e ap03.ar o desenvolvimento e a proteção do
paeranômo cultural brasileJ.ro, através de J.nventáf'J.o sJ.stemát:l.co, registro, vi­
gilância, tombamento, desapz-cpz-aaçãc , aquJ.s~ção e de outras formas de acautela­
mento e preservação, aaaan como de sua vaacrazacão e difusão.

ParágrafO único - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí­
pios destinarão anual.mente recursos orçamentér~os para a proteção e difusão do
patriJnOnio cultural, assegurantlo priontariamente:

I - conservação e restauração tios bens tombatlos, de sua propriedade OU
sob sua responsabJ.l.idade;

II - criação, manutenção e apoio ao fUncionaIllento tle bibliotecas, ar­
quivos, museus, espaços cênicos, cinematográficos, a~d~ográfiCOS, videográficos
e musicais, e outros espaços a que a coletiVidade atribua sJ.gnificado.

Art. 395 - Os danos e ameaças contra o patriJnOnio cultural e turistico
serão punidos na forma da lei.

I lQ - O direito tle propriedatle aonre bem do patriJnônio cultural será
exercido em consonância com a sua função social.

§ 2Q - Cabe a toda pessoa f:Lsica ou jUr:Ldica a defesa do patr1mônio
cultural e turistico tio Pais.

§ 3Q - calJe ação popul.ar nos casos de omissão do Estado em rel.a.ção à
'lproteção tio patrimônio cultural.

Art. 395 - Compete à União criar normas gerais sobre o tlesporto, dis­
pensantlo tratamento tliferenciatlo para o tlesporto profissional e não
profissional.

Art. 397 - São principios da leg>.slação desporhva:

I - respeito à aueonomaa daS ent~dades desportivas dirigentes e as­
sociações quanto à sua organização e funcionamento internos;

11 - destinação de recursos plíblJ.cos para amparar e promover priorJ.ta­
riamente o desporto educacJ.onal, não profiSSional. e, em casos específJ.cos, o
desporto de alto rendimento;

111 - ancennâvo e pr'ot.eçãc as manJ.festações desportivas de criação na-
cacnaã.r

Art. 396 - A l.e1 assegurará beneficios fiscais e outros espec.1fJ.cos
para fomentar práticas desportivas formais e não formais, como d~reito de cada
um.

Art. 399 - Incumbe à união, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Ter­
ritórios e aos Municipios promover e divulgar o turJ.smo como fator de desenvol­
vimento sócio-econômico.

parágrafo único - Compete à União, aos Estados, ao DJ.strito Federal. e
aos MunJ.cipios criar normas para o turismo, inclusive para mcentavcs e benefi­
caos fiscais pertinentes.

CAPíTULO IV

DA CIf\NCIA E TECNOLOGIA

Art. 400 - O Estado promoverá o desenvolvimento cientifJ.co, a aunonomaa
e a capacacação tecnOlógica, para a garantia da soberania da Nação e a mel.horia
das condapões de Vida e de trabalho da população e a preservação do meao
amb~ente.

§ 12 - A pesquisa refl.et~rá J.nteresses nacacnaas , regJ.onais; locais,
socaaas e culturais, assegurada a aueonomaa da pesqua.sa CJ.entifJ.ca básica.

§ 2Q - A lei garantirá a propnedade >.ntelectuar.

§ 32 - É assegurada pej.c Estado, na forma da 1eJ., ap1.icação das normas
brasJ.l.eiras, da metro~og.J.a legal. e da cert.l.fJ.caçâo da qual.J.àade, visando à pro­
teção do consumidor e do meio ambaent.e e à exploração adequada dos recursos
nacionais.

§ 4Q - O comprona.sso do Estado com a caêncaa e a tecnologia deverá as­
segurar connações para a ampã.aação e a plena utilJ.zação da capacadade técnJ.Co­
CJ.entífica J.nstalada no País.

Art. 401 - O mercado interno J.ntegra patrimõnJ.o nacaonaã , devendo ser
ordenado de modo a vJ.abu.J.zar o desenvolvimento sócio-econômico, o bem-estar da
popuãaçãc e a real:l;zação da aucononaa tecnol.6gica e cul.tural da Nação.

Parágrafo únaco - O Estado e as entidades da administração dJIeta e in­
dJ.I'eta prJ.vJ.legl.arão a capacitação cJ.entifJ.ca e tecnol.ógJ.ca nacacnaã como era­
eér-aos para a concessão de incentJ.vos, de compras e de acesso ao mercaeo brasi­
l.eiro e util.izarão, pr-ezer-enca.aãmerrt.e , na forma da 1.ei, bens e serviços oferta­
dos por empresas nacaonaa.s ,

Art. 402 - Em setores nos quaJ.s a tecnologia seJa fator determinante de
produção, serão consideradas nacãonaxs empresas que, além de atenderem aos re­
quisJ.tos dafmidos no artigo 396, estiverem SUJeitas ao controle tecnol.ógico na­
cl.onal em caráter permanente, excausavo e ãnconõâcacnaã ,

Parágrafo ünaco - É consitleratlo controle tecnológico nacional o exerci­
cio, de dJ.reito e de fato, do poder para desenvolver, gerar, aãquí.ra.r , absorver,
transferir e varaar a tecnologia de produto e de processo de produção.

Art. 403 - A trnaão , os E:stados, o Distrito Federal e os l!unJ.c:Lpios pro­
pacaarão , na forma da l.ei, ancencavcs especificas a instituições de ensino e
pesquisa, a universJ.dades, empresas nacionais e pessoas físicas que realizam a­
tividades tlestinadas á ampliação tio connecamerrco c>.entifico, à capacitação cien­
tifica e à autonomia 'tecnoãóqaoa, de acordo com os obJetJ.vos e prJ.oridades
nacionais.

§ lQ - A lei fixará a parcela tios orçamentos da União, tios Estatlos, tio
Distrito Federal., dos Hunic.1pios, das enta.eaeas da administração indireta e dos
organismos púbJ.icos de desenvolvimento reql.onaJ., a ser aplicada anua1.mente na
capac í.tiação cientifJ.ca e tecnol.ógica, e os crJ.térios mediante os quais
incent>.vará a pós-gratluação, as pesquisas e bolsas tle estudo de nivel superior
em institUições tle comprovada capaca.ãade técnica.

§ 2Q - A Lex regulará a concessão de incentivos e outras vantagens a
empresas e entJ.dades da inJ.ciatJ.va privaõ.a ou pública que apliquem recursos em
universiêades, instJ.tuições de ensíno e pesquisa, vJ.sando ao desenvolvimento em
todas as áreas da C:iêncJ.a, à autonomia tecnológica e à formação de recursos
humanos.



CAPíTULO V

DA COMUNICAÇIiD

Art. 404 - É assegurado aos meaos de comuna.cação amplo exercãcao da 11­
beF'd.ade, a serviço do desenvolvimento J.ntegral. da pessoa e da socaedaãe , da ver­
dade, da eliminação das desigualdades e J.njustiças, da andependêncaa econômica,
pol.1tica e cultural do povo brasile.J,.ro e do plural:l.smo J.deo16g:l.co.

Parágrafo ünaco - Os meaos de comunacação e serviços relacionados com a
liberdade de expressão não podem, dl.reta ou indJ.retamente, ser obJeto de mon6po­
1io ou oligop6liOS, por parte de empresas pravadas ou entidades do Estado, exce­
tuado o disposto no art. 407.

Art. 405 - É assegurada a liberdade de imprensa em qualquer meio de
conunacação ,

Paráqrafo único - A pUblicação de ,veiculO iIIipresso de comunicação não
depende de licença de autoridade.

Art. 406 - A propnedade das empresas jornalisticas e de radiodifusão é
privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, aos quais
caberá a r-esponaajaaj.Lâaôe prJ.llcipal pela sua aõrnãn.í.stir-apãc e or.:i.entação
intelectual.

I lQ - É vedada a part.1.c.1.pação acionária de pessoas jurídicas no capi­
ta.1... soci.al de empresas jornalísticas ou de radi.odifusão, exceto a de partJ.dos
politicos e de sociedade de capital exclusivamente nacional.

§ 22 - A partl.cipação referida no parágrafo anterior r que s6 se
efet.1.vará através de ações sem direito a voto e não convar-savaxs , não poãerá ex­
ceder a trJ.nta por cento do cap.:i.tal sccsai.,

Art. 407 - Compete ao Poder Execut:i.vo, "ad referendum" do Congresso Na­
cional, ouvano o Conselho Nac.:i.onaJ.. de Comunicação, outorgar concessões, permis­
sões, autorizações de servaços de radJ.odJ.fusão sonora ou de sons e imagens.

parágrafo ünaco - A lei disporá sobre a criação, compoaa.ção e competên­
cia do Conselho Nacional de Comunicação.

Art. 408 - A politica nacional de comunicação nas ãreas de radiodJ.fusão
e de outros meios eletrônicos, defJ.nJ.d.a em lei, Observará os seguJ.ntes
pr ãncãpaos s

I - complementarJ.àade dos sa.scemas pü.blJ.Co, privado e estatal na con­
cessão e exploração dos servaços de radiodifUsão;

II - pr-nor-adade a finalidades educat.avas , artí.sticas, culturais e in­
formativas na exploração dos serviços concedidos1

III - promoção da cultura nacional em suas dJ..stJ..ntas manifestações, as­
segurada a regJ..onall.zação da produção cultural nos meias de comunicação e na pu­
blJ.cidade;

IV - pluralJ.dade e éeacent.r-eã azação ,

Art. 409 - A lei criará mecanasmos de defesa da pessoa contra a promo­
ção, pelos meaos de comunacação, da violêncJ.a e outras formas de agressão à fa­
milia, ao menor, à étJ.ca pública e à saúde.

Art. 410 - O Estado implementará medidas que levem á adaptação progres­
siva das meios de comunacação , a fJ..ffi. de permitJI que as pessoas portadoras de
deficJ.êncJ.a senscraaa e da fala tenham acesso à J.nformação e à comunicação;

Paráqrafo único - É vedada a propaganda comercial de medicamentos, for­
mas de tratamento de saude, talJaco, beb.1.das alco61J..cas e agrotóxicos.

Art. 411 - É assegurada aos partidos politJ.cos a utihzação 'qratuita do
rádio e da televisão, segundo critérios definidos em Lea ,

Art. 412 - Os servâços de radJ..odifusão e de outros meios eletrônicos
constJ.tuJ.r-se-ão, sob regJ.me de concessão, e na forma que a lei determinar, pe­
los sistemas público, pravado e estatal.

CAPíTULO VI

DO MEIO AMBIENTE

. Art. 413 - O meio ambJ.ente eco1.0g.1.camente equilJ.brado é bem de uso co­
mum ao qua1. todos têm dJ.reito, devendo os poderes público~s e a coletivJ.dade
protegê-lo para as presentes e futuras gerações.

Art. 414 - InCUmbe ao Poder PUblico,

I - manter os processos ecológicos esaencãaa,s e garantir o manejo e­
cológico das espécaes e ecossistemas;

II - preservar a d.1.versJ.dade e a .1.ntegr.1.dade do patrimônio genético do
Pais e fJ.scalizar as entidades dedxcadas á pesqua.sa e manipulação de material
genética;

III - promover a ordenação ecológica do solo e assegurar a recuperação
de áreas degradadas;

IV - defJ.nJ.r, mediante leJ., em todas as unJ.dades da Federação, espaços
territor.l.ais e seus componentes a serem especJ.almente protegidos, vedado qual­
quer modo de uti1J.zação que comprometa a inteqridade dos atributos que Justifi­
quem sua proteção;

V - instJ.tuJI o gerencJ.atnento costeiro, a fim de garantJ.r o desenvol-
vimento sustentàdo dos recursos naturaiS;

VI - estabelecer a monJ.torização da qualidade ambiental, com priorida­
de para as áreas criticas de polUição, mediante redes de vJ.gilância ecotoxica16­
gica;

VII - controlar a produção, comercialização e emprego de técnicas, mé­
todos e sunst.ãncs.as que comportem r:LSCO para o meao ambiente e a qualidade de
vJ.da;

VIII- exigir, para a J.1tstaJ.ação de ativ.1.dades potenCialmente causadoras
de degradação do meio ambiente, estudo pr évao de impacto ambiental, cuja avalia­
ção será feita em audaêncãas pUblicas;

IX - garantir acesso livre, pleno e gratuito às informações sobre a
quali.dade do meio ambiente;

x - promover a educação amnaeneaa em todos os niveJ.s de ensino;

XI - capacitar a oomunaeaõe para a proteção do meio ambiente e a con­
servação dos recursos naturais, assegurada a sua partJ.cJ.paçJio na gestão e nas
decisões das ansta.cuações públJ.cas relacJ..onadas a meio amb:Lente;

XII - tutelar a fauna e a flora vedando, na forma da lei, as práticas
que as coloquem sob risco de excanção ou submetam os anamaã,s à crueldade;

XIII - .1.nst.1.tUl..r o sJ.stema nacaonai, de gerenciamento de recursos hidri­
cos, tendo como una.dade l2ásica a nacxa hidrográfica e integrando sistemas espe­
c1.fJ.cos de cada unidaãe da Federação.

Art. 415 - A união, os Elstados e os Municípios, ouvado o Poder Legisla­
tivo, podem estabelecer, concorrentemente, restrições legais e aàministrativas
vasaneo à proteção amna.eneaã e à defesa dos recursos naturais, prevalecendo o
d.:i.sposit.:i.vo mais severo.

Art. 416 - Dependem de prévia autorização do congresso Nacional:

a) os planos e programas relativõs à utilização da Floresta Amazônica,
da Mata Atlântica, da Pantanal e da Zona Caste1ra;

b ) a :r..nstalação, ou ampã a.ação de centrais hJ..droelétricas de grande por­
te, termonucleares, termoelétricas, de usana de processamento de ma­
terJ.ais férteJ.!i e fisseJ.s, de J.ndústrJ.as de alto potencial POluidor,
e de ôepós.i.cos de dejetos nucleares, bem como quaisquer proJetos de
impacto ambiental.

Art. 417 - As atividades nucleares de qualquer natureza serão' controla­
das pelo Poder PUblico, assegurando-se a fiscalização supletiva pelas entidades

representatJ.vas da soca.edade cJ..vil.

§ lQ - A responsabilidade por danos decorrentes da atividade nuclear
independente da existência de CUlpa, vedando-se qUalquer limitação relativa aos
valores anãenazacôracs ,

Si 2Q - A atJ.vJ.dade nuclear em território nacional somente será aãm.1.ti­
da para f ans paCífJ..COS.

§ 3Q - O congresso Nacional fiscal.1.zará o cumprimento dO da.sposüo neste
artJ.go.

Art. 418 - A explor~ção dos recursos minerais fica condicionada à con­
servação ou r econpcsação do meia ambiente afetado, as quais serão exigidas ex­
pressamente nos atos adrnJ.nJ..strativos relacJ.onados à atJ.vidade.
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parágrafo tmxco - Os atos adm~n~strat~vos de que trata o caput depende­
rão da aprovação do órgão estadual a que estJ,.ver afeta a política ambiental., ou­
vido o HunJ..cipJ.o.

Art. 419 - O congresso xaoacnaí, estabelecerá normas para a convocação
das Forças Armadas, na defesa dos recursos naturais e do meao ambJ..ente, em caso
de manifesta necessJ.dade.

Art. 42D - A Lei crJ..ará um fundo de conservação e recuperação do meio
ambiente, constJ.tu1do, entre outros recursos, por contrwuJ.ções que J.ncJ.dam so­
bre as atJ.Vidades potencJ.almente poluJ.doras e a exploração de recursos nacuraae ,

Art. 421 - Nenhum trJ.buto mCl.dJIá sobre as entidades sem fJ..ns lucrati­
vos dedicadas à defesa dos recursos nat.uraa.s e do mexo ambJ.ente ..

... Art. 422 - As prátJ.cas e condutas lesJ.vas ao meio ambiente, bem cama a
omaasão e desidia das autoridades competentes para sua proteção, serão conside­
radas crame, na forma da LeJ..

§ J.2 - As práticas de que trata este artigo serão equaparadas , peJ.a J.ei
penal, ao homicidio doloso, quando produzJ.rem efeitos letaJ.S ou danos graves e
u-reve:tsiveís à saúde de agrupamentos humanos.

§ 212 - O responsáveJ. é obrJ.gadO, independentemente da existência de
culpa, a indenizar ou reparar J.ntegralmente os danos causados pela sua ação ou
omissão.

CAPíTULO VII

DA FAKíLIA, DO MENOR E DO IDOSO

Art. 423 - A famílJ.a, base da sociedade, tem dJ.re1.to à especial. prote­
ção sccaaã , econômica e JuridJ.ca do Estado e demaJ.s J.fistituições.

!li 1Q - O casamento ciVil é forma de conat.at.uação da familia, sendo gra­
euxeo o processo de habJ.l~tação e a celebração.

§ 2Q - O casamento religJ.oso terá efeJ.to cJ.vil, nos termos da-IeJ..

§ 3Q - Para efeíto da proteção do Estado, é r eccnnecaea a união estável
entre o homem e a mUlher, como entJ.dade famJ.IJ.ar. A leJ. facilitará sua conversão
em casamento.

§ 42 - Estende-se a proteção do Estado e demais :LJlstitui.ções à enti.dade
fami.J.J.ar formada por qualquer um dos pais ou responsável legal e seus dependen­
tes, consanguineos ou não.

Art. 427 - será est~mulada, para os menores da faixa de dez a quatorze
anos, a preparação para o trabalho, em instl.tuJ.ções especaaã.ã.zaãas , onde lhes
serão asseguradas a alJ.Inentaçáo e os ouaôadoa com a saúde.

Art. 428 - A adoção e o acolhJ.mento de menor serão assJ.stJ.dos pelO Po­
der Públl.co, na ..for-ma da Lea,,

§ lQ - A adoção por estrangeiro será permitida nos casos e condições
preVistos em lei.

§ 2Q - A J.ei estabeJ.ecerà o periodo de hcença de trabaJ.ho, deVido ao
adotante, para fJ.fis de adaptação ao adotado.

ai 3Q - O acomanence de menor em Situação U'regular, sob a forlna de
guarda, será estl.mulado pelos Poderes PUblicos, com ass1.stêncl.a Juridica, incen­
ta.vos fiscaJ.s e subs:idl.OS na forma da 1.ei•

Art. 429 - O Estado e a soc1edade têm o dever de amparar as pessoas i­
dosas, mediante politJ.cas· e programas que assegurem part.l.cipação na comunl.dade;
defendam sua saúde e bem-estar, preferencJ.a.lmente em seus próprios lares; e im­
peçam cUscriminação de quaJ.quer natureza.

Art. 430 - São desobrigados do pagamento da tarifa de transporte cole­
tivo de passageJI'os urbanos OS ca.dadâcs brasileJ.ros em :Ldade superior a sessenta
e cinco anos.

CAPíTULO VIII

DO íNDIO

Art. 431 - São reconhecidos aos indios seus dire1.tos oriql.nários sobre
as terras que ocupam, sua or çanazaçãc social, seus usos, costumes, 11nguas,
crenças e tradJ.ções.

§ lQ - Compete à unaão a proteção das terras, J.nstituições, pessoas,
bens e saúde dos ind1.os, bem como promover-lhes a educ::açao.

§ 2Q - A educação de que trata o parágrafo anterior será aãm.et.raaa, no
ni.vel bâsJ.co, na li.ngua materna e na portuguesa, assegurada a preservação da i­
dentJ.daCle étnica e cultural das populações indf.genas. '

!p 3Q - A poUtica J.nd1genJ.sta ficarà a cargo de órgão próprio da admi­
naacração federal, que executará as dJIetrizes e normas definj.das por um Conse­
lho Deliberativo composto de forma parJ.târia por representantes das pcpuâações
~ndígenas,.. da União e da sociedade.

Art. 432 - As uez-z-as ocupadas pelos imb.os sâo destinadas à sua posse
permanente, cabendo-J.hes o usufruto excãuaavc das riquezas natur-aas do s010 e do
subsolo, das utJ.ll.dades nelas eXJ.stentes e dos cursos fluvj.aJ.s, ressalvado o dJ.­
re~to de navegação ..

§ 52 - o casamento pode ser fu.ssOlv1.do nos casos expressos em ã.eâ., des­
de que haja pr-év.í.a separação judJ.cJ.aJ. por mais de dois anos, ou comprovada sepa­
ração de fato por maas de quatro anos.

§ 1Q - São terras ocupadas pe10s
lJ.Zadas para suas ativJ..dades prcdut âvaa , e
fisica e cultural, segundo seus -usos ,
necessár~as à preservação do me~o ambJ.ente

~ndios as por eles habitadas, as uti­
as áreas necessárias à sua reproduÇâo

costumes e tradições, inclUídas as
e do seu patrJ.lllônio cuJ.turaJ..

Art. 424 - Os paas têm o dJ.reito, e o dever de manter e educar os fi­
1hos menores, e de amparar os enfermos de qua1quer idade; e os f1.1hos maiores
têm o dever de auxJ.lJ.ar e amparar os paa.s e a obrJ.gação de o fazer na velhice,
car ênca.a ou enfermidade destes.

Si lQ - A leJ. regulará a J.nvest:L.gação da paternJ.dade e da mat.er-na.naüe ,
mediante ação cJ.\1J.l, pr avada ou púb1J.ca, sendo assegurada gratuJ.dade dos neaos
necessar-acs à sua comprovação, quando houver carêncaa de recursos dos
interessados.

Ai 2,2 - AgreSsões físicas e psicológJ.cas, na conseêncaa das relações fa­
miJ.iares, serã6 punidas na forma de J.e1 penaí., atraVés de ação pilbJ.ica ou
pri.vada.

Art. 425 - Os órgãos pUblJ.cos e pravaãos somente poderão J.tnplantar pro­
gramas de pj.anejemeneo famJ.IJ.ar que tenham também em vasca a melhor~a das condi­
ções de trabalho dos cônJuges, e de habJ.tação, saúde, educação, lazer e seguran­
ça das famf.11.as.

Art. 426 - É dever do Estado e da socl.edade proporcJ.onar ao menor as­
sJ.stência especJ.al, caso esteja em situação J.rregu1.ar, sem preJUf.ZO da responsa­
bilidade civil ou penal dos pa~s ou responsáve~s;

!p 19 - A le~ regulará os casos de J.nternamento do menor infrator,
garantJ.ndo-lhe ampla defesa.

i 22 - A leJ. determl.nará a competêncJ.a da UnJ.âo, dos Estados f do DJ.s­
trito FederaJ. e dos Mun1cipJ.Os na eJ.aboração e execução de poJ.itJ.cas e programas
destinados à assistência devida à gestante, à nutrJ.z e ao menor.

§ 22 - As terras ocupadas paLos indios são bens da União, inaUenáveis,
J.Il1prescrJ.tive:ts e anda.sponavec.s a qua1quer titulo, vedada outra destinação que
não seJa a posse e USUfruto ecs próprJ.os inchos, cabendo à UnJ.ão demarcá-las.

§ 3Q - FJ.ca vedada a r emoção dos grupos indigenas de suas terras, salvo
nos casos de epidem~a, catástrOfe da natureza e outros sinlJ.lares, f~canào garan­
tido seu retorno às terras quando o risco est1.ver elJ.Illl.nado. Fica proJ.bida, sob
qualquer pretexto, a destJ..nação para qualquer outro fa das terras temporaria­
mente desocupadas ,

Art. 433 - São nuJ.os e ext.antios e não produzirão efeitos JUridJ.cos os
atos de quaJ.quer natureza, aanda que já prat~cados,. que tenham por obJeto o do­
nuns,o , a posse, o uso, a ocupação ou a concessão de terras ocupadas pe10s f.ndi.os
ou das riquezas nacur-aaa do solo e do sunsoão nelas exs.seerrees ,

!li IQ - A nU1J.dade e a extinção de que trata' este artJ.go não dão direJ.to
de ação ou andena.zaçãc contra a unaãc ou os índl.oS, sazvo quanto aos pretenden­
tes ou adquirentes de boa fé, em relação aos atos que tenham versado sob:te ter­
ras aanda não demarcadas, caso em que o órgão do Poder PllblJ.co que tenha autori­
zado .a pretensão, ou emitJ.do o titulo, responderá civJ.1rnente.

§ 2º- - O exercicio do cl.ire1to de ação. na llJ.pótese do parágrafo ante­
r~or, não autot'"l.za a manutenção de autor ou do seu lit~sconsorte na posse oa.
terra indigena, não ~mpede o dJ.r~J.to de regresso do órgão do Poder PúblJ.co, nem
elJ.de a responsabi.1J.zação penal do agente.

Art. 434 - A pesquJ.sa, lavra ou exploração de minérios e o aproveita­
mento dos potenciais de energ3-a lIidràuhca em terras indigenas somente poderllo



ser desenvolvidas, como priv~lég~o da União, no caso de o eX:L.gJ.r o J.Ilteresse na­
cional e de J.nexistirem reservas conhecidas e SUfJ.cientes para o consumo inter­
no, e expãoráveas , em outras partes do territórJ.o brasJ.leJ.ro.

§ lQ - A pesquaaa, lavra ou exploração de minérios e o aprove.:i.tamento
dos pocencãaa.s de energ~ hJ.êlrául.ica de que trata este artJ.go dependem da auto­
rização das populações J.ndigenas envolvJ.das e da aprovação do Congresso NacJ.o­
nai , caso a caso.

§ 2Q - A exploração de r aquezas minerais em terras indigenas obriga à
destinação de percentual vão J.nferior à metade do valor dos resultados operacao­
nais à execução da politJ.ca indJ.genJ.sta nacaonaã e a programas de proteção do
meio ambiente, cabendo ao Congresso Nacional a f~scalização do cumpr-amenco da
obrigação aqui estabelec1ela.

§ 3Q - Aos Lnda.oa são perm~tJ.das a cata, a faJ.scaçào e a garimpagem em
suas terras.

Art. 435 - a HinJ.stérJ.o Público Federal, de oficJ.o ou por det.ermanação
do Congresso NacJ.onal, os indJ.os, suas comunadaões e organizações são partes le­
gitimas para J.ngressar em JUiZO em defesa dos interesses e direJ.tos J.ndigenas,
cabendo também ao HJ.nJ.stérJ.o PúblJ.co Federal, de ofícJ.O ou mediante provocação,
defendê-lós extraJudJ.ciaJ.mente.

Paragrafo ünaco - A conpetêncaa para dJ.rJ..lIlir disputas sobre os dJ.reitos
J-ndigenas será sempre da JustJ.ça Federal.

Art. 436 - Compete exclusivamente ao Congresso Nacional l.egislar sobre
as garantias dos direitos dos índJ.os.

TíTULO X

DISPOSIÇÕES TRANSITóRIAS

Art. 437 - São suscetiveis de aprecxação jUIi1cial quaisquer atos prati­
cados pelo comando revolucionárJ.o de 31 de março de,1964, t.aaa como:

I - os atos do Governo Federa~, com base nos Atos Institucionais e
nos Atos Complementares e seus efeitos, bem como todos os atos dos MJ.nJ.stros Mi­
litares e seus efeJ.tos,· quando no exercício temporárJ-o da PresJ.dência da Repú­
blJ.ca, com base no Ato InstJ.tucJ.onal No. 12, de 31 de março de 1969~

11 - os atos de natureza legJ.slativa com base nos Atos InstitucionaJ.s
e Complementares, indJ.cados no anca.se I.

Art. 438 - Os magistrados, professores da rede ofJ.cial e da rede partJ..­
curar de ensino, que perderam o cargo em razão da Emenda consta.cucãonaã No. 7,
de 13 de abril de 1977, poderão averbar todas as vantagens do cargo de magJ.sté­
rio no cargo de juJ.z, ou de Juiz no cargo de maça.s't érí.o ,

Parágrafo único - No caso de opção pela apcsencaõor-aa no cargo de ma­
gJ.stério, esta será ~ntegraJ. sobre o maaor salárJ.o percel:lJ.do nos úl.t.amos cinco
anos antes da Emenda const.Leucaonat refer~da neste artJ.go, ou, onde houver car­
reira de mag~stério, no fJ.nal da mesma, atuaJ.J..zados os valores.

Art. 439 - FJ..ca preservada a nacaonat.ãcaôe nras í.r.eaz-a dos benefJ..cJ..ários
da Constitu~ção de 24 de fevereJ.ro de 1891, nos termos dos itens IV e V do art.
69.

Art. 440 - Fica ext.anco o pagamento de suns r.ãaos e de demaa.s beneficios
dos ex-PreSJ.dentes da RepúblJ.ca, ex-Governadores de Estado e de ex-sr-esea.eos Mu­
nicJ.pais, obtidos em função do exercicJ.o do cargo.

Art. 44~ - São mant~dos os programas destinados a estJ..lIlular a melhQrJ..a
da produtividade do trabalhador, através de legislação de promoção da formação
de recursos humanos, de alJ.mentação do trabalhador de tranportes e outros ampa­
rados por lei federal.

Art. 442 - As AssembléJ.as Legislativas terão prazo de seJ..s meses, para
adaptar as Constituições dos Estados a esta ConstJ.tuJ.ção, mediante aprovação por
maiorJ.a absoluta, em doiS turnos de dJ.scussão e votação.

Parágrafo únJ-co - Promulgada a ConstJ-tuJ..ção do Estado, caberá à Câmara
Municipal, no prazo de seis meses, votar a Lei Orgfu1J-ca respectiva, em doJ.s tur­
nos de dJ.scussão e votação, respeitado o dJ.sposto nesta ConstJ.tu3.ção e na- Cons­
htuição 'Estadual.

Art. 443 - as EstadOs e MunJ..cipJ..os deverão, na prazo de cinco anos, a
contar da promulgação desta ConstitUição, promover, mediante acordo ou arbJ-tra­
menta, a demarcação de suas lJ-nhas de fronteira, podendo, para J..sso, fazer- alte­
rações e compensações de área, que atendam aos acidentes naturaJ..s do terreno, às
convenJ.êncJ..as adrnJ.fiJ..stratJ..vas e à comodJ..dade das popUlações fronteJ.rJ..ças.

Parágrafo ún~co - MedJ.ante solJ.cJ..tação dos Estados ou MunJ.cipJ.os inte­
J:essados, a UnJ.ão deverá encarregar-se dos trabalhos demarcatórJ..os.

Art. 444 - A transferêncJ..a de serviços públicos aos Estados e aos Muni­
cãpaos compreenderá a anccrporação, ao patrimônJ.o estadual ou municipal, dos
bens e anscaãaçõea respectivos e se dará no prazo máximo de cinco anos, durante
o qual a União não poderá aiaena-acs , dar-lhes outra destinação, ou descurar de
sua conservação.

Parágrafo único - AplJ.ca-se às transferências dos Estados aos Munici­
paoe o da.spoaco neste artJ..go.

Art. 445 - É criada a Comissão de RedJ.visão TerritorJ..al do PaiS, com
cinco membros Lndaoadcs pelo Congresso Nacional e canco membros do Poder EX~U:"
tivo, com a fJ..nalidade de apresentar estudos e anteprojetos de redJ.visão terri­
torial do Pais e aprecaar as propostas de oraaçãc de EstadOS e outras pertinen­
tes que lhe seJam apresentadas até 10 (dez) daas após sua anetiaj.ação ,

g; lQ - O PresJ.dente da República deverá, no prazo máximo de trinta dias
da promulgação desta ,ConstituJ.ção, nomear os integrantes da Comissão, a qual se
J.nstalará até quarenta e oito horas após a nomeação dos respectivos membros.

ri 2Q - A Comissão de Reda.va.aão Terr~torial do Pais terá um ano, a par­
tJ.r de sua instalação, para aprecaar as propostas a que se refere o caput deste
ar-caço e apresentar ancepr-oretica de redJ..vJ.são terr:Ltorial do Pais.

li 3Q - a Congresso NacJ..onal deverá apreciar, no prazo máxamo de um ano,
os pareceres e anteproJetos apresentados pela coma.ssão de Redivisão Territorial
do Pais, obedec~das as d~sposições dos parágrafos 32 e 5Q do artJ..go 44 desta
consta.cuação,

g; 4Q - A ccma.ssão de RedivJ..são TerritorJ.a1 extingue-se com a apresenta­
ção dos anteproJetos ao congresso NacJ.onal.

Art. 446 - Após resultado favorável de consulta popular, fica criado o
Estado do Tocantins, com o desmembramento dos segUintes MunJ.cípJ-oS do Estado de
G01ás: Almas, Alvorada, Ananás, Araguacema, Araguaçu, Araguaina, Araguatins, A­
rapoema, ArraJ.as, AugustJ.nópolis, Aurora do Norte, Axixá. de Goiás, BabaçulAndia,
Brejinho de Nazaré, cci.anas de GOJ..ás, Co1IlléJ.a, conçeação do ?forte, Couto Haga­
lhães, CrJ.stalãndia, Dianópol~s, Dois Irmãos de GOJ.ás, Dueré, Fátima, Figueir6­
poj.a.s , FiladélfJ..a, Formoso do AraguaJ.a, GoiatJ-ns, Guarai, Gurupi, Itacajã, Ita­
guatms, Itaporã de Goiás, LJ..zarda, Miracema do Norte, MJ-ranorte, Monte do car­
mo, NatJ..vJ..dade, Nazaré, Nova OlJ..nda, Novo Aç:ordo, palmeirópo11s, Paraiso do Nor­
te de GOJ.ás, Paraná, Pedro Afonso, Peixe, P±ndorama de Goiás, Pium, Ponte Alta
do Bom Jesus, Ponte Alta do Norte, Porto Nacional, Presidente Kennedy, Rio Sono,
São Sebastião de TocantJ.ns, SJ-lvan6polJ-s, Sítio Novo de GOJ..ás, TagUatinga, To­
cantiãn.í.a, TocantJ..n6~o11s, WanderlândJ-a e XambJ.oá.

§ 1Q - A superficJ.e territorJ.al do Estado do Tocantins ficará definida
nos lJ..mites externos dos seus MunJ.cipJ..os com os Estados contiguos.

§ 2Q - A consulta popm.ar a que se refere o caput deste artigo será re­
alizada, dentro de cento e oitenta daas , pelo Tribunal RegJ.onal Eleitoral de
Goiás, nos MunJ.cipJ.os r eaacacnaeos ,

g; 3Q - a Governador do Estado do TocantJ.ns será nomeado pelo PreSJ.dente
da Repúbbca.

g; 4Q - A partJ.r da posse e até a ansbaãação da AssembléJ.a Leg1slativa,
o Governador nomeado poderá legJ.slar; por decreto, sobre todas as matérias de
ccmpetêncaa legJ-slatJ.va estadual.

9 5Q - A eleJ..ção do Governador e do V~ce-Governador será realJ..zada na
data das eleJ.ções geraJ.s de 1990 e a posse dar-se-á conconaearrcemenee com os de­
mal.S Governadores dos Estados.

§ 6Q - A Assembléia LegJ.slativa do Estado do rocaneans será eleJ-ta na
mesma data das das demal.s Estados r ~nstalar-se-á sob a presJ.dência do Presidente
do Tribunal Reg10nal Ele1toral do Estado de de Goiás e elaborará, no prazo de
seis meses, a constituJ.ção do Estado.

§ 7Q - O Poder Execuhvo Federal fiXará um Municipio como sede provisó­
ria do Governo do Estado, até a aprovação ela capital pela Assemblha Legislativa
do Estado do TocantJ..ns.

Si 82 - A unJ..ão antecJ.pará receita até'" o valor equivalente a seiscentas
e quarenta InJ..l ObrJ..gações do Tesouro Nacional, para as despesas preliminares,
que o Estada do Tocantins ressarcJ..râ em d~g: anos.

§ 9Q - Apbcam-se á criação e 1nstalação do Estado do Tocanbns, no que
couber, as normas legaJ.s dJ.scJ.plJ.nadores da dJ..vJ..são do Estado do Mato Grosso,
exceto quanto à abertura de credito .das despesas prelJ..minares de instalação.

Art. 447 - FJ..cam crJ.ados os seguintes Estados: SANTA CRUZ, TRIANGULa,
I!ARAl!HÃo DO SUL e TAPAJÓS.

I - de SANTA CRUZ, com desmembramento da área do Estado da BahJ..a abran­
gJ.da pelos MunJ.cípios de Abaira, Água Quente, Aiquara, Alcol:laça, Almadina, Amar­
gosa, Anagé, Andara!, Aracatu, Arataca, AurelJ.no Leal, Barra da Estiva, Barra do
Choça, Barra do Rocha, Belmonte, Belo campo, Boa Nova, Bom Jesus da Lapa, BonJ.­
nal, BoquJ-ra, Botuporã, BreJões, Brumado, Buerarema, caatiba, caculé, caetité,
cairu, camacan, camamu, canápolJ.s, Canavieiras, candi.JJa, ca.ndido Sales, carave-
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las,' carannanna, coaraca , cocos, Condeuba, COntendas do SJ.ncorá, CordeJ.ros, Co­
ribi., Correntina, Cravolândl.a, Dário Meira, Dom Basilio, EncruzJ.l.hada, Firmino
Alves, Floresta Azul, Gandu, Gongogi, scvernaecr Lomanto Júnior, Guanambl, Gua­
ratinga, Ibiassucê, Ibicarai, IbJ.coara, Ibicu1., IbipJ.tanga, IbJ.rapitanga, Ibira­
puã, IbirataJ.a, Ibitiara, Iqaporã, 19ua1, Ilhéus, IpJ.aú, IraJuba, Iramaia, Ita­
nuna, Itacaré, Itaeté, ItagJ.r Itag:üJá, ItagJ.InJ..rim, ItaJú do Colônia, Itaju1pe,
ltamaraju, ItamarJ., Itambé, Itanhém, Itapé, ItapebJ., Itapetinqa, IpJ.tanga, Ita­
quara, Itarant1Ill, Iticuru, Itoror6, Ituaçu, õacaraca, Jaguaquara, JequJ.é,
JiquJ.riçá, JJ.taúna, .russez-a, Jussiapé, r.asaaeee Coutinho, Laje, LaJeàão, LucínJ.o
de Almeida, Livramento do Brumado, Macarani, Macailbas, Haiquin~que, Malhada, Ma­
lhada de Pedras, Manoel v~tor~no, Maracás, Haraú, Harcionílio Souza, Mascote,
Medeiros Neto r Milagres, Mortugaba, Mucugê, Mucuri, Mutuipe, Nilo Peçanha, Nova
canaã, Nova Itarana, Nova V~çosa, Palmas de Monte Alto, Paramirim, Parat~nga,

Pau Brasil, Piatã, Pindai, Pir~pá, Planalt~o, Planalto, Poções, Porto Seguro,
potiraguá, Prado, Presidente Jânio Quadros, Riacho de saneana, RJ.o de Contas,
Rio do êntiõnao , Rio do par-es , Santa Cruz de Cabrália r Santa cruz da Vitória,
Santa Inês, santa Luzia, santa HarJ.a da VJ.tória, santana, São MJ.guel da Matas,
Sebastião Laranjeiras, Serra Dourada, TeoiândJ-a, Tanhaçu, Tremedal, TeJ.Xeira de
Freitas, Ubaira, UbaJ.taba, Ubatã, una, UrandJ., uruçuca, Valença, V~tórJ.a da con­
qua.at.a e Wanceslau GUimarães, devendo o Poder Executivo esco1her para sua capi­
tal a cidade de ITABUNA, ILHÉUS, JEQUIÉ, VITÓRIA DA CONQUISTA ou ITAPETINGA.

II - Do TRIANGULO, com o desmembramento da área do Estaêlo de Minas Ge­
rais, abrangida pelos Municip~os de Abad.1.a dos Dourados, Ãgua Comprida, Aragua­
ri, Arapuã, Araxás, cachoeira Dourada, campãna Verde, campo Florido, campos A1­
tos, canápolis, Capinópo11s, carmo do paranaiba, cascalho R1CO, Cedro do Abaeté,
Centralina, Comendador Gomes, Conceição das Alagoas, Conquista, ccrcnaneea., cru­
zeiro da FortaleZa, Delfinópolis, Douradoquara, Estrela do SUl, Fronteira, Fru­
ta~, srupaara, Guarda-Mor, Guimarânia, Gur1nhatã, Ibiá, Indian6polis, Ip~açu,

Ira! de M~nas, Itapaqipe, Ituiutaba, Iturama, Joã.o Panhexz-c, Lagamar, Lagoa For­
mosa, Matutina, Medeiros, Monte Alegre de MJ.nas, Monte carmelo, Nova Ponte, Pa­
racatu, Patos de Minas, PatrOC.1nio, PedrinópoJ.is, PerdiZes, Pirajuba, Planura,
prélta, Pratinha, Presidente olegârio, Rio Paranaiba, Romaria, São Francisco de
Sales, São Gonçalo do Abaeté, São Gotardo, São João Batista do GlórJ.a, São Roque
de Minas, Sacramento, santa Juliana, Santa Rosa da serra, Santa Vit6rJ.a, serra
do Sal~tre, Tapira, Tapirai, TJ.ros, Tupaciguara, Uberaba, Uberlândia, Vargem Bo­
nita, Vazante e Verissimo, devendo o Poder Executivo escolher para sua capJ.tal
a cidade de Araguari, Araxá, Ituiutaba, Patos de HJ.nas, Patrocínio, Uberaba ou
Uberlandia.

IIr - Do IIA!lANHÃo DO SUL, com o desmembramento da área do Estado do Ma­
ranhão abrangida pelos Mun~cj,pJ.os de AçaJ.lândia, A1to paranaiba, Amarante, BaJ.­
sas, caro1ina, Estreito, Fortaleza dos Nogueiras, GraJaú, Imperatr~z, João Lis­
boa, Loreto, Montes Altos, Porto Franco, Riachão, Sambaiba, São FéliX de Bal.sas,
São Raimundo das Mangabeiras, Sitio Novo e Tarso Fragoso, tendo a cidade de Im­
peratrU como capital..

IV - Do TAPAJÓS, com o desmembramento da área do Estado do pará abran­
gida pelos Hunicipios de A1enquer, A1rne~rim, Aveiro, Faro, Ita~tuba, Juruti,
Monte Alegre, Obidos, OrJ.Xiln~ná, Pra~nha e santarém, tendo a c~dade de Santarém
corno capital ..

§ lQ - O Tribunal Reg~onal. Eleitoral. elo Estado desmembrado convocará
plebi.scito na área emanC1panda ,dentro de trezentos e sessenta d1as desta data ..

§ 2Q - O Poder Executivo adotará todas as providências necessárias para
a instala~ão dos Estados do Tocanhns, do Triângulo, de Santa Cruz, do Maranhão
do Sul e do TapaJós, até trezento e sessenta d~as após a realiza~ão da consulta
p1ebiscitâria, se favoráve1 à sua criação ..

§ 3Q - Aplicam-:se à criação e ~nsta1ação dos Estados, prev1stas neste
artigo, as normas lega~s d1sciplinadoras da divisão do Estado de Mato Grosso,
ficando os d1spênd1os financeiros a cargo da Un~@.o, que usará recursos prove­
nientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND, em val.ores atualizados pro­
porc~onais à popu1ação, área e ao nlimero de MunicipJ.os de cada Estado.

I 42 - As superficies territoriais dos Estados, enumerados nestas dis­
posições, são defJ.nidas pelos l.J.mites externos dos respectivos MuniCípios, con­
frontantes com os Estados ou paises contiguos, que constam dos itens deste
artigo.

Art .. 448 - Os Territórios Federa1s de Roraima e Amapá, são transforma­
dos em Estados Federados, manhdos os seus atuais l:Gn~tes geográhcos.

§ lQ Lei. Comp1ementar disporá sobre a organização e a instalação dos
Estados ora criados, inclusJ.ve sobre as eleições para GOvernador, Vice­
Governador, Senadores, Deputados Federais e Deputados I!Estaduais.

§ 2Q A União estabelecerá programas especiais de desenvolvJ.lllento, pelo
prazo que a 1ei estabelecer, destinados a promover e conso1J.dar o desenvo1vjJnen­
to dos Estados mencionados no "caput" deste Artigo ..

Art. 449 - As 1e1s complementares, previstas nesta ConstitUiÇão e as
leis que a ela deverão se adaptar, serão elaboradas até o final. da atual
legisl,atura.

Art.. 450 - O Presidente da Repú.b1J.ca e o PresJ.dente do supremo Tribunal
Federal prestarão compromiSSO de manter, defender e cumpr:Lr a ConstitUiÇão, em'
sessão solene do Congresso Nacional, na data da sua promu1gação.

Art. 451 - O Sistema de Governo instituido nesta Constitui~ão entrará
em vigor no dia quinze de março de 1988, não sendo ,Passivel de emenda, no prazo
de cinco anos, a partu- de sua instalação, devendo neste mesmo dia, ser .%lomeado
o Primeiro-Ministro e os demaiS integrantes do Conselho de Ministros.

Parágrafo ünaco - Neste caso, o PrJ.R1eiro-M~n1stro e os demais 1ntegran­
tes do Conselho de MJ.n~stros comparecerão perante o congresso Nacional para dar
nceacaa de seu Programa de Governo, vedada moção reprobatória.

Art. 452 - É cra.aãa uma com.ssão de Transição com a finalidade de pro­
por ao Congresso Nac10nal e ao Pres~dente da Repúbl~ca as medidas leg1s1.at~vas e
adminJ.strativas neceseéraas à orçanazação inst~tuc~onal estabelecida nesta Cons­
titUJ.çâo, sem preJuizo das in~ciat~vas de representantes dos três Poderes, na
esfera de sua conpet.êncaa ..

§ lQ - A ComJ.ssão de Trans~ção compor-se-á de nove membros, sendo três
ind1cados pelo PresJ.dente da República, três pelo Presidente da Câmara dos Depu­
tados e três pelo Pres~dente do Senado Federal, todos COlO r especcavcs suplentes.

§ 2Q - A Comissão de Transição, que será ~nstalada no õaa em que for
promulgada esta ConstituJ.ção, extinguir-se-á seis meses após ..

Art.. 453 - Ficam revogadaS, a partir ele cento e O.I.tenta dias, a contar
da data da promu1gação desta constJ.1:.uição, todos os d1spositivos 1egaJ.s que a­
trwuam ou deleguem a órgãos do Executivo, competênc~a assinaladas por esta
Const1tuição ao Congresso Nacional, especialmente no que t~ge a:

- ação normativa;

II - alocação ou transferência de recursos de qualquer espéc1e.

parágrafo ünaco - O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado
por 1ei em casos especificos ..

Art. 454 - A compoa í.pão inicial do Superior TrJ.bunal. de Just~~a far-se-
á:

'I - pelo aproveitamento dos IIw~stros do Tribunal Federal. de Recursos;

II - pela nomeação dos MinJ.stros que seram necessários para completar o
número estabelec~do na lei complementar, na forma determinada nesta
Constitu~~ão.

§ lQ - Para os efe1tos do d1SpOStO nesta ConstJ.tuição os atuais Minis­
tros do Tribunal Federal de Recursos serão cons~derados pertencentes a classe de
que prov~et"am, quando de sua nomeação.

§ 2Q - O Supenor Tribunal de Justi~a será instalado sob a Presidência
do Supremo TrJ.bunal. Federal.

~ 3Q - Até que se insta1e o SuperJ.or Tribuna1 de JustJ.ça, o Supremo
Tr~bunal Federal exercerá as atrJ.bu~ções e competência definJ.das na ordem cons­
tJ.tuciona1 precedente.

Art .. 455 - Dos cinco cargos de KJ.n1stro do Supremo Tribunal Federal
criados, por esta const1tuição, d01S serã,? J.ndJ.cados pelo Presidente da Repúbli­
cae tres pela Cãmara dos Deputados, sendo nomeados após aprova~ão do nome pelo
Senado Federal.

Art .. 456 - São crJ.ados, devendo ser instalados no prazo de seis meses,
a contar da promulga~ão desta Constitu~~ão, Tribunais Regiona~s Federais com
sede nas capita1s dos Estados a serem def1nidos em lei complementar ..

Si 1Q - Até que se instalem os Tribuna~s Reg~onaJ.s Federais, o Tribuna1
Federal de Recursos exercerá a competência a e1es atribuida em todo o Território
Nacional, competindo-lhe, ainda, promover a instalaçã.o dos mesmos e elaborar as
listas triplices dos candidatos a composi~ão inicial.

§ 2Q - Fica vedado, a partir da promulgação desta Constituição, o pro­
Vimento de vagas de Ministros do Tribunal Fedéral de Recursos.

Art .. 457 - Enquanto não aprovadas as Leis Complementares do Ministério
Pl1b1ico da União e da Procurador1a. Geral. da união, o Hin~stério PÚlJ1ico Federal.
preservará as atrJ.bui~ões de ambas.

§ 1.Q - o Procurador Geral da RepúlJ1ica, no prazo de cento e vinte dias,
encaminhará, por intermérdio <la Presidência da República, os Projetos <laS Leis
OrgânJ.cas prev1stas nestas Disposições Transitórias ..

§ 2Q - Aos atuais Procuradores da Repúbhca fica assegurada a oWão en­
tre as carreiras do Ministério Público Federal e da Procuradoria da União ..

# 3Q - O provJ.rnento de ambas as carreiras dependerá de concurso especi­
fico de provas e títUlos.

Art. 458 - O Superior Tribunal. Militar conservará sua compoSiçll.o atual
até que se extinguam, na ~vacAncia, os carqos excedentes na compoSiç40 pt-evJ.sta
no Art. 231.



Art.. 459 - Os atuais J.ntegrantes do quadro suplementar dos MinJ.stérios
PúblJ.cos do Trabalho e MJ.litar, que tenham adquJ.rido estab:J.lidade nessas fun­
ções, serão aproveJ.tados em cargo do quadro da respectiva carreira..

Art. 460 - Na legislação que craar a Justiça de paz, na forma prevJ.sta
no § lQ do Art. 94 desta COnshtu~ção, os Estados disporão sobre a situação dos
atuais JUizes de Paz, conferindo-lhes direitos e atrwuições equJ.valentes aos
novos titulares ..

Art. 46l - Serão estatizadas as serventias do foro judic~al, assim de­
finidas por leJ., respeitados os direitos de seus atuais tJ.tulares ..

Art. 462 - Os mandatos dos aeuaa,s Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereado­
res, eleitos em 15 de Novembro de 1982, e dos Prefeitos, Vice-PrefeJ.tos e Verea- ,,::~~

dores eleJ.tos em 15 de novembro de 1985, terminarão no dia lQ de Janeiro de
1989, com a posse àos elei.tos.

Art. 463 - Os mandatos dos Governadores e dos Vice-Governadores, elei­
tos em 15 de Novembro de 1986, term2.narão no d~a qU2.nze de março de 1991.

Art. 464 - O mandato do atual Pres~dente da República terminará em
quinze de março de 1990.

Art. 465 - Até que sejam fixadas em lei complementar, as aliquotas
máxamas do imposto sobre vendas a vare io , a que se refere o § 4Q do art. 278,
não excederão dois por cento.

Art. 466 - O sistema Trwutário de que trata esta Conshtuição entrará
em V:L.gor em 12 de Jane2.ro de 1989, Vigorando o atual Sistema Tributár~o até 31
de dezemlJro de 1988, inclus2.ve.

lQ - O disposto neste arhgo não se aplica:

I - aos arts. 267 e 268 e aos at.ens I, rr , IV e V, do art. 259, que
entrarão em vasor a partn.r da promulgação desta ConstituiÇão;

II - às normas relat~vas ao Fundo de Part2.c~pação dos Estados e do
Distrito Federal e ao Rundo de Part2.c~pação dos Municip2.oS, que observarão as
seguJ.ntes det.ernunações e

a} a partJ.r da promulgação desta ConstituJ.ção, aplJ..car-se-ão, respecti­
vamente, os percentuais de dezoito por cento e de vinte por cento,
calculados sobre o produto da arrecadação dos impostos referidos nos
J..tens 111 e IV do ar-e , 275, nanta.dos Os acuaa.s crJ.tér1.os de rate10
até a entrada em vJ.gor da 1e1 complementar a que se refere o art.
285, item lI;

b) o percentual relahvo ao Fundo de Parhc~pação dos Estados e do Dis­
trito Federal será elevado de um ponto percentual no exercicio fi­
nancea.ro de 1989 e, a par-ear- de l.990, 1nclusive, à razão de aeac
ponto percentual por exercacac, até 1992, Lncãusave , ati.ngindo o
percentual estabelecJ.do na alinea na" do item I do art. 282, em
1993 1

c} o percentual rel.at~vo ao Fundo de PartJ.cJ.pação dos MunicipJ.os, a
partJ.r de 1989, ancãusave , será el.evado à razão de meao ponto per­
centual por exercic10 fJ.nance;L.ro, até que seja at.Lnqa.do o percentual.
estabelecJ.do na alinea "bll do J.tern I, do art , 282~

§ 2Q - A parhr da data de promUlgação desta constitUição, a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Hun1c1p~os ed~tarão as leJ.s necessárias à apl.i­
cação do S~sterna Tri.butário NacJ.onal..

§ 3º - As l.eis edJ.tadas, nos termos do parágrafo anterior, até ai de
dezembro de 1988, entrarão em vigor no dia lQ de janeiro de 1989, com efe~to

imediato.

Art. 467 - A Mesa da Câmara dos Deputados adotará as providências
necessárias à apresentação, para apreciação do Congresso Nacional, em regime de
urgência, do projeto da le1 complementar a que se refere o art. 285, item 11.

Art. 468 - O cumprimento progress~vo do disposto no § 3Q do art. 292
será feito no prazo de dez anos, com base no crescimento real da despesa de cus­
teio e de invest1mentos, distribuindo-se entre as regiões macroeconõm:a.cas de
forma proporcional à população, a partir da s~tuação verificada no b1ênio de
:\.986 e :\.987.

Parágrafo únaco , Para apUcação dos criténos de que trata este artigo
excluem-se, das despesas totais, as relativas:

I - aos projetos considerados prioritários no plano plurianual de in­
vestimentas;

11 - à segurança e defesa nacional;

UI - á manutenção dos órgãos federais sediados no Distrito Federa11

IV - ao Congresso Nacional, Tribunal. de Contas da. União e ao Poder
Judiciário1 e

v - ao serviço da div~da da administração direta e indireta da União,
J.nclusive fundações 1nstituídas e mantidas pelo poder públ.:a.co federal.

Art. 469 - Os fundos ex~stentes na data da promulgação desta
Constituição:

- integrar-se-ão, conforme dispuser a lei, nos orçamentos da União;
e

11 - extinguir-se-ão, automaticamente, se não forem. ratJ.ficados pelo
congresso Nacional no prazo de dois anos.

Art. 470 - A União, os Estados,' o Distrito Federal e os Municipios,
cuaa despesa de pessoal. exceda ao lim~te previsto no art. 303, deverão, no prazo
de canco anos, contados da data da promulgação da consti.tuição, atingir o limite
previsto, reduzJ.ndo o percentual excedente à base de um quinto a cada ano.

Art. 47:1. - Os recursos púbbcos dest~nados a operações de crédito de
fomento serão transferI.dos pelo Banco Central do Brasil para o Tesouro Nacional,
no prazo de 90 dias.

§ lQ. - A apã.acaçãc dos recursos de que trata este artigo será efetuada
através do Banco dO Brasü S.A. e das demais instüuições financeiras oficiais.

§ 2Q. - Em igual periodo, o Banco central do Brasil transferirá para o
Tesouro Nacional as atividades que a este são afetas.

Art~ 472 - Até que sejam fJ.Xadas as ccndações a que se refere o art.
336, item rr , são vedados:

I - a instaJ.ação, no pais, de novas agências de instituições finan­
cea.ras domicJ..lidas no exterior;

II - o aumento do percentual de particJ.pação, no capital de institui­
ções finance1ras com sede no Pais, de pessoas fisicas ou jurícUcas residentes ou
dornJ.cJ.liadas no exeeraor ~

parágrafo ünaco , A Vedação a que se refere este artigo não se aplica ás
aucorazações resUl.tantes de acordos ant.erriacãonaãs , de reciprocJ.dade, ou de in­
teresse do Governo brasileiro.

Art. 473 - Até o inicio da v~gência do Código de Finanças Públicas, o
Poder ExecutJ.vo Federal regUlará a matéria prevaaca no parágrafo único do art.
289.

Art. 474 - Os recursos f1nance~ros relativoS a programas e projetos de
caráter regJ.ona~, de responsabi~ida.tie da União, serão depositados em suas 1nsti­
t.ua.ções reg~ona1.s de créd1to e por eaas aplicados.

Art. 475 - É vedada a transferência de poupança de regiões com renda
J.nferior à média nacional para outras de maacr desenvolvJ.Dlento.

Art~ 476 - Até a regulamentação da autor:L.zação a que se referem o item
I do art. 336 e o art. 337, o Banco Central do Brasil prOVidenciará no sentido
de serem atrl.buidas às cooperativas de cr-édatio , que venham à ser consideradas
capacitadas, condições semelhantes às das inst1.tuições bancáXias.

Art~ 477 - No prazo de um ano, contado da data Pa promulgação desta
Constitu~ção, o Tribunal de Contas da União promoverá auditoria das operações
financeiras realizadas em moeda estrange~ra, pela administração pública direta e
J.ndireta.

parágrafo único. Havendo irreqular~dades, o Trwunal de Contas da União
encanannará o processo ao MJ.n1.stérJ.o Público Federal que proporá, perante o Su­
premo TrJ.bunal Federal, no prazo de sessenta daas , a ação Cabível, com pedido,
J.nclusive, de declaração de nulidade dos atos praticados.

Art~ 478 - F1.ca extJ.nto o instituto da enfiteuse, bem como os direitos
e obr1gações dela decorrentes em im6veis urbanos públ.icos e de pessoas fisicas e
jurj,dicas de direito privado, adqUirindo o enfiteuta, sem ônus, p;Leno domínio da
propriedade.

Art. 479 - Durante o periodo de dez anos, contados da~ promulgação desta
Constituição, os saãáraos e vencimentos serão aumentados progressivamente de a­
cordo com a crescimento da economia nacional, de modo que J.hes fique restaurado
o valor perdido nos dois últimos decênios.
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Art. 480 - A lei d~sporá sobre a extin{;ão das acumuãações não permiti­
das pelo artigo 1.4, ocorrentes na data da promulgação desta õonetiatruação , res­
peitados os chreJ.tos adquirJ.dos dos seus titulares.

Parágrafo único - FJ.ca assegurado como dJ.reito adquJ.rito o exercício de
dois cargos privativos de médico que vannam sendo exercidos por médico cJ.v:L1 OU
médico milJ.tar na adrnJ.nJ.stração pública direta ou J.ndJ.reta.

Art. 481 - Ficam extintos o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
criado pela Lei no. 5.107 de 13 de setembro de 1955, o Programa de Integra{;ão
Social, instituido pela Lea Complementar no. 7 de 07 de setembro de 1970 e o
Programa de Formação do PatrJ.rnônio do servaecr PúblJ.co, criado pela LeJ. Comple­
mentar no. 8 de 03 de dezembro de 1970.

§ 112 - As atuais contrÚlui{;ões para o Fundo de Garantia do !rempo de
servaço passam a consti.tuJ.r contrJ.buição do empregador para o Fundo de Garantia
do Patri.mõn~o Individual.

§ 2Q - As acuaxs concr-anuaçõea para o Programa de Integração Social e o
programa de Formação do PatriInôn~o do servxeor PúbJ.1co, passam a constituir con­
tribu~çâo do empregador para o Fundo de Garantia do Seguro-Desemprego ..

§ 3g - Os patrimôn~os anteriormente acumulados do Fundo de Garantia do
!rempo de Servi{;o e do programa de Integra{;ilo Social e programa de Formaçilo do
Patr~mõnio do Serv~àor Público são preservados, mantendo-se os critérios de sa­
que nas s~tuações previstas nas 1.eis que os craarem, com exceção do saque por
demissão e do pagamento do abono salarial.

Art .. 482 - E concedida anaata.a ampla, geral e irrestrita a todos os
que, no periodo de 1.8 de setembro de 1946, até a data da prolnu1gaçãa desta cena­
titu~ção, foram ating~dos, em decorrência de mot~vação excJ.usivamente pol:itica,
por qualquer diploma legal, atos .J.nst~tuc~onais, complementares ou adrnl.1listra­
tivos, e aos que foram abrangidos pelo Decreto LegJ.slatJ.vo no. 18, de 15 de de­
zembro de 1961, bem como os atingJ.dos pelo Decreto no , 864, de 12 de setembro de
1969, assegurada a re~ntegração com todos os direJ.tos e vantagens inerentes ao
efetJ.vo exercacao; presunnndo-ae satisfeitas todas as e:XJ.gêncJ.as legais e
estatutárias da carreira ciVil ou militar, não prevalecendo quaisquer alega{;aes
de prescrJ.ção, decadência ou renúncia de direJ.to.

Art~ 483 - Ao eX-COmbatente, civil ou militar, da Segunda Guerra Mun­
dial, que tenha participado efetJ.vamente em operações bélicas da Força
Expec1icJ.onária Brasileira, da Marinha de Guerra, da Força Aérea BrasileJIa, da
!larinha llercante ou de For{;a do Exército que tenha prestado servaço de sesurança
ou vigilânCia do litoral ou 1.1has ocea.ni.cas, são assegurados os seguintes
dit"eitos:

I - aproveJ.tamento no servaço pubJ.ico, sem a exigência d~ concurso,
com establ.lidade;

II - aposentadoria integral aos vinte e cancc anos de serviço públJ.co
ou privado, além de i.mportartcia adicJ.ona1 correspondente ao vencamerreo de Segun­
do !renente das For{;as Armadas 1

III - pensão, aos dependentes, compreendendo os valores do inciso ante-
rior;

IV - assJ.stencia méda.ca , nospaeaj.ar e educ::aci.onal. gratuita, extensi.va
aos dependentes;

1Í - pr-aor-a.ôaôe na aqu.í.aa.çãc de casa própria para os que não a possuam
ou para suas v~úvas;

Art~ 484 - Os seringueiros, chamados "Soldados da Borracha", trabalha­
dores recrutados nos termos do Decreto-leJ. no; 5~a13, de J.4 de setembro de
1943, e amparados peJ.o Decreto-l.el. no. 9.882, de 16 de setembro de 1946, recebe­
rão pensão mensal vital.icia no valor de três salárJ.os nmamos ,

parágrafo ftn~co - A concessão do presente benef~cJ.o se fará conforme
J.eJ. complementar de, inJ.CJ.ativa do Poder Executivo no prazo de cento e cJ.nquenta
daas após a promulga{;ão desta Conshtui{;ilo.

Art, ,485 - Os funcionár~os públicos adm~tidos até 23 de Janeiro de 1957
poderão aposentar-se com os dJ.reitos e vantagens previstos na J.egis1ação vJ.gente
àquela data.

Parágrafo únaeo - Os runcacnaracs pÚblicos aposentados com a restrição
do paràgrafo 312 do arhgo 101 da Conshtu1{;ilo de 24 de Jane~ro de 1957 ou a do
parágrafo 2Q do anca.se II do artJ.go 102 da Emenda Constituc~onal no , lr de 17 de
outubro de 1969, terão revistas suas aposentadorias para que se.Jam adequadas à
legisla{;ão v~gente em 23 de jane~ro de 1957, desde que tenham ~ngressado no ser­
viço púbhco até a referida data.

Art. 486 - Os atuaJ.s Professores Adjuntos IV, do quadra das mst~tui­

ções de Ensino Superior do Sistema Federal de Ensino PúblJ.co, ficam classJ.fica­
dos no nivel de Professor TJ.tular e passam a constJ.tuir quadros suplementares
com todos os dire~tos e vantagens da carreira, sendo extJ.ntos estes cargos à me­
cheia que vagarem~

Art ~ 487 - As vantagens e os adicJ.onais, que esteJam sendo percebidos
em desacordo com esta CosntituJ.ção, ficam congelados, a partir da data de sua
promulgação, absorvido o excesso nos reaJustes posteriores.

Art. 488 - FJ.cam garantJ.das as regulamentações de profissões já
existentes.

Art. 489 - Serão unificados progressivamente os regJ.U1es públJ.cos de
previdência existentes na data de promuJ.gação dest'a Const~tuição~

Art. 490 - O segurado da Prev~dênc~a Social urbana poderá computar,
para efeito de percepção dos beneficios previstos na Le~ no. 3.807, de 26 de a­
gosto de 1960, e 1eg~sJ.ação subsequente, o tempo de serviço prestado na condição
de trabalhador rural.

Art. 491 - O segurado ela previdência Social rural poderá computar, para
fJ.ns de percepção dos benefj.cios previstos na Lei complementar na ~ l1, de 25 de
maio de 1971, com as alterações cont.aeas na Lei. COmplementar no. 16, de 30 de
outubro de ~973, o tempo de servapc prestado na condiç&o de traba~hador urbano,

Art. 492 - A Seguridade sccaaa organJ.zará, no prazo de dois anos a con­
tar da data de promulga{;ão desta Constitui{;ão, um cadastro Geral de
Benefic~ários, contendo todas as informações neceasáraas à habiJ.itação, conces­
são e manutenção dos benefícios ..

Parágrafo ünaco - Uma vez implantado o cadastro, por meio deJ.e se fará
a comprovação dos requisitos necessárJ.os à habJ.litação aos dJ.reitos assegurados
pela Segur~elade.

Art~ 493 - caberá à caaxa EconõmJ.ca Federal assumir as funções a que se
refere o art. 343 deste capitUlo, nas conããções e prazos fJ.Xados em lei
complementar ~

Art. 494 - Toclas as contribuições sccãaas existentes até a data da pro­
mulga{;ilo desta Conshtui{;ão passarão a integrar o Fundo Nacional de Seguridade
Social.

Art. 495 - Os programas SOCJ.aJ.s não Vinculados à SegurJ.dade soc1éÜ. e
atualmente custeados por contribuições sociais deverão ter rev~stas as suas fon­
tes de financiamento, adequando-se ao disposto no parágrafo único do art. 343.

Art~ 496 - O Poder Públ~co reformulará, em todos os níveis, o ensino da
.história do BrasJ.l, com o objetivo de contemplar com igualdade a contribuição
das diferentes et.naas para a formação JnuJ.ticul.tural e pluriétnica do povo
brasileiro••

Parágrafo únaco - A lei d~sporá sobre a fJ.Xa{;ão de datas comemorativas
d; alta signJ.ficação para os dJ.ferentes segmentos étnicos nacãonaãs ,

Art. 497 - F~ca declarada a propriedade defin~tiva das terras ocupadas
pe~as comun~dades negras remanescentes dos qu~~ombos, devendo o Estado em~tir­

lhes os t:itulos r especcavos , FJ.cam tombadas essas terras bem como todos os docu­
mentos referentes à história dos quilombos no Brasil.

Art. 498 - A União demarcarâ as terras ocupaeas pelos :indJ.os, ainda não
demarcadas, devendo o processo estar conc1uido no prazo de 5 (cinco) anos, con­
tados da promuãçação desta Constitui{;ilo.

Art. 499 - O Poder Públ~cO implantará as unidades de oonservação já de­
finJ.das e criará Reservas ExtratJ.vistas na Amazônia, como propriedade da União,
para garantJ.r a sonrevavêncaa das populações locais que exerçam atividades eco­
nômicas tradJ.cionaJ.s associadas à preservação do meio ambiente.

Art. 500 - Dentro de doze meses, a contar da data de promulga{;ão desta
ConstJ.tuJ.ção.l o Congresso NacionaJ. aprovará leis que fixem as diretrizes das po­
líticas agr1col.a, agrárJ..a, tednológ~ca, ~ndustrJ.aJ., urbana, de transporte e do
conércs,c interno e externo ~

Art. 501 - Serão marrt.a.daa as at.uaaa concessões, CUjos direitos de lavra
prescreverão decorridos canco anos sem expJ.oração em escala comercial, contados
a parear da promuãçaçãc desta Constitu~{;ão.

FUNDAllEN!rAÇÃO

A presença, nos textos submetidos à apreciação da cemaaaão de Sistema­
tJ.zação pelas Comissões TemátJ.cas, de um VUltoso número de cojncadêncdas , dife­
rentes redações e de alternativas contradJ.t6rJ.as, - aliado, ainda, à exiguidade
do prazo regimental - ~evou à opção de formu~ar a fUndamenta{;ilo do AnteproJeto
de forma condensada, referenciando-se, em relação ao texto do Anteprojeto, os
d~Spositivos correlatos afetados.

As decJ.sões de compatJ.bJ.J.izaç::âo, sJ.stematJ.zação e as opções entre dis­
pos~ções contra~t6rias constam, impl~citamente, do texto consol~dado, ordenadas
em nova estrutura, em que os ~i.tulos, cap:itulos e Seções se justapõem com crité:a
r J.o lógico e harmõnJ.co ~

Em relação ao texto que se segue, cabem às seguintes observações:

a) A expressão Ué origl.nal" significa que o dispositJ.vO deste Antepro­
jeto teve orJ..gem no dJ.sposJ.tivo do Anteprojeto das Comissões mencio­
nado a seguir, sem alteração.
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b) A expressão "suprJ.Dle'~. sign~f.1.ca que, em razão da adoção de texto de
dispositivo l.dêntico ou dl.ferente, o dl.SpositJ..vo citado foJ. conside­
rado excluído do texto; aplica-se, .1.gualmente, aos casos em que o
dispósitivo "suprJ.mido" fol. obJeto de aproveitamento "in totum" ou
com redação compatJ.b11izac1a com outro texto pertinente.

o Art. 10, caput, ancaso IV, é oI"igJ.nário do Art. 26, caput, inciso IV, ea
ccaassãc 1.

o Art. 10, caput, inciso V, é originárJ-o do Art. 26, capub , inciso V, da Co­
missão 1.

c) A expressão "compatJ.biliza" significa que o dispositivo c.1.tado fol.
aproveat.ado no Anteprojeto meãaance a redação dada neste.

o Art. 10, caput, incJ.so VI,
Comissão 1.

é originário do Art. 26, caput , inciso VI, da

d) A expressão "l.ncarpora" sJ.gnifica que o texto indicado foi objeto de
inserção, com ou sem nova redação, no dJ.SpOS.1.tivo do Anteprojeto.

o Art. la, caput, ancãao VII, é orJ.qJ.nário do Art. 26, caput, ancá.so VII, da
coma.ssão 1.

e) A expressão !'altera" 1ndica que a redação do Anteprojeto, em razão
da opção de compatJ.bJ..lJ.zação adotada, com redação de outra ccna.ssão,
J.l[\p1.1.COU adequação ao dJ.spOSJ.tJ.vo or.1.ginário da comí.ssão Temática. caput, Lnca.eo r, é oI"J.ginár.io do Art. 27, caput, inciso I, da Co­

maasão 1.o Art. lQ, caput, suprame o Art. 18, caput, da Com1ssão 1.

o Art. 11,

o Art. 11,

caput, é orJ.ginárJ.o do Art. 27, caput, da Comissão 1.

É originário do Art. lQ, caput, da Comissão 2. o Art. 11, caput, sncasc 11,
coms.ssão 1.

é orJ.ginário do Art. 2'7, caput, inciso 11, da

É originário do Art. lQ, parágrafo ünãco da comaasão 2.

o Art. lQ, parágrafo único, suprime o Art. 12, caput, da coma.ssão 1. o Art. 11, caput, Lncasc 111, é orJ..gináiJ-o do Art. 27, caput, inciso 111, da
Comissão 1.

o Art. 2Q, caput, suprime o Art. 21, caput, da Comissão 1. o Art. 11, caput, ancãac IV,
Comissão 1.

é OI"iginário do Ar~. 27, caput, inciso IV, ~

caput, ancãao V, é origJ.nário do Art. 2~, caput, ancã.so V, da Co­
missão 1.

caput, Lnca.so IV, al.tera o Art. 21, caput, ãnca.so IV, da ccnxssão
a,

caput, inc:l.so 111, é or:l.gináric do Art. 2~, caput, inciso 111, da
Com~ssão ~.

caput, inciso I, é originário do Art. 21, caput, inciso I, da Co­
ma.ssão 1.

é orJ.ginário do Art. 27, caput, inciso VI, da

é oI"l.gJ..nário do Art. 28, caput, da comissão Lcaput,

caput, anca.so VII, é orJ.gJ.nário do Art. 27, caput, inciso VII, da
Comissão 1.

caput, JJ1cJ.so V, é originária do Art. 27, caput, inciso V, da Co­
missão 1.

caput, Lnca.so VIII, é oI"J.qJ.nário do Art. 27, caput, inciso VIII,
da comaasão 1.

caput, inciso VI,
Comissão 1.

caput, inciso IX, é originário do Art. 27, caput, inciso IX, da
comissão 1.

o Art. 11,

o Art. 11,

o Art. 11,

o Art. 12,

o Art. 11,

o Art. 11,
da comissão 2.

é originário do Art. 21, caput , inciso II, dacaput, inciso 11,
comissão 1..

É orig1nário do Art. 2Q, caput,

o Art. 2Q,•
o Art. 2.0,

o Art. 2Q,

o Art. 2Q,

o Art. 2Q,

o Art. 2Q, caput, incJ.so VI,
Comissão 1.

é originário do Art. 21, caput, inC:l.SO VI, da o Art. 12, § lQ, é or-aç.í.nárac do Art. 28, § 1Q, da Comissão 1.

suprama o Art. 2Q, caput, Lnca.so I, da I conu.ssão 2.

Suprime o Art. 2Q, caput, ãnca.so 11, da Comissão 2.

o Art. 12,

o Art. 13,

!fi 2Q, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 28, § 22, da coma.ssão 1.

caput, é orJ.9J..nárJ.o do Art. 32, caput, da Comissão 1.

Suprime o Art. 2Q, caput, Lnca.ao 111, da Comissão 2..
suprime o Art. 2Q, caput, anca.so IV, da coma.ssão 2.

suprame o Art. 2Q, § 2Q, da conu.ssão 2.

o Art. 13,

o Art. 13,

caput, ancaso I, é orJ..9J..nárJ.o do Art. 32, caput, inciso I, da Co­
nu.ssão J.. •

caput, ancaso I, a1.inea a, é origJ.nárJ.o do Art. 32, caput, inciso
I, alínea a, da coma.ssão 1.

o Art. 3Q, caput,

o Art. 42, caput,

é orJ.gJ.nário do Art. 17, capuc , da eonu.ssãc 1.

é origJ.nárJ.o do Art. 19, caput , da Comissão 1.

o Art. 13, caput, ancaso I, alínea b, e orJ.gJ.náI"io do Art. 3Q, caput, inciso
I, alínea b, da coras.ssão 1.

o Art. 52, caput,

caput, incJ.so 111, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 22, caput, inciso 111, da
coma.ssão 1.

caput, ancxso I, é originárJ.o do Art. 22, caput, J.nciso I, da Co­
missão 1.

caput, 'inei.so I., a~1.nea h, é ori.gJ..nári.o do Art. 3Q7 caput, J.nci.so
I, alínea h, da Coma.aaãc 1.

caput, anca.se I, alinea c, compatibiliza o Art. 32, caput, inciso
I, a1inea c, da comissão 1.

caput, ancaso I, alínea d, é qrigJ.nário do Art. 32, caput, inciso
I, alínea ô , da comxssão 1.

caput, ancaso I, a1inea e, é or-açanér-ao do Art. 32, caput, J.nciso
I, a1:lnea e, da Comissão 1 ..

caput, inciso I, alínea g, é originário do Art. 32, caput, inciso
I, alínea g, da Comissão 1.

caput, inciso I, a1inea J., é originário do Art. 32, caput, inciso
I, alinea J., da ComJ.ssão 1.

caput, ancxso I, alínea f, é oriqJ.nário do Art. 3Q, caput, J.nciso
I, alínea f, da comi~são 1.

o Art. 13,

o Art. 13,

o Art. 13,

o Art. 13,

o Art. 13,

o Art. 1.3,

o Art. 13,

é origJ.nário do Art. 22, caput, incJ.so IV, da

é origl.nárJ.o do Art. 22, caput, ancàao 11, da

é originár1o dO Art. 23, caput, da Comissão 1.

é originário do Art. 20, caput , da cenassão 1.

ê originária do Art. 22, caput, da cenassão 1.

caput,

caput, inciso V, é oL"';Lginário do Art. 22, caput, - mce.sc V, da Co­
missão 1.

caput, i.nci.so 11,
Comissão 1.

caput,

caput, ãnca.so IV,
coms.ssão 1.

o Art. 7Q,

o Art. 62,

o Art. 6Q,

o Art. 6Q,

o Art. 6Q,

o Art. 6Q,

Suprime o Art. 2Q, § lQ, da comissão 2. o Art. 13, caput, ~nciso 11,
Comissão 1.

é origin~io do Art. 3Q, caput, inciso II, da

caputi é originár1O dO Art. 24, caput, da Comissão 1.

caput, J..ncJ.so II1, é orJ.qinário do Art. 2.3, caput, inciso 111, da
comissão 1.

caput, J.ncJ.so I, é oI"J.qJ.nário do Art. 23, caput, inciso I, da Co­
missão 1.

Suprime o Art. 22, § 32,
caput, incJ.so 111, é origJ.DáriO do Art. 32, caput, incJ.so 111, da
comissão 1.

caput, J.ncJ.So 111, alínea b, é orJ.ginário do Art. 3Q, caput, inCiSO
111, al.:l.nea b, da Coml.ssão L.

caput, J.ncJ.So III, alinea a, é originárJ.o do Art. 3Q, caput, inciso
111, alínea a, da ComJ.ssão 1.

o Art. 13,

o Art. 13, caput, J.ncJ.so 111, a1inea c, é originário do Art. 32, caput, inciso
- 111, a1inea c, da COInJ.ssão 1.

o Art. 13,

o Art. 13,

da COml.ssã.o 2 ..

é orJ.ginário do Art. 23, caput, J.nciso 11, dacaput, J.nciso 11,
CornJ.ssão 1.

o Art. 7~

o Art. 7Q,

o Art. 8Q,

o Art. 7Q,

o Art. 9Q, caput, é originário- do Art. 25, caput, da Comissão 1. o Art. 13, caput, incJ.so 111, a1inea d, altera o Art. 32, caput, J.nciso III,
a1inea d, da Comissão 1.

o Art. 10, 'caput, é orJ.gJ.nário do Art. 26, caput, da ComJ.ssão 1.
Incorpora o Art. 86, caput, da ComJ...ssão 7.

o Art. 10, caput, J.ncJ.so I, é or1.qJ.nárJ.o do Art. 26, caput, J..nciso I, da Co­
missão 1. IncorpoI"a o Art. 86, parágrafo únJ.co da Comissão 7.

o Art. 10, caput, J..ncJ.so 11,
Comissão 1.

é orJ.gJ..nárJ.o do Art. 26, caput, J.ncJ..so 11, da o Art. 13, caput, J.ncJ.so 111, alinea e, é origJ.nárJ.o do Art. 3Q, caput, inCiSO
111, alínea e, da COInJ.ssão 1.

o Art. 10, caput, J.ncJ.so 111, é orJ.qJ.nárJ..o do Art. 26, caput, J.ncJ.so 111, da

COmissão 1.

o Art. 13, caput, J.ncJ.so 111, a11nea f, é originário do Art. 3g, caput, inciso
111, alinea f, da COmissão 1.
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o Art.. 13, caput, Lncasc lI!, aasnea g, ê orJ..ginár.1.0 ào .Art. 32, caput, ãnca.so
lI!, alínea h, da Comissão 1.

o Art. 13, caput, inciso IX,
Comissão 1.

é origi.nárl.o do Art. 3Q, caput, Lnca.so IX, da

o Art. 13,

o Art. 13,

caput, inciso 111, a11nea h, altera o Art .. 3Q, caput , ancaso lI!,
alínea g, da ccaassãc 1.

caput , inciso III, alinea i, é originárJ.o do Art. 90, caput, da
Corniss1io 7.

o Art. 13,

o Art. 13,

caput, anca.so IX, alinea a, é originário do Art. 3Q, caput, ancã.so
IX, ai.mea a, da comxssão 1.

caput, inciso IX, ai.msa b, é origJ.nário do Art. 32, caput, inciso
IX, alinea b, da comaasão 1.

o Art. 13, caput , inciso lI!, alinea j, é prigJ.nário do Art. 90, parágrafo ú­
naco da Comissão 7 ..

o Art. B, caput, ancxso x,
Coml.ssão 1.

é origJ.nário do Art. 3Q, caput., anca.so XII, da

o Art. 13, caput, anêaac IV,
Comissão 1.

é orJ.gJ-nárJ.o cio Art. 3Q, caput, inciso IV, da o Art. 1.3, caput, ancaao XI,
Comissão lo.

e orJ.9J.nár:l.O do Art. 32, caput, ãncaao XV, da

o Art. 13, caput., ancã.so IV, alinea ai é orJ.9J.nárJ.o do Art. 3Q, caput, inciso
IV, alinea a, da Comissão 1.

o Art. 13, caput, inciso XI, alinea a, é orJ.gJ.nário do Art. 32, caput, ancã.so
XV, alinea a, da Comissão lo.

o Art. 13, caput., incJ.so IV, a1.1.nea b, altera o Art. 3Q, capue , 1nCJ.SQ X, da
Corniss1io 1.

o Art. 13, caput, ancaso XI, alinea b, é origJ.nário do Art .. 3Qr caput, incJ.so
XV, a1.:Lnea b, da Comissão 1.

o Art. 13, caput, ancasc IV I alinea a, al.tera o Art. 3Q, caput, inciso XI, da
Comissão )~.!

o Art. 1.3, caput, ãncs.so XI, al.ínea c, é originário do Art. 32, caput, inciso
XV, ali.nea c, da coma.ssão 1..

o Art. 13, capuc, ancã.so IV, alinea e, aJ.tera o Art .. 3Q, caput, sneasc XIII,
da Comissão 1.

o Art. 13, caput, anexao XI, alinea d, é originár:Lo do Art. 32, caput, incJ.so..
XV, aimea d, da Comissão 1.

o Art. 13,

1.

1.

1.

caput, inciso IV, alinea f, al.tera o Art. 3Q, caput, inc~so XIV, da
Comissão 1.

E ol:'iq~nário do Art. 32, caput, incJ.so XIV, a1.ínea a, da comxssão

1!: orig1.D.árl.o do Art .. 3Q, caput, inciso XIV, aã.mea b, da Comissão

t: originário do Art. 3Q, caput, anca.so XIV, atanea c, da coou.ssão

o Art. 13, caput., inciso XI, al.inea e, é orJ.g~ário do Art. 32, caput, inciso
XV, a1.inea e, da Comissão 1..

o Art. 1.3, caput, ancxso XI, a1.inea f, é originárJ.o do Art. 3Q, caput, J.nciso
XV, a1.inea f, da Comissão lo.

o Art. 13, caput, mcaso XI, aJ.inea g, é or.l.ginárJ.o do Art. 32, caput, inciso
Y.5f, a!.inea g, da. Comissão a,

o Art. 1.3, caput, anca.so XI, alinea h, é originário do Art. 3Q, caput, ínciso
1&, ai.mea h, da comaasão lo.

o Art. 13,

o Art. 13,

o Art. 13,

caput, Lncaso V, é or1g~nár1o do Art. 32, caput, inciso V, da Co­
raí.ssão 1.

caput, ancs.so V, al.inea a, é orJ.ginár1o do Art. 1Q, caput, mcasc
IV, da comaasão 7.

caput , mcaso V, alinea b, é orJ.gJ.nário do Art. 3,Q, caput, Lncaso
V, aamea a, da Comissão 1.

o Art. 13,

o Art. 13,

o Art. 13,

caput, ancxso X.l, a1.i.nea J., é orl.ginário do Art. 3Q, caput, inciso
XV, alinea J., da. Comissão 1.

caput, J.nciso XI, a~inea j, é origmárJ.o do Art. 32, caput, inciso
XV, alínea j, da Comissão I.

caput, mcaso X.II, é orJ.ginárJ.o do Art. 32, caput , J.nC1SO XVI, da
Comissão 1.

o Art. 13, caput, mcasc V, al.inea c, é originãrio do Art. 3Q, caput., J.ncJ.SO
V, alinea b, da cona.ssão 1.

o Art. 13, caput , ancã.so V, alinea d, é originário do Art. 32, caput., Lnca.sc
V, al;inea c, da ComJ.ssào 1.

o Art. 13, capue , inciso V, arsnea e, é originárJ.o do Art. 32, caput., inciso
V, aJ..:Lnea d, da ccma.esão 1 ..

o Art .. 13, ceput., Lncaso XI!, aaanea a, é orJ.g:LnáJ:J.o do Art. 32, caput, inciso
XVI, a1.inea a, da coeu.ssãc lo.

o Art. 13, caput , anca.so XII, alinea b, é origl.nário do Art. 32, caput, ãncaso
XVI, alinea b, à.a comaasão 1.

o Art. 13, caput, inciso XII, alinea c, é origJ.nário do Art. 32, caput, J.I1cJ.so
XVI, a1inea c, Cla cena.ssãe lo.

o Art. 13, caput, incJ.so VI,
Corniss1io L

é orJ.ginárJ.o do Art. 32, caput, J.ncisa VI, da o Art. 13, caput, incJ.so XII, al.inea d, é orJ.ginárJ.o do Art. 3Q, caput, incJ.so
XVI, alinea d, Qa Comissão 1.

o Art. 13,

o Art. 13,

caput, inciso VI, alinea a, é origJ.nário do Art. 3Q, caput, inciso
VI, a1illea a, da Comissão 1.

caput, inciso VI, a1.inea b, é originâr:Lo do Art. 3Q, caput, inciso
VI, al.inea b, da Comissão 1..

o Art. ~3,

o Art. 13,

caput, J.nciso XII, alinea e, é origJ.nário do Art. 3Q, caput, inciso
XVI, alinea e, da ComJ.ssão 1.

caput, inciso XIII, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 32, caput, incJ.so XVII,
da ComJ.ssão 1..

o Art. B, caput, inciso VII, é originário do Art. 3Q, caput, inciso VII, da
ComJ.ssão 1.·

o Art. 13, caput, J.ncJ.so 1'111, alinea a, co"-pat.:>.bib.za o Art.. 21;, pará<;raf<:>
única da Com~ssão 50.

o Art. 19,

o Art. ~3,

o Art. 13,

caput, inciso VII, a1inea a, é originár.:Lo do Art. 32, caput, J.neiso
VII, a1.inea a, da COffiJ.ssão I.

cap1J.t, .J.nciso VII, a1.1nea b, é õrigJ.nário do Art. 3Q, caput, J.nciso
VII, a21llea b, da ComJ.ssão ~.

caput, inciso VII, alínea c, é originário do Art. 3Q, caput, inciso
VII, al:i.nea c, da Corniss1io 1.

o Art. ~3,

o Art. 13,

o Art. ~3,

caput, incJ.so XIII, al.inea b, é orJ.ginârio do Art.. 1Q, caput, inci­
so VII, da Com:Lssão 7.

caput, inc:l.so XIII, a1inea c, é origJ.nário do Art. 31, caput, da
comissão 6.

caput, incJ.so XIII, alinea d, suprJ.me o Art. 3Q, caput, inciso XVI­
I, alinea b, da Comissão 1.

o Art. 1.3, caput, inciso VII, al.inea d, é orJ.gJ.nár;'o do Art. 3Q, caput, J.nciso
VII, alinea d, da Comiss1io L

O' Art. 13, caput, J.nciso XIV, é orJ.ginárJ.o do Art. 3Q, caput, J.nciso XVIII,
da Com.l.ssào 1..

o Art. 13, caput, inciso VII, alinea e, é origJ.nãrio do Art. 3Q, caput, l.nciso
VII, alinea e, da Comissão I.

o Art. 1.3, caput, .J.nciso VII, alinea f, é origJ.nário do Art. 32, caput, incJ.so
VII, al;i.nea f, da Comissão 1.

o Art. 13, caput, J.ncJ.so XXv, alinea a, é originário do Art. 32, caput, incJ.so
XVIII, alinea ar da. ComJ.ssão lo.

o Art. 13, caput, incJ.so XIV, alínea b, é origJ.nário do Art. 3Q, caput, incJ.so
XVI!I, al.inea b, da Comissão 1.

o Art. 13, caput, inciso XV, alinea a, é or:LgJ.nê.rio do Art. 32, caput, inciso
XIX, alínea a, da comJ.ssão l...

o Art. 13,

o Art. 13,

caput, ~nciso VII, alinea g, é originár3.o do Art. 3Q , . caput, inciso
VII, alinea g, da Comissão lo.

caput, incJ.so VIII, é orig~árl.o do Art. 32, caput, inc.1so VIII,
da Corniss1io L

o Art. 13, caput, incl.so XV, é orJ.ginário do Art. 3Q, caput, J.ncJ.so XIX, da
Comissão lo.

o Art. ~3, caput, inciso VIII, alí.nea a, é or~g.1.nát"io do Art. 3Q, caput, inci­
so VII!, alínea a, da comissão 1..

o AFt~ 1.3, caput, inciso VIII, alínea b, é orJ..ginárl.o do Art. 3Q, caput, J.ncJ.­
so VII!, alinea b, da ComJ.ssão I.

o Art. 13, caput, .inciso VIII, alínea c, é originárJ.o do Art. 32, caput, itLcJ..­
so VIII, alinea c, da ComJ.ssâo 1.

o.. Art. 13, capUt, inciso VIII, alínea d, é originário do Art. 3Q, caput, inci­
so VIII, alinea d, da CornJ.ssão 1.

o Art. 13, capUt, J.nciso VIII, alinea e, é orig:lnário do Art. 3Q, caput, inci­
so VIII, alinea e, ela COlllissll.o 1.

o Art. 13, caput, inciso XV, alinea b, é origJ.nério do Art. 32, caput, incJ.so
XIX, al.inea b, ela Co:mJ.ssão 1..

o Art. 13, caput, incJ.so XV, alinea c, é orJ.qinárJ.o do Art. 3g, caput, J.ncisv
XIX, alínea c, da Comissão 1.

o Art .. 1.3, caput, i.nciso XV, a~:tnea d, é orJ..ginár:lo do Art~ 3Q, caput, inCiSO
XIX, alínea d, da Cam~ssão ~.

o Art. 13, caput, ~nC1S0 XV, alinea e, altera o Art. 3Q, caput, inciso XIX,
alinea e, da Comissão 1.

o Art. 13, caput, .J.nciso){V, alinea f, é origJ.nãrio do Art. 3Q, caput, inCiSO
XIX, alinea f, da Corniss1io 1.
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\
o Art. l~,

,,
\

o Art. 13"
\

caput, inciso XV, alínea g, é orJ.gmário do Art. 32, caput, inciso
XIX, alinea s, da Comissão 1.

caput, inciso XV, alínea h, é orJ.ginário do Art. 3Q, caput, inciso
XIX, alinea h, da cona.ssão 1.

o Art. 14,

o Art. 14,

caput, inciso XIII, é originãrio do Art. 22, caput, inciso XIII,
da eona.ssão 7.

caput, inciso XIV, é originárJ.o do Art. 22, caputi, inciso XIV, da
comissão 7.

o Art. 13, caput, inciso XV, alinea i , é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 32, caput, inciso
';XIX, alínea J., da comissão 1.

o Art. 14, caput, anca.so XY,
comissão 7.

é originAria do Art. 2.12, caput, inciso XV, da

o Art. 13, caput, inciso XV, alinea :l, é orJ.ginárJ.o do Art. 3Q, caput, ancaao
XIX, alinea J, da comissão 1.

o Art. 14, caput, sncs.so XVI, é originário do Art. 22, caput, J.nciso XVI, da
conassão 7.

o Art. 13, caput, inciso XV, alinea k, é originário do Art. 32, caput, inciso
XI~, alinea k, da Comissão 1.

o Art. 14, caput, inciso XVII, é originário do Art. 22, caput, inciso XVII,
da ccnassãe 7.

o Art. 13, caput, Lncaao XV, alínea 1, é orJ.ginário do Art. 32, caput, Lncaac
XIX, alinea 1,- da Comissão 1.

o Art. 14, caput, incJ.so XVIII, é originAria do Art. 22, caput, mcasc XVIII,
da coma.ssão 7.

o Art. 13, caput , ancã.so XV, alinea m, é originário do Art. 32, caput, ãnca.so
XIX, alinea m, da comaasão 1.

o Art. 14, caput, ãncaso XIX, é originãr.io do Art. 22, caput, .inciso XIX, da
comissão 7.

o Art. 13, caput, J.nciso XV I a1.inea n, é originário do Art .. 3Q, caput, inciso
XIX, alinea n, da comxssão 1.

o Art. 14, caput, sncasc XX,
conu.esão 7.

é or~ginário do Art. 2Q, caput, inciso XX, da

o Art. 13, caput, ancã.so XV, alínea o, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 3Q, caput, inciso
XIX, alinea p, da Comissão 1.

o Art. 14, caput, inciso XXI, é or.iginãrio do Art. 2Q, caput, inciso XXI, da
conassãc 7.

o Art. 13, caput, ancã.sc XV, alinea p, é or:LgmárJ.o do Art. 3Q, caput, ancã.so
XIX, ai.mea q, da coma.ssão 1.

o Art. 14, caput, moaso XXII, altera o Art. 2Q, caput, inciso XXII, da Co­
missão 7.

o Art. 13, caput , ;LncJ.SO XV, alinea q, é origJ.nárJ.o do Art. 98, caput, da Co­
missão 7.

o Art. 14, caput, ancã.so XXIII, é or~ginário do Art. 2Q, caput, inciso XXIV,
da Comissão 7.

o Art. 13, caput, inciso XV, alínea r, é originár1.o do Art. 32, caput, inciso
XIX, alinea s , da conassão 1.

o Art. 14, caput, inciso XXIV, é originário do Art. 2Q, caput , inciso XXV, da
comissão 7.

Incorpora o Art. 98, parâgrafo ünaco da Comissão 7. o Art. 14, caput, inciso XXV, é originário do Art. 2Q, caput, inciso XXVI, da
Comissão 7.

o Art. 13, caput, inciso XV, alínea s , é origJ.nário do Art. 32, caput, inciso
XIX, alínea t, da Comissão 1.

o Art. 14, caput, inciso XXVI, é originário do Art. 2.12, caput, inciso XXVII,
da Comissão 7.

o Art. 13, caput, inciso XV, alinea t, é or;r..gJ.nárJ.o do Art. 99, caput, da Co­
missão '7.

o Art. 14, caput , inc~so XXVII, é or~g:LIlário do Art. 2Q, caput, inciso XXVII­
I, da Comissão 7.

o Art. 13, caput, anca.so XV, alínea u, é origJ.nárJ.o do Art. 32, caput, inciso
XIX, alinea v, da Comissão 1.

o Art. 14, caput, inciso XXVIII, é originário do Art. 2Q, caput, inciso lIXIX,
da Comissão 7.

o Art. 13, caput, inciso XV, alinea v, é originário do Art. 32, caput, inciso
XIX, ~ínea w, da Comissão 1.

o Art. 14, caput, inciso XXIX, é originãrio do Art. 22, caput, inciso XXX, da
Comissão 7.

o Art. 13, caput, ancãso XV, aJ.inea x, é orJ.g;r..nário do Art. 3Q, caput, ãncaso
XIX, alinea y, da comissão 1.

o Art. 15, caput, é orig~náno do Art. 4Q, caput, da Comissão 7.

o Art. 14, caput, altera o Art. 22, caput, da Comissão 7.
o Art. 15, parágrafo único,

missão 7.
é originário do Art. 4Q, parágrafo (mico da Co-

o Art. 14, caput, inciso I, é orJ.ginário do Art. 22, caput, inciso I, da Co­
maasão 7.

o Art. 16, caput, é originário do Art. 5Q, caput, da Comissão 7.

o Art. 14, caput, inciso I, alinea a, é orJ.ginárJ..o do Art. 22, caput, inciso
I, alinea a, da comissão 7.

o Art. 17, caput, é originário do Art. 26, caput, da Comissão 7.

o Art. 17, § lQ, é ong:LIlário do Art. 26, § lQ, da Comissão 7.

o Art. 14, caput, ancxso I, aimea b, é orJ.ginárJ.o do Art. 22, caput, inciso
I, alínea b, da Comis_são 7.

o Art. 17, § 2Q, é originário do Art. 26, § 2Q, da comissão 7.

o Art. 14, caput, J.nc.1.SO VII, é originário do Art. 2Q, caput, inciso VII, da
ComJ.ssão 7.

caput, ancã.so V, é orJ.gJ.nârJ.o do Art. 22, caput, inciso V, da Co­
ma.asão 7.

caput, inciso III, é originário do Art. 2Q, caput, inciso III, da
Comissão 7.

caput, inciso I, alinea c, é orJ.ginário do Art. 22, caput, inciso
I, alínea c, da COmissão 7.

é originárJ.o do Art. 4.12, caput, inciso 11, da

é originário do Art. 4Q, caput, da Comissão 1.

caput, inciso I, alinea n, é originário do Art. 4Q, caput, inciso
I, alinea e, da conu.ssão 1.

caput, inc~so II, alinea c, é originário do Art. 4Q, capuf:, inciso
11, alinea c, da ComJ.ssão 1.

caput, inciso II, alinea b, é originário do Art. 4Q, caput, inciso
11, a~inea b, da Comissã.o ~.

caput, inciso II, alinea a, é originário do Art. ,4Q, caput, inciso
11, alinea a, da ccnu.ssão 1.

caput, anca.so I, alínea a, é originárJ.o do Art. 42, caput, inciso
I, al:lnea a, da COmissão 1.

caput,

caput, inciso I, é originárJ.o do Art. 42, capuc, inciso I, da Co­
missão 1.

caput, a.ncd.eo I I,
Comissão 1.

o Art. 18,

o Ar\:. 18,

o Art. 18,

o Art. 18,

o Art. 18,

o Art. 18,

o Art. 18,

o Art. 18,

e orJ..gJ.nárJ.o do Art. 2Q, caput, inciso V1, àa

é originário do Art. 2Q, caput, inciso II, da

é originário do Art. 22, caput, Lnca.so IV, da

caput, mcaso I, alinea d, é originârio do Art. 22, caput, inciso
I, alínea e, da Comissão 7.

caput, inciso VI,
Com;Lssão 7.

caput , ancs.so 11,
conassac 7.

caput, anca.so IV,
coma.ssão 7.

o Art. 14,

o Art. 14,

o Art. 14,

o Art. 14,

o Art. 14,

o Art. 14,

o Art. 14,

o Art. 14, caput, :LIlC~SO,VIII, é orig~nário do Art. 2Q, caput, inciso VIII,
da Comissão 7.

o Art. 14, caput, inciso IX,
Comissão 7.

é orJ.gJ..nário do Art. 22, caput, inciso IX, da

o Art. 18,

o Art. 18,

caput, J.nciso 11, alínea d, é origJ..nârio do Art. 42, caput, inciso
11, a1inea d, da ComJ.ssão 1.

caput, J.ncJ.so 11, a1.inea e, é originário ào Art. 42, caput, inCiSO
11, a1inea e, da ComJ.ssão 1.

o Art. 14,

o Art. 14,

caput, incJ.so X, altera o Art. 2Q, caput, inciso X, da Comissão 7.

caput, inciso X, alinea a, é originário do Art. 2Q, § 6Q, da Co­
rnJ.ssão 7.

o Art. 18,

o Art. 18,

caput, ~nciso II, alinea f, é originário do Art. 4Q, caput, inciso
I I, alinea f, da Comissã.o 1.

caput, inciso 11, alínea g, é originário do Art."r"4Q, ·caput, in'Cisa"JO
11, alínea g, da Comissão 1.

o Art. 14,

o Art. 14,

caput, incJ.so XI, altera o Art. 22, caput, J.nciso XI, da Comissão
7.

caput, inciso XII, altera o Art. 22, caput, inciso XII, da Comis­
são 7.

o Art. 18,

caput, inciso 11, alinea h, é originário do Art. 4Q, caput, inciso
lI, aliI'!ea h, da Comissão 1.

"
caput, J.ncJ.so 11, alinea i, é orJ.ginárJ.o do Art. 4Q, caput, indi!30
II, alinea i, da Comissão 1.

o Art. 14, caput, ;Lnciso XII, alinea a, é originário do Art. 22, § 52, da Co­
mJ.ssào 7.

o Art. 18, caput, inc1.so 11, alinea j, é originttrio do Art. 4Q, caput, .inciso
lI, alinea j, da Comiss~o 1.
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o Art. 16, caput, l.nciso lI, alinea 1, altera o Art .. 97, § 2Q, da Comissão 7 .. o Art. 16, caput, ancá.so VI, alínea d, é originario do Art. 42, cap:lt, inciso
VI, alínea d, da Comissão 1.

caput, inciso 111,. é or~ginário Cio Art. 412, caput, anca.so 111, ,da
COmissão 1.

caput, ãncaao IV f alinea b, altera o Art. 6Q, êaput, da comissão
7.

caput, ancxso IV, alínea a, compatibiliza o Art. 4Q, caput, inciso
IV, a1inea a, da Comissão 1.

caput, ancãao 111, alinea b, é or1ginário do Art. 412, caput, inciso
111, alinea b, da ccnu.ssão 1.

caput, ancaso VII, alínea a, é or.1g.1nãrio do Art. 12, caput, ãncxso
VIII, da comxssão 7.

caput, inciso VI, alínea f, é originário do Art. 42, caput, inctso
vr, alinea f, da comissão 1.

caput, inciso VI" alínea e, é originário do Art. 42, caput, inciso
VI, alinea e, da Comissão 1.

t
caput, anca.so VII, alinea b, é or.1ginário do Art. 42, caput, inciso
VII, alinea a, da ccnxssãe 1.

caput, mcaso VI, alínea g, é originário do Art. 42, caput, inciso
VI, alínea g, da Comissão 1.

caput, ancãao VII, é or.1g.1nár.1o do Art. 42, caput, inciso VII, da
conuasão 1.

o Art. 16,

o Art. aa,

o Art. 16,

o Art. 16,

o Art ..... 18,

o Art. 16,

da Comissão 7.

é originárJ.o do Art. 4Q, caput, inciso IV, da

Altera o Art. 97, § 3Q,

caput, ancãao IV,
conussãe 1.

caput, inciso 111, alinea a, é originárJ.o do Art. 42, caput, ãnca.so
111, alinea ai da Comissão 1..

o Art. 16,

o Art. 16,

o Art. 16,

o Art. 16,

o Art. 16,

o Art. 18,

o Art. 1.8, caput, ancã.so IV, alínea C , é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 62, caput, inciso
V, da Comissão 7 ..

o Art. 16, caput, incJ.so VII, alínea c, é or.1gi..nário do Art. 42, caput, inciso
VII, alínea b, da Comissão 1.

caput, ãncs.so IV, alínea e, é originário do Art. 7Q, caput, da Co­
missão 7.

caput, inciso IV, alínea f, incorpora o Art. 7Q, § 2Q, da comassãc
7.

caput, J.IlCJ.SO IV I alinea d, é orJ.9J.nário do Art. 4Q, caput, inciso
IV, alínea d, da comaasão 1.

o Art. \ l~,

O Art. 16,

o Art. 16,

É orig~nário do Art. 62, caput, da CornJ.ssáo 7.

o Art. 18,

o Art. 16,

o Art. 16,

o Art. 16,

caput, J.nciso VII, alinea d, é orJ.ginário do Art. 4Q, caput, inciso
VII, alinea c, da coms.saão 1.

c
caput, Lncaec VII, alínea e, é origJ.nário do Art. 42, caput, inciSO
VII, aJ.inea d, da Comissão 1.

caput, anexao VIII, é originár.1o do Art. 42, caput, inciso VIII,
da coms.esão 1.

caput, ancxso VIII, aJ.inea a, é originário do Art. 42, caput, inci­
so VIII, ~íllea a, da Comissão 1.

o Art. 16, caput, ancaso IV, alínea g, altera o Art. 6Q, caput, inciso I, da
Comissão 7.

o .Art. 28, caput, incJ.so VIII, alínea b, é origJJlár~o do Art.. 4Q, caput,. inci­
so VIII, alínea b, da conu.esão 1.

o Art. 16, caput, inc.1So IV, armea h, é originár.1o do Art. 6Q, caput, inciso
IV, da comissão 7.

o Art. 18, caput, inciso IX,
conu.ssão 1.

é origJ.nár.1o do Art. 4Q, caput, incJ.so IX, da

o Art. 1.8, caput, incJ.so IV, alinea J., é craqanár-ãc do Art. 4Q, caput, inc.1so
IV, a1.inea f, da coraa.ssão 1.

o Art. 18, caput, ancaao IX, alinea a, é or.1ginário do Art. 4Q, caput, ãnca.so
IX, alinea a, da COmissão 1.

o Art. 1.8, caput, ancaso IV, aJ.inea j, é or.1ginár.1o do Art. 4Q, caput, ancs.so
IV, alinea g, da Comissão 1..

o Art. 18, caput, ancs.so IX, alinea b, é or.1gJ.I1ário do Art. 42, caput, inciso
IX, a1inea b, da Comissão 1.

o Art. 28, caput, inciso IV, alinea 1, é origJ..1lário do Art. 4Q, caput, incJ.SO
IV, alinea h, da conuasão 1.

'0 Art. 18, caput , anexao IX, alinea c, é originârio do Art. 42, caput, :Lnciso
IX, almea c, da com.1ssão 1.

o Art. 1.8, capuc , s.ncaso IV, al1nea m, é originário do Art. 42, caput, inciso
IV, al1nea .1, da Comissão 2.

o Art. 18, caput, ancaso IX, alinea e, é originário do Art. 42, caput, inciso
IX, alinea d, da Comissão 1.

o Art. 16, caput; , Lncaao IV, alinea n, é originár.1o do Art. 9Q, caput, da CO­
missão 7.

O-Art. 19,

o Art. 20,

caput,

caput,

é orig>.nário do Art. 62, caput , da ccns.ssac 1.

é craçanár'dc do Art. 92, caput, da conu.ssão 1..

o Art. 16, caput, inciso IV, aJ.inea o, é orig.1nário do Art. 90., parágrafo ünx­
co da Comissão 7.

o Art. 20, caput, ancs.so I, é orãçanár-ão do Art. 92, caput , inciso I, da Co­
missão 1.

o Art. 18, caput, inciso IV, aJ.inea p, é origJ.llário do Art. 1.0, caput, da Co­
missão 7.

o Art. 20, caput, inciso I, alínea a, é or.1ginário do Art. 92, caput, inciso
I, alinea a, da comaasão 1.

o Art. 18, capue , ancj.so IV, alinea q,- é orJ.ginár.1o do Art. l~, caput, da Co­
missão 7. o Art. 20, caput, inciso I, alinea b, é originário do Art. 92, caput, inciso

I, alinea b, da ComJ.ssão 1.

o Art. 16, caput, .1nc.1so IV, alínea r, altera o Art. 31, caput, .1nciso lI, da
Comissão 9. o Art. 20, caput, .1nciso I, alinea c, é originário do Art. 9Q, caput, inciso

I, alinea c, da Coml.ssão 1.

o Art. 16, caput, inc.1so V, é or.1gJ.narJ.o do Art. 4Q, caput, .1ncJ.so V, da Co­
missão L

o Art. 20, caput, .l.ncJ.so 11,
Comissão 1.

é" orig~nário do Art.. 92, caput, inciso lI, da

o Art. 18, caput, inc.1so V, alinea a, é originár.1o do Art. 42, caput, J.nciso
V, alínea a, da Comissão 1.

o Art. 21, caput, é originário do Art. 10, caput, da Comissão 1.

o Art. 18, caput, inc.1so V, alínea d, é orJ.9.1nárJ.o do Art. 42, caput, incJ.so
V, alínea d, da Comissão 1...,

caput, .1nciso I, é or.1g.1nário do Art. 11, caput, inciso I, da Co­
m.1ssão 1.

caput, inc.1so 11,
ComJ.ssão 1.

o Art. 16,

o Art. 16,

caput, J.nciso V, a1inea b, altera o Art. 42, caput, inc.1so V, alí­
nea b, da Comissão 1.

caput, .1nciso V, alínea c, altera o Art. 42, caput, inciso V, alí­
nea c, da comissão 1.

o Art. 22,

o Art. 22,

o Art. 22,

o Art. 23,

caput,

caput,

e origo.nário do Art. n, caput, da Comissão 1.

é origJ.Ilár.1o do Art. 11, caput, J.Dciso 11, da

é originário do Art. 12, caput, da CornJ.ssão 1..

o Art. 16, caput, inciso V, alinea e, é orig~nário do Art. 42, caput, inciso
V, alínea e, da Com.1ssão 1.

o Art. 18, caput, ínc.1so V, alinea 'f, é originário do Art. 4Q, caput, inciso
V, alínea f, da Corn.1ssão 1.

o Art. 24,

o Art. 25,

o Art. 26,

caput,

caput,

caput,

é origi1lário do Art. 13, caput, da Comissão 1.

é originário do Art. 14, caput, da Comissão 1..

é onginár~o do Art. 15~ caput, da Comiss1l.o 1.

o Art. 16, caput, .1nciso V, alinea g, é originár.1o do Ar~. 42, caput, inciso
V, alínea q, da Comissão ~.

o Art. 26, caput, inC1SO I, é onginário do Art. 15, caput, inciso I, da CO­
m.1ssão 1.

o Art. 16, caput, inciso VI,
ComJ.ssão 1.

é origJ.nárJ.o do Art. 42, caput, incJ.So VI, da o Art. 26, caput, inciso 11,
Comissão 1.

é orig~nário do Art. 15, caput, inciso lI, ~

o Art. 18, caput, inciso VI, alinea a, é orJ.ginârio do Art. 4Q, caput, inciso
VI, aJ.1nea a, da Comissão 1.

o Art .. 26, caput, inciso III, é or-iginário do Art .. 15 .. caput .. inciso !I!, da.
com.1ssão 1.

o Art. 18, caput, inciso VI, alinea b, é originário do Art. 42, caput, inciso
VI, alinea b, da Comissão L

o Art. 26, caput, inciso IV, compatibilJ.Za c Art. 15, caput, inciso IV, ~
Comissão L

o Art. 16, caput, inc.1so VI, alinea c, é originário do Art. 42, caput, inciso
VI, alinea c, da ComJ.ssâo 1.

o Art. 26, caput, inCiso V, é originário do Art. 15, caput, ~nciso V, da Co­
missão 1.
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caput, anca.so r , é or:Lginário do Art. 5Q, caput, ancaso I, da Co­
missão 1.

caput, Lnca.so VI,
coms.ssão 1..

o Art. 26,

o Art. 27,

o Art. 28,

o Art. 28,

caput,

caput,

é origJ.nário do Art. 15, caput, xncd.so VI, da

é orJ.gJ.nárl.D do Art. 57, caput, da cons.ssão 4.

é originárJ.o do Art. 16, caput , da coai.ssão 1.

é originár.l.o do Art. 5Q, caput, da comissão 1.

o Art. 30,

o Art. 3D,

o Art. 3D,

o Art. 30,

o Art. 31,

o Art. 32,

Si 3Q,

caput,

caput,

é or~gJ.nárl.o do Art. 11, Si 2Q, da comxesão 4.

é or~ginário do Art. 11, Si 3Q, da comaasão 4.

é or-rç.i.nár-ao do Art. 1.1, Si 42, da conu.ssão 4.

é orl.ginárl.o do Art. 5Q, caput, ancaso VI, da Comissão 1.

é orJ..gJ.nárJ.o do Art. 12, caput, da comaasão 4 ..

e orJ,.gJ.nárJ.o do Art .. 29, caput, da Comissão 1.
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o Art. 28,

o Art. 28,

o Art. 28,

caput, J.ncJ.~o l, alinea a, é or-açnnár-Lc do Art. 1Q, caput, da Co­
maaaão 4.

caput, Lnca.so r , alínea b, altera o Art. 2Q, caput, da Comissão 4.

caput, inciso l, alínea C, é orJ..g1.nárJ.D do Art. 2Q, § 2Q, da Co­
missão 4.

o Art. 32,

o Art. 32,

o Art. 32,

o Art. 33, caput,

é orJ.gl.nárJ.o do Art. 29, Si lQ, da conaasão 1.

altera o Art. 29, § 2Q, da Comissão l.

é ouginár~o do Art. 29, § 312, da Comissão 1.

é ot-ãçanár-ac do Art. 30, caput, da Comissão 1.

o Art. 28, caput , ancs.so r, al.inea c, é orl.ginárJ.o do Art. 3Q, caput, da Co­
missão 4.

o Art. 33, caput, Lnca.eo I, é or~ginári(j) do Art. 30, caput, inciso I, da Co­
missão 1.

o Art. 28, caput, inciso 11,
Comissão 1.

é or.l.ginário do Art. 5Q, caput, ancs.so 11, da o Art. 33, caput, ancxso 11,
coma.ssão 1.

é origJ.nárJ.o do Art. 30, caput, ancã.so 11, da

o Ar.t. 28, caput, incJ.so 11, al.ínea a, altera o Art. 5Q, caput, ancãso 11, a­
línea a, da Comissão 1..

o Art. 33, caput, inciso 111, é orJ.ginárl..o do Art. 30, caput, inciso 111, da
Comissão 1..

o Art. 28, caput, inciso 11, a1.ínea b, é originário do Art. 52, caput, ancãso
11, a1inea b, da ccnuasão 1.

o Art. 33, caput, inciso IV,
Comissão 1..

é orig~nárJ.o do Art. 30, caput, inciso IV, da

o Art. 28, caput, ancãao 11, alinea c, é orig1nário do Art. 52, caput, inciso
11, a1inea c, da Comissão 1.

o Art. 33, caput, inciso V, é orl.gl.nárJ.o do Art. 30, caput; , inciso V, da Co­
ma.ssão 1..

o Art. 28, caput, ãnca.so 11, alinea e, é or-açdnárão do Art. 52, caput, ancaao
11, a1inea d, da coma.esão 1.

o Art. 33, caput, inciso VI,
Comissão 1.

é orJ.gl.nário do Art. 30, caput, inciso VI, da

o Art. 28, caput, inciso 11, a1inea e, a1.tera o Art. 42, caput, da ccms.ssãc
4.

É or~ginário do Art. 42, caput, ancs.so I, da Comissão 4.

É onginário do Art. 412, caput, inciso II, da Comissão 4.

o Art. 33,

o" Art. 33,

caput, ancxso VII, é originário do Art. 30, caput, J.nciso VII, da
Comissão 1.

caput, ancs.so VIII, é originário do Art. 30, caput, ancã.so VIII,
da Comissão 1.

parágrafo único,
maaaão 1.É originár~o 'do Art. 42, caput, ancãao 111, da comissão 4.

,
É or~gi.nário do Art. 42, caput, inciso IV, da Comi.ssão 4.

o Art. 33,

o Art. 34, caput,

é ong~nár~o do Art. 3D, parágrafo único da Co-

é originário do Art • .31, caput, da Comissão 1.

o Art. 28, caput, inc~so 11, a~inea f, é originário do Art. 42, Si ~2, da Co­
missão 4.

o Art. 34, caput, anca.so I, é orJ.g~nário do Art. 31, caput, inc'iso I, da Co­
naasão 1.

o Art. 28, caput, inciso 11, a1inea g, é or~ginárJ.o do Art. 52, caput, inciso
11, a11nea g, da comissão 1.

o Art. 34, capuc, ancase 11,
Comissão 1.

é originário do Art. 31, caput, inciso 11, da

o Art. 28, caput, inciso 11, alinea h, é or-Lçanár-dc do Art. 52, caput, ancaso
11, a1inea h, da Comissão 1..

o Art. 35, caput, é originário do Art. 32, caput, da Com~ssão 1.

o Art. 28, caput, inciso III, é or~g.Ulário do Art. 512, caput, inciso lU, da
Comissão 1.

o Art. 35, caput, ancaso I, é orJ.ginario do Art. 32, caput, inciso I, da Co-
missão 1.' ~

o Art. 28, caput, ancã.so. 111, a1.inea a, é originário do Art. 5Q, caput, inciso
111, alínea a, da comassão 1.

o Art. 35, caput, inciso rr,
Comissão 1.

é originárJ.o do Art. 32, caput, inciso rr, da

é origJ.nário do Art. 33, caput, da. Comissão 1..o Art. 28, caput, ~nc2.SO 111, alinea b, a1tera o Art. 5Q, caput, ancaso 111,
alinea b, da Comissão 1.

o Art. 36,

o Art. 36,

caput,

parágrafo único, é originário do Art. 53, caput, da Comissão 4.

o Art. 28, caput:., Lncaso IV,
Comissão 1.

é originário do Art. 512, caput, inciso IV, da o Art. 37, caput, é originário do Art. 34, caput, da Comissão 1.

parágrafo único,
o Art. 28,

o Art. 28,

caput, inciso IV, ai.snea a, é originário do Art. 52, caput, ancaso
IV, alinea a, da Comissão 1.

caput, ancs.so IV, alinea b, é or~ginário do Art. 5Q, caput, inciso
IV, a1inea b, da comaasãc 1.

o Art. 38,

o Art. 38,

o Art. 39,

caput,

caput,

é or:Lginário do Art. 35, caput, da Comissão 1.

é onginár~o do Art. 118, caput, da Comissão 7.

é originário do Art. 36, caput, da coms.ssão 1.

f 22, é orJ.gJ.nárJ.o do Art: 36, Si 22, da Comissão 1.
o Art. 28, caput, mcxsc IV, alínea c, é orJ.ginário do Art. 52, caput, inciso

IV, alinea c, da Comissão 1.

o Art. 39,

o Art. 39,

112, é ouginário do Art. 36, § 112, da comxssão 1.

o Art. 28, caput, ancs.so IV, alinea d, é originárJ.o do Art. 5Q, caput, mcase
IV, alínea d, da comissão 1.

o Art. 40, caput, é originário do Art. 37, caput, da Comissão

caput, inciso I, é arl.ginário do Art. 38, caput, inciso I, da Co­
missão 1.

caput, inciso I, é orJ.ginárJ.o do Art .. 11, caput, :L.ncJ.so I, da Co­
missão 4.

caput, inciso 11,
Comissão 1.

o Art. 29,

o Art. 29,

o Art. 29,

o Art. 30,

o Art. 30,

caput,

caput,

é originário do Art. 712, caput, da Com~ssão 1.

é originário do Art. 712, § 112, da Com~ssão 1.

é originário do Art. 712, § 212, da Comissão 1.

é origináno do Art. 11, caput, da Comissão 4.

o Art. 41,

o Art. 41,

o Art. 41,

o Art .. 42,

o Art. 43,

caput,

caput,

caput,

é orJ-ginário do Art .. 38, caput, da Comissão ~.

é arJ.ginár1.o do Art. 38, caput, inciso lI, da

é orJ.g~nário do Art. 39, caput, da Comissão 1..

é originár~o do Art .. 6Q, caput, da ComJ.ssão 1.

o Art. 3D, caput, incJ.so 11,
Comissão 4.

é originário do Art. 11, caput, inc~so II, da o Art. 44, caput, é orJ.gl.nárJ.o do Art. 3Q, caput, da Comissão 2.

o Art. 30,. caput, inciso 111, é originárJ.o do Art. 11, caput, inc~so 111, da
ComJ.ssão 4 ..

o Art. 44,

o Art. 44,

é or~9~nárJ.o do Art. 32, § 12, da Comissão 2.

é or~gwár~o do Art. 312. § 212, da Comissão 2.

o Art. 3D, caput, incJ.so IV,
Comissão 4.

é origJ.nárJ.o do Art. 11, caput, inciso IY, da o Art. 44, 312, é ar J.9J.nár1.0 do Art. 3Q, 3Q, da Comis são 2.

o Art. 30, caput, incl.so V, é orl.g~nário do Art. 52, caput, .l.nciso V, a1inea
d, da ComJ.ssão 1.

o Art. 44,

o Art. 44,

4Q,

5Q,

é orJ.9J.nário do Art. 32, Si 4Q, da Comissão 2.

é orJ.9J.nár1.o do Art. 3Q, Si 5Q, da Coml.ssão 2.

o Art. 30, § 112, é originárJ.o do Art. 11, Si 12, da Comissão 4. o Art. 44, ; 612, é originárl.o do Art. 32, § 6Q, da ComJ.ssão 2.
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capue , inciso 111, é origl.nárJ.o do Art. 52, caput, ir Jiso lI!, da
ccm.ssão 2.

capue , ancãso 1, é originárJ.o do Art. 5Q, caput, ãnca-..o l, da Co­
ma.saão 2.

parágrafo único,
missão 2.

capuc , inciso 11,
Comissão 2.

caput, Lnca.so XI, alínea d, ê orJ.gJ.nárJ.o do Art .. 8Q, caput, inciso
XI, alinea d, da Comissão 2.

caput , incJ.so XIV, é (IrJ.gJ.nârJ.o do Art. 8Q, caput., anexao XIV, da
Comissão 2 ..

caput, J.nciso XI, alin~a e, ê originárJ.o do Art. 812, caput, Lnca.so
XI, alinea e, da coma.ssão 2.

caput, inciso XIII, c'ompatJ.bi1.J.Za o Art. 8Q, caput 1 ancaao XIII,
da coms.ssão 2..

caput, anca.se XII, é oraçanárac do Art. 8Q, caput, Lnca.so XII, da
ccma.saão 2 ..

o Art. 49,

o Art. 49,

o nr-c, 49,

o Ar\:. 49,

o Art. 49,
é originárJ.o do Art. 52, caput, J. 40150 lI, da

é orig~nário do Art. 4Q, parágrafo Ú iãoc da Co-

é or~ginário do Art. 5Q, caput , da comaasão

é origJ.nário do Art. 4Q, caput , da conaasão 2~

caput,

capuc ,o Art. 45,

o Art. 46,

O Art. 46,

O Art. 46,

o Art. 45,

o Art. 46,

O Art. 47, caput , é orJ..gJ.nário do Art. 6Q, caput, da comas são 2~

o Art. 49, caput , .mca.so XV,
COlilJ.ssão 2 ..

e or aqanárxc do Art. 8Q, caput, ancaso XV, da

O Art. 47,

O Art. 47,

O Art. 48, capuc ,

é orJ.gJ.nário do Art. 6Q, I 12, da comaaeão 2.

é or1.gJ..nárJ.o do Art. 6Q, § 2Q, da Comissão 2.

é~d:9iilãrJ.O do Art. 72, caput, da coma.ssão 2.

o Art. 49,

o Art. 49,

caput, incJ.so XVI, é orJ.gJ.nario do Art. 8Q, caput, anca.so XVI, da
conaasão 2.

caput, J.ncJ.SQ XVII, é orJ.ginário do Art. 8Q, caput, inciso XVII,
da conaasão 2.

O Art. 48, capue , ãnca.so r , é origJ.nário do Art. 72, caput, anca.so l, da Co­
missão 2.

O Art. 49, caput, anca.so XVIII, é orJ.ginário do Art. SQ. caput, ãncaso XVIII,
da conu.ssão 2.

O Art. 48, capuc , inciso 11,
Comissão 2.

é orig1nário do Art. 7Q, caput, ancs.sc 11, da o Art. 49, caput, ancxso XIX, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 8g, caput, anexao XIX, da
cona.ssão 2 ..

caput., inciso 111, é originário do Art. 7Q, caput, Lncaac 111, da
comissâa 2.

O Art. 48,

..
O Art. 4,8, caput., inciso IV,

Comissão 2.
é originárJ.o do Art. 7Q, caput, inciso IV, da

o Art. 4'9,

O Art. 49,

caput, anca.so XIX, alínea a, é orJ.ginário do Art. 82, caput, incJ.so
XIX, alínea a, da Comissão 2 •

caput, ancãso XIX, alínea b, é originárJ.o do Art. ag, caput, inciso
XIX, alínea b, da conu.ssão 2 ..

O Art. 48, caput , inciso V, é originário do Art. 72, caput, ãncaso V, da Co­
missão 2.

O Art. 49, caput, inciso XIX, alínea c, é orJ.ginárJ.o do Art .. 812, caput, inciso
XIX, alínea a, da ComJ.ssão 2.

O Art. 48, capüti , incJ.So VI,
comaasãc 2.

é originário do Art. 7Q, caput, incJ.so VI, da o Art. 49, caput, ancã.so XIX, al.ínea d, é originário do Art .. 82, caput, ancãso
XIX, alinea d, da coms.ssão 2 ..

o Art. 48, caput, inciso VII, é originário do Art. 72, caput, incJ.so VII, "da
Comissão 2.

o Art. 49, caput, inciso XIX, alinea e, é orJ.ginárJ.o do Art .. 812, caput, inciso
XIX, alínea e, da Comissão 2.

o Art. 48, caput , incJ.so VIII, é originário do Art. 72, caput, inciso VIII,
da Comissão 2.

o Art. 49, caput, anca.so XIX, alínea f, é origJ..nárJ..o do Art. 812, caput, ancs.se
XIX, alínea f, da conu.ssão 2.

o Art. 48, caput, anca.se IX, é originárJ.o do Art. 72, caput, inciso IX, da
coma.ssão 2.

O Art. 49, caput, ancs.so XIX, alínea g, é orJ.ginário do Art. 82, caput, inciso
XIX, alinea g, da Comissão 2.

o Art. 48, caput, anca.so X, é originárJ.o do Art. 7Q, caput, ancxso X, da Co­
missão 2.

O Art. 49, caput, inciso XIX, alínea h, é originárJ..o do Art. 8g, caput, ancãao
XIX, al;.nea h, da coeu.asão 2 ..

o Art. 48, capuc , ancã.so XI,
conaasãc 2.

é originárJ.o do Art. 72, caput, inciso XI, da o Art. 49, caput, ãnca.so XIX, alínea J., é origJ.Dário do Art. 82, caput, inciso
XIX, alínea J., da coma.ssão 2.

o Art. 48,

O l'It. 48,

é orig~nár>.o do Art. 7Q, § 1Q,

é originár~o do Art. 7Q, § 2Q,

da coma.ssão 2.

da Comissão 2.

o Art. 49, caput, ancasc XIX, alinea j, é orJ.9J..nárJ..o do Art. 812, caput, ancã.so
XIX, alinea j, da coraa.ssão 2 ..

o PIto 48, é originár~o do Art. 7Q, § 3Q, da coma.ssão 2. o Art. 49, caput., anca.so XIX, alínea 1., é cr-açanárac do Art. 82, caput, inciso
XIX, alinea 1, da comxssão 2.

o Art. 48,

o Art~ 49, caput,

é orig~nário do Art. 7Q, § 4Q,

é originário do Art .. 8Q, caput,

da conassão 2.

da Comissão 2 ..

o Art. 49, caput, ãncaso XIX, alínea In, é orJ..9~nárJ.o do Art. 8Q, caput, inciso
XIX, alínea m, da comaeeão 2.

caput, incJ.so I, é originárJ.o do Art. 6Q, caput, J.llciso I, da Co­
mJ.ssão 2 ..

o Art. 49, caput , ancã.so XIX, alínea n, é or-ãçnnár-ao do Art .. BQ, caput, incJ.so
XIX, alínea n, da Comissão 2 ..

O Art. 49, caput, inciso 11,
cornJ.ssão 2.

é originário do Art. 82, caput, J.ncJ.so 11, da o Art. 49, caput, J.nciso XIX, alin~a o, é orJ.gJ.nário do Art. 8Q, caput, incJ.so
XIX, alinea o, da CornJ.ssão 2.

o Art. 49, capu:t:., incJ..so 111, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 82, caput, J.nciso 111, da
Comissão 2.

O Art. 49, caput, J.nciso XIX, alínea p, é orJ.ginário do Art .. 8Q, caput, inciso
XIX, ali.nea p, da ComJ.ssão 2.

o PIto 49, caput, inc~so IV,
comJ.ssão 2.

é originário do Art. 82, caput, J.nciso IV, da o Art. 49, caput, J.nciso XIX, alinea q, é orJ.gJ.nário do Art. 812, caput, inciso
XIX, alinea q, da ComJ.ssão 2.

o lIrt. 49, caput, incJ.so V, é orJ.ginárJ.o do Art. 82, caput, incJ.So V, da Co­
missão 2 ..

o Art. 49, caput, incJ.so XIXi alinea r, altera o Art .. 34, § 4Q, da COIniSsão
4.

O Art. 49, caput, inciso VI,
Com,2.ssáo 2.

é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 8Q, caput, incJ.so VI, da o Art. 49, caput, J.ncJ.so XIX, alínea s, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 8Q, caput, i.nciso
XIX, alinea s, da Comissão 2.

o Art. 49, caput, inciso VII, é orJ.gJ.nário do Art, 82, caput, J.ncJ.so VII, da
Comissão 2.

o Art. 49, caput, J.nCJ.SO XIX, alillea t, altera o Art .. 8g, caput, J.nciso XIX,
alínea t, da Comissão 2.

o Art. 49, caput, J.ncJ.so VIII, é originário do Art. 82, caput, incJ.so VIII,
da Comissão 2.

o Art. 49, caput, J.ncJ.so XIX, alínea u, é orJ.gJ.nário do Art. SQ, caput, inciso
XIX, alinea u, da Comissão 2.

o Art. 49, caput, inciso IX, é originário do Art. 82, caput, inc:Lso IX, da

ComJ.ssão 2 ..

o Art. 49, caput, inciso XIX, alínea v, é originário do Art. 8Q, caput, J.nciso
XIX, a1.inea v, da ComJ.ssão 2.

o Art. 49, caput, incJ.so X, é originárJ.o do Art. 82, caput, inciso X, da Co­
missão 2.

o Art. 49, caput, incJ.so XIX, alínea x, é originário do Art. 812, caput, inciso
XIX, alínea x, da ComJ.ssão 2.

o Art. 49, caput, J.ncJ.so XI,
Comissil.o 2.

é origJ.nário do Art. 8Q, caput, J.Jlciso XI, da O Art. 49, caput, inciso XIX, alínea z, é orJ.ginárJ..o do Art. 8g, caput, inciso
XIX, alínea z, da ComJ.ssão 2.

caput, inciso 1/1 é origJ.nárJ..o do Art. 12, caput, J.nciso I, da Co­
mJ.ssão 6.

caput, J.ncJ.so 11,
Comissão 6.

o Art. 49,

o Art .. 49,

o ArT:. 49,

caput, incJ.so XI, alinea a, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 8Q, caput, J.ncJ.so
XI, a11nea a, da Comissão 2..

caput, inciso XI, alinea b, é orJ.9J.nário do Art .. 8Q, caput, incJ.so
XI, alillea b, da Comissão 2.

caput, J-Dciso XI, alinea c, é originário do Art. 8Q, caput, J.nciso
XI, alillea c, da Comissâo 2 ..

o Art. 50,

O Art. 50,

O Art. 50,

o Art. 5J.,

aaput,

caput,

e orJ.gJ.nárJ.o do Art. 12, caput, da ComJ.ssão 6 ..

é orJ.gJJ1árJ.o do Art .. 12, caput, J.ncJ.so 11, da

é orJ.9J.nário do Art .. 9,2, caput,. da Comissão 2.
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o Art. 51,

o Art. 51,

{
O Art. 51, § 312,

é onginário do Art. 912, § 112, da Comissão 2.

é orJ.ginário do Art. 92, § 22, da comaasão 2.

é onginário do Art. 912, § 312, da Comissão 2.

o Art. 62,

o Art. 62,

§ 112, inciso II, é originário do Art. 17, § 112, inciso II, da Co­
missão 2.

§ lQ, incJ.so 111, é origJ.nárJ.o do Art. 17, ; 12, inciso III, da
Comissão 2.

o Art. 51,

o Art. 51,

o Art. 52, caput,

é onginário do Art. 912, § 412, da Comissão 2.

é originário do Art. 99, § 52, da Comissão 2.

é or.:r.ginário do Art. 10, caput, da Comissão 2.

o Art. 62,

o Art. 62,

§ 1Q, Lncaso IV, é origJ.nário do Art. 17, § lQ, inciso IV, da Co­
missão 2 ..

§ lQ, ãncaso V, é originár10 do Art. 17, § 112, inciso V, da Comis­
são 2.

capuc, ancaso l, é originário do Art. la, caput, ãncxso I, da Co­
missão 2.

o Art. 52,

o Art. 52, caput, inciso lI,
coms.saão 2.

é originário do Art. 10, caput, inciso II, da

o Art. 62,

o Art. 63,

o Art. 63,

caput,

é ong1nário do Art. 17, § 212, da Comissão 2.

é or1ginário do Art. 39, caput, da comaasãc 2.

é ori.g'-"ário do Art. 39, § lQ, da comaasãc 2.

caput, ancaso 111, é originário do Art. la, caput, Lncaso 111, da
Comissão 2.

o Art. 52,

o Art. 52, caput, inciso IV,
Comissão 2.

é originário do Art. 10, caput, inCiSO IV, da

o Art. 63,

o Art. 63,

o Art. 64, caput,

é orig1nário do Art. 39, § 212, da coms.ssão 2.

é originário do Art. 39, § 312, da Comissão 2.

é originário do Art. 40, caput, da Comissão 2.

parágraj'o ÍlIlico,
missão-2.

o Art. 52,

o Art. 53, caput,

é originár10 do Art. 10, parágraj'o ÍlIlico da Co-

é orJ.ginárJ.o do Art .. 11, caput, da Comissão 2 ..

o Art. 64,

o Art. 64,

é or19'-"ário do Art. 40, § 112, da Comisslio 2.

§ 112, inciso I, é onginário do Art. 40, § 112, inciso I, da Comis­
são 2.

o Art. 53, caput, incJ.so I, é orJ.g.1.nário do Art. 11, caput, ancãso l, da Co­
ma.saão 2.

o Art. 64, § lQ, anca.so 11, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 40, § 12, inciso 11, da Co­
missão 2.

o Art. 53, caput, Lncaao 11,
Comissão 2.

é or.1.ginário do Art. 11, caput, ancã.so 11, da o Art. 64, § 1Q, ancã.so 111, é orJ.ginário do Art. 40, § 112, inciso 111, da
Comissão 2.

o Art. 53, caput , ancã.so III, é originário do Art. 11, caput , anca.so III, da
Comissão 2.

o Art. 64, é originár1o do Art. 40, § 212, da Comissão 2.

caput, ancã.so IV,
Comissão 2.

o Art. 53,

o Art. 54, caput,

compatibihza o Art. 11, caput, inciso IV, da

é or~9~nár~o do Art. 12, caput, da Comissão 2.

o Art. 64,

o Art. 65,

o Art. 65,

caput,

§ 1Q,

é onginár1o do Art. 40, § 312, da Comissão 2.

é or1g'-"áno do Art. 21, caput, da Comissão 2.

é or1ginário do Art. 21, § lQ, da Comissão 2.

o Art. 55, caput, é or~ginário do Art. ~3, caput, da Comissão 2.
o Art. 65, Si 2Q, é onginário do Art. 21, § 212, da Comissão 2.

o Art. 55, § lQ, compatibil1Za o Art. 13, § lQ, da Comissão 2.
o Art. 65, § 3Q, é originár1o do Art. 21, § 312, da Comissão 2.

o Art. 55, § 2Q, é origl.narJ.o do Art .. 13, 9> 2Q, da COffil.ssão 2.
o Art. 65. Si 4Q, é orJ.g.:Lnário do Art. 21, § 4Q, da Comissão 2.

o Art. 56, caput, é origl.nárJ.o do Art. 6g, caput, da comaasão 4.
o Art. 65, 5Q, é cr-açanér-ãc do Art. 21, § 52, da COmissão 2.

o Art. 56, parágrafo únaco,
naasão 4.

é or-Lçanár-ão do Art. 6Q, parágrafo ünaco da Co-
o Art. 65, é orJ.ginárJ.o do Art. 21, ~ 6Q, da Comissão 2.

o Art. 57, caput, é orJ.ginário do Art. 7g, caput, da Comissão 4. o Art. 66, caput, é origJ.nário do Art. 22, caput, da coms.ssão 2.

o Art. 57, parágrafo ünaco ,
nu.ssão 4.

é origJ.nário do Art. 7Q, parágrafo únaco da Co- o Art. 66,

o Art. 66,

é origJ.nário dO Art. 22, § lQ, da coma.ssão 2.

é arJ.gJ.nârJ.o do Art. 22, § 2Q, da conu.esãc 2.

o Art. 58, caput, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 8Q, caput, da Comissão 4.
o Art. 66, § 312, e orJ.gJ.nárJ.o ão Art. 22, Si 3Q, da Comissão 2.

o Art. 59, caput, é orLqanári.o do Art. 14, caput, da comxssão 2.
o Art. 66, Si 4g, é orJ.ginárJ.o do Art. 22, § 4Q, da Comissão 2.

o Art. 59, caput, 1.001.50 l, é or-açxnàr-ao do Art .. 14, caput, anca.eo l, da Co­
missão 2. o Art. 67, caput, é orig1nário do Art. 18, caput, da Comissão 2.

o Art. 59, caput, 1.nOi50 11,
Cornl.ssão 2.

é or1.91.nárl.o do Art. 14, caput, inciso 11, da o Art. 67, parágrafo ünaco,
ma.asão 2.

é ongináno do Art. 18, parágraj'o unico da Co-

o Art. 59, caput, 1.00i50 111, é or;r.gl.nário do Art. 14, caput, inciSO 111, da
Comissão 2.

o Art. 68,

o Art. 68,

caput,

§ 112,

é originárJ.o do Art. 19, caput, da coms.esêo 2.

é originárJ.o do Art. 19, § 1Q, da coma.ssão 2.

o Art. 59, caput, 1.001.50 IV,
Comissão 2.

é originár~o do Art. 14, caput, .J.nciso IV, da
o Art. 68, 2Q, compatJ.bi~l.Za o Art. 19, § 2Q, da Coml.ssáo 2.

o Art. 59, caput, inciso V, é originário do Art. 14, caput, inciso V, da Co­
maaeão 2.

o Art. 68,

o Art. 69, caput,

e orJ.gl.nárJ.o do Art. 19, § 3Q, da Comissão 2.

é originár1o do Art. 20, caput, da eona.saão 2.

o Art. 59, § 112, é or,-g1nár10 do Art. 14, § lQ, da Comissão 2.
o Art. 69, Si 19, é or.:Lgl.nárJ.o do Art. 20, Si 1Q, da Comissão 2.

o Art. 59,

o Art. 60,

o Art. 6~,

§ 2Q, é or:Lginár~o do Art. 14, § 2Q, da Comissão 2.

caput, é or.l.g~nário do Art. 15, caput, da Comissão 2.

caput, é or~ginár~o do Art. 16, caput, da Com.J.ssãa 2.

o Art. 69,

o Art. 69,

o Art. 70,

§ 2Q, é ong1nár10 do Art. 20, § 2Q, da Comissão 2.

§ 3g, é or-açanárac do Art. 20, ~ 3Q, da ccmaasêc 2.

caput, é orJ.gJ.narJ.o do Art. 18, caput, da Comissão 6.

o Art. 61, parágrafo único,
missão 2.

é ong,-náno do Art. 16, parágrafo Onico da Co-
o Art. 71, caput, é orJ.gl.nário do Art. 23, caput, da Comissão 2.

é or.l.g.l.nárJ.o do Art. 17, § 12, da Com.l.ssão 2.

caput, .l.nciso I, é originaria do Art. 17, caput, inc.l.so I, da Co­
missão 2.

caput, inc.l.so 111, e or.l.ginár.l.o do Art. 17, caput, .l.nciso 111, da
Com.l.ssâo 2.

é or:Lg.l.nár.:Lo do Art. ~7, caput, da ComJ.ssão 2.
caput, inc,1.so I, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 23, caput, inciso I, da Co­
missão 2.

caput, inc.:Lso IJ., é orJ.ginárJ.o do Art. 23, caput, incJ.so 11, da
cornJ.ssão 2.

caput, incJ.so V, é or;J..g'márJ.o do Art. 23 r caput, inciso V, da Co­
InJ.ssão 2.

caput, inciso 111, ê or,1.ginário do Art. 23, caput, J.nciso 111, da
Com,1.ssão 2.

caput, l.ncJ.so IV, é orJ-9inárJ-o do Art. 23, caput, l.nciso IV, da
Comissão 2~

o Art. 71,

o Art. 71.

o Art. 71,

o Art. 71,

o Art. '71,

é or.l.ginár.l.o do Art. 17, caput, .l.ncJ.SQ IV, da

é orig~nárJ.o do Art. 17, caput, J.ncisa 11, da

caput, inc.l.so IV,
Comissão 2.

caput, .J.ncl.SO 11,
Com.l.ssão 2.

caput,

o Art. 62,

o Art. 62,

o Art .. 62,

o Art. 62,

o AL't. 62,

o Art. 62,

o Art. 62, § lQ, i.nc:l.SO I, é or:l.g:Lnário do Art. 1"7, § 1Q, .:LncJ.so I, da Comi..s­
são 2.

o Art. 71, caput, J.nciso VI,
ComJ.ssâo 2.

é orJ.gJ.nário do"Art. 23, caput, inciso VI, da
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o Art. 71, caput, inciso VII, é originário do Art. 23, caput, inciso VII, da
Comissão 2.

o Art. 86, caput, inciso lI,
comissão 7.

é originário do Art. 14, caput, inciso lI, da

é originário do Art. 14; § 2Q, da Comissão 7.

:l2, é originário do Art. 14, § 32, da Comissão 7.

o Art. 71,

o Art. 71,

caput, inciso VII, alinea a, é originário do Art. 23, caput, inciso
VII, alinea a, da Comissão 2.

caput, inciso VII, alinea b, é originário do llrt. 23, caput, inciso
VII, alinea b, da Comissão 2.

o Art. 86,

o Art. 86,

o Art. 86,

é originário do Art. 14, 12, da Comissão 7.

caput, é originário do Art. 15, caput, da Comissão 7.o Art. 71,

o Art. 71,

caput, inciso VI!, alinea C, é originário do Art. 23, caput, inciso
VII, alinea c, da Comissão 2.

caput, inciso VII, aimea d, é originário do Art. 23, caput , inciso
VII, alinea d, da Comissão 2.

o Art. 87,

o Art. 87,

caput,

caput,

é originário do llrt. 15, caput, da Comissllo 7.

é originário do Art. 15, capue , da Comiss!lo 7.

o Art. 72, caput, é originário dO Art. 24, caput, da comissão 2. o Art. 87, caput, é originário élo Art. 1.5, caput, da comissão 7.

caput, inciso I, é originário do Art. 24, capue , inciso I, da Co­
missão 2.

o Art. 72,

o Art. 72, caput, inciso 11 I

Comissão 2.
é originário do llrt. 24, caput, inciso rr, da

o Art. 87,

o Art. 87,

o Art. 87,

caput, é originário do Art. 15, caput, da cenassãc 7.

é originário do Art. 15, § lQ, da Comissão 7.

é originário do llrt. 15, I 2Q, da Comissão 7.

o Art. 73, caput, é originário do Art. 25, caput , da Comissão 2.

caput, inciso III, é originário do Art. 24, caput, inciso III, da
Comissão 2.

o Art. 88, caput, inciso I, é originário do Art. 16, caput, inciso I, da Co­
missão 7.

caput, inciso I, alinea a, é originário do Art. 16, eapue , inciso
I, ai.mea a, da Comissão 7.

é o:iginário do llrt. 16, caput, da Comiss!lo 7.caput,o Art. 88,

o Art. 88,

é originário do Art. 24, caput, inciso IV, dacaput, inciso IV,
Comissão 2.

o llrt. 72,

o Art. 72,

o Art. 73, § 1\1, é originário do llrt. 25, § lQ, da comissão 2.

o llrt. 73, § 2Q, é originário do Art. 25, § 2Q, da Comissão 2.

o Art. 88, caput, inciso I, alinea b, é originário do llrt. 16, caput, inciso
I, alinea b, da Comiss!lo 7.

o Art. 73, § 3\1, é originário do llrt. 25, § 3\1, da Comissão 2. o Art. 88, capue , inciso lI,
comissão 7.

é originário do Art. 16, caput, inciso lI, da

o Art. 73, é originário do Art. 25, § 4Q, da Comissão 2.

o Art. 74,

o Art. 75,

o Art. 76,

o Art. 77,

caput,

caput,

caput,

caput,

é originário do Art. 82, capue , da Comissão 3.

é originário do Art. 83, caput, da Comissão 3.

é originário do Art. 84, caput, da Comissão 3.

é originário do llrt. 85, caput, da Comissão 3.

o Art. 89,

o Art. 90,

o Art. 91,

o Art. 92,

caput,

caput,

caput,

caput,

é originário ue Art. 17, caput, da ccmí.asão 7.

é originário do Art. 18, caput, da Comiss!lo 7.

é originário do Art. 19, caput, da Comissão 7.

é originário do Art. 20, caput, da Comissão 7.

o Art. 78, caput, é originário do Art. 86, capue , da Comissão 3. o Art. 92, caput, inciso I, é originário do Art. 20, caput, inciso I, da Ce­
missão 7.

o Art. 79,

o llrt. 80,

caput,

caput,

é originário do Art. 87, caput, da Comissão 3.

é originário do llrt. 59, capue , da Comiss!lo 4.

o Art. 92, caput , inciso 11, .é originário do Art. 20, caput, inciso 11, da
Comissão 7.

o Art. 80, § lQ, é originário CIo Art. 59, § 1\1, da Comissão 4.
o ,Art. 93, caput , é originário do Art. 21, caput, da comí.ssão 7.

o Art. 80, é originário do Art. 59, § 2\1, da comãasão 4. o Art. 94, caput, é originário do Art. 22, caput, da Comissão 7.

o Art. 81, caput, é originário do Art. 23, caput , da Comissão 7.
o Art. 94, é originário do Art. 22, 12, da Comissão 7.

o Art. 82, caput, é originário do Art. 24, caput, da Comissão 7. o Art. 94, é originário do Art. 22, 22, da Comissão 7.

o Art. 83, caput, é originário do Art. 25, caput, da Comissão 7.
o llrt. 94, f 3\1, é originário do llrt. 22, f 32, da Comiss!lo 7.

o Art. 84, caput, é originário do Art. 12, caput, da Comissão 7.
o Art. 94, é originário do Art. 22, § 42, da Comissão 7.

o Art. 84, parágrafo únacc,
missão 7.

é originário do Art. 12, parágrafo único da Co-
o Art. 95,

o Art. 96,

caput ,

caput,

é originário ee Art. 12, caput, da Comissão 3.

altera o Art. 2Q, caput, da Comissão 3.

o Art. 85, caput, é originário do Art. 13, capue , da Comissão ,7. Incorpora o Art. 10, caput, da Comissão 4.

o Art. 85, caput, inciso r , é originário do Art. 13, caput, inciso 1, da Co­
missão 7. o Art. 96, é originário do Art. 22, § 12, da comí.saão 3.

o Art. 85, caput, inciso Ir,
Comissão 7.

é originário do Art. 13, caput., inciso rr, da o Art. 96, é orJ.ginário do Art. 2Q, 22, da comissão 3.

o Art. 85, caput, inciso 111, é originário do Art. 13, caput, inciso 111, da
Comissão 7.

o Art. 96,

o Art. 97,

§ 3Q, é originário do Art. 2Q, § 32, da Comissão 3.

caput, é originário do Art. 32, caput, da Comiss!lo 3.

o Art. 85, caput, inciso IV,
Comissão 7.

é originário do Art. 13, caput, Lnca.sc IV, da Suprime o Art. 92, caput, da Comissão 4.

o Art. 85, eaput , inciso V, é originário CIo Art. 13, caput, inciso V, da Co­
missão 7.

Q Art. 97,

o Art. 97,

é originário do Art. 31'2, J.Q,

é originário CIo Art. 3Q, I 22,

da. comissão 3.

da Comissão 3.

o Art. 85, caput, inciso VI, incorpora o Art. 48, § 2Q, da Comissão 5. SuprJ.me o Art. 9Q, parágrafo ÚllJ.CO da Comissão 4.

É originário do Art. 13, caput , inciso VI, da Comissão 7. o Art. 97, é originário CIo Art. 32, I 32, dá Comissão 3.

o Art. 98, caput, inciso I, é originário do Art. 4Q, caput, inciso I, da Co­
missão 3.

o Art. 85,

o Art. 85,

capue , .ancs.so VII, é or.iginário do Art. 1.3, caput, ancasc VII, da
Comissão 7.

caput , inciso VIII, é origináno do Art. 13, caput , inciso VIII,
da Comissão 7.

o Art. 98, caput, é orig.J.nário do Art. 4Q, caput, da Comissão 3.

caput, inciso X, é originário do Art. 13, capuc , inciso X, da Co­
missão 7.

o Art. 85,

o Art. 85,

caput, inciso IX,
Comissão 7.

é originário 00 Art. 13, caput., inciso IX, da
o llrt. 98,

o Art. 98,

caputr, inciso II, altera o Art. 4Q, caput, ~nc:iso II, da Comissão
3.

caput, inciso III, é originário do Art. 4Q, caput, inciso III, da
Comissão 3.

o Art. 86, capue , é origJ.nárJ.o do Art. 14, caput, da cona.saão 7.
o Art. 98, caput , inciso IV,

Comissão 3.
é onginário do Art. 42, caput , inciso IV, da

o Art. 86, caput, inciso I, é originário do Art. 14, caput , inciso I, da Co­
missão 7.

o Art. 98, caput , inciso V, é originário do Art. 42, caput , inciso V, da Co­
missão 3.
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caput, inciso VII, é originário do Art. 4Q, capuc , inciso VII, da
comissão 3.

o Art. 98,

o Art. 98,

caput, inciso VI,
comissão 3.

é originário do Art. 4th caput, inciso VI, da o Art. 101, caput,

o Art. 102, caput,

o Art. 103, caput,

é originário do Art. 61, caput, da Comissão 4.

é originário do Art. Sg, parágrafo único da Comissão 3.

é originário do Art. 6g, caput, da Comissão 3.

o Art. 98, caput , inciso VIII, é originário do Art. 4Q, caput, inciso VIII,
da Comissão 3.

o Art. 103, parágrafo único,
missão 3.

é originário do Art. 62, parágrafo único da co-

o Art. 98, caput, inciso IX,
Comissão 3.

é originário do Art. 4Q, caput, inciso IX, da o Art. 104, caput, é originário do Art. 7g, caput, da Comissão 3.

caput, inciso XII, é originário do Art. 4Q, caput, inciso XII, da
Comissão 3.

caput, ancs.eo X, é originário do Art. 4Q, caput, inciso X, da Co­
missão 3.

o Art. 104, caput, inciso I, é originário do Art. 72, caput, Lncaao I, da Co­
missão 3.

o Art. 104, caput, inciso rr,
Comissão 3.

é originário do Art. 7Q, caput, inciso lI, da

é originário do Art. 8Q, capue , da Comissão 3.

é originário do Art. 9Q, caput, da Comissão 3.

o Art. 105, caput,

o Art. 106, caput,

é originário do Art. 4Q, caput, inciso XI, dacaput, inciso XI,
Comissão 3.

o Art. 98,

o Art. 98,

o Art. 98,

o Art. 98, caput, inciso XIII, é orig~nário do Art. 4Q, capuc , inciso XIV, da
Comissão 3.

o Art. 106, caput, inciso I, é originário do Art. 9Q, caput, inciso I, da Co­
missão 3.

o Art. 98, capue , inciso XIV,
com~ssão 5.

é originário do Art. 75, caput, inciso I, da
o Art. 106, caput, inciso lI,

Comissão 3.
é originário do Art. 9Q, caput, inciso lI, da

o Art. 9El, caput, inciso XV,
Comissão 5.

é originário do Art. 75-, caput, inciso lI, da
o Art. 106, caput, inciso III, altera o Art. 9Q, caput, inciso III, da comis­

são 3.

o Art. 98, caput, inciso XVI, é originário do Art. 75, caput, inciso III, da
Comissão 5.

o Art. lOS, caput, inciso 111, alinea a, altera o Art. 9Q., caput, inciso 111,
da Comissão 3.

o Art. 98, caput, inciso XVII, é originário do Art. 75, caput, inciso IV, da
Comissão 5.

o Art. 106, caput, inciso III, al1nea b, altera o Art. 92, caput, inciso IV, da
comissão 3.

o Art. 98, capue , inciso XVIII, é originário (10 Art. 75, caput, inciso V, da
Comissão 5.

o Art. 98, caput, inciso XIX, é originário do Art. 75, caput, inciso VI, da
Comissão 5.

o Art. 106, caput, inciso III, alinea c, altera o Art. 9Q, caput , inciso V, da
Comissão 3.

o Art. lOS, caput, inciso 111, a1inea a, compatibi1iza o Art. 9Q, caput, inciso
VIII, da Comissão 3.

o Art. 98, caput, inciso XX, é originário do Art. 75, caput, inciso VII, da
Comissão 5.

o Art. 106, caput, inciso IV,
Comissão 3.

é originário do Art. 9Q, caput, inciso VI, da

o Art. 98, capub , inciso XX, ai.mea a, é originário (10 Art. 75, caput, inciso
VII, alinea a, da Comissão S.

o Art. lOS, caput, inciso V,
Comissão 3.

é originário do Art. 9Q, caput, inciso VII, da

caput , inciso I, é originário do Art. SQ, caput, inciso I, da Co­
missão 3.

caput, inciso XX, alinea b, é originário elo Art. 75, caput, inciso
VII, alinea b, da Comissão 5.

o Art. 107, caput, inciso 11,
cona.ssão 3.

c:aput, inc:l.so I, é originário do Art. 10, caput, inciso I, da Co­
missão 3.

é originário do Art. la, caput; , inciso lI, da

é originário do Art. lO, caput, da Comissão 3.caput,o Art. 107,

o Art. 107,

é OJõiginário elo Art. SQ, caput, ela Comissão 3.caput,

o Art. 99,

o Art. 99,

o Art. 98,

o Art. 99, caput , inciso 11,
comaasão 3.

é originário do Art. 5Q, caput, inciso lI, da
o Art. 107, caput, inciso III, é originário elo Art. 10, caput, inciso III, da

Comissão 3.

o Art. 99, caput, inciso 111, altera o Art. 5Q, caput, inciso 111, da comis­
são 3.

o Art. 107, caput, inciso III, alinea a, é originário do Art. 10, caput, inciso
111, alinea a, da comissão 3.

o Art. 99, caput , inciso IV, altera o Art. SQ, caput, inciso IV, da Comissão
3.

o Art. 107, caput, inciso III, alinea b, é originário do Art. 10, caput, inciso
111, a1inea b, da Comissão 3.

o Art. 99, caput, inciso V, é originário do Art. 5Q, caput, inciso V, da. Co­
missão 3.

o Art. 107, caput, inciso 111, alinea c, é originário do Art. 10, caput, inciso
111, aliJlea ai da Comissão 3.

o Art. 99, caput, inciso VI,
comissão 3.

é originário do Art. 5Q, caput , inciso VI, da
o Art. 107, caput, Lncaao III, alinea d, é originário elo Art. 10, caput , il\Ciso

111, alinea e, da comissão 3.

o Art. 99, caput, inciso VII, altera o Art. 5Q, caput, inciso VII, da conaa­
são 3.

o Art. 107, caput, inciso 111, alinea s, incorpora o Art. 10, caput, inciso
III, al1nea e, da Comissão 3-:

caput, inciso X, é originário elo Art. SQ, caput, inciso X, da Co­
missão 3.

caput , inciso VIII, é originário do Art. 5Q, caput, inciso VIII,
ela Comissão 3.

caput} inciso IX, é originário do Art. 52, caput, incJ.so IX, da
Comissão 3.

o Art. 107, caput, inciso VI, é originário do Art. la, caput, inciso VII, da
coma.ssêo 3.

é orig~nário elo Art. 10, caput, inciso IV, dacaput, inciso IV,
comissão 3.

caput, inciso V, é originário do Art. 10, caput, inciso V, da Co­
missão 3.

Altera o Art. 74, caput, inciso lI, da Comissão 5.

o Art. 107,

o Art. 107,

o Art. 107, caput, inciso VII, é originário do Art. 1.0, caput, inciso VIII, da
Comissão 3.

é originário do Art. 5Q, caput, inciso XI, dacaput, inciso XI,
Comissão 3.

o Art. 99,

o Art. 99,

o Art. 99,

o Art. 99,

o Art. 99, . caput, inciso XV, é oriqJ.nário do Art. 74, caput, inciso I, da Co­
missão 5.

o Art. 107, caput, inciso VIII, é originário do Art. 10, caput, inciso X, da
Comissão 3.

é originário do Art. 11, caput, da Comissão 3.

o Art. 99,

o Art. 99,

o Art. 99,

caput, inciso XU, compatibiliza o Art. SQ, caput, inciso XII, da
comissão 3.

caput, inciso XIII, é originário do Art. 52, caput, inciso XIII,
da Comissão 3.

caput, inciso XIV, é originário do Art.' SQ, caput, inciso XIV, da
Comissão 3.

o Art. 107, caput, inciso IX,
Comissão 3.

o Art. 107, parágrafo ünaco,
missão 3.

o Art. lOS, caput,

é originário do Art. la, caput, inciso IX, da

é originário elo Art. la, parágrafo único da Co-

o Art. 99, caput, inciso XVI, altera o Art. 25. caput, da Comissão 6. o Art. 108, § lQ, é originário do Art. ll, 12, da Comissão 3.

o Art. 99,

o Art. 99,

caput, aricã.so XVI, alinea a, é originário do Art. 25, caput, anea.ec
I, da Comissão S.

caput, inciso XVI, alinea b, é originário do Art. 25, caput, inciso
rr, da comissão 6.

o Art. 108, § 22,

o Art. 108, § 3Q,

o Art. 108, § 42,

é originário do Art. 11, § 2Q, da Comissão 3.

é originário do Art. 11, § 3Q, da Comissão 3.

é originár~o do Art. ll, § 4g, da Comissão 3.

o Art. 1.00, caput, é originário do Art. 58, caput, da Comissão 4. o Art. lOS, g; 52, é onginário do Art. 11, § 52, da Comissão 3.



o Art. 109, caput, inciso l, é or~gJ.nárJ.o do Art. 12, caput, incJ.so 1, da Co­
missão 3.

o Art. 109, caput, ancxso 11,
coma.asão 3.
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o Art. lOS, li 5Q,

° Art. lOS, li 7Q,

o Art. 108, § 8Q,

o Art. 109, caput,

é or~qJ.nár3.o do Art. 11, I 6Q, da conu.ssão 3.

é originário do Art. 11, li 7Q, da conassão 3.

é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 11, § SQ, da ComJ.ssão 3.

é origJ.nArJ.o do Art. 12, caput, da Comissão 3.

é orJ.9J.nárJ.o do Art. 12, caput, ancs.so 11, da

o Art. 114, § 1Q, incJ.so r, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 17, § 1Q, anca.so I, da ccnxs­
são 3.

o Art. 114, Si 12, Lnca.so 11, é origJ.nárJ.o do Art .. 17, § 1Q, ancxso 11, da Co­
maasão 3.

o Art. 114, § 1Q, anca.so 111, é orJ.gJ.nârJ.o do Art. 17, § 112, ãnca.so 111, da
coma.ssão 3.

o Art. 114, Si 1Q, ancaso IV, é orJ.gJ.nárJ.o do Art .. 17, § lQ, ancaso IV, da Co­
su.ssêc 3.

o Art. 1~4, Si lQ, anca.so V, e orJ.9J.nárJ.o do Art. 1.7, § 12, anca.so V, da ComJ.s­
são 3.

o Art. 109, caput, J.nC3.S0 111, é orJ-gJ.nário do Art. 12, caput, ancs.so 111, da
Comissão 3. o Art. 1.14, Si lQ, Lnca.so VI, é orJ.ginário do Art. 17, § 1Q, ancã.so VI, da Co­

missão 3.

o Art.. 109, caput, ancãso IV,
Comissão 3.

é originár:Lo do Art. 12, caput , inciso IV, da o Art. 114, § 112, ancaao VII, compatwJ.1J.Za o Art. 17, § 12, inciso VII, da
conu.seão 3.

o Art. 109, caput, inciso V, é originário do Art. 12, caput, inciso V, da Co­
nu.aaão 3.

o Art. 1.14, § 1Q, J.nC.1.S0 VIII, é orJ.gJ.nár1.o do Art. 1.7, § 1.Q, ancã.so VIII, da
comaesão 3.

o Art. 110, caput, é or3.ginárJ.o do Art. 13, caput, da ComJ.ssão 3. o Art. 114, g lQ, inciso IX, é onginário do Art. 17, * lQ, ancaso IX, da Co­
ma.aaão 3.

o Art. 110, caput, inciso r, é Or:l9J-nárJ.o do"Art. 13, caput, ancaso r, da Co­
missão 3. o Art. 1.1.4, § 1Q, ancaso X, é origJ.nário do Art. 1.7, Si 1.Q, Lnca.so X, da ComJ.s­

são 3.

o Art. 110, caput, inciso 11,
Comissão 3.

é originário do Art. 13, caput, inc:l.so lI, da
o Art. 114, § lQ, inciso XI, é orig:Lnár:l.o do Art. 17, g lQ, wciso XI, da Co­

ma.asão 3.

o Art. 110, caput, mcaso 111, é originário do Art. ~3, caput, inciso 111, da
comissão 3. o Art. 11.4, § 1Q, incJ.so XII, é orJ.gJ.nár.1.o do Art. 17, § 1Q, incJ.so XII, da

ComJ.ssão 3.

o Art. ~10, caput, anexao V, é originário do Art. ~3, caput, inciso V, da Co­
missão 3.

o Art. 1.1.6, caput, .1.nC.1.S0 X, é or.1.9.1.1lár.1.0 do Art. 20, caput, inciso I, da Co­
nu.asão 3.

o Art. 110, caput, ancaso IV,
Comissão 3.

o Art. ~10, caput, mcaso VI,
coma.ssão 3.

é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 13, caput, ancâso IV, da

é originárJ.o do Art. 13, caput, incJ.so VI, da

o Art. 114, § 2Q,

o Art. 115, caput,

o Art. 116, caput,

é orJ.ginário do Art. 17, § 2Q, da CornJ.ssão 3.

é orJ.g.1.nário do Art .. 19, caput, da Comissão 3.

é orJ.9'1.nário do Art .. 20, caput, da Comissão 3 ..

é origináno do Art. 20, caput, inciso lI, da
o Art. 110, § lQ,

o Art. 110, § 2Q,

o Art. 110, li 3Q,

é originár:l.o do Art. 13, li lQ, da ccmassãe 3.

é originár:l.o do Art. 13, g 2Q, da Comissão 3.

é origJ.nárJ.o do Art. 13, § 3Q, da conu.seão 3.

o Art. 116, caput, J.nc[~o 11,
comissão/3'.

O Art. 116, caput, ancã.so 111, é origJ.nário do Art. 20, caput, ancxso 111, da
Comissão 3.

o Art. 110, § 4Q,

o Art. 111, caput ,

é origJ.nárJ.o do Art. ~3, ~ 4Q, da Comissão 3.

é originário do Art. 14, caput, da Comissão 3.
o Art. 116, caput, ~ ãnca.so IV,

Comissão 3 ..
é origJ.nárJ.o do Art. 20, caput, inciso IV, da

o Art. aaa, caput, inciso I, é originário do Art. 14, caput, inciso I, da Co­
missão 3.

O Art. 116, caput, 'inciso V, é originárJ.o do Art .. 20, caput, ancs.so V, da Co­
missão 3.

o Art. 1..11., caput, incJ.so 11,
comissão 3.

é oriqinárJ.o do Art. 14, caput, inciso 11, da o .Art:. 116, caput, inciso VI,
ccms.ssêc 3.

é origJ.nár.1.o do Art. 20, caput, inciso VI, da

o Art. 111, capue , inciso lII, é originário ào Art. 14, caput, inciso lII, da
Comissão 3.

o Art. 115, parágrafo único,
missão 3 ..

é onginário do Art. 20, parágrafo ünãco da Co-

o Art. 111, li lQ, é orJ.gmário do Art. 14, § 12, da coma.ssãc 3 ..
o Art .. 117, caput, é originário do Art .. 21, caput, da Comissão 3 ..

o Art. 111, li 2Q, é originário do Art. 14, I 2Q, da comissão 3.
o Art. 117, caput, inciso I, é origwário do Art. 21, caput, inciso I, da Co­

missão 3.

o Art. 112, capirt ,

o Art. 113, caput,

é originário do Art. 15, caput, da comissão 3.

é originário do Art. 15, caput, da Comissão 3.

o Art. 11.7, caput, inciso 11,
Comissão 3 ..

é or2ginário do Art .. 21, caput, anca.so 11, da

o Art. 113, I 1Q,

o Art. 113, I 2Q,

o Art. 113, I 3Q,

é originário do Art. 15, I lQ, da Comissão 3.

é ori.q.inário do Art • .16, I 2g, da comissão 3.

é originário do Art. 15, li 3Q, da Comissão 3.

o Art. 117, caput, inciso IlI, é ongwário do Art. 40, caput , inciso lII, ela
Comissão 4.

o Art. J.1'1, caput, inciso IV, compatib:i.l:iZa o Art. 33 , parágrafo ún:i.co ea c0­
missão 3.

o Art. 113, *4Q, é originár:Lo do Art. 15, I 4Q, da comissão 3.
o Art. 117, I lQ, altera o Art. 2Q, § 2Q, da Comissão 3 ....

Incorpora o Art. 40, I lQ,

Incorpora o Art. 41, caput,

o Art. 113, I 4Q, inciso I, é originário do Art. 15, I 4Q, inCiSO I, da Comis­
são 3.

o Art. 113, g 4Q, inciso rr, é origwário do Art. 15, li 4Q, inciSo rr, da Co­
missao 3.

o Art. 113, * 4Q, ancáso IlI, é originár:l.o do Ar•• 15, *4Q, ancs.so lII, da
Comissão 3.

o Art. 117, * 2Q,

o Art. 117, * 32,

o Art. 117,

da Comissão 4.

é orig:l.nário do Art. 21, I 3Q, da Comissão 3.

da comissão 4.

é originário do Art. 21, § 4Q, ela Comissão 3.

é originár:l.o do Art. 40, § 2Q, da Comissão 4.

o Art. 113, § 42, incJ.so IV, é originário do Art .. 16, § 42, inciso IV, da Co­
missão 3.

o Art. 117, I 42, alínea a, é orJ.ginário do Art. 40, § 2Q, da Comissão 4 ..

o Art. 113, li 5Q,

o Art. J.13, § 6Q,

o Art. 113, § 7Q,

é originário do Art. 15, li 5Q, da Comissão 3.

é originário do Art. 16, § 62, da Comissao 3 ..

é orig:Lnário do Art. 15, li 7Q, da Comissão 3.

o Art. J.l7, li 4Q, alinea 1>, é origináno do Art. 40, § 2Q, da Com:l.ssão 4.

o Art. 117, § 4Q, alinea c, é orig:l.nário do Art. 40, g 2Q, da Comissão 4.

O Art. 117, § 42, a1inea d, é orJ.9J.Dár.1.0 do Art. 40, § 2~h da comissão 4.

o Art. 113, li 7Q, inciso I, altera o Art. 15, § 7Q, inc:Lso I, da Comissão 3.
o Art. 117, li 4Q, alinea e, é originár:Lo do Art. 40, § 2Q, da Comissão 4.

o Art. 113, § 72, incJ.so 11, é orJ.gJ.nário do Art. 16, § 72, inciso 11, da Co­
missão 3.

o Art. 118, caput,

o Art. J.l9, caput,

altera o Art. 42, caput, da Comissão 4.

é orJ.9'J.nário do Art. 24, caput, da ComJ.ssão 3.

o Art. 113, § 8Q,

o Art. 114, caput,

é orig:l.nário dO Art. 15, § 8Q, da Com:Lssão 3.

é originár:l.o do Art. 17, caput, da Com:l.ssão 3.

O Art. 119, parágrafo único,
mJ.ssão 3.

é onginár:l.O do Art. 24, parágrafo único da Co-

o Art. 114, § lQ, é orJ.ginário do Art. ~7, § ~Q, da CornJ.ssão 3.
o Art. 119, parágrafo ún:Lco, inc.1.so I, ê Or:l.9.1.nár:l.O do Art. 24, parágrafo úni­

co .1.nc.1.SO I, da Comissão 3.



é originár3.o do Art. 34, § lQ, da Comissão 5.

é originário do Art. 99, § 212, da Comissão 3.

§ 3Q, inciso I, é originár~o do Art. 34, § lQ, inciso I, da Comis­
são 5.

D Art. U9, parágrafo ünacc, ancs.so Ir, é onginário do Art. 24, parágrafo ú­

naco inciso 11, da conu.asãc 3.

D Art. 119, parágrafo único, inc~so IrI, é originário do Art. 24, parágrafo
único ancs.sc 111, da Comissão 3.

D Art. 119, parágrafo único, ancs.ec IV, é originário do Art. 24, parágrafo ú­
nico inciso IV, da Comissão 3 ..

o Art. 133,

'o Art. 133,

o Art. 133,

Altet;:a o Art. 33, caput, da comissão 5. "
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parágrafo unaco,
são 3. o Art. 133, § 4Q, altera o Art. 34, li 2Q, da Comissão 5.

o Art. no,

o Art. 120,

caput, é originário do Art. 54, caput, da Comissão 4.

incorpora o Art. 33, parágrafo único da cenas-
o Art. 133, § 3Q, inciso Ir,

ma.ssão 5.
é originário do Art. 34, § lQ, inciso Ir, da Co-

É originário do Art. 54, parágrafO único da Comissão 4.
o Art. 133, § 5Q, altera o Art. 39, § 4Q, da Comissão 3.

o Art. 12~, caput, é originário do Art. 22, caput, da Comissão 3.
Altera o Art. 34, caput, da comã.ssão 5.

o Art. 121, § lQ,

o Art. 121, § 2Q,

é ong~nário do Art. 22, § lQ, da Comissão 3.

é onginário do Art. 22, § 2Q, da Comissão 3.

o Art. 133, § 611,

o Art. 133, § 7Q,

é onginár~o do Art. 39, § 5Q, da Comissão 3.

altera o Art. 39, § 6Q, da Comissão 3.

o Art. J.22, caput, é originárJ.o do Art. 25, caput, da cona.ssão 3.
Altera o Art. 33, li 22, da Comissão 5.

o Art. 122, caput, inciso r, é originário do Art. 25, caput, ancaao 1, da. Co­
missão 3.

o Art. 133, § 8Q, altera o Art. 39, § 7Q, da COmissão 3.

o Art .. 122, caput, mcaac 11,
Comissão 3.

é origJ.nário do Art. 25, caput, inciSO 11, da o Art. 133, § 9Q, é onginário do Art. 3~, § lQ, da Comissão 5.

O Art. 134, caput, é ongwário do Art. 35, § 112, da Comissao 5.

o Art. 123, caput, é originârJ.o do Art. 26, caput, da Comissão 3.

o Art. 123, § lQ, é originário do Art. 26, § lQ, da Comissão 3.

o Art. 123, 'i lQ, inciso I, é or~ginário do Art. 26, § 12, inciso I, da Comis­
são 3.

o Art. 123, § lQ, inciso Ir, é originár~o do Art. 26, § lQ, inciso II, da Co­
missão 3.

o Art. 134, § lQ,

o Art. 134, § 2Q,

o Art. 135, caput,

o Art. 136, caput,

o Art. 137, caput,

é orig~nário do Art. 35, § 2Q, da Comissão 5.

é originário do Art. 35, § 3Q, da Comissão 5.

é origJ.nário do Art. 53, caput, da Comissão S.

é orJ.gJ.nârio do Art. 54, caput, da Comissão 5.

é originário do Art. 55, caput, da Comissão 5.

o Art. 123, § 2Q,

o Art. 123, § 3Q,

o Art. 123, § 4Q,

é originárJ.o do Art. 26, 9 212, da coms.saão 3.

é onginário do Art. 26, § 3Q, da Comissão 3.

é or.l.ginárJ.o do Art. 26, § 4Q, da coeu.ssão 3.

o Art. 137, caput, inciso I, é origJ.nário do Art. 42, caput, inciso I, da Co­
ma.ssão 3.

É origJ.nário do Art. 55, caput, inciso I, da Comissão 5.

o Art. 125, caput, é or-aç.í.nárac do Art. 28, caput, da cone.saão 3.

o Art. 125, § lQ, é oraçanár-ao do Art. 28, § lQ, da Comissão 3.

o Art. 137, caput, inciso IrI, é or~ginário do Art. 42, caput, inciso IrI, da
conã.ssão 3.

o Art. 125, § 3Q, é originár~o do Art. 28, § 3Q, da Com~ss1\o 3.

o AI:,t. 126, caput, é origJ.nário do Art. 18, caput, da comissão 3.

o Art. 137, caput, inciso V, é originár~o do Art. 55, caput, inciso V, da co­
nu.saãc S.

o Art. 124, caput,

o Art. 125, § 2Q,

o Art. 127, caput,

é orJ.ginário do Art. 27, caput, da Comissão 3.

é originário do Art. 28, § 2Q, da coma.saão 3.

é originário do Art. 31, caput , da Comissão 3.

o Art. 137, caput, Lnce.so 11,
coma.ssão 5.

o Art. 137, caput, inciso IV,
coma.ssão 5.

o Art. 137, caput, inciso VI,
Comissão S.

é originário do Art. 55, caput, ancs.so rí , da

é or~g~nário do Art. 55, caput, inciso IV, da

é origwário do Art. 55, caput, inciso VI, da

o Art. 128, caput,

o Art. 128, § lQ,

é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 29, caput, da conuasão 3.

altera o Art. 29, § lQ, dà conu.ssãe 3.
o Art. ~37, caput, inciso VII, é originário do Art. 42, caput, inciso IV, da

Comissão 3.

o Art. 128; § 3Q, "é origináno do Art. 29, § 3Q, da Comissão 3.

o Art. 137, caput, inciso VIII, é orJ.ginário do Art ..42, caput, i.nciso V, da
Comissão 3.

o Art. 128. § 2Q.

o Art. 128, § 4Q,

é originário do Art. 29, f 2Q, da comissão 3.

é originário do Art. 29, § 4Q. da comaasão 3.
o Art. 137, caput, anca.so IX,

Comissão 3.
é originário ao Art. 42, caput, inciso VI, da

o Art. 128, § 5Q, é originário do Art. 29, § 5Q, da conussão 3. o Art. 137, caput, inciso X, altera o Art. 44, caput., inciso V, da Comissão 3.

o Art. 128, § 6Q,

o Art. 129, caput,

o Art. 130, caput,

o Art. 130, § lQ,

é origJ.nárJ.o do Art. 29, § 6Q, da Comissão' 3.

altera o Art. 30, caput, da conu.ssão 3.

é originário do Art. 32, caput, da comaasão 3.

altera o Art .. 32, li lQ'í da ComJ.ssão 3.

o Art. 137, § lQ,

o Art. 137, § 22,

o Art. 137, § 3Q,

o Art. 138, caput,

é orig~nária do Art. 42, § lQ, da comã.s são 3.

é originário do Art. 42, § 2Q, da comí.ssão 3.

é onginário do Art. 55, parágrafo único da Comissão 5.

altera o Art. 44, caput, da COmissão 3.

o Art. 130, § lQ, ancãso I, é originário dó Art. 32, § 112, inciso I, da Comis­
são 3.

o Art. 138, caput, ãnoaso I, é or~gJ.nár~o do Art. 44, caput., inciso I, da Co­
nu.ssão 3.

o Art. 130, § 12, anca.se rr, é OrJ.9J.nárJ.o do Art. 32, § lQ, ancaso rr, da Co­
missão 3.

o Art. 138, caput, inciso 11,
cona.ssão 3.

é or:Lginárl.o do Art. 44, caput, inciso 11, da

o Art. 130, § 12, anca.so rrr , é origJ.nárJ.o do Art. 32, § 12, inciso 1111- da
Comissão 3.

o Art. 138, caput, Lnca.so 111, é orJ.gJ.nário do Art. 44, caput, ancã.so 111, da
Comissão 3.

o Art. 130, § 2Q, é orJ.glnárJ.o do Art. 32, W 2Q, da comissão 3. o Art. 138, caput, anexao IV,
ComJ.ssão 3.

é originárJ.o do Art. 44, caput, inciso IV, da

o Art. 130, § 3Q,

o Art. 131, caput,

o Art. 132, caput,

e onginár~o do Art. 32, § 3Q, da Com~ssão 3.

é orJ.gJ..nário do Art.. 23, caput, da Comissão 3.

altera o Art. 38, caput, da ComJ.ssão 3.

o Art. 138, § lQ,

o Art. 138, § 2Q,

o Art. 139, caput,

é ong~nário do Art. 57, § lQ, da Com~ssão 5.

é orJ.gJ.náI;.io do Art. 57, § 2Q, da comissão 5.

altera o Art. 58, caput, da ComJ.ssão 5.

o Art. 132, § lQ,

o Art. 132, 2Q,

altera o Art. 38, § lQ, da Comiss1\o 3.

altera o Art. 35, caput, incJ..so I, da Comissão 5.
o Art. 139, § lQ,

Ó Art. 139, § 2Q,

é orJ.gJ.nârio do Art. 58, § 12, da comJ.ss&o 5.

é orJ.ginârJ.o do Art. 58, § 22, da comissão 5.
o Ar·t. 132, § 3Q, a~tera o Art. 35, § 4g, J.ncl.SO I, da Coml.ssãa 5.

o Art. 140, caput, altera o Art. 59, caput, da Comissão 5.

Altera o Art. 32, caput, J.ncJ.so 11, da ComJ.ssão 5.

o Art. 133, caput, altera o Art. 39, caput, da Com~ssão 3.
o Art. 140, parágrafo ünJ.co,

5.
altera o Art. 59, parágrafo único da Comissã.o

o Art. 133, § 111, alt.era o Art. 39, § 1Q, da Comissão 3. o Art. 141, caput, é orl.gi.nário do Art .. 60, caput, da Cami.ssa.o 5 ..
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o Art. 142, c:aput, é originárJ.o do Art. 61, caput; , da Comissão 5. o Art. 157, ~ 12, é orJ.9J..nárJ..o do Art .. 49, 11 J.Q, da ComJ..ssão 3.

o Art. 143, caput, altera o Art. 45, caput., ô.a cona.ssão 3. o Art. 157, § 2Q, é or-aç.már-do do Art. 5Q, !fi 22, da ccnaasão 4.

o Art. 143, lÕ 112, altera o Art. 45, ~ 112, da ccm.rssão 3. o Art. 157, !fi 32, é or-Lçanár'Lo do Art. 5Q, 11 39, da conu.saão 4.

o Art. 143, lÕ 2Q, compat3.b2.1J.za o Art.. 45, $i 2.Q, da ComJ.ssão 3 .. o Art. 158, ca.put, é orJ..9J..nárJ.o do Art. 50 .. caput" da. Comissão 3 ..

:é: orJ.gDIárJ.o do Art. 63, !p 2Q, da comas são 5 .. o Art. 158, § 12, é origJ.nário do Art. 45, caput, da ccmaasâc 5 ..

o Art. 144, caput , é orj.gJ..nárJ.o do Art. 62, capuc , da cona.ssão 5. o Art. 158, ~ 22, é orJ.gJ..narJ.o do Art. 50, parágrafo único da comaesão 3.

o Art. 144, caput, ancxso li altera o Art. 62, caput; , ancaao r , da conu.eeãc 5. o Art. 1.59, caput, é or_J..9J..nárJ..o do Art. 51" caput , da Comissão 3.

o Art. 144, caput, ancc.so rr ,
Comissão 5.

é orl.gl.nárl.o do Art. 62, caput, anca.so 11, da o Art. 159, parágrafo muco,
ma.asão 3.

é oug~nár~o do Art. 51, parágrafo ünaco da co-

o Art. 144, caput, J.nCl.SQ 11, alínea a, é orJ.g.:t.nárJ.o do Art. 62, caput, ancaso
11, alinea a, da coma.ssão 5 ..

o Art. 144, caput, anca.se 11, alínea b, é oraçanárao do Art. 62, caput, ll1CJ.SO
11, aaunea b, da oems.esão 5.

o Art~ 1.60, caput,

o Art. 161, caput ,

o Art. 16~, § ~2,

é o!'J.CJJ-nárJ-o à.o Art .. 52, caput, da Com.issão 3.

é orJ.9J.nár1.0 do Art. 53, caput, da Comissão 3,

é originárJ.o do Art. 53, § lQ:, da ComJ.ssão 3.

o Art. 144, § 12, altera o Art. 62, g 1Q, da cona.ssão 5. o Art. 161, 22,

o Art. 144, § 22, é origJ.nárl.o do Art .. 62, § 2g, da coms.ssão S. o Art. 162, caput , é orig:l.nár,.o do Art. 54, caput, da comJ.ssâo 3.

o Art. 145, caput, altera o Art .. 64, caput, da coma.ssão 5. o Art .. 1.62, caput, ancs.so 1, é orJ.ginárJ.o de Art. 54, caput, J.nci.so I, da Co­
maasão 3.

o Art. 145, caput, ancasc I, é orig~nárJ.o do Art. 64, caput., ancasc r , da Co­
na.ssão 5.

o Art .. 145, caput, ancxso 111, é or~gJ.nárJ.o do Art. 64, caput, ~nciso 111, da
coaa.ssãc 5.

o Art. 162, caput, 1ncJ.SO V, altera o Art. 54, capuc , ancaso V, Cia cono.ssão 3.

o Art. 1.62, caput, incJ.so rrr. altera o Art. 54, ceput., J..nC::LSO 111, da CO'n\J.s­
são 3.

é orJ.ginárJ.o do Art .. 54, caput, anca.se IV, da

é originárJ.o do Art .. 54, caput, incJ..so 11, da

o Art. 162, caput, J.nc,1.SO IV,
Comissão 3.

o Art .. 162, caput, incJ.so 11,
coni.ssêo 3 ..

é or1gJ.nário do Art. 64, caput, mcaso 11, da

é or1gJ..nárJ..o do Art. 64, caput, ancaso IV, dao Art. 145 r caput , J.JlCJ.SO IV,
coma.ssão 5.

o Art. 145, caput, J.nCJ.So 11,
Comissão 5.

o Art .. 145" parágrafo ünaco,
masaão 5.

é orJ..g.1.nário do Art. 64, parágrafo tuixao da Co- a Art .. 1.62, caput, J..nC:LSO VI,
Coml.ssão 3.

é or.J.9'J.nárJ..o do Art. 54, caput, sncs.so VI, da

o Art. 146, caput , é orJ..gJ..nárJ..o do Art. 46, caput, da Comissão 3. o Art. 162, caput, incJ.so VII, é oriqinár.1.o do Art .. 54, caput, ancase VII" da
Coml.ssão 3.

o Art. 146, parágrafo únl.co,
maasão 3.

é orJ.ginárJ.o do Art. 46, parágrafo ünaoc da Co- o Art. 162, caput, ancj.sc VIII, é originário do At't. 54, caput; , ancã.so VIII,
da coma.ssão 3.

o Art. 147, caput ,

o Art. 148, capuc ,

é or~ginár~o do Art. 63, caput , da Comissão 5.

é orJ.9J.nár:Lo do Art. 65, caput, da comJ.ssão 5.

o Art. 1.62.... caput, anca.se IX,
cena.ssão 3 ..

é or~g~nár:l-o 0.0 Art. 54, caput, inciso IX, da

é orig~nário do Art. 43, caput;, da ccnussão 3.

o Art. 148,

o Art. 149,

parágrafo ún:LCO,
maasão 5.

é orig:LJ1ário do Art. 65, parágrafo unsco da Co-
_ O Art. 162,

o Art. 152,

caput, anca.se X,

caput, l.1tCJ.SO

conu.ssão 3.

altera o Art. 54, caput, "ancs.sc $., da Comissâo 3..

XI, é ori.ginárJ..o do Art. 54, capllt, .:Lnc.J.so xr, da

o Art. 149, caput , anca.so I, é orig.l.nário do Art. 43, caput; , anexao I, da Co­
mJ..ssão 3.

o Art. 252, caput, anexao XII, é origJ.nárJ.o do Art. 54, capuc , ancãao XII, da
ccaaasão 3.

o Art. 149, caput, anca.ao 11,
conu.eaãc 3 ..

é or-a.qanár-Lo do Art. 43, caput, anexao 11, da
o Art. 262, caput, anca.so XIII, é origJ.nário do Art. 54, caput , anexao XIII,

da conueeãe 3.

o Art. 149, caput, anexao 111, é origJ..nário do Art. 43, caput; , ancs.sc 111, da
conu.ssãc 3.

o Art. 162, caput, ancasc-xrv, é orJ.gJ..nár.l.o do Art. 54, capllt, inC~SD XIV, da

CornJ.ssão 3.

o Art. 149, caput, J..ncJ..so IV,
comJ..ssão 3.

é OrigJ.n~rJ..o do Art. 43, caput, ~nC:LSO IV, da
o Art .. 1.62, capllt, ~ncJ.so XV,

ComJ.ssão 3.
é or.J.ginârJ..o do Art. 54, c:aput, inc.:Lso XV, da

o Art. 150, caput, é origJ..nário do Art. 40, caput" da CotnJ.ss&o 1.
o Art. 262, caput" J..nc~so XVI, é ,prJ.gJ.nário do Art. 54, caput, incJ.So XVI, da

ComJ..ssão 3.

o Art. 151, caput, altera o Art. 40, § 5Q, da Comissão ~.

o Art. 151, § 12, é or~g~náno ão Art. 40, tf 3Q, ela Com~ssão 1.

o Art .. 162, caput, l.ncJ.so XVII, é orJ.gJ.nário do Art .. 54, caput, J.nciso }{VII,
da CornJ..s são 3 ..

o Art. 151, § 2Q, altera o Art. 40, f. lQ, da Com~ssão 1.
o Art. 162, caput, J.ncJ.so XVIII,

da Comj.ssão 3 ..
é orig~nár:l-o do Art. 54, caput, :l-nciso XVIII,

É or1.9J..nárJ..o do Art. 55, parágrafo ún~co

Incorpora o Art. 40, § 22, da COffiJ..ssào 1.

da Coml.s$ão 4.

o Art. 162, caput"
são 3.

altera o Art. 54, r:::aput, J.ncJ..so XIX, da ComJ.s-

o Art. 152, - caput, é ar J..gJ..nárJ..o do Art. 55, caput, da Comissão 4.
Incorpora o Art. 42, caput, da com~ssâo 5.

o Art. 153, caput, é orJ.gJ..narJ..o do Art. 56, caput, da ComJ..ssão 4.
o Art. J.62, caput,. .J..ncJ..so XX,

comJ.ssáo 3.
e Or.:L9J.nário do Art. 54, caput, inc.1so XX, da

o Art. 153, caput, J..ncJ.so I, é orJ..gJ..narJ,.o do Art. 56, caput, inciso I, da Co­
mJ..ssão 4 ..

o Art. 162, caput, J.ncJ.So XXI, altera o Art .. 54, caput, J..ncJ..So XXI, da Com:Ls­
são 3 ..

D Art. 153" caput, incJ.so 11,
Com~ssão 4.

é orJ..gJ..nárJ..o do Art~ 56, caput, J.nc,l.SO lI, da o Art. 162, caput, J.nciso XXII, é orJ.g1.nárJ.o do A1:'t. 54, caput, J.ncJ..so XXIII, •
da Comissão 3.

o Art. 153, caput, l.ncJ..so 111, é orl.gJ.nárJ..o do Art. 56, caput, J..nCl.SQ 111, da
COffiJ.ssào 4.

o Art. J.62, caput, J.ncJ..So XXIII, é orJ..ginârJ..o do Art. 54, caput, incJ.so XXIV,
da Com:Lssão 3.

o Art ~ 1.53, caput, l.nc.l.SO IV,
Comissão 4.

é of"J..gJ.nárJ..o do Art .. 56, caput, inC:LSO IV, da
o Art. 162, caput, ~ncJ.so XXIV, lá originárJ.o do Art. 54, caput, J.nc:l.SO XXV, da

Comíssão 3.

o ilrt. 154, caput,
o Art. 162, caput, ~ncJ..so XXV, é orJ.g~nárJ.o do Art. 54, caput, .J.ncJ.so XXVI, da

CornJ.ssào 3.

o P.rt. 1.55, caput,

o ilrt. 156, caput,

o l\tt. 157, caput,

é origJ.nárJ.D do Art. 47, caput, da ComJ.ssão 3.

é origJ..nár~o do Art .. 48, caput, da CornJ..ssão 3.

é orJ.gJ.nario do Art. 49, caput, da ComJ..ssão 3.

o Art. 162, caput, J.ncJ.so XXVI, é orJ..gJ..narJ.o do Art. 54, e:aput, J.ncJ.so Y.XVI!,
da Com.J..s são 3.

o Art. 162, caput, J..ncJ.so XXVII, e originárJ.o do Art. 54, caput, J.nciso XXVII­
I, da COlnJ.ssâo 3.



o Art. 162, caput, inciso XXVIII, é or.1ginário do Art. 54, caput, ãnca.so XXIX,
da Comissão 3.

o Art. 162, parágrafo único,
missão 3.

é originár~o do Art. 54, parágrafo único da Co-

o Art. 168, caput,

o Art. 169, caput,

o Art. 159, § 112,

é or.l.ginário do Art. 59, caput, da coma.ssão 3.

é orig~ário do Art. 60, caput, da Comissão 3.

é or.l.g.l.nário do Art. 60 r § 1Q., da Comissão 3.
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o Art. 163, capue , é originário do Art. 55, caput, da conassão 3. o Art. 169, § 212, é originár~o do Art. 60, § 212, da comasaão 3.

o Art. 163, caput, inciso I, é originário do Art. 55, capuc , inciso I, da Co­
missão 3.

o Art. 163, caput, J.nC:LSO 11,
comaasão 3 •.

é originário do Art. 55, caput, snexsc 11, da

o Art. 169, § 3Q,

o Art. 170, caput.,

o Art. 170, § 112,

é onginário do Art. 60, § 312, da comxssão 3.

é originário do Art. 61, capltt, da Comissão 3.

é orig~ár~o do Art. 61, § 112, da Comissão 3.

o Art. 163, caput, inCiso IlI, é originário do Art. 55, caput, inciso lII, da
Comissão 3.

o Art. 170, § 212, é orJ.ginário do Art. 61, § 2Q, da comaasão 3.

é orl.gl.nárl.O do Art. 62, caput, da Comissão 3.
o Art. 163, caput, inciso IV,

Comissão 3.
é originário do Art. 55, caput, inciso IV, da

o Art. 171, caput ,

o Art. 17l, parágrafo único,
missão 3.

é originár~o do Art. 52, parágrafo único da Co-

o Art. 163, caput, mca.so V, é originário do Art. 55, caput, inciso V, da Co­
missão 3. o Art. 172, caput, é originário do Art. 63, caput, da Comissão 3.

o Art. t!53, caput, inciso VII, é originário do Art. 55, caput, inciso VII, da
Comissão 3.

é ong~ário do Art. 64, caput, da comxssão 3.. O Art. 163, caput, mcase VI,
COmissão 3.

é originário.do Art. 55, caput, inciso VI, da o Art. 173, caput ,

o Art. 1.73, parágrafo único,
nu.ssão 3.

é onginário do Art. 64, parágrafo único da Co-

o Art. 163, caput, inCiso VIII, é originár~o do Art. 55, caput., inciso VIII,
da Comissão 3.

o Art. 174, caput ,

o Art. 175, caput.,

é originário do Art. 65, caput, da cona.ssão 3.

é orl.ginárl.o do Art. 66, caput, da ccnasaão 3.

o Art. 163, parágrafo único,
missão 3.

é or~g~nário do Art. 55, parágrafo único da Co- o Art. 175, caput , ancaso r, é orJ.gl.nário do Art. 66, caput, in~iSO I, da Co­
ma.ssão 3.

caput, inciso I, é originário do Art. 56, caput, inciso l, da Co­
missão 3.

caput, ancã.so I I,
comissão 3.

o Art. 164,

o Art. 164,

caput, é originário do Art. 56, caput, da Comissão 3. o Art. 175,

o Art. 175, § 112,

é õriginárl.o do Art. 66, caput, inciso 11, da

é originárJ.o do Art. 66, § 1Q, da Comissão 3.

o Art. 166, § 1Q, inciso r, ê orJ.ginárJ.o do Art. 57, § lQ, ancaso r, da Comis­
são 3.

o Art •. J.64, caput, ancxso 11,
Comissão 3.

o Art. 177, parâgrafo ünaco,
mi.eaâo 3.

o Art. 164, § 112,

o Art. 164, § 212,

o Art.. 165, caput,

o Art. 166, caput,

o Art. 166, § 112,

é origJ.nário do Art. 56, caput, inciso lI, da

é originário do Art. 56, § 112, da comaasão 3.

é or:1.ginárJ.o do Art. 56, § 22, da comã.ssão 3.,
é orJ.9,1.nárJ.o do Art. 60, caput, da Comissão 4.

é orJ.gJ.nário do Art. 57, caput, da Comissão 3.

é originário do Art. 57, § 112, da Comissão 3.

o Art. 175, § 212,

o Art. 176, capuc ,

o Art. 175, § 112,

o Art. 176, § 212,

o Art. 176, § 312,

° Art. 175, § 412,

o Art. 177, caput,

é originárl.o do Art. 66, § 22, da Comissão 3.

é orl.gJ.nárl.o do ~t. 67, caput, da Comissão 3.

é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 67, § 1Q, da conu.ssão 3.

é orJ.91.nárl.o do Art. 67, § 22, da Comissão 3.

é orJ.gl.nárJ.o do Art. 67, § 32, da Comissã.o 3.

é crí.çãnér-ac do Art. 67, § 42, da Comissão 3.

é origl.nárJ.o do Art. 68, caput, da Comissão 3.

é ong~nár~o do Art. 6B, parágrafo único da Co-

o Art. 166, § 112, inciso lI, é originárl,o do Art. 57, § 112, mcaso lI, da Co­
missão 3.

o Art. 166, § 1Q, inciso 111, é origJ.nário do Art. 57, § lQ, anca.so 111, da
Comissão 3.

o Art ..166, § l.Q., inciso IV, é originário do Art. 57, § lQ., ancs.so IV, da CO­
missão 3.

o Art. 166, 'lQ, inciso V, é originário do Art. 57, § 12, inciso V, da Comis­
são 3.

o Art. 166, § 112, inciso VI, é originário do Art. 57, § 112, inciso VI, da Co­
missão 3.

o Art. 166, f 112, inciso VII, altera o Art. 57, § 12, inciso VII, da Comissão
3.

o Art. 166, I lQ, inciso VIII... altera o Art. 14, caput, dá comissão 4.

o Art. 166, f 112, inciso IX, é or~ginário do Art. 57, , 112, inciso VIII, da
comissão 3.

o Art. 178, caput,

o Art. 17B, § lQ,

o Art. 17B, § 212,

o Art. 179, caput,

o Art. 179, § 112,

o Art. 179, § 212,

o Art. 179, § 312,

o Art. 179, § 412,

o Art. lBO, caput,

o Art. 181, caput,

o Art. isa, § 112,

é originário do Art. 69, caput, da comissão 3.

é ong~árw do Art. 59, § 112, da Comissão 3.

é oriqinárl.o do Art. 69, § 2Q, da Comissão 3.

é originário do Art. 70, caput, da Comissão 3.

é originário do Art. 70, § 112, da Comissão 3:

é originário do Art. 70, § 212, da Comissão 3.

é originário do Art. 70, § 312, da Comissão 3.

é originário do Art. 70, ? 412, da comissão 3.

é origl.nário do Art. 71, caput, da ccmxssãc 3.

é originário do Art. 72, caput, da Comissão 3.

é originário do Art. 72, , 112, da Comissão 3.

Incorpora o Art. 57, § 212, da comissão 3. o Art. iai, § 212, é or~ginário do Art. 72, § 212, da Comissão 3.

o Art. 167, caput, é originário do Art. 58, caput., da Comissão 3. o Art. 182, caput, é or~ginário do Art. 73, caput, da Comissão 3.

o Art. 167, caput, inciso I, é orJ.ginário do Art. 58, caput, inciso I, da Co­
missão 3.

o Art. lB3, caput, é originár~o do Art. 74, caput, da COmissão 3.

o Art. 167, caput, inciso 11,
comissão 3.

é originárl.o do Art. 58, caput, inciso lI, da ,O Art. 183, caput, inciso I, é origJ.nárl.o do Art. 74, caput, inciso I, da Co­
missão 3.

o Art. 167, caput, inciso III, é originário do Art. 5B, caput , inciso lII, da
comissão 3.

. O Art. 183, caput, inciso 11,
comissão 3.

é originário do Art. 7!:, caput, inciso rr, da

o Art. 167, caput , inciso IV,
Comissão 3.

é originário do Art. 5B, caput, ancã.so IV, da o Art. lB3, caput, mcaso III, é originário do Art. 74, caput, inciso IlI, da
Comissão 3.

o Art. 16?, caput, inciso V, é originário do Art. 58, caput, inciso V, da Co­
missão 3.

O Art. 183, caput, inciso IV,
comassãc 3.

é oriqJ.nário do Art. 74, caput, inciso IV, da

o Art. 167, caput, incJ.so VI,
CornJ.ssão 3. t

é orJ.ginár.l.o do Art. 58, caput, inciso VI, da O Art. 183, caput, mcaso V, é orJ.gi~ário do Art. 74, caput, inciso V, da Co­
mJ.ssão 3.

o Art. 167, caput, inciso VII, aJ.tera o Art. 24, caput, da comissão 4. O Art. 183, caput, inciso VI, aJ.tera o Art. 74, caput, inciso VI, da comissão
3.

o Art. 167, § 112,

o Art. 167, § 212,

é originário do Art. 5B, § 112, da Comissão 3.

é orig.l.nário do Art. 58, § 2Q, da Comissão 3.
o Art. 183, caput, inciso VII, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 74, caput, inciso VII, da

ComJ.ssão 3.
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o Art .. 183, caput, anca.so VIII, é orJ.gJ.nário do Art .. 74, caput, anca.se VIII,
da comí.ssão 3.

o Art .. ~91, parágrafo ünaco ,
3.

altera o Art .. 88, parásrafo único da Comissão

o Art. 183, caput, inciso IX,
Comissão 3.

é originárJ.D do Art. 74, caput, ancaso IX, da o Art. 192, caput, altera o Art. 89, caput, da conu.saão 3.

o Art .. 183, caput, ancxso X, é orJ.ginárJ.o do Art. 74, caput, anca.se X, da Co­
missão 3.

o Art. 192, caput , anca.so I, é originário do Art. 89, caput, ancaao I, da Co­
ma.aaão 3.

o Art.. 183, caput, J.nciso XI,
conu.ssão 3.

é origJ.nário do Art. 74, caput, ancxso XI, da
o Art. 192, caput, ãncaao 11,

comas são 3.
é or:LginárJ.o do Art. 89, caput, anexao 11, da

O'Art. 183, caput, inciso XII, é orJ.gJ.nário do Art. 74, caput, ãncxso XII, da
comissão 3.

o Art. 192, ca.put, anca.so 11, alinea a, é orJ.ginárJ.o do Art. 89, caput, ancxso
lI}' a1inea a, da. conn.ssão 3.

o Art. 183, caput, Lncaso XIII, é originário do Art. 74, caput, ancã.so XIII,
da COlIlissao 3.

o Art. 192, ca.put, ancã.so- 11, alinea b, altera o Art. 89, caput, ancs.so 11, a­
11nea b, da Comissão 3.

o Art. 1.83, caput, ancâ.so XIV, é originârJ.o do Art. 74, caput, anca.so XIV, da
comvssão 3.

o Art. 192, caput, ancxso 11, alinea c, é orJ.gJ.nárJ.o do Art •• 89, caput, ancã.so
I I, aJ.ínea c, da coma.ssão 3.

o ~t. 183, ~ 12,

caput, ancxso XVI, é originárJ.o do Art. 74, caput, ancaso XVII, da
conussão 3.

caput, ancã.so XVII, altera o Art. 74, caput, anca.so XVIII, da Co­
ma.saãc 3.

caput, inciso XVIII, é or~ginár,1.o do Art. 74, caput, ancs.so XIX,
da ccnassão 3.

é origmárJ.o do Art. 89, caput, ãncaso VI, dao Art. 192, caput, anca.so VI,
Comissão 3.

o Art. 192, caput, anca.so V, é orJ.9J.nárJ.o do Art. 89, caput, J.nC:LSO V, da Co­
ma.saão 3.

o Art. 192, caput, ancxso IV, altera o Art. 89, caput, ancxso IV, da conaasãc
3.

o Art. 192, caput, anca.so 11, a1inea e, é orJ.ginarJ.o ào Art. 89, caput, ancaso
11, a1inea d, da comaasão 3.

O Art. 192, caput, ancxso 111, e orJ.gJ.llárJ.o do Art. 89, caput, ancs.so 111, da
Comissão 3.

lQ., da coma.ssão 3.

é orJ.ginário do Art.. 74, caput, ancã.so XV, da

é origwário do Art. 74,

caput, ãnoaso xv ,
conu.saão 3.

o Art. 183,

o Art. 183,

o Art. 183,

o Art. 183,

o Art. 183, ~ 22, é orJ.ginãrio do Art. 74, § 212, da coma.ssão 3. o Art. 192, caput, :LnC:LSO VII, altera o Art. 89, caput, ancs.so VII, da cenus­
são 3.

o Art. 184, parágrafo ünãco,
missão 3.

o Art. 192, caput, anca.so VIII, aJ.tera. o Art. 89, caput, ancã.so VIII, da Co­
mJ.ssão 3.

o Art. 184, capuc ,

o Art. 185, caput,

é or,1.ginário do Art. 75, caput, da comaasão 3.

é orJ.ginário do Art. 75, parágrafo ünaco da Co-

é originár1o do Art. 76, caput, da C01Il1SSaO 3.
o Art. 192, caput, anca.so IX,

coma.seão 3.
é orJ.9J.nárJ.o do Art. 89, caput, anexao IX, da

o Art. 185, caput, é or,1.ginár,1.o do Art. 77, caput,· da Comissão 3. o Art. 193, caput, altera o Art. 90, caput, da Comissão 3.

o Art. 186, caput, anca.se I, é orJ.ginárJ.o do Art. 77, caput, ancs.so I, da Co­
rnJ.ssào 3.

O Art. 193, parágrafo único,
3.

altera o Art. 90, parágrafo único da conaasão

o Art. 286, parágrafo ünaco , é orJ.ginárJ.o do Art. 77, parágrafo úna.co da Co-
nu.ssão 3.

o Art. J.86, caput, inc,1.so V, é originár.1.o do Art. 77, caput, ,1.nC,1.S0 v, da Co­
mJ.ssão 3.

o Art. 186, caput, anca.so 111, é originárJ.o do Art. 77, caput, inciso 111, da
comí.ssão 3.

é orJ.ginário do Art. 78, caput, da cona.ssão 3.

é orJ.ginárJ.o do Art .. 91, caput, anca.so 11, da

é orJ.gJ.narJ.o do Art. 91, caput, da coms.esão 3.o Art. 194, caput,

o Art. 194, caput, anca.so 11,
comaasão 3.

o Art. 194, caput, anca.so I, aline.a b, altera o Art. 91, caput, J.nc1.SO I, a11.­
nea b, da Comissão 3.

O Art. 194, caput, ancaso I, alinea c, é originário do Art. 91, caput, inciso
I, al1.nea c, da coraa.esão 3.

o Art. 194, caput, Lnca.so I, ai.mea a, é orJ.9J.nário do Art. 91, caput, ancaso
r, alinea a, da coraaasão 3.

o Art. 194, caput, anca.so 1, é orJ.gJ.nário do Art. 91, caput, J.nc1.SO I, da Co­
ma.asão 3.

é origJ.nárJ.o do Art. 77, caput, incJ.so IV, da

e origJ.nárJ.o do Art. 77, caput, anca.ec 11, da

o Art. 187, caput,

o Art. 186, caput, ancxso IV,
comí.ssão 3.

o Art. J.86, caput; , anca.so 11,
comJ.ssão 3.

o Art. 188, caput, é orJ.gJ.nário do Art. 79, caput, da Comissão 3. o Art. 194, caput; , anca.so 11, alinea a, é or1.gJ.nário do Art. 91, caput., anexao
11, alinea a, da comJ.ssâo 3 ..~

o Art. 189, parágrafo 'único,
mJ.ssão 3.

o Art. 189, caput,

o Art. 190, caput,

é orJ.ginário do Art. 80, cap~, da cornJ.ssão 3.

é origJ.nárJ.o do Art. ao, parágrafo únJ-co da Co-

é onginário do Art. 81, caput, da Comissao 3.

o Art. 294, caput, :LnC1.S0 11, alinea b, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 91, caput, incJ.so
11, alínea b, da Comissão 3 ..

o Art. J.94, caput, .1.ncJ.,so rI, alinea c, é or~ginár~o do Art. 91, caput, Jllciso
11, a1.ínea c, da comissão 3.

o Art. 290, § lQ, é orJ.ginárJ.o do Art. 8J., J.Q, da Comissão 3. o Art. 1.94, parágrafo únJ.co,
tnJ.ssão 3.

e orJ.gJ.nárJ.o do Art. 91, parágrafo único da Co-

o Art. 190, ~ 22, é orig1nár1o do Art. 81, ~ 22, da Com1SSaO 3.
o Art. 195, caput, é or1.gJ.nário do Art. 92, caput, da ComJ.ssão 3.

o Art. 190, ~ 32, é orJ.ginárJ.o do Art. 81, § 3Q:, da ComJ.ssão 3. o Art. 195, caput, J.ncJ.so I, é orig1.nário do Art. 92, caput, :LncJ.so I, da Co­
missão 3.

o Art. 191, caput,

é ong1nário do Art. 81, ~ 42, da C01Il1SSaO 3.

é or1gwário do Art. 88, caput, da Comissao 3.
o Art. 195, caput, J.l1CJ.SO lI,

Comissão 3.
é origJ.nár1.0 do Art. 92, caput, J.nciso I I, da

o Art. ,19,1, caput, J.ncJ.so I, é orJ.9J.nárJ.o do Art. ~8, caput, J.ncJ.so I, da Co­
missao 3.

o Art. 195, caput, :LncJ.so III}' é originárJ.o do Art. 92, caput, :Lnciso 1I1}' da
Comissão 3.

o Art. 191, caput, inciso 11,
Comissão 3.

é orJ.ginário do Art. 88, caput, incJ.so 11, da o Art. 195, caput, :LncJ.so IV,
comJ.ssâo 3 ..

é origJ.nário do Art. 92, caput, J.ncJ.so IV, da

o Art. 191, caput, inciso V, altera o Art. 88, caput, inciso V, da COffiJ.ssão 3.

o Art. 191, caput, incJ.so 111, é originárJ.o do Art. 88, caput, J.ncJ.SQ 111, da
Comissao 3.

o Art. 196, caput, inciso I, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 93, caput, inc1.so I, da Co­
IDJ.ssão 3.

é orJ.ginárJ.o do Art. 93, caput, da comJ..ss~o 3.

é origínárJ.o do Art. 93, caput, inc1.so 11, da

o Art. 196, caput,

o Art. 196, caput, íncJ.so 11,
comJ.ssào 3.

é orJ.ginário do Art. 88, caput, incJ.so IV, dao Art. 191, caput, inciso IV,
Comissâo 3.

o Art. 19J., caput, ,1.UC.l.SO VI,
Com:a.ssão 3.

é orig.l.nário dO Art. 88, caput, .l.Dciso VI, da o Art. ,196, caput, inC.l.SO 111, é orJ.g.l.DárJ.o do Art. 93, caput, inciso 111, da
ComJ.ssão 3.

o Art. 191, caput, incJ.so VII, altera o Art. 88, caput, incJ.so VII, da ComJ.S­
são 3.

o Art. 196, caput, incJ.so 111, alínea a, é orig1.nárJ.o do Art. 93, caput, inciso
111, a2inea a, da ComJ.ssão 3.

o Art. 29l, caput, J.nciso VIII, é originário do Art. 88, caput, inciso VIII,
da Comissao 3.

o Art .. 196, caput, incJ.so 111, alinea b, é originário do Art. 93, caput, inciso
111, alínea b, da Com.1;ssão 3.
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o Art. 196, capuc , ,1.nC,1.S0 III, alinea C , é originárJ.o do Art. 93, caput, inciso
111, alinea c, da comaaaão 3 ..

o Art. 205, caput, Lncaeo I, alinea o, é originário do Art. 101, caput, inciso
l, alinea o, da Com:l.ssão '3.

o Art. 197, § 12, é onginár>.o do Art. 94, 12, da comasaão 3.

o Art. 197, caput, altera o Art. 94, caput, da Comissão 3.

o Art. 197, § 22, alterado por oficl.O Art. 94, ; 2Q, da comissão 3.

o Art. 205, caput, ancãso I, alinea p, é orJ.ginário do Art. 101, caput, ãricaao
I, alinea p, da CO~J.ssão 3.

O Art. 205, caput, ãncaso 11, é onginár:Lo do Art. 101,1 oaput., inciso lI, da
Comissão 3.

o Art. 198, caput ,

o Art. 199, caput ,

é or,1.ginárJ..o do Art. 95, caput, da comissão 3.

é ong:Lnário do Art. 96, caput , da Comissão 3.

o Art. 205, caput, Lnca.so 11, alínea a, é orJ.ginárJ.o do Art. 101, caput, inciso
lI, alínea a, da Comissão 3.

o Art. 200, caput, altera o Art. 97, caput, da Comissão 3.
o Art. 205, caput , inciso II, alinea b, é originár:Lo do Art. 101, caput, inciso

lI, alínea n, da ccnu.ssãc 3 ..

o Art. 200, § 12, é originár:Lo do Art. 97, § 12, da Comissão 3. o Art. 205, caput, ancs.sc 11, alínea c, é orJ.gJ.nário do Art. 101, caput, inciso
11, alinea c, da Comissão 3.

o Art. 200, Si 2Q, inciso I, altera o Art. 97, § 2Q, anca.so I, da Comissão 3.

o Art. 200, § 22, é origJ..nár:J.Q do Art. 97, § 2Q, da Comissão 3.
o Art. 205, caput, Lnca.so 111, é orJ.9inário do Art. 101, caput, inciso 111, da

comi.ssão 3.

o Art. 2m" § 22, Lncaso 11, é orig:Lnário do Art. 97, § 22, anca.so rr, da Co­
missão 3.

o Art. 205, caput, ãncaso 111, alinea a, é originárJ.o do Art. 101, caput, inci­
so 111, alinea a, da conassae 3.

o Art. 200, § 32, altera o Art. 97, § 32, da Comissão 3. o Art. 205, caput , inciso IlI, alinea b, é originário do Art. 101, caput, inci­
so 111, alinea b, da Comissão 3.

o Art. 200, § 42,

o Art. 200, § 52,

altera o Art. 97, § 42, da Comissão 3.

é originário do Art. 97, § 52, da conuasão 3.

o Art. 205, caput, inciso 111, alinea c, é· origJ.nárJ.o do Art. 101, caput, inci­
so 111, alínea c, da comaasão 3.

o Art.. 201, caput, alterado por oficJ.O Art. 999, caput, da coma.ssão 3. o Art. 205, caput, anca.so IV, é orJ.ginário do Art. 101, caput, inciso IV, da
coms.ssão 3 ..

o Art. 201,- § 12,

o Art. 201, § 22,

alterado por oficJ.o Art. 999, Si 1Q, da CornJ.ssão 3.

alterado por oficJ.o Art. 999, Si 2Q, da Comissão 3.
o Art. 206, caput,

o Art. 207, caput,

é or-aqanãr-ao do Art. 102, caput, da Comissão 3.

é originário do Art. 103, caput, da Comissão 3.

o Art. 203, caput,

parágrafo único,
missão 3.

o Art. 207, caput, inciso rr, é originário do Art. 103, caput, inciso rr , da
comaasão 3.

o Art. 202,

o Art. 202,

caput, é orJ.ginár1o do Art. 98, caput, da comaasão 3.

é orig:LDário do Art. 98, parágrafo ún:LCO da Co-

é originário do Art. 99, caput, da Comissão 3.

o Art. 207, caput, inciso I,
ma.aaão 3.

é originário do Art. 103, caput, inciso I, da Co-

o Art. 203, § 12, é or~ginárJ.o do Art. 99, Si 112, da comaasão 3. o Art. 207, caput, mcasc 111, é orJ.ginário do Art. 103, caput, inciso 111, da
Comissão 3.

é onginário do Art. 99, § 22, da Comissão 3.o Art. 203, § 22,

o Art. 203, § 32, é originário do Art. 99, 312, da Comissão 3.
o Art. 207, caput, inciso IV, é originário do Art. 103, caput, inc~so IV, da

conu.ssão 3 ..

o Art. 204, capuc , é originário do Art. 100, caput, da Comissão 3. o Art. 207, caput, ãncaso V, é originár~o do Art. 103, caput, inCiso V, da co­
missão 3.

o Art. 204, § 12, inciso rr, é orig:Lnário do Art. 100, § lQ, ancã.so rr, da Co­
missão 3.

o Art. 204, Si 112, incJ.so 111, é origJ.nário do Art. 100, Si 12, inciso 111, da
Comissão 3.

Si 1Q, inciso I, é originário do Art. 100, Si 12, ancxso I, da Co­
missão 3.

o Art. 207, caput, Lncaso VII, é originárJ.o do Art. 103, caput, inciso VII, da
Comissão 3.

é originário do Art. 103, caput, inciso VI, dacaput, Lncaso VI,
Comissão 3.

o Art. 207,

o Art. 207, ,caput, ancaso VIII, é orig'J.nário do Art. 103, caput, inciso VIII,
'da Comissão 3.

o Art. 207, caput, Lnca.so IX, é .originário do Art. 103, caput, inciso IX, da
coma.saão 3.

é orig:Lnário do Art. 100, § 12, da Comissão 3.

é orig:Lnário do Art. 100, § 22, da Comiss:J.o 3.

o Art. 204,

o Art. 204, § 22,

o Art. 204,

caput, inciso I, é orJ.ginário do Art. 101, caput, inciso I, da Co­
ma.asão 3.

r
caput., inciso I, al:inea a, é originário do Art. 101, caput, inciso
1-, alínea a, da Comissão 3.

caput, ãncaao X, é originário do Art. 103, caput, inciso X, da Co­
nu.ssão 3 ..

o Art. 205,

o Art. 205,

o Art. 205,

caput, é origJ.nário do Art. 101, caput; , da Comissão 3.
o Art. 207,

o Art. 207,

o Art. 207,

§ 12,

§ 22,

altera o Art .. 103, § 1.2, da Comissão 3.

é originário do Art. 103, § 22, da Comiss:J.o 3.

o Art. 208, caput, é originário do Art. 104, caput, da comí.ssão 3.

o Art. 205, caput, inciso I, al.:inea b, altera o Art. 101, caput, inciso I, ali­
nea b, da Comissão 3.

o Art. 205, caput, inciso I, alinea c, é originário do Art. 101, caput, inciso
I, alínea c, da Comissão 3.

o Art. 207, § 32,

o Art. 207, § 42,

é originário do Art. 103, § 32, da Comissão 3.

é originário do Art. 38, ·parágrafo único da Comissão 1.

o Art. 205, caput, mcaso I, alinea e, é orig~nárJ.o do Art. 101, caput, ãnca.so
I, a1inea e, da Comissão 3.

o Art. 205, caput, anca.so I, ai.mea e, altera o Art. 101, caput, inciso I, alí­
nea e, da comissão 3.

o Art. 208, § 12, é originário do Art. 104, § 12, da Comiss:J.o 3.

O Art. 208, § 12, alinea a, é originário do Art. 104, § l.ll; da Comiss:J.o 3.

o Art. 208, § 12, alinea b, é originário do Art. 104, § 12, da Comiss:J.o 3.

o Art. 208, § 12, alinea c, é originário do Art. 104, § 12, da Com:Lssão 3.

o Art. 208, § 22, é originário do Art. 104, § 22, da Comiss:J.o 3.

o Art. 205, caput, inciso I, alinea f, é originário do Art. 101, caput, inciso
I, alinea f, da COmissão 3.

o Art. 205, caput, inciso I, alinea g, é originário do Art. 101, caput, :LDciso
I, alinea g, "aa comissão 3. o Art. 209, caput, é originário do Art. 105, caput, da Comiss:J.o 3.

o Art. 205, caput, inciso I, alínea h, é originário do Art. 101, caput, inciso
I, alínea h, da Comissão 3.

o Art. 209, caput, inC1S0 I, é originária do Art. 105, caput, inciso I, da Co­
missão 3.

o Art. 205, caput, J.nciso I, alinea i, é originário do Art. 101, caput, incJ.so
I, alinea i, da Comissão 3.

o Art. 209, caput, inciso I, alinea a, é origJ.nário do Art. 105, caput, inciso
I, alinea a, da eomJ.ssão 3.

o Art. 205, caput, incJ.so I, alínea j, é or~ginár;Lo do Art. 101, caput, inciso
I, a1inea j, da Comissão 3.

o Art. 209, caput, inciso I, alinea b, é originário do Art. 105, caput, inciso
I, al1nea b, da comissão 3.

o Art .. 205, caput, inciso I, alínea 1, é originário do Art .. 101, caput, inciso
I, alinea 1, da Comi.ssão 3.

-o Art. 209, caput, inciso I, alinea c, é Originárió do Art. 105, caput, inciso
r, al.1.nea c, da comissão 3.

o Art .. 205, caput, J.nciso I, alinea m, é orig1nário do Art .. 101, caput, inciso
I, a1inea m, da Comissão 3.

o Art. 209, caput, inciso l, alínea d, é originárJ.o do Art. 105, caput, inciso
I, al1nea d,' da comissão 3.

o Art. 205, caput, inciso I, alinea n, é originário do Art. 101, caput, inciso
I, alínea n, da comissão 3.

o Art. 209, caput, :LnC:LSO I, alinea e, é originário do Art. 105, caput, inciso
I, a11nea e, da ComJ.ssão 3.
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o Art .. 209,. capue , mcs.so I, alinea f, é orJ.qJ.nário do Art. 105, capue , J.IlCiso
I, alinea f I da conassão 3 ..

o Art. 213, caput; , inciso IX, é originário do Art. 109. caput. inciso IX, da
Comissão 3.

o Art. 209. capue , mcaso I. alinea g. é originário do Art. 105. capuc , inco.so
I. a1inea g. da Comissão 3.

o Art. 213. caput. inciso X. é originário do Art. 109, caput., mcaso X. da Co­
maasão 3.

o Art. 209, caput, inciso II, é ongináro.o do Art. 105. caput , inciso II, da
COmissão 3.

o Art. 213. 1'12,

o Art~ 213, ~ 22,

é or!ginário do Art. 109. fi 12, da COmissão 3.

é originário do Art. 109, I 22. da cómissão 3.

o Art. 209, caput, inciso 11, alinea a, é originário do Art. 105, caput, incJ.so
11, alinea a, da Comissão 3.

o Art. 209, capuc , inciso II, alinea b, é originár.J.o do Art. 105, caput, inciso
lI, alinea b. da comissão 3.

o Art. 213, § 32,

o Art. 213, I 4Q.

o Art. 214. caput.

é originário do Art. 109. I 32, da Comissão 3.

altera o Mt. 109, § 42, da Comissão 3.

é originário do Art. aro, caput , da Comissão 3.

o Art. 209, caput, inciso 11, alinea c , é originário do Art .. 105, caput, inciso
11, aJ.ínea C , da Comissão 3.

o Art. 214. parágr-afo único,
Comissão 3.

é originário do Art. are, parágr-afo único da

o Art. 209. caput , inciso III, é originário do Art. 105. caput, inciso III, da
comissão 3.

o Art. 215. caput;; é onginário do Art. 1I1. caput. da Comissão 3.

o Art. 209, caput, incJ.so 111, alínea a, é originárJ,o do Art. 105, caput, inci­
so lI!, alínea a, da Comissão 3.

o Art. 209. I 12,

o Art .. 2l.5., caput, inciso I, é originário do Art. 111, caput, mcasc 1, da Co­
missão 3.

caput, inciso I, aJ.inea a, é originário do Art. 111, caput, inciso
I, alinea a, da Comissão 3.

da Comissão 6.Incorpora o Art. 41, caput,

caput, inciso I, al.inea b, é originário do Art. :1.11, capuc , áncaao
I. alinea b. da Comissão 3.

o Art. 215.

o Art. 21~,

é originário do Art. 105. fi 12. da coms.ssão 3.

capue , inciso lI!, atmee c, é originário do Art. 105, caput, inci­
so 111, aã.r.nea O, da Comissão 3.

caput, inciso 111, alinea b, é orig:LIlârio do Art. 105, caput, J.D.ci­
50 111, alinea b, da Comissão 3.

o Art. 209.

o Art. 209.

o Art. 209. fi 22, é originário do Art. 105. 1 22, da Comissão 3.
o Art. 215, caput, inciso I, alínea c, é origJ.nário do Art. J.11, caput, inciso

I, alinea c, da Comissão 3.

o Art. 210, caput , é ong.J.nário do Art. 106. caput, da comissão 3.

o Art. 210, capue , mcaso II, é origináro.o do Art. 106. capue , inciso II. da
Comissão 3.

o Art. 210, caput , inciso I, é originário do Art. 106. capuc , inciso I, da Co­
missão 3.

o Art. 211, capue , a2tera o Art.. 107, capuc , da COmissão 3.

o Art. 215. capue , inciso I. alinea d. é originário do Art. 1I1, caput, inciso
I, a1inea d, da coms.esãc 3.

o Art. 215,. caput, inciso 11, é originário do Art. i.u, caput, inciso 11, da
Comissão 3.

o Art. 215, caput, ancxso 111, é origJ.nário co Art. 111, caput, inciso 111: da
Coma.aaão 3.

Incorpora o Art. 107. 1 2Q, da Comissão 3.
o Art. 216, capue, é origo.nário do Art. 1I2. caput. da comissão 3.

o Art. 211, capuc , inciso l, é ori9~nário do Art. 107, caput, ãnca.so I, da Co­
maasão 3.

o Art. 216, caput, inciso I, é oriqinárJ.o do Art. 112, caput., inciso r, da Co­
missão 3.

o Art. 2111' caput., inc:].so 11, é originár.;J..o do Art. 107, caput, inciso 11, da
ComJ.ssão 3.

o Art. 216. caput , ancaso lI. é originário do Art. 112, caput. mcaso II. da
comissão 3.

o Art.. 21I, fi lQ. é ongwáJ:"io do Art. 107. I 12. da Comissão 3.
o Art. 216. caput , sncaso III, é or-igo.náro.o do Art. 1I2. caput , inciso lII, da

Comissão 3.

o Art. 21I, § 2Q, altera o Art. 107. fi 3Q. da comaasão 3. o Art. 216. fi lQ. <\' orig.J.nário do Art. 112. I 12. da Comissão 3.

o Art. 212. caput., é orJ.g:LnárJ.o do Art. 108, caput, da cona.ssão 3. o Art. 216. 1 12, alinea a. é originário do Art. 112, 1 12. da Comissão 3.

o Art. 212, caput, inciso I, é orJ.gJ.llárJ.o do Art. 108, caput, inciso I, da Co­
massão 3.

o Art. 216, § lQ. alinea b, é originário do Art. ria, I 12. da Comissão 3.

o Art. 216, ti 22, alinea a, é originário do Art. 212, I 2Q, da Comissão 3.
o Art. 212, caput, incJ..so I, al.i.nea a, compatib3.1iZa o Art .. 108, capue , inciso

I, alinea a, da Comissão 3 ..

o Art. 216, 1 2Q. <\ origináro.o do Art. 112. 1 22, da Comissão 3.

o Art. 212. caput, inciso I. alinea b. é originário do Art. 108, caput, ancãso
1, aJ.inea b, da Comissão 3.

o Art. 212, capuu , inc:i.so I, a3.1.nea a, é origJ.nãrio do Art. 108, capue , incJ.so
I, a1inea a, da coma.ssão 3.

o Art. 216. § 2Q, alinea b, é onginário do Art. 112. fi 22, da Comissão 3.

o Art. 2J.6, § 2Q, alinea o, é originário do Art. 112; § 2Q, da Comissão 3.

o Art. 217, caput, ~a1tera o Art. ,,:,,113, caput, da Comissão 3.

o Art. 218, caput, é originãrio do Art. 115, caput, da Comissão 3.

o Art. 218. parágrafo único. alinea a. é originário do Art. 115, parágrafo Íl­
nJ.co da Comissão 3.

o Art. 217, parágrafo único, anca.se III, incorpora o Art. 124, caput, da Co­
ma.aaãc 3.

o Art. 218. parágr-afo ünico.
Comissão 3.

da comissão 3.

é oro.ginário do Mt. 115. parágrafo único da

altera o Art. 1I3. caput , da Comissão 3.

Incorpora o Art. 117, caput,

parágrafo ÚfiJ.co, inciso I, altera o Art. 213, caput, da Comissão
3.

parágrafo ünico,

parágrafo ünaeo, inciso III' altera o Art. 113, caput, da Comissão
3.

o Art. 217,

o Mt. 217.

o Art. 217.

o "Art. 213, caput, incJ.so 111, ê orJ.ginário do Art. 109, caput, i.nciso lI!, da
Comissão 3.

o Art. 213. daput., inciso II. é originário do Art. 109. caput. inciso lI, da
Comissão 3.

o Art. 212, caput, ãnce.so 11, é orJ.ginárJ.o do Art. 108, capue , sncasc 11, da
Comissão 3.

o Art. 213,. caput, é orJ.gJ.nári.o do Art. 109, caput, da ccms.ssêo 3.

O Art. 213, caput r inC.1S0 I, al.tera o Art. ).09, caput,. ~ciso 11' da ComiSsão
3.

o Art. 212. caput , ancãso I. alinea d. é .oro.go.nário do Art. 108. capuc , o.nciso
I, alínea d, da Com:Lssão 3.

O Art. 212, capuc , inCiSO I, alinea e, é orJ.ginár:LO do Art. 108, caput , inciso
I, alinea e, da Comissão 3.

o Art. 213. caput. inco.so IV. é oro.ginário do Mt. 109. caput, inco.so IV. da
Com~ssão 3.

o Art. 213, caput, J.nciso V, é orJ.g:inár:io do Art. 1.09, caput, :inci.so V, da Co­
missão 3.

o Art. 218, parágrafo 1Í!l.ico. alinea b. é oUginário do Art. 115, parágrafo Íl­
nico da comissão 3.

o Art. 218, parágrafo Ílnico. alinea c. <\ oUginário do Art. 115, parágrafo Íl­
nico . da ComJ.ssão 3.

o Art. 213. caput, inciso VI, altera o Art. 109. caput. inco.so VI, da Como.ssão
3. o Art. 218. parágrafo único. alinea-d. altera o Art. lIS, parágr-afo único da

ComÁssão 3.

o Ar't. 213, caput, inciso VII, é originário do Art. 'l09, caput., inciso VII, da
cotnJ.ssão 3.

é oJ:"iginário do Art. 1I6. caput, da Comissão 3.
Incorpora o Mt. 16. caput, da cOlllo.5$ão 5.

o Art. 219, caput.

o Mt. 219, parágrafo único.
3.

altera o Art. 116. parágr-afo único ela camissla

o Art. 213. caput. inciso VIII. é originário do Art. 109, caput. inciSO VIII,
da comissão 3. o Art. 220, caput, altera o Art~ lJ.B, caput, da Comissão 3.
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o Art. 221,

o Art. 222,

o Art. 222,

o Art. 222,

caput,

caput,

é or1.ginár1o do Art. 120, caput,

é orJ.gl.nárl.o do Art. 121, caput,

é originár~o do Art. 121, § 112,

é origináno do Art. 121, § 212,

da cons.saão 3.

da comissão 3.

da Comissão 3.

da cenassão 3.

o Art. 232,

o Art. 233,

o Art. 233,

o Art. 233,

Si 2Q,

caput,

§ 1Q,

é orJ.gJ.nárl.o do Art. 132, § 2Q,

é orJ.g.l.nár.l.o do Art. 133, caput,

é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 133, § 4Q,

é orig.l.nár.l.o do Art. 133, § 1Q,

da cono.ssão 3.

da fcomissão 3.

da Comissão 3.

da Comissão 3.

o Art. 222, § 312, é originário do Art. 121, § 312, da conuasão 3. o Art. 233, § 312, altera o Art. 133, § 2Q, da cons.ssâo 3.

o Art. 223, caput, é ar1.9J.nárl.O do Art. 122, caput, da conu.asão 3. Incorpora o Art. 133, ~ 5Q, da Comissão 3.

o Art. 223, caput, ancxso I, é orJ.gl.nário do Art. 122, caput, ancxso l, da Co­
na.ssão 3.

o Art. 223, caput, inciso 11, é originário do Art. 122, caput, anca.so 11, da
Comissão 3.

o Art. 223, napue, inciso rrr, é or1.g1.nár1.o do Art. 122, caput, Lnca.so rrr, da
ccmaasão 3.

o Art. 223, caput, mcs.se IV, é orl.gl.nário do Art. 1.22, caput, ancã.so IV, da
coma.ssão 3.

o Art. 233, § 4Q,

o Art. 234, caput,

o Art. 234, § 12,

o Art. 234, § 2Q,

o Art. 234, § 3Q,

o Art. 235, caput,

é originário do Art. 133, !p 3Q, da comas são 3.

é originár~o do Art. 134, caput , da Comissão 3.

é or~ginário do Art. 134, § 112, da coma.ssão 3.

é orJ.g~nárJ.o do Art. 134, § 2Q, da Comissão 3.

é or.1.ginário do Art. 134, § 3Q, da ccnu.ssão 3.

é origJ.nárJ.o do Art. 135, caput, da conu.asão 3.

o ~t. 223, parágrafo únaco,
conu.ssão 3.

é originário do Art. 122, parágrafo único da o Art. 235, caput, inciso I, é originário do Art. 135, caput, anexao I, da Co­
missão 3.

o Art. 224, caput, é origl.nário do Art. 123, caput, da COmissão 3. o Art. 235, caput, anca.so 11, é originário do Art. 135, caput, Lncaso 11, da
Comissão 3.

o Art. 235, caput , ancãso V, é or~ginár~o do Art. 135, caput, ancxso V, da Co­
missão 3.

o Art. 235, caput, anca.so 111, é or-aqanárac do Art. 135, caput, incl.so 111, da
comi.ssão 3.

o Art. 235, ~~~~;~ãOJ.~~iSO IV, é Originári~ do Art. 135, caput, mcs.sc IV, da

o Art. 224, caput, anca.so l, é or~ginário do Art. 123, caput, ancs.so I, da co­
ma.ssão 3.

o Art. 224, caput, ancaso I, alínea a, é originárJ.o do Art. 123, caput, inciso
I, alínea a, da coma.ssão 3.

Q Art. 224, caput, ãncaso I, alínea b, é origJ.nár~o do Art. 123, caput, Lncaao
I, alínea b, da cons.seão 3.

o Art. 224, capuc , ancaso rr , é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 123, caput, ancxso 11, da
Comissão 3. o Art. 235, § 112, é or~g.l.nár.l.o do Art. 135, § 1Q, da Comissão a ,

o Art. 224, parágrafo uru.co ,
Comissão 3.

é oug~nário do Art. 123, parágrafo único da o Art. 235, § 2Q, é or-a.çanár ão do Art. 135, § 2Q, da conu.ssão 3.

o Art. 225, caput, inciso I, é originárJ.o do Art. 124, caput, inciso I, da Co­
missão 3.

D Art. 225, caput , inc:I.so I, alínea a, é orJ.ginârio do Art. 124, caput, inciso
I, alínea a, da coms.asão 3.

o Art. 236, caput, ancã.so 11, é oraç.í.nár-ao do Art. 136, caput, Lncaao 11, da
Comissão 3a

o Arta 236, caput, mcaso I, é orJ.ginário do Art. 136, caput, anca.se I, da Co­
ma.asão 3.

o Art. 225, caput, é orJ.ginárJ.o do Art. 124, caput, da Comissão 3.
o Art. 236, caput, é orJ.ginárJ.o do Art. 136, caput, da conaasão 3.

o Art. 225, caput, ãnca.so I, alinea b, é originário do Art. 124, caput, inciso
I, alinea b, da coma.ssão 3.

D Art. 225, caput, mcaso 11, é originárJ.o do Art. 124, caput, Lnca.so 11, da
Comissão 3.

o Art. 225, caput, inciso 111, é origJ.nár.1.o do Art. 124, caput, ancs.so 111, da
Comissão 3.

o Art. 236, caput, inciso 111, é cr-açanár-Lc do Art. 136, caput , ancxso 111, da
ccma.ssão 3.

o Art. 236, caput, mcs.so IV, é or~gJ.nário do Art. 136, caput, ancã.so IV, da
coma.ssão 3.

o Art. 236, caput., ancxso V, é originárJ.o do Art. 136, caput, inciso V, da Co­
missão 3.

parágrafo ünacc,
Comissão 3. caput, anca.so I, é orJ.g.l.nário do Art. 137, caput, inc.l.so I, da Co­

aa.ssão 3.

o Art. 225,

o Art. 226, caput,

é orJ.g.l.nárJ.o do Art. 124, parágrafo único da

é orig.l.nário do Art. 126, caput, da comaasão 3.

o Art. 237,

o Art. 237,

caput, é originárl.o do Art. 137, caput, da Comissão 3.

o Art. 227, caput, altera o Art. 125, caput, da Comissão 3.
o Art. 237, caput, inciso 11, é orJ.gl.nário do Art. 137, caput, anca.so 11, da

conu.ssão 3.

altera o Art. 127, caput, da Comissão 3.o Art. 228,

Incorpora o Art. 128, caput, da comissão 3. o Art. 237, caput, anca.so 111,
conu.ssão 3.

é or-aç anár-ao do Art. 137, caput, inciso 111, da

o Art. 229, caput, é originário do Art. 129, caput, da Comissão. 3.
o Art. 237, caput, anca.so IV, é or-Lç.í.nárac do Art. 137, caput, inciso IV, da

Comissão 3.

o Art. 229, caput, inciso I, é origJ.nário do Art. 129, caput, mcaso I, da Co­
missão 3.

o Art. 229, caput, inciso 11, é orJ.ginário do Art. 129, caput, mcxsc 11, da
Comissão 3.

o Art. 229, caput, inciso III, é originário do Art. 129, caput, inciso III, da
Comissão 3.

o Art. 229, caput, inciso IV, é originário do Art. 129, caput, .inciso IV, da
Comiss&o 3.

o Art. 229, caput, ~nciso V, é originário do Art. 129, caput, inciso V, da Co­
'missão 3.

o Art. 237, caput , inciso V, é originário do Art. 137, caput, ancxso V, da Co­
mi.ssão 3.

o Art. 237, caput, mcaso VI, é or-Lçanár-ao do Art. 137, caput, J.nc.l.SO VI, da
Comissão 3.

o Art. 237, caput, inc~so VII, é originár~o do Art. 137, caput, ~,,=~so VII, da
Comissão 3.

o Art. 237, caput, J.Dciso VIII, é orJ.9J.nário do Art: 137, caput, inciso VII.!,
da Comissão 3.

o Art. 237, caput, inc~so IX, é orig,inário dà Art. 137, caput, inciso IX, da
Comissão' 3.

o Art. 229, parágrafo único,
Comissão 3.

é originárJ.o do Art. 129, parágrafo único da o Art .. 237, caput, inc:Lso X, é ar.l.ginário do Art .. 137, Caput, inciso X, da Co­
missão 3.

o Art. 230, caput,

o Art. 231, caput,

o Art. 231, § lQ,

é originário do Art. 130, caput, da Com~ssão 3.

é orJ.g.inário do Art. 131, caput, da Comissão 3.

altera o Art. 131, § lQ, da Com~ssão 3.

o Art. 237, § 112,

o Art. 237, § 212,

o Art. 237, § 3Q,

é onginário qo Art. 137, § 112, da Comissão 3.

é originário do Art. 137, § 212, da Comissão 3.

é origJ.nár.l.o do Art. 137, § 3Q, da Comissão 3.

o Art. 231, § 112, alinea a, é originár~o do Art. 131, § 112, da Comissão ~.

o Art. 231, § 12, alínea b, é originário do Art. 131, § lQ, da comJ.ssão 3.

o Art. 231, § 2Q, é originário do Art. 131, § 212, da Com~ssão 3.

o Art. 232, caput, é originário do Art. 132, caput, da Comissão 3.

o Art. 237, § 4Q,

o Art. 237, § 512,

o Art. 238, caput,

o Art. 239, caput,

altera o Art. 137, § 4Q, da Com~ssão 3.

é orig.l.nãrio do Art. 137, ~ 5Q, da Comissão 3.

é orJ.ginário do Art. 138, caput, da Comissão 3.

é ariginárJ.o do Art. 139, caput, da Comissão 3.
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o Art. 239, § 112, é originár1o do Art. 139, § 112, da Comissão 3.

o Art. 239, § 212, é or1ginário do Art. 139, § 22, da Comissão 3.

o Art. 240, caput, é originár1o do Art. 140, caput, da cona.ssão 3.

o l'.rt. 254, caput,

o Art. 255 t caput,

o Art. 256, caput,

é originário do Art. 29, caput, da Com1ssão 4.

é orJ.ginário lia Art. 30, caput, da Comissão 4.

é orig1nário do Art. 31, caput, da conassão 4.

anccrpora o Art. 54, caput, inciso XXI, da comissão 3.
o Art. 257 t caput, ancasc I, é origJ.nárJ.o do Art. 32, caput , ancaso I, da' Co­

missão 4.

o Art.. 240, parágrafo un;LCO,
cona.ssão 3.

o Art. 241, caput,

é originár1o do Art. 140, parágrafo único da o Art. 257, caput, é orig.l.nário do Art. 32, caput, da Comissão 4.

Altera o Art. 13, caput,

o Art. 257, caput, J.nCl.SO 111, é or:LgJ.nárJ..o d!? Art. 32, caput, ancã.so lI!, da
conaseão 4.

o Art. 257, caput, anca.so V, é orJ.9J.DárJ.o do Art. 32, caput, ancaao V, da Co­
missão 4.

é orJ.gJ..nário do Art. 33, caput, da comaasão 4.

o Art. 241, § l2,

o Art. 241, § 212,

o Art. 241, § 32,

o Art. 241, § 412,

o Art. 241, § 52,

o Art. 241, § 612,

da. conuasãc 4. -

é originário do Art. l3, § lQ, da coma.ssão 4.

é orJ.gJ.nário do Art. 13, § 2Q, da conaasão 4.

é onginár1o do Art. 13, § 3ç, da Comissão 4.

é orJ.gJ.nário do Art.. 13, § 42, da Comissão 4 ..

é origJ.nário do Art .. 13, ~ 52, da Comissão 4.

éõr-iginario do Art. 13, § 6S:h da coma.ssão 4.

o Art. 257, caput, ancrso 11,
conu.saão 4.

o Art. 257, caput, Lncaso IV,
conu.saão 4.

o Art. 258, caput,

é originárJ.o do Art. 32, caput, incJ.so 11, da

é or.l.g.l.nàr.l.o do Art. 32, caput, inciso IV, da

o Art. 241, § 712, altera o Art. 13, § 790, da coma.asão 4. o Art. 258, caput, J..ncJ.SQ I, é orJ..9J..IlárJ.o do Art. 33, caput , ancxso I, da Co­
ma.asão 4.

> O Art. 241, § 812.

o Art. 241, § 92,

é origJ..nárJ..D do Art. 13, § 8g, da coma.ssão 4.

é originár1o do Art. 13, § 912, da coma.ssão 4.
o Art. 258, caput, ancaso 11,

Comissão 4.
é orJ.ginárJ.o do Art. 33, caput, Lnca.so 11, da

Altera o Art. 15, caput,

o Art. 241, § 10, o Art. 258, caput, J..ncJ.SQ 111, é orJ..gJ..nário do Art. 33, caput, J.nCl.SQ 111, da
coma.ssão 4.

o A;t. 242, caput,

é arigJ.nárJ..o do Art. 13, Si la, da cona.asão 4.

ancorpora o Art. 5Q, caput, J.ncJ..so. IV, da comaasão 3.

da comaasão 4 ..
o Art. 258, caput, ancs.so IV,

nu.ssãc 4.
é orJ..gJ..Ilário do Art. 33, caput, J..IlC.l.SO V, da Co-

o Art. 242, caput, ancj.so I, é orig:LnárJ..o do Art. 15, caput, tncaso l, da Co­
missão 4.

o Art. 258, parágrafo únacc ,
missão 4.

é orJ..9J..nárJ.o do Art. 33, parágrafo ünaco da Co-

o Art. 242, caput , 1nC1S0 lI,
comaasão 4.

o Art. 242, par&grafo ünaco,
4.

é orJ.gJ.nário do Art. 15, caput, ãnca.so 11, da

altera o Art. 15, parágrafo ünaco da conuasão

o Art. 259, caput,

o Art. 259, § lç,

o Art. 259, § 22,

é orJ..ginár:Lo do Art. 34, caput, da Comissão 4.

é orJ..9J..nárJ..o do Art. 34, !p 1.Q, da comaasão 4.

é orJ..gJ..nárJ.o do Art. 34, ~ 22, da conussão 4.

o Art. 243, caput , é orJ.ginárJ.o do Art. 16, caput, da conu.ssão 4. o Art. 259, § 312, 32, da comaasão 4.

o Art. 244, caput , é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 17, caputi, da conaasão 4. o Art. 260, caput, é or-a.qanárao do Art. 35, caput, da Comissão 4.

o Art. 244, parágrafo ÚU3.CO,

4.
altera o Art. 17, parágrafo ünaco da ComJ.ssão o Art. 260, parágrafo unico,

nusaão 4.
é orJ..9J.nãrio do Art. 35, parágrafo unaco da Co-

o Art. 245, caput., e orJ.gJ.nárJ.o 'do Art.. 18, caput, da Comissão 4. o Art. 26J., caput, é orJ.gJ.nárJ..o do Art. 50, caput, da corm.ssão 4.

o Art. 245, caput , ancí.so I, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 18, caput, ancaso I, da Co­
missão 4.

Incorpora o Art. 33, caput; , ancj.so I, da comxssão 2.

Incorpora o Art. 33, caput, ancã.so lI, da coma.saão 2.
o Art. 245, caput., ancaso II t

Comissão 4.
é orJ..gJ..nárJ.o do Art. 18, caput, ancs.so 11, da

O Art. 262, caput, incorpora o Art. 33, caput, da conussão 2.

o Art. 245, caput, J..ncJ.SQ 111, é orJ..gJ.nário do Art. 18, caput, anexao III, da
Comissão 4.

o Art .. 245, caput , anexao IV,
comi.ssão 4.

é orJ.ginárJ..o do Art. 18, caput., ancc.so IV, da

Incorpora o Art. 33, ~ 1Q,

Incorpora o Art. 33, Si 2Q,

da cone.ssão 2.

da ccmxssao 2.

da cone.ssão 5.

o Art. 245, capuc , inc).so V, é orJ.gJ..narJ.o do Art. 18, caput, ancxso V, da Co­
nu.asão 4.

o Art. 262, caput, ancxso I, é oraqanárao do Art. 1Q, caput, ancxso I, da Co­
nu.eaão 5.

o Art. 245, caput, incJ.so VI,
Comissão 4.

é origJ.nárJ.o do Art. 18, caput, uicseo VI, da o Art. 262, caput, ancaso 11,
comas são 5.

é orJ.qinárJ.o do Art. 1Q, caput, ancaso lI, da

'b Art. 245, caput , ancãso VII, é onginário do Art. 18, caput , 1nC1SO VII, da
comJ..ssão 4.

o Art. 262, caput, ancaso 111, é origJ.nãrJ..o do Art. lQ, caput, J.ncJ.so 111, da
CornJ.ssão 5.

é 'orig:Lnário do Art. 1.9, caput, da comJ.ssão 4.

o Art. 245, paragrafo unJ.co,
missão 4.

o Art. 246, caput,

é orJ.ginárJ.o do Art. 18, parágrafo únJ..co da Co- o Art. 262, § 12,

o Art. 262, § 1Q, .l.nc~so I, é orJ.qJ.nárJ.o do Art. lQ, # 1Q, J.ncJ..so I, da CornJ..s­
são 5.

o Art. 250, parágrafo ünJ..co,
m:Lssão 4.

o Art. 262, ~ 1Q, J..ncJ..so lI, é orJ.gl.nário do Art. 1.Q, Si 1.2, ).ncJ.so 11, da Co­
rnJ..ssão 5.

o Art. 247, caput,

o Art. 248, caput,

o Art. 249, caput,

o Art. 250, caput,

o Art. 251, caput,

é orig1nár1o do Art. 20, caput, da Com1ssão 4.

é orJ.ginárJ.o do Art. 22, caput, da ComJ..ssão 4.

é orJ..qJ..nár:Lo do Art. 23, caput, da ComJ..ssào 4..
é orJ..9J..nário do Art. 21., caput, da Coml.ssão 4.

é orJ.9J.nário do Art. 21, parágrafo únJ..Co da Co-

é originár1o do Art. 26, caput, da Comissão 4.

o Art. 262, § 22,

o Art. 262, § 32,

o Art. 262. ~ 42,

O Art. 262, § 52,

o Art. 263, caput,

é orJ..ginarJ..o do Art. 1.Q, § 2g, da ComJ..ssão 5.

é orJ.g:l.DárJ..o do Art. 1Q, ~ 3Q, da ComJ..ssáo 5.

é origJ..nárJ..o do Art. 1Q, ~ 4Q, da Com:Lssào 5.

é orJ..gJ..nárJ..o do Art. 12, !p 52,. da COlRJ.ssáo 5.

altera o Art. 34, caput, da ComJ..ssão 2.

o Art.. 251, parágrafo Ü1l.l.CO,
mJ..ssão 4.

é originár~o do Art. 26, parágrafo ÚTI.l.CO da Co- o Art. 263, caput, J.nc~so I, altera o Art. 34, caput, J.ncJ..so lI, da CornJ..ssâo
2.

O Art. 252, caput, é orJ.9J.nárJ.o do Art. 27, caput, da Com~ssão 4. Incorpora o Art. 34, caput, J.ncJ..so 11, al.ínea a, da Cornl.ssão 2.

o Art. 252, parágrafo ún1CO,
m.l.ssão 4.

é orJ..gJ.nário do Art. 27, parágrafo único da Co- o Art. 263, caput, J..ncJ..so lI, altera o Art. 34, caput, J.ncJ.so lI, alinea b, da
Com:Lssáo 2.

"O Art. 253, caput, é originar~o do Art. 28, caput, da Com.l.ssão 4.

o Art. 253, ~ 12, é orJ.gJ.nár.io do Art. 28, ~ 1Q, da ComJ.ssáo 4.

O Art. 263, § l2,

o Art~ 263, § 2Q,

altera o Art. 34, § 19, da ComJ.ssão 2.

al.tera o Art. 34, ~ 22, da CornJ..ssão 2.

o Art. 253, § 22, é ong1nário do Art. 28, § 22, da Comissão 4. o Art. 264, caput, é orJ.ginárJ.o do Art. 2Q, caput, da ComJ.ssão 5.
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o Art. 264, caput, inciso I, é orJ.ginárJ.o do Art. 2Q, caput, inciso l, da Co­
mi.ssão 5.

o Art. 275, caput, ãncaao 11,
COInJ.ssão 5.

é originário do Art. 13, caput, inciso lI, da

o Art. 254, caput, inciso 11,
Comissão 5.

é originário do Art. 22, caput, inciso lI, da o Art. 275, caput, inciso III, é originário do Art. 13, caput, inciso III, da
Comissão 5.

o Art. 254, caput, inciso III, é originário do Art. 22, caput, inciso III, da
comaasão 5.

o Art. 275, caput, inciso IV,
Comissão 5.

é originário do Art. 13, caput, inc1so IV, da

o Art. 264, caput, inciso 111, alinea ai é originArJ.o do Art. 22, caput, inciso
111, alínea a, da Comissão 5.

o Art. 275, caput, inciso V, é origmár:Lo do Art. 13, caput, inciso V, da Co­
missão 5.

o Art. 264, caput, inciso 111, alinea b, é originário do Art. 22, caput, inciso
111, alinea b, da Comissão 5.

o Art. 275, § 12, é originár~o do Art. 13, § 12, da Comissão 5.

o Art. 265, caput, é originárJ.o do Art. 3g, caput, da comissão 5.
o Art. 275, § 22, é originário do Art. 13, § 22, da comissão 5.

o Art. 255, caput, é originário do Art. 42, caput, da Comissão 5.
o Art. 275, § 22, inciso I, é originário do Art. 13, § 22, inciso I, da Comis­

são 5.

o Art. 255, § 12, é originário do Art. 4Q, § 12, da Comissão 5.

o Art. 255, § 22, é on.g:>.IIár~o do Art. 42, § 22, da Comissão 5.

o Art. 275, § 22, ~nciso rr, é or~g~nár~o do Art. 13, § 22, inciso lI, da co­
nu.ssão 5.

o Art. 267, caput, é origJ.nário do Art. 5Q, caput, da Comissão 5.
o Art. 275, § 32, é originário do Art. 13, § 32, da Comissão 5.

o Art. 257, parágrafo únaco,
missão 5.

é originário do Art. 52, parágrafo único da Co-
o Art. 275, § 42,

o Art. 275, caput ,

é onginário do Art. 13, § 42, da Comissão 5.

é originário do Art. 14, caput, da COmissão 5.

o Art. 258, caput, é originário do Art. 52, caput, da COmissão 5. o Art. 277, caput., é orig~nário do Art. 15, caput, da Comissão 5.

o Art. 269, caput, inciso I, é originário do Art. 72, caput, inciso I, da Co­
missão 5.

o Art. 259, caput, mcasc 111, é originário do Art. 72, caput, inciso III, da
Comissão 5.

é orig~nário do Art. 72, caput, da COmissão 5. o Art. 277, caput., ancaso I, é originário do Art. 15 r caput r incisa I, da Co­
missão 5.

é originário do Art. 15, caput, inciso lI, da

é originário do Art. 15, caput. inciso IV, da

o Art. 277, caput, inciso rr,
ComissAo 5.

o Art. 277, caput, inciso IV,
Com1ssão 5.

o Art. 277, caput, incisa 111, é ariginárJ.o do Art. 15, caput, inciso 111, da
Comissão 5.

é originárJ.o do Art. 7Q, caput, inciso 11, da

o Art. 259, caput,

o Art. 259, caput, inciso 11,
Comissão 5.

o Art. 269, caput, mcaso rrr , alínea a, é ori'ginárJ.o do Art. 7Q, caput, incJ.so
111, alinea a, da Comissão 5.

o Art. 277, § 12, é originário do Art. 15, § 12, da Comissão 5.

o Art. 269, caput , inciso 111, alínea b, é originário do Art. 72, caput, inciso
111, a1inea b, da ccnassãe 5.

o Art. 277, § 22,

o Art. 277. § 32,

é orig~nár~o do Art. 15, § 22, da Comissão 5.

é originário do Art. 15, § 32, da comissão 5.

o Art .. 269, caput, Lnca.so 111, alinea o, é or1g1nárJ.o do Art. 72, caput, inciso
111, a1inea c, da cenassão 5.

o Art. 277. § 42. é originário do Art. 15, § 42, da comissão 5.

o Art. 269, caput, J.ficiso IV,
coeu.ssão 5.

é origJ.nário do Art. 7Q, caput, inciso IV, da
o Art. 277, § 52,

o Art. 277, § 52,

é originário do Art. 15, § 52, da Comissão 5.

é ong~nário do Art. 15, § 52, da Comissão 5.

o Art. 269, caput , inciso V, é oraqanárao do Art. 72, caput, inciso V, da Co­
missão 5.

o Art. 277, § 52, inciso I, é originário do Art. 15, § 52, inciso I, da Comis­
são 5.

o Art .. 269, parágrafo únxco , é or1qJ.nário do Art. 72" parágrafo ünaco da CO-
missão 5.

o Art. 277, § 6Q, 1ncJ.SO 11, é originário do Art. 1.5, § 62, inciso 11, da Co­
ma.ssão 5.

o Art. 2'70, caput, é originárJ.o do Art. 8Q, caput, da Comissão 5. o Art. 277, § 72, é originário do Art. 15, § 72, da comissão 5.

o Art. 270, caput, mcasc I, é origJ.nár..J.o do Art. 8Q, caput, J.nciso I, da Co­
maasão 5.

o Art. 277, § 82,

o Art. 277, § 92,

é origJ.nárJ.o do Art. 1.5, § 8Q, da Comissão 5.

é ong~náno do Art. 15, § 92, da Comissão 5.

o Art. 270, caput, J.ncJ.SO 11,
Comissão 5.

é originário do Art. 82, caput, inciso 11, da
o Art. 277, § 92, anca.so I, é or-Lçanár ãc do Art. 1.5, § 90, inciso I, da Comis­

são 5.

o Art. 270, caput, inciso 11, a1.inea a, é origJ.nárJ.o do Art. 8Q, caput, ãncaao
11" a1inea a, da coma.ssêo 5.

O Art. 270, caput , Lnca.so 11, ai.snea n, é origJ.nário do Art. 8g, caput, inciso
11, a1inea b, da conu.ssão 5.

o Art. 277, § 9Q, inciso 11, é orJ.ginário do Art. 15, § 9Q, inciso 11, da Co­
nu.ssão 5.

o Art. 277, § 10, ancaso 11, é originário do Art. 15, § 10, inciso 11, da Co­
missão 5.

o Art. 270, caput, anoa.so 11, a1inea a, é originário do Art. 8Q, caput, inciso
11, a1inea c, da Comissão 5. o Art. 277. § la, ancaso lII, é originário do Art. 15, § 10, inciso III, da

Comissão 5.

o Art. 270, caput, ãnca.so 11, alinea d, é origmário do Art. 82, caput, inciso
11, a1inea a, da cone.ssêo 5.

o Art. 277, § 10, ancs.so IV, é originário do Art. 15, § la, inciso IV, da 00­
naasão 5.

o Art. 270, § 12,

o Art. 270, § 2Q,

o Art. 271, caput,

é or-Lçanárâo do Art. 82, Si 12, da comissão 5.

é originário do Art. 82, § 22, da cona.ssão 5.

é originárJ.o do Art. 9Q, caput, da conuasãc 5.

o Art. 277, § 10, inciso IV, alinea a, é originário do Art. 15, § 10, inciso
IV, alinea a, da ComJ.ssão 5.

o Art. 277, § 10, inc~so IV, alinea b, é originário do Art. 15, § la, inciso
IV, alinea b, da Comissão 5.

o Art. 271, caput, J.ncJ.SO l, é orJ..gJ.nárJ.o do Art. 92, caput, inciso I, da Co­
missão 5.

o 'Art. 277, § 11, anca.so IV, alinea b, é originário do Art. 15, , 11, inciso
IV, alinea b, da Comissão 5.

o Art. 271, caput , J.nciso lI,
ComJ..ssão 5.

é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 9Q, caput, inciso 11, da o Art. 277, § 11, inciso V, é originár~o do Art. 15, § 11, inciso V, da Comis­
são 5.

o Art. 271, caput, inciso 111, altera o Art. 37, caput, da ComJ.ssão 2. o Art. 277, § 11, J..ncJ.so VI, .é originário do Art. 15, § 11, inciso VI, da Co­
missão 5.

Incorpora o Art. 37, parágrafo único da Comissão 2.

o Art. 272, caput, é orJ..gJ.nárJ.o do Art. 10, caput, da Comissão 5.
o Art. 277, § 11, ~nciso VII, é orig~nário do Art. 15, § 11, inciso VII, da

ComJ.ssão 5w

o Art. 273, caput, é orJ.gJ.nário do Art. 11, caput, da COmissão 5. O-Art. 277, § 11, inciso VIII, é origmárJ.o do Art. 15, § 11, inciso VIII, da
Comi.ssão 5 ..

o Art. 274, caput,

o Art. 275, caput,

é orJ..gJ..nárJ..o do Art. 12, caput, da Comissão 5.

é orJ.gJ.nárl.o do Art. 13, caput, da ComJ..ssão 5.
o Art. 277, § 11, inciso IX, é originário do Art. 15, § 11, inciso IX, da Co­

missão 5.

o Art. 275, caput,' mcJ.so I, é origJ.nário do Art. 13, caput, inciso I, da Co­
missão 5.

o Art. 277, § 11, ~ciso X, é orig~ário do Art. 15, § 11, inciso X, da Comis­
são 5.
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o Art. 277, § J.1., inciso XI, é orig1.nárJ.o do Art. 15, !p 1.1, ancã.so XI, da Co­
missão 5.

o Art. 286, caput, é orl.gl.nárl.o do Art. 24, caput, da ccma.ssão 5.

Incorpora o Art. 35, caput, anca.so I, da coms.ssão 2.

Incorpora o Art. 35, caput, ancãao 111, da comaaaão 2.

Incorpora o Art .. 35, caput, ancasc 11, da coma.ssão 2.
o Art. 287, caput , anexao r, é orJ.gl.nárl.o do Art. 69, caput, inciso I, da Co­

ml.ssão 5.

é originárJ.O do llrt. 24, § 1Q, da comaasão 5.o llrt. 286, § 1Q,

o llrt. 286, § 2Q, é ongJ.nário do llrt. 24, § 2Q, da Comissão 5.

o llrt. 287, caput, é originário do llrt. 69, capÍlt, da Comissão 5.

incorpora o Art. 35, caput, da conuasão 2 ..o llrt. 278, caput ,

Incorpora o Art. 35, caput, anexao IV, da conu.ssão 2.

Incorpora o Art. 35, caput; , ancãac V, da cems.seão 2.

o llrt. 287, caput , inciso II,
Comissão 5.

é orl.ginárJ.o do Art. 69, caput, inciso 11, da

Incorpora o Art. 35, caput, inciso VI, da Comissão 2. o Art. 287, caput, inciso 111, é origl.nario do Art. 69, caput, inciso 111, lla
ccmxasão 5.-~

à.a conassãc 2.Incorpora o llrt. 35, § 1Q,

É originárJ.o do llrt. 16, caput, da Comissão 5 ..
o Art. 287, caput, inciso IV,

comissão 5.
é origináno do llrt. 69, caput, inciso IV, ela

o Art. 278, caput, incJ.so rr é originário do Art .. 16, caput, inciso I, da Co­
ma.saão 5.

o llrt. 287, caput , inciso V, é onginário do llrt. 69, caput , inciso V, da Co­
missão 5.

o Art. 278, caput,. meiso lI,
Comissão 5.

é originário do llrt. 16, caput, ãncasc II, da o Art. 287, caput, incl.so VI,
comissão 5.

é originárJ.o do llrt. 69, caput, inciso VI, da

o Art. 278, caput, mcaso 111, é originárJ.o do Art. 16, caput, inC.l.SO 111, da
cema.ssãc 5.

o Art. 287, caput, ãncaso VII, é orJ.ginário do Art. 69, caput, inciso VI!, da
Comissão 5.

o llrt. 278, § 1Q, é origJ.nárJ.o do Art. 16, § 1.2, c:la Comissão 5. o Art. 287, caput, Lncj.so VIII, é originário do Art. 69, caput, ancs.so VIII,
da Comissão 5.

o llrt. 278, § 22, é originário do llrt. 16, § 2Q, da Comissão 5. o Art. 288, caput, é or~ginário do Art. 70, caput, da Comissão 5.

o llrt. 278, § 3Q, é originário do llrt. 16, § 32, da Comissão 5.
o llrt. 288, § 1Q, é onginário do llrt. 70, § 1Q, da Comissão 5.

o llrt. 278, § 4Q, é origJ.nárJ.o do llrt. 16, § 4Q, da Comissão 5.
o llrt. 288, § 2Q, é originário do llrt. 70, § 2Q, da Comissão 5.

o Art. 279, caput, é originário do Art. 1.7, caput, da Comissão 5. o Art. 289, caput, é origJ.hárJ.o do Art .. 71, caput, da Comissão 5.

o Art. 280, caput,

o Art. 281, caput,

é orig~nãrJ.o do Art. l8, caput, da conaaeãc 5.

é originário do llrt. 19, caput, da Comissão 5.

o Art. 289, parágrafo OOJ.co,
'lo- maasão 5.

é origJ.náJ:io do Art. 71, parágrafo único da .ce-

o Art. 281., caput, inciso l, é orJ.qJ.nárío do Art. 19, caput, inciso I, da Co­
ma.asão 5.

o Art. 290, caput,

o Art. 291, caput,

é originárJ.o do llrt. 72, caput, da Comissão 5.

altera o Art. 30, caput, da COlllissão 5.

o Art. 281, caput, J.nciso 11,
Comissão 5.

é orJ.ginário do Art. 1.9, caput, ancaao 11, da
.0 Art. 291, § 1Q, é origl.nárl.o do Art. 30, § 12, da Comissão 5 .

o Art. 281., caput, anexao 111, é or:LginárJ.o do Art. 19, caput, ãncaso 111, da
õcmaeaão 5.

o llrt. 291,. § 1Q, anca.so I, é onginário do Art. 3D, § 1Q, inciso I, da Comis­
são 5.

o llrt. 281, § 12, é ongináJ:io do llrt. 19, § 1Q, da Comissão 5. o llrt. 291, § 1Q, anca.so II, é ongináJ:io do llrt. 30 r § ,lQ, ancãso II, da Co­
ma.saão 5.

o Art. 291, Si 2Q, é origJ.nárJ.o do llrt. 30, § 2Q, da Comissão 5.

o llrt. 281,

o llrt. 281,

é originárJ.o do Art. 1.9, § 2g, da ccnuesêo 5.

§ 2Q, inciso I, é ong>.náno do Art. 19, § 2Q, inciso I, da comaa­
são 5.

o llrt. 291, g; 12, mcs.sc 111,
conu.ssão 5.

é origJ.nário do Art. 30, § le, inciso lI;, M

o Art. 281, Si 2Q, inciso 11, é orJ-ginário do Art. 1.9, § 2Q,. anca.so rr, da Ca­
ma.asão 5. o llrt. 292, caput , é origl.nárJ.o do Art. 31, caput, da Comissão 5.

o llrt. 282, caput, e Or:L9J.nárJ.o do Art. 20, caput, da conassão 5. o Art. 292, caput, inciso I, altera o Art. 31, caput, inciso I, da conassão 5.

o Art. 282, caput, inciso I, é oraçanár-ão do Art. 20, caput, ancã.so Ir da Co­
maasão 5.

o Art. 292, caput, mcasc 11, incorpora o Art. 34, i 212, da Comissão 3.

É orJ.gJ.nário <1.0 llrt. 31, caput , ãnca.so 11, da Comissão 5.

o Art. 292, caput, incisa 111, é -f)t"iginário do Art. 31., caput, incl.so 111, da
Cornl.ssão 5.

o Art. 282, caput, l.nciso l, alinea a, é originárJ.o do Art. 20, caput, ancãso
I, alinea a, da comaasão 5.

o Art. 282, caput, l.ncl.SO l, alinea b, ê Orl.9inárl.O do Art. 20, caput, l.nciso
I, alUlea b, da Coml.ssão 5.

o Art. 282, caput, l.ncl.SO l, alinea c, é orl.ginárl.o do Art. 20, caput, inciso
I, a1inea c, da .comissão 5.

o llrt. 292, § 1Q,

o llrt. 292, § 2Q,

é orl.ginário do Art. 31, Si 112, da Comissão 5.

é onginárJ.o do llrt. 31, § 2Q, da Comissão 5.

o Art. 282, caput, l.nciso 11,
Comissão 5.

é originárJ.o do Art. 20, caput, incJ.so 11, da o llrt. 292, § 3Q,

o Art. 293, caput,

é orl.ginárl.o do Art. 31, § 312, da Comissão 5..
l.ncorpora o Art. 34, caput, da Comissão 3.

o Art. 282, § 1Q, é originárJ.o do Art. 20, § 12, da Comissão 5.
Incorpora o Art. 34, g; 312, da Comissão 3.

o llrt. 282, § 2Q, é onginárJ.o do llrt. 20, § 2Q, da ComJ.ssão 5.
Incorpora o llrt. 34, § 4Q, da Coml.ssão 3.

Altera o Art. 37, caput,

o Art. 282, § 3Q,

o Art. 283, caput,

é orJ.ginário do Art. 20, Si 3Q, da ComJ.ssão 5.

é originárJ.o do llrt. 21, caput, da Comissão 5.
Incorpora o Art. 34, 52, da Coml.ssão 3.

da Coml.ssão 5.

o llrt. 284, caput, é orl.qinárl.o do Art. 22, caput, da Coml.ssão 5.
o llrt. 293, § 1Q, altera o Art. 37, caput, da Cornl.ssão 5.

o Art. 285, caput, inc:Lso 11, J.ncorpora o Art. 36, caput, da COffil.ssão 2.

o Art. 285, caput, incl.SO I, é orl.ginário do Art. 23, caput, inciso I, da Co­
ffil.ssão 5.

o Art.. 285, caput, é orl.gJ..nárJ.o do Art. 23, caput, da Comissão 5.
o Art. 293, § .1.Q, l.nciso I, é orl.ginário do Art. 37, caput, incJ.so I, da Co­

rnl.ssão 5.

o Art. 293, § 1Q, incl.so 11, é origl.nârio do Art. 37, caput, l.nciso 11, da Co­
rnJ.ssão 5.

É onginário do Art. 23, caput, incJ.so II, da Comissão 5. o Art. 293, § 112, 1nciso III, l.ncorpora o Art. 34, caput, da Comissão 3 ..

Incorpora o llrt. 34, § 1Q, incJ.so I, da ComJ.ssão 3.

o Art. 285, caput, J.ncl.SO 111, é orl.gl.nárl.o do Art. 23, caput, J.nciso 111, da
ComJ.ssão 5.

Incorpora o Art. 34, § 1Q, da Cornl.ssão 3.

o Art. 285, caput, incl.so IV,
Cornl.ssão 5.

é orJ.ginárJ.o do Art. 23, caput, J.ncl.SO IV, da
Incorpora o Art .. 34, § 12, J.ncJ.so 11, da comissão 3.

o Art. 285, parágrafo ítnl.co,
ml.ssão 5.

é orl.ginár).o do Art. 23, parágrafo único da Co- o Art. 293, § 1Q, J.nciso IV, e orl.ginárJ.o do Art. 37, caput, incl.so 111, da
corn1ssão 5.
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o Art. 293, Si 3Q, compat.aru.Lí.za o Art. 36, § 2Q, da cona.ssãe 3.

o Art. 294, caput, é oraçanárí,o do Art. 38, caput, da Comissão 5.

o Art. 309, Si 32, - é or-aç.í.nãr-io do Art. 5Q, § 3Q, da Comissão 6.

o Art. 309, § 42, é onginário do Art. 5Q, § 4Q, da comi.asão 6.

o Art. 310, § 2Q, é origJ.nárJ.o do Art. 6Q, § 3Q, da Comissão 6.

o Art. 294, caput, inciso l, é orJ.gJ.nário do Art. 38, caput, anexao r, da Co­
nu.asão 5.

o Art. 294, caput, anca.so 11, é originárJ.c do Art. 38, caput, inciso 11, da
cona.ssão 5.

o Art. 310, caput,

o Art. 310, § 1Q,

é originário do Art. 6Q, caput, da Comissão 6.

é orig1nário do Art. 6Q, § 1Q, da ccnassão 6.

o Art. 294, caput, inci!?o 111, é or1.ginário do Art. 38, caput, inciso IV, da
Comissão 5.

o Art. 311, caput, é Orl.g1nárl.O do Art. 7Q, caput, da comissão 6.

o Art. 294, § 12, é onginárw do Art. 38, § 1Q, da Comissão 5.
o Art. 311, parágrafo ún1CO,

missão 6.
é originário do Art. 7Q, parágrafo ünaco da Co-

É orJ.gJ.nário do Art. 39, caput,

o Art. 294, § 22,

o Art. 294, § 3Q,

o Art. 295, caput,

o Art. 296, caput,

é onginárJ.o do Art. 38, § 2Q, da comi.ssão 5.

ancorpora o Art. 40, caput, da comaasão 3.

incorpora o Art. 36,' § lQ, da cona.ssãc 3.

da comas são 5.

anccrpcra o Ar'!:. 36, caput, da coma.ssão 3.

o Art. 311, parágrafo único, -Lnca.sc I, é origl.nário do Art. 70., parágrafo una­
co inciso I, da Comissão 6.

o Art. 311, parágrafo ún1CO, 1nCl.SO 11, é .or1gJ.nár10 do Art. 7Q, parágrafo ú­
nico inciso 11, da Comissão 6.

o Art. 311, parágrafo únaco , anca.se 111, é originaria do Art. 72, parágrafo
ünaco 1nCl.SO 111, da cona.ssão 6.

É origJ.nário do Art. 40, caput, da Comissão 5.
o Art. 311, parágrafo ünaco , 1nCl.SO IV, é or:Lgl.nárJ..o do Art. 7Q, parágrafo ú­

nico incl.so IV, da comaasão 6.

o Art. 297, caput, inciso I, é orl.gl.nárl.o do Art. 41, caput, ancã.so I, da Co­
missão 5.

o Art. 297, caput, é originário do Art. 41, caput, da coma.ssão 5. o Art. 311, parágrafo único, inciso V, é orl.g1nárJ.o do Art. 7Q, parágrafo uni­
co anca.se V, da ccnu.ssão 6.

o Art. 312, caput, é Or:Lg1nárl.O do Art. 8Q, caput, da Comissão 6.

o Art. 297, caput, anca.so 11, incorpora o Art. 35, parágrafo único inciso 11,
da Comissão 3.

o Art. 312, § 1Q, é oraqãnár-ão do Art. 8g, Si 1Q, da conu.ssão 6.

Ê orl.gl.nárl.o do Art. 41, caput, Lncaso 11, da comaasãe 5.
o Art. 312, § 2Q, altera o Art. 8g, § 2Q, da coma.ssão 6.

o Art. 297, caput, inciso rrr,
111, da comissão 3.

incorpora o Art. 35, parágrafo único inciso
o Art. 313, caput,

o Art. 314, caput,

altera o Art. 9Q, caput, da comissão 6.

é orl.ginár10 do Art. 11, caput, da Comissão 6.

Ê originário do Art. 41, caput, inciso 111, da comaasão 5. o Art. 314, parágrafo ünacc, é or1gl.nárl.O do Art. 11, § 2Q, da Comissão 6.

o Art. 297, caput, anca.so IV, incorpora o Art. 35, parágrafo único anca.so IV,
da Comissão 3.

o Art. 315, caput, é orl.ginárl.o do Art. 13, caput, da conassão 6.

o Art. 298, caput, é origJ.nárJ.o do Art. 35, caput, da comissão 3.

caput, ãnca.so r, é origJ.nárl.o do Art. 14, caput, inciso I, da Co­
missão 6.

o Art. 297, caput, inciso V,
conussão 3.

incorpora o Art. 35,/ parágrafo único ancs.so V, da
o Art. 316,

o Art. 316,

caput, é Or1.91nário do Art. 14, caput, da coms.saão 6.

o Art. 299, caput, é orl.ginário do Art. 43, caput, da Comissão 5.
o Art. 316, caput,· inciso 11,

coma.ssêo 6.
é orJ..91.nárl.o do Art.' 14, caput, inciso 11, da

o Art. 300, caput,

o Art. 301, caput,

é orl.gl.nárl.o do Art. 44, caput, da conassão 5.

é orl.gl.nárl.o do Art. 46, caput, da cons.ssão 5.

o Art. 316, caput, anca.so 111, é oraqanárao do Art. 14, caput, Lnca.so 111, da
Comissão 6.

o Art. 302, caput, é Orl.9l.nárl.O do Art. 47, caput, da ccns.ssao 5. o Art. 316, caput, anexao IV,
Comissão 6.

é originár1o do Art. 14, caput, ;LnCl.SO IV, da.

o Art. 302, caput, ancs.so I, é Orl.91.nárl.o do Art. 47, caput, ancaao I, da Co­
nu.ssão 5. o Art. 316, parágrafo único,

missão 6.
é origináno do Art. 14, parágrafo único da Co-

o Art. ~02, caput, ancs.so 11,
conuseãc 5.

é orJ-gl.nário do Art. 47, caput, inciso 11, da
o Art. 317, caput, é originário do Art. 15, caput, da comaesão 6.

o Art. 303, caput, é origl.nárl.o do Art. 48, caput, da Comissão 5. OI Art. 318, caput, anccrpora o Art. 35, § 2Q, da Comissão 2.

o Art. 303, parágl:afo ünaco , da coma.ssão 5. É orJ..gJ..nár;Lo do Art. 20, caput, da Comissão 6.

o Art. 304, caput,

o Art. 305, caput,

altera o Art. 48, § 2Q, da conu.ssão 5.

é orl.ginário do Art. 49, caput, da conaasão 5.

o Art. 319, caput,

o Art. 320, caput,

é oraqanárxo do Art. 93, caput , da Comissão 7.

é ora.çanárao do Art. 21, caput, da comissão 6.

o Art. 306, caput, é originário do Art. 19, caput, qa conuasão 6. o Art. 320, parágrafo únaco ,
missão 6.

é onginário do Art. 21, parágrafo único da Co-

o Art. 306, caput, inciso I, é or1ginário do Art. 1Q, capuf, ãncs.so I, da Co­
missão 6. o Art. 321, caput, é originário do Art. 22, caput, da comas são 6.

o Art. 306, caput, ancxso 11,
Coma.aaâo 6.

é orl.gl.nár10 do Art. 1Q, caput, ancãao 11, da o Art. 322, caput, é orl.gl.nárl.o do Art. 28, capuc , da coma.ssão 6.

o Art. 306, caput, incJ.so IH, é originário do Art. 1Q, caput, incJ.so HI, da
conu.saão 6.

o Art. 323, caput,

o Art. 324, caput,

é or1gl.nário do Art. 29, caput, da Comissão 6.

é or1gJ..nár1o do Art. 49, caput, da Comissão 4.

o Art. 306, caput, anca.so IV,
Comissão 6.

é orl.gJ.nário do Art. 1Q, caput, Lncaso IV, da o Art. 324, § 112, é orl.ginárl.o do Art. 49, Si 12, da Comissão 4.

o Art. 306, caput, Lnca.so V, é or1gl.nárl.o do Art. 1Q, caput, inciso V, da Co­
ma.asão 6.

o Art. 324, § 2Q,

o Art. 324, § 3Q,

é onginárJ.o do Art. 49, § 2Q, da Comissão 4.

compatibi11.za o Art. 49, § 32, da cona.ssão 4.

o Art. 306, caput, J-nC1SO VI,
Com1ssão 6.

é orl.gl.nár10 do Art. 1e, caput, 1nCl.SO VI, da o Art. 325, caput, é orl.g:Lnár10 do Art. 33, Si lO., da C2missão 6.

o Art. 325, parágrafo únJ.co,
o Art. 306, caput, l.ncl.SO VII, é originár1o do Art. 12, caput, incJ..so VII, da.

Com1ssão 6. o Art. 326, caput,

é origJ.nárJ.o do Art. 33, § 2Q, da Comissão 6.

é originário Çlo Art. 34, caput, da COIn1ssão 6.

o Art. 307, caput, é or1gJ.nário do Art. 3Q, caput, da com1ssâo 6. o Art. 326, § 1Q, altera o Art. 34, § 1Q, da Com1ssão 6.

o Art. 307, 1Q, altera o Art. 3Q, § 1Q, da Comissão 6. o Art. 326, § 2Q, altera o Art. 34, Si 2Q, da COIn1ssão 6.

o Art. 307, Si 22, altera o Art. 3Q, Si 2Q, da Comissão 6. o Art. 326, Si 3Q, é orl.gl.nário do Art. 34, § 3Q, da ComJ.ssão 6.

o Art. 308, caput, é originárl.o do Art. 4Q, caput, da ComJ.ssão 6.

o Art. 309, caput, é orl.ginario do Art. 5Q, caput, da Coml.ssâo 6.

o Art. 309, § 1Q, é originárJ-o do Art. 5Q, § 1Q, da Comissão 6.

o Art. 326, § 4Q,. é onginário do Art. 34, § 4Q, da ComJ.ssão 6.

o Art. 326, § 52, compatJ.bJ.1J.za o Art. 34, Si 5Q, da comissão 6.

o Art. 326, § 6Q, é onginário do Art. 34, § 6Q, da ComJ.ssão 6.



o Art. 327, caput, aJ.tera O Art. 35, caput , da comissão 6. o Art .. 341, caput, é originár1o do Art. 40, caput, da Com1ssão 7.

é originário do Art. 36, caput, da Comissão 6.
o Art. 341, § 1Q, ancs.so I, é originárJ.o do Art. 40, i 1Q, ancã.so I, da cenaa­

são 7.

o Art. 327, parágrafo único,
missão 6.

o Art. 328, caput,

é originário do Art. 35, parágrafo único da co- o Art. 341, § lQ, é originár1o do Art. 40, I lQ, da Comissão 7.

o Art. 329, caput , é onginário do Art. 37, caput, da comaasãc 6. o Art. 341, § lQ, ãnca.so Il, é originário do -Art. 40, § lQ, WC1S0 lI, da Co­
missão 7..

o Art. 330, caput ,

o Art. 331, caput,

é originário do Art. 38, caput, da comissão 6.

altera o Art. 39, caput, da. Comissão 6.
o Art. 341, I lQ, inciso IlI, é originário do Art. 40, § lQ, inciso IlI, da

Comissão 7.

o Art. 332, caput , é originár1o do Art. 40, caput., da Comissão 6. o Art. 341, § 12, ancãao IV, é orJ.ginário do Art. 40, § lQ, ancaso IV, da Co­
maasão 7.

o Art. 333, capue ,

o Art. 333, § lQ,

é originár1o do Art. 42, caput, da comissão 6.

é orig1nário do Art. 42, § lQ, da Comissão 6.
o Art. 341, § 1Q, ancãao V, é originário do Art. 40, § lQ, ancs.so V, da Com-is­

são 7 ..

o Art. 333, § lQ, aJ.inea a, é orig1nário do Art. 42, § lQ, da comissão 6. o Art .. 341, § 1Q, ãncaso VI, é originário do Art. 40, § 12, inciso VI, da cc­
maasão 7 ..

o Art. 343, parágrafo único,
ma.saão 7.

o Art. 333, § lQ, al<:!dl.ea..b~ originár1o do Art. 42, § lQ, da coma.seão 6.

o Art. 333, § lQ, alinea c, é originário do Art. 42, § lQ, da comissão 6.

o Art. 333, § lQ, alinea d, é originário do Art. 42, § lQ, da Comissão 6.

O Art. 333, § lQ, alinea e, é originário do Art. 42, § lQ, da comissão 6.

o Art. 333, § lQ, aJ.inea f, é originário do Art. 42, § lQ, da Comissão 6.

o Art. 341, § 212,

o Art. 342, caput,

o Art. 343# caput,

é originário do Art. 40, § 2Q, da coms.ssãc 7 ..

é orJ.ginário do Art. 41, caput, da conu.ssãc 7.

é orJ.ginário do Art. 42, caput, da Comissão 7.

é originário do Art. 42, parágrafo único da Co-

o Art. 333, § lQ, alinea g, é originário do Art. 42, § lQ, da comissão 6.
I'

O Art. ?33, § lQ, alinea h, é originário do Art. 42, I 12, da Comissão 6.

o Art .. 344, caput, é or1.g1nário do Art. 43, caput, da Comissão 7 ..

o Art. 344, I 12, é or-Lçanár-ao do Art. 2Q, I 12, da Comissão 7.

o Art. 333, § lQ, alinea i, é originário do Art. 42, I lQ, da ccnassãe 6. o Art. 344. § 212, é originár1o do Art. 43, parágrafo único da Comissão 7.

o Art. 333, § lQ, alinea j, é ong1nário do Art. 42, § lQ, da Comissão 6. o Art. 344, § 32, é originário do Art. 2Q, § 1Q, da comaaeão 7.

o Art. 333, § lQ, alinea k, é originár1o do Art. 42,.§ lQ, da Comissão 6.

O Art. 333, § lQ, alinea 1, é originário do Art. 42, § 12, da comissão 6.

o Art. 344, § 412,

o Art. 344, § 52,

é oraçanàr-ão do Art. 22, § 112, da conassêo 7.

é originárJ.o do Art .. 2Q, § 12, da Comissão 7.

o Art. 333, § lQ, aJ.inea m, é originário do Art. 42, § lQ, da Comissão 6. o Art. 344, § 6Q, altera O Art. 22, I 22, da comissão 7.

o Art. 333, § 2Q, é originário do Art. 42, § 2Q, da Comissão 6.
o Art. 344, § 7Q, é onginário do Art. 22, § 32, da Comissão 7.

o Art. 333, § 3Q, é originário do Art. 42, § 3Q, da coma.ssão 6.
o Art. 345, caput, é Or1.ginário do Art .. 46, caput, da Comissão 7 ..

o Art. 334, caput, é orig1nário do Art. 43, caput, da Comissão 6.

O Art. 335, caput, é originário do Art. 66, caput, da comaasão 5.

o Art. 336, capue , é originário do Art. 67" caput, da comissão 5.

o Art. 346. cáput,

o Art. 347, caput,

é originário do Art. 47, caput, da Comissão 7.

é or-açanár-Lc do Art. 48, caput, da Comissão 7 ..

o Art. 336, caput, inciso I, é originár1o do Art. 67, caput, inciso I, da co­
missão 5.

o Art. 348, caput,

o Art. 349, caput,

é originário do Art. 49, caput, da comaasãc 7.

é originário do Art. 50, caput , da Comissão 7.

o Art. 336, caput, inciso rr,
Comissão 5.

é ,or1ginário do Art. 67, caput , ãncaao lI, da o Art. 350, caput , é originário do Art .. 51, eaput,· da comaasão 7 ..

o Art. 350, caput., inC1S0 I, é originário do Art. 51, caput , inC1S0 I, da Co­
maasão 7.o Art. 336, caput, inciso 11, alinea a, é orJ.ginârio do Art. 67, caput, inciso

11, aJ..iIlea a, da Comissão 5.

o Art. 336, caput, inciso 11, alinea b, é orJ.ginário do Art. 67, caput, inciso
rr, alinea b, da Comissão 5.

o Art. 350, caput, inc.1.so J;I,
Comissão 7.

é originário do Art. 51, caput, inciso rr, da

o Art. 336, caput, inciso V, é originário do Art. 67, caput, inciso V, da Co­
missão 5.

o Art. 336, caput, inCiSO 111, é originário do Art. 67, caput, inciso 111, da
Comissão 5.

o Art. 336, caput, inciso IV,
Comissão 5.

caput, inciso 11, aJ.inea c, é or;lgJ.nário do Art. 67, caput, inciso
11, alinea c, da Comissão 5.

é origi.nário do Art. 52, caput, inciso IV, da

é originár1.o do Art .. 52, caput, inciso 11, da

é orig1nário do Art. 52, caput, da Comissão 7.

é originár1o do Art. 53., caput, ela Comissão 7.

caput,

caput, sncaso I, é or1g1.nário do Art. 52, caput , inciso I, da Co­
missão 7.

o Art. 352, caput,

o Art. 351,

o· Art. 351, caput, 1nc~so IV,
com1ssão 7.

o Art. 351,

o Art. 351, caput, inciso rr,
Comissão 7.

o Art. 351, caput , inciso 111, é originário do Art .. 52, caput, inciso 111, da
COID1ssão 7.

é originário do Art. 67, caput , inciso IV, da

é onginário do Art. 68, capu~, da Comissão 5.

é originário do Art. lQ, caput, da Comissão 7.o Art. 338, caput,

o Art. 337, caput,

o Art. 336,

o Art. 339, caput, é originário do Art. 38, caput, da Comissão 7.
o Art. 353, caput, é orig1nário do Art. 54, caput, da Comissão 7.

o Art. 340, caput, é originário do Art. 39, caput,. da Comissão 7.
o Art. 353, caput, meiso I, é or1ginário do Art .. 54, caput, inciso I, da Co­

m1ssão 7.

o Art. 340, caput, inciso I, é originário do Art. 39, caput, iRCiso I, da Co­
missão 7.

o Art. 353, caput, J.nciso lI,
Comissão 7.

é orJ.9inário do Art. 54, caput, inc1.so 11, da

o Art. 340, caput, inciso lI,
Comissão 7.

é origwário do Art. 39, caput, 1nciso lI, da o Art. 353, caput, inciso lII, é originário do Art. 54, caput, wciso IlI, da
Comissão 7.

o Art. 340, caput, inciso IIl, é originário do Art. 39, caput, inciso III, da
Comissão 7.

o Art. 353, caput, 1ncJ.SO IV,
Comissáo 7.

é or1gmár~o do Art. 54, caput, inciso IV, da

o Art. 340, caput, inc~so IV,
Comissão 7.

é orJ.ginârJ.o do Art. 39, caput, inciso IV, da
o Art. 353, caput, inciso V, é orig.1.nár1o do Art. 54, caput, J.nciso V, da Co­

missão 7.

o Art. 340 u caput, inc~so V, é origJ.nârio do Art. 39, caput, J.nciso V, da Co­
missão 7. o Art. 353, caput, .l.nc.l.SO VI,

ComJ.ssão 7.
é origi!!...,ário do Art. 54, caput, ina~so VI, da

é originário do Art .. 39, caput, inciso VI, dao Art. 340, caput, J.nciso VI,
CornJ.ssão 7 ..

O Art. 340, caput, inciso VII, é orig1nário do Art. 39, caput, inciso VII, ela

Comissão 7.

o Art. 353, caput, inciso VII, e originár~o do Art. 54, caput, 1.nciso VII, da
CornJ.ssâo 7.

o Art. 353, caput, inciso VIII, é originário do Art. 54, caput, inciso VIII,
da Comissao 7.
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o Art. 353, parãgrafo ünaco , incorpora o Art. 48, § 39., da Com3.ssão 9. o Art. 371., caput, J.nciso 11,
Comissão 7.

é originárJ.o do Art. "74, caput, inciso 11, da

o Art. 354, caput , é originário do Art. 55, caput, da Comissão 7.
o Art. 372, caput, é originárJ.o do Art. 75, caput, da comas são 7.

o Art. 355, caput,

o Art. 355, ~ 12,

é orJ.ginário do Art. 56, caput, da Comissão 7 ..

é origJ.nário do Art. 56, § lQ, da conu.ssão 7 ..
o Art. 373, caput,

....0 Art. 374, caput,

é origJ.nárJ.o do Art. 76, caput, da Comissão 7.

é originárJ.o do Art. 77, caput, da Comissão 7.

o Art. 355, ~ 22, é origJ.nário do Art. 56, ~ 22, da Comissão 7.
o Art. 375, caput, é orJ.ginário do Art. 78, caput, da ccmaasão 7.

o Art. 355, ~ 42, é onginárJ.o do Art. 56, ~ 42, da Comissão 7.

o Art. 356, caput, é originário do Art. 57, caput, da ccna.ssão 7 ..

o Art. 356, capuc , Lncaao l, é or1.ginário do Art. 57, caput, Lnca.so l, da Co­
missão 7.

é orJ.ginário do Art. 56, § 3Q, da comaasão 7 ..

é ongJ.nário do Art. 12, parágrafo único da Co-

é originárJ.o do Art .. 12, capue , da Comissão 9.

é originário do Art. 2Q, caput, da Comissão 9.

é originário do Art. 95, caput , da Comissão 7.

o Art. 378, caput,

o Art. 378, caput, anca.so I, é originário do Art. 22, caput, inciso I, da Co­
missão 9.

o Art. 376, ~put,

O Art. 377, caput,

o Art. 377, parágrafo único,
missão 9.

é 0J:'J.9J.I1ário do Art. 57, caput, inciso 11, dao Art. 356, caput, mcaso 11,
Comissão 7.

o Art. 355, ~ 32,

o Art. 356, caput , inciso trr , é origJ.nário do Art. 57, caput, inciso 111, da

Comissão 7. o Art. 378, caput, anca.so 11,
Comissão 9.

é originárJ.o do Art. 22, caput, inciso rr, da

o Art. 356, caput, inciso IV,
Comissão 7.

é orJ.gJ.nário do Art. 57, caput, inciso IV, da
O Art. 378, caput, Lnca.so lI!, é orJ.ginário do Art. 2Q, caput, inciso 111, da

conu.ssão 9.

o Art. 357, caput ,

o Art. 358, caput,

é originárJ.o do Art. 58, caput, da Comissão 7 ..

é originário do Art. 60, caput, da Comissão 7.

o Art. 378, caput, mcaso IV,
comissão 9.

é originárJ.o do Art. 2Q, caput, inciso IV, da

o Art. 359, caput, é originário do Art. 61, caput., da Comissão 7. o Art. 378, caput, anca.so V, é origJ.nár1.o do Art. 2Q,. caput, ãnca.so V, da Co­
ml.ssão 9.

o Art. 359, ~ 1Q,

o Art. 359, ~ 22,

é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 61, § lQ, da ComJ.ssão 7.

é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 61, § 2Q, da Comissão 7.

o Art. 378, caput, inciso VI,
Comissão 9.

é origJ.nário do Art. 22, caput, inciso VI, da

o Art. 360, caput, é orJ.gJ.nárl.o do Art. 62, caput , da corai.ssão 7.
o Art .. 379, caput, é origJ.nário do Art. 32, caput, da Comissão 9.

o Art. 379, caput, anca.so I, é orJ.ginário do Art. 3Q, caput, inciso I, da Co­
missão 9.

o Art. 360, parágrafo único,
ma.saão 7.

é originário do Art. 62, parágrafo ünaco da Co-
o Art. 379, caput, ancaso 11,

Comissão 9.
é originário do Art. 32, caput, inciso 11, da

o Art. 361, caput., anca.so I, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 63, caput, inciso I, da Co­
missão 7.

o Art. 361, caput, é orJ.ginário do Art. 63, caput, da Comissão 7.
o Art. 379, caput, ancaao 111, é originário do Art. 32, caput, anca.so 111-, da

comc.asão 9.

o Art. 379, caput, anoaao IV, anccrpcra o Art .. 91, caput, da Comissão 7.
o Art. 361, caput, anca.so 11,

Comissão 7.
é originário do Art. 63, caput, anca.so 11, da

É origJ.nárJ.o do Art. 3Q, caput, inciso IV, da Comissão 9.

o Art. 361, caput, inciso 111, é originário do Art. 63, caput, inciso 111, da
comissão 7.

o Art. 379, caput, ancaao V, é originárJ.o do Art. 32, caput, inciso V, da Co­
ma.ssão 9.

o Art. 361, caput, mcaso IV,
Comissão 7.

é originárJ.o do Art. 63, caput, ancã.so IV, da o Art. 379, caput, inC.1.S0 VI,
Comissão 9.

é originário do Art. 32, caput, inciso VI, da

o Art. 362, caput, é origJ.nário do Art. 64, caput, da Comissão 7. o Art. 379, caput, inciso VII, é originário do Art. 32, caput, inciso VII, da
Comissão 9.

o Art. 362, caput, é orJ.9'J.nário do Art. 64, caput, da Comissão 7.
o Art. 379, ~ 12, é onginário do Art. 32, ~ 12, da Comissão 9.

o Art. 362, caput, é originário do Art. 64, caput, da Comissão 7.
o Art. 379, 9,22, altera o Art. 32, ~ 22, da Comissão 9.

o Art. 362, caput, é origJ.nárw do Art. 64, caput, da ccnu.ssão 7.
o Art. 380, caput, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 42, caput, da Comissão 9.

o Art. 362, caput, é originár1.o do Art. 64, caput, da Comissão '1.
o Art. 381, caput, é orig.1.nár.1.o do Art. 5Q, caput, da Comissão 9.

o Art. 362, caput,

o Art. 363, caput,

é origJ.nár1.o do Art. 64, caput , da Comissão '1.

é orJ.ginário do Art. 65, caput, da Comissão 7.
o Art. 381, parágrafo único,

missão 9.
é originário do Art. 52, parágrafo ünaco da Co-

o Art. 364, caput, altera o Art. 66, caput, da Comissão 7. o Art. 382, caput, é origJ.Uário do Art. 62, caput , da coma.ssão 9.

o Art. 365, caput, é or1.ginário do Art. 67, caput, da conaesãc 7. o Art. 382, caput, mcase I, é originário do Art. 6Q, caput, Lncaac I, da Co­
missão 9.

o Art. 365, parágrafo ünacc,
missão 7.

é origJ.náno do Art. 67, parágrafo unico da Co-
o Art. 382, caput, ãncaso 11,

coma.ssãc 9.
é originárJ.o do Art. 62, caput, ãnca.so 11, da

é orJ.ginário do Art. 68, caput, da Comissão 7.o Art. 366, caput,

o Art. 366, parágrafo ún1.CO,
missão 7.

é orig1.nárJ.o do Art. 68, paragrafo ünaco da Co-
o Att. 383, caput,

o Art. 383, ~ 12,

é orJ.ginárJ.o do Art. 7Q, caput, da cemaasão 9.

é origJ.nár:r.o do Art. 7Q, § 12, da comaasêo 9.

o Art. 367, caput, é or1.gJ.nárJ.o do Art. 69, caput, da Comissão 7. o Art. 383, ~ 22, é originário do Art. 72, ~ 22, da Comissão 9.

o Art. 368, caput, é origJ.nár1.o do Art. 71,\ caput, da conu.ssão 7. o Art .. 383, § 3Q, é orJ.ginário do Art. 7Q, § 32, da Comissão 9.

o Art. 369, caput, é originário do Art. 72, caput, da coma.ssão 7. o Art. 383, ~ 42, é origwárJ.o do Art. 72, ~ 42, da Comissão 9.

o Art. 370, caput, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 73, caput, da Comissão 7. o Art. 384, caput, é orJ.ginario do Art. 8Q, caput, da Comissão 9.

o Art. 370,

o Art. 370,

caput, incJ.so I,

caput, J.ncJ.so
Comissão 7.

altera o Art. 73, caput, J.ncJ.so I, da ComJ.ssão 7.

11, é orJ.gl.nárJ.o do Art. 73, caput, incJ.so 11, da

o Art. 384,

o Art. 384,

o Art. 384,

é orJ.gJ.nário do Art. 8Q, § 1Q,

é orJ.gJ.n~J.o do Art. 8Q, § 22,

é orig.l.nário do Art. 82, § 32,

da Comissão 9.

da Comissão 9.

da Comissão 9.

o Art. 370, caput, J.ncJ.so III, é origJ.nário do Art. 73, caput, incJ.so III, da

ComJ.ssão 7.
_o Art. 385, caput, é origJ.nárJ.o do Art. 9Q, caput, da Comissão 9.

o Art. 370, caput, J.nciso IV, altera o Art. 92, caput, da comJ.ssão 7.
o Art. 385, parágrafo ún.l.co,

mJ.ssão 9.
é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 92, parágrafo único da Co-

o Art. 371, caput, é originário do Art. 74, caput, da COffiJ.ssão 7. o Art. 386, caput, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. la, caput, da ComJ.ssáo 9.

o Art. 371, caput, incJ.so I, é orJ.ginárJ.O' do Art. 74, caput, J.ncJ.so I, da Co­
rnJ.ssão 7.

o Art. 386, caput, J.ncJ.so I, é orJ...gJ.nárJ.o do Art. la, caput, J.nciso I, da Co­
missão 9.
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o Art .. 386, capue , ancaso II,
Comissão 9.

é originâr~o do Art. la, caput, snaxso 11, da o Art. 401., parágrafo tuisca,
ma.ssão 9.

é or.l.g~ár~o do Art .. 25, parágrafo único da Co-

é oraçanárao do Art. 11, caput, da Comissão 9.

é orJ.gJ..nárJ.o do Art. 26, caput, da Comissão 9.o Art. 386, parágrafo ünaco ,
missão 9.

o Art. 387, capue ,

é origl.nárl.o do Art. 10, parágrafo único da Co- o Art .. 402, caput; ,

o Art. 402, parágrafo ünaco ,
missão 9 ..

é ong3.nár>.o' do Art. 26, parágrafo único da Co-

o Art. 388, caput, é originárl.o do Art. 12, caput, da COmissão 9. o Art. 403, caput, é or.1.ginár.:z.o do Art. 32, caput, da Cpmissão 9 ..

o Art. 389, caput , é orl.ql.nárJ.o do Art. 13, caput, da Coml.ssão 9. o Art. 403, !fi lQ, é orJ.9J.!lárJ.o do Art. 32, § 12, da Comissão 9.

o Art. 390, caput, é or-ãçanér-ac do Art. 14, caput, da Comissão 9. o Art. 403, § 2Q, é origJ.nárl.o do Art. 32, § 22, da Comissão 9.

o Art. 390, parágrafo único, ancj.so Ir é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 14, parágrafo 001.­
co anca.so l, da conu.ssão 9.

é origJ..nár.:z.o do Art. 36, caput, da Comissão 9.o Art. 390, parágrafo ünaco,
ma.aaâo 9.

é onginár>.o do Art. J.4, parágrafo único da Co- o Art. 404, caput ,

o Art. 404, parágrafo ünaco,
ma.seão 9.

é orig3.nário do Art. 36, parágrafo único da Co-

o Art .. 405, parágrafo OOJ.co,
o Art. 390, parágrafo ünaco , ancã.so 11, é orJ.ginárJ-o do Art. 14, parágrafo ú­

nico anca.so 11, da comi.ssão 9.

O Art. 405, caput , é ong>.nário do Art. 38, caput, da Comissão 9.

é orJ.gJ.nário do Art. 38, § 1Q, da Comissão 9 ..

o Art. 390, parágrafo único, anca.so 111, é orJ.ginárJ.o do Art. 14, parágrafo
únacc Lnca.so rrr, da Comissão 9. o Art.. 406, caput, é o.rigJ.nárJ.o do Art. 39, caput, da ccnassão 9.

o Art. 390, paI'ágrafo ünaco, ancxso IV, é origJ.nárJ.o do Art. 14, parágrafo ú-'

naco xncã.so IV, da conu.ssão 9.

O Art. 406, § J.Q,

o Art. 406, § 2Q,

é origJ.nário do Art. 39, § 1Q, da COntJ.ssão 9.

é onginário do Art. 39, § 2Q, da Comissão 9.

o Art. 390, pat'ágrafo único, ancxso V, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. ~4, parágrafo úni­
co inciso V, da conn.ssão 9. o Art. 407, caput, é ori.ginárJ.o do Art. 40, caput, da Comissão 9.

o Art: 390, paJ::'ágrafo único, inciso VI, é orJ.gJ.nário do Art. ~4, parágrafo ü­

naco 2.Ilciso VI, da Com~ssão 9.

o Art. 407, parágrafo unico,
mJ.ssão 9.

é or3.ginário do Art. 40, parágrafo único da Co-

paJ::'ágrafo único, idanC3.CSoOmiVssIa=oI'9.é or-!9J.nário do Art. 1.4, parágrafo
único ãricaao VIII,

pat"ágrafo único, inciso IX, é originár3.o do Art. J.4, parágrafo ú­
nico Lnca.so IX, da comissão 9.

pat'ágrafo ünaco, ancxso VII, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 14, parágrafo
único ancs.so VII, da cone..ssão 9.

caput, ancã.so I, é originárJ.O do Art. 41, caput , inciso I, da Co­
nu.saão 9.

é orJ.gJ.nário do Art. 41, caput, J.nCJ.SO 11, da

é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 41, caput, da ccmassão 9.

caput, ancã.so 111, é origJ.nár~o do Art. 41, capue, inciso 111, da
ccns.ssãe 9.

caput,

caput, inciso 11,
Comissão 9.

o Art. 408,

o Art. 408,

o Art. 408,

o Art. 408,

é originárJ.o do Art. 1.5, caput, da cona.ssão 9.caput,o Art. 39J.,

o Art. 390,

o Art. 390,

o Art. 390,

o Art. 39J., é orJ.gJ.nário do Art. 15, § 12, da Comissão 9. o Art. 408, caput, Lnca.so IV,
Comissão 9.

é or3.ginár3.o do Art. 4J., caput, inciso IV, da

o Art. 39J., 2Q, é ong3.nár>.o do Art. J.5, § 3Q, da Comissão 9.
O Art. 409, caput, é originár3.o do Art. 42, caput, da ccnaesão 9.

o Art. 392, capue , é origJ.nát'ío do Art. 1.6, caput, da cornJ.ssão 9. o Art. 410, .. caput, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 94, caput, da Comissão 7.

o Art. 393, caput, é originário do Art. 17, caput, da Comissão 9. o Art. 410, parágrafo ünaco, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 59, caput, da Comissão 7.

o Art. 393, parágrafo único,
missão 9.

é orJ.g~nár.:Lo do Art. 17, parágrafo üneco da Co- o Jtrt. 411, caput, é origJ.nárJ.o do Art. 43, caput, da comissão 9.

o Art. 394, caput, é originário do Art. 18, caput, da conu.ssão 9. O Art. 4J.2, caput, é orig3.nár3.o do Art. 44, caput, da comaasâo 9.

o Art. 394, parágrafo ünaeo,
maasão 9.

é orJ.ginár.:Lo do Art. 18, parágrafo único da Co- o Art. 413, caput,

o Art. 414, caput,

é origJ.nárJ.o do Art. 109, caput, da Comissâo 7.

é orig3.nár3.o do Art. no, caput, da conassão 7.

o Art. 394, parágrafo único, Lncxso I, é originário do Art. J.8, parágrafo úni­
co anca.se I, da comaesão 9. o Art. 414, caput, ancã.so I, é orJ.ginárJ.O do Art. 110, caput, inciso I, ela Co­

mi.eaãc 7.

o Art. 394, parágrafo ünacc, ancaao 11, é or.:Lginário do Art .. ~8, parágrafo ú­
nico Lnca.so 11, da Comissão 9 .. o Art. 414, caput, anca.so 11, - é originârJ.o do Art. 110, caput, anexao 11, da

ComJ.ssão 7 ..

o Art. 395, caput, é originár>.o do Art. J.9, caput, da coraa.saão 9.

O Art. 395, § J.Q, é onginár>.O do Art. J.9, § J.Q, da comissão 9.

o Art. 414, caput, ancã.éo III, é orJ.ginár~o do Art. 110, caput, ancã.so III, da
conaaeãc 7 ..

O Art. 395, § 2Q, é orJ.gJ.nár;o do Art .. 19, § 2Q, da Comissão 9 .. o Art. 414, caput, inciso IV, é origJ.nárJ.o do Art .. 110, caput, mcaso IV, da
coms.ssão 7 ..

O Art. 395, § 3Q, é orJ.gJ.nário do Art. 19, § 32, da conaasão 9 ..

o Art. 396, caput, é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 20, caput, da conassãc 9.
O Art. 4J.4, caput, inC3.S0 V, é originário do Art. no, caput., inciso V, ela co­

aa.ssão 7.

o Art. 397, caput, é orl.ginárJ.o do Art. 21, caput, da Comissão 9 .. o Art. 414, caput, incJ.so VI, é originário do Art. 110, caput, inciso VI, da
comissão 7.

O Art. 397, caput, incJ.so I,
missão 9.

é originário do Art. 2~, caput, incJ.so I, da Co-
o Art. 414, caput, inciso VII,

Comissão 7.
é onginár>.O do Art. J.J.O, caput, inc>.so .vII, da

O Art. 397,

o Art. 397,

caput, inciso 11,
COtnJ.ssão 9.

caput, inciso 111,
Comissão 9.

é originárJ.o do Art. 21, caput, incJ.so 11, da

é originário do Art. 2J., caput, inciso III, da

O Art. 4J.4,

O Art. 4J.4,

caput, incJ.so VIII,
da Comissão 7.

caput, inciso IX,
Comissão 7.

é originário do Art. J.10, caput, inciso VIII,

I

é originário do Art. no, caput, inciso IX, da

o Art .. 398~ caput,

O Art. 399, caput,

é or~g.I.1lár~o do Art .. 22, caput, da Com~ssão 9.

é orJ.ginárJ.o do Art. 23, caput, da Comissão 9.
o Art .. 414, caput, incJ.so X, é originâr.io do Art. J.10~ caput, ;inciso X, da Co­

missão 7 ..

o Art. 399, parágrafo únJ.co~

missão 9.
é orJ.gJ.nario do Art. 23, parágrafo ünl.co da Co- O Art. 4J.4, caput, :L1\C3.S0 XI, é orig3.nário do Art. no, caput, 3.nciso XI, da

com~ssão 7.

O Art. 400, caput, é ongináno do Art. 24, caput, da Com3.ssão 9. O Art. 4J.4, caput, inc3.so XII, é originário do Art. no, caput, inciso XII, da
comJ.ssão 7.

O Art. 400, § J.Q,

o Art. 400, § 2Q,

é orJ.gJ.nárJ.o do Art .. 24, § lQ, da Comissão 9.

é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 24, § 22, da comJ..ssão 9.
o ~..rt .. 414, caput, J.nciso XIII, é or1gJ..nário do Art .. 110, caput, J.nciso XIII,

da comJ.ssão 7.

O Art. 400, § 3Q, é ong3.nár3.o do Art. 24, § 3Q, da Comissáo 9. o Art. 415, caput, é originárJ.o do Art. 111, ca"put, da Cotnissão 7.

o Art. 400, 4Q, é orJ..ginárJ.o do Art. 24, § 42, da cornJ..ssão 9 .. o Art. 416, caput, é origJ.nárJ.o do Art .. 1J.2, caput, da Comissão 7.

o Art .. 401, caput, e orJ.ginário do Art. 25, caput, da CornJ.ssão 9. o Art. 416, caput, é originárJ.o do Art. 11.2, caput, da Comissão 7.



o Art. 416, caput, altera o Art. 112, caput, da Comissão 7. o Art. 434, § 32, é originário do Art. 103, § 32, da Comissão 7.
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Incorpora o Art. 33, caput, da Comissão 9. o Art. 435, caput, é originário do Art. 104, caput, da Comissão 7.

Incorpora o Art. 33, parágrafo único da ccna.ssãc 9.

o Art. 417, caput, ancorpora o Art. 113, caput, da comaasão 7.

o Art. 435, parágrafo único,
conu.ssão 7.

é originário do Art. 104, parágrafo ünaco da

É originário do Art. ll3, § 12,

o Art. 417, § lQ,

da comissão 7.

é origJ.náno do Art. ria, § 22, da comaasão 7.

o Art. 436, caput,

o Art. 437, caput,

é originário do Art. 105, caput, da Comissão 7.

é orJ.ginárJ.o do Art. 44, caput, da Comissão 1.

o Art. 417, § 2Q, é origJ.náno do Art. ll3, § 32, da Comissão 7.
o Art. 437, caput, inciso I, é originário do Art. 44, caput , inciso I, da Co­

missão 1.

incorpora o Art. 34, parágrafo únicoo Art. 417,

Incorpora o Art. 34, caput , da Comissão 9.

da Comissão 9.

o Art. 437, caput, inciso
Comissão a,

lI, é originário do Art. 44, caput, anca.se lI, ela

o Art. 438, caput, é originárJ.o do Art. 45, caput, da Comissão 1.

parágrafo único,
COmissão 7.

o Art. 439, caput , é originário do Art. 46, caput, da Comissão lo

.(J Art. 418,

o Art. 418,

caput, é originário do Art. ll4, caput , da Comissão 7 •

é ongJ.nárJ.o do Art. ll4, parágrafo único da

o Art. 438, parágrafo único,
massão 1.

é ongJ.nário do Art. 45, parágrafo único da Co-

o Art. 419, caput,

o Art. 42p, caput,

O Ãrt. 1:121, caput,

é orJ.9J.nár1.0 do Art. 115, caput , da Comi.ssão 7.

é originário do Art. ras, caput , da comissão 7.

é originário do Art. ll7, caput, da Comissão 7.

o Art. 440, caput,

o Art. 441, caput,

o Art. 442, caput,

é originárJ.o do Art. 47, caput , da Comissão 1.

é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 48, caput, da Comissão 1.

é onginário do Art. 26, caput, da comassão 2.

o Art. 422, caput,

o Art. 422, § 12,

é originário do Art. ll9, caput., da Comissão 7.

é originário do Art. ll9, § 12, da conassão 7.

Incorpora o Art. 147, caput,

Incorpora o Art. 46, caput,

da Comissão 3.

da Comissão 4.,

o Art. 422, § 22, é originário do Art. ais, § 22, da comissão 7.

o Art. 423, caput, é oraqanár ão do Art. 45, caput, da cona.ssão 9.
o Art. 442, parágrafo único,

ma.ssão 2.~

é originárJ.o do Art. 26, pará.grafo ünaco da Co-

C\ Art. 423, § 12, é or1.ginário do Art. 45, li 1Q, da Comissão 9. o Art. 443, caput, é orJ.ginárJ.o do Art. 27, caput, da Comissão 2.

o Art. 423, § 22, é orig1.nário do Art. 45, li 22, da cona.ssão 9. o Art. 443, parágrafo ünaco,
missão 2.

é ongJ.náno do Art. 27, parágrafo único da Co-

o Art •. 423, § 32, é orJ.ginário do Art. 45, § 32, da Comissão 9.
o Art. 444, caput , é orJ.9J.nárJ.o do Art. 28, caput, da Comissão 2.

o Art. 423, g; 42,

o Art. 423, § 52,

é originárJ..o do Art. 45, § 42, da comassãc 9.

é originárJ.o do Art. 45, g; 5Q, da comaasão 9.

o Art. 444, parágrafo único,
maasão 2.

é orJ.gJ.nárJ.o do Art. 28, parágrafo único da Co-

o Art. 424, caput, é originário do Art. 46, § 2Q, da conu.ssão 9.

o Art. 424, § l2, é originárJ.o do Art. 46, § 3Q, da coms.saão 9.

o Art. 424, § 22, é olOiginárJ.o do Art. 46, § 4Q, da Comissão 9.

o Art. 425, caput, é originário do Art. 48, § 2Q, da Comissão 9.

o Art. 445, caput, é originárJ.o do Art • .;19, caput, da Comissão 2.

o Art. 445, § l.Q, é orJ.9UlárJ.o do Art. 29, t§ lQ., da Comissão 2.

o Art. 445, !fi 2Q, é originárJ-o do Art. 29, !fi 2Q, da ccnaesão 2.

o Art. 445, § 32, é ongJ.náno do Art. 29, § 3Q, da Comissão 2.

o Art. 426, caput, é or1.ginário do Art. 50, capue , ãnce.so lI!, da conuasão 9. o Art. 445, § 42, é orJ.ginárJ.o do Art. 29, § 4Q, da Comissão 2.

o Art. 426, § 12,

o Art. 426, § 22,

é originário do Art. 50, § lQ, da coma.ssão 9.

é or1.g1.nário do Art. 50, li 2Q, da Comissão 9.

o Art. 446, caput , é oraçanár-ao do Art. 30, caput , da Comissão 2.

o Art. 446, 1Q, é or-Lçanárao do Art. 30, § 12, da Comissão 2.

o Art. 427, caput, é or1.ginário do Art. 51, caput, inciso rrr, da Comissão 9. o Art. 446, § 22, é onginárJ.o do Art. 30, § 22, da Comissão 2.

o Art. 428, caput, é or1.g1.nár1.o do Art. 52, caput, da Comissão 9.

o Art. 428, § lQ, é originário do Art. 52, § lQ, da comissão 9.

o Art. 428, § 2Q, é originárJ.o do Art. 52, § 2Q, da Comissão 9.

o Art. 428, § 3Q, é ongJ.nário do Art. 52, f 3Q, da Comissão 9.

o Art. 429, caput, é onginário do Art. 53, caput , ela Comissão 9.

o Art. 430, caput, é originário do Art. 26, caput, da comí.ssão 6.

o Art. 431, caput, é originário do Art. 100, caput, da COmissão 7.

o Art. 431, § lQ, é originário do Art. 100, f 12, da COmissão 7.

o Art. 446, § 32, é onginário do Art. 30, § 32, da Comissão 2.

O' Art. 446, § 4Q, é origJ.nário do Art. 30, § 4Q, da Comissão 2.

o Art. 446, f 5Q, é originário do Art. 30, f 5Q, da Comissão 2.

o Art. 446, § 6Q, é originário do Art. 30, § 62, da Comissão 2.

o Art. 446, f 7Q, é originário do Art. 30, § 7Q, da Comissão 2.

o Art. 446, g; 82, é originário do Art. 30, f 8Q, da comissão 2.

o Art. 446, f 92, é originário do Art. 30, f 92, ela Comissão 2.

o Art. 447, caput, é originário do Art. 32, caput, da Comissão 2.

o Art. 43l, § 2Q, é originário do Art. 100, f 2Q, da Comissão 7. o Art. 447, caput, inciso t, é originário do Art.. 31, caput, inciso I, da Co­
missão 2.

o Art. 447, caput, inciso 111, é originárJ.o do Art. 31, caput, ancaso 111, dá.
Comissão 2.

o Art. 431, § 32,

o Art. 432, caput,

o Art. 432, § 12,

o Art. 432, f 22,

o Art. 432, f. 3Q,

é originário do Art. 100, f 32, da Comissão 7.

é originárJ.o do Art. J.OJ., caput, da Comissão 7.

é Orig~~ário do Art. 101, § lQ, da Comissão 7.

é orig>.nário do Art. 101, § 2Q, da Comissão 7.

é originário do Art. 10l, § 3Q, da comissão 7.

o Art. 447, caput, inciso +:1,
comissão 2.

o Art. 447, caput, Lncaso IV,
comissão 2.

é originário do Art. 3l, caput, inciso lI, da

é originári.o do Art. 31., caput, inciso IV, da.

o Art. 433, caput ,

o Art. 433, § J.Q,

o Art. 433, § 22,

o Art. 434; caput,

é originário do Art. 102, caput, ,da cona.ssão 7.

é or-ãç.í.nér-ão do Art. J.02, § J.2, da coms.ssão 7.

é originário do Art. l02, f 2Q, da come.asão 7.

incorpora o Art. 10, caput, da ComJ.ssão 6.

o Art. 447, § 12,

o Art. 447, § 2Q,

o Art. 447, § 3Q,

o Art. 447, § 4Q,

é originárJ.o do Art. 31, § lQ, da Comissão 2.

é orJ.g~nário do Art. 31., § 2Q, da ccms.ssãc 2.

é onginário do Art. 31, § 32, da Comissão 2.

é originária do Art. 3l, § 42, da Comissão 2.

Al.tera o Art. J.03, caput, da Comissão 7. o Art. 448, caput, é orJ.ginário do Art. 32, eaput, da CoInissão 2.

o Art. 434, § 12, incorpora o Art. la, caput, da comJ.ssão 6. o Art. 448, § lQ, é originário do Art. 32, § lQ, da Comissão 2.

Altera o Art. 103, § lQ, da Comissão 7. o Art. 448, § 2Q, é onginário do Art. 32, § 22, da Comissão 2.

o Art. 434, § 22, é originário do Art. 103, § 22, da ComJ.ssão 7. o Art. 449, caput, incorpora o Art. 43, caput, da Comissão 1..
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Incorpora o Art. 43, parágrafo único da Comissão ~.

E orJ.gJ.nár.1.o do Art. 142, caput, da Comissão 3 ..

o Art. 466, parágrafo ünaco,
ma.ssão 5.

é onginário do Art. 50, parágrafo ünaco da Co-

Incorpora o Art. 51, caput,

o Art. 450, caput,

da Comissão 4.

é originárJ.o do Art. 143, caput, da CotnJ.ssão 3.

o Art. 468, parágrafo único, incJ..so r, é orJ..gJ..nário do Art .. 50, parágrafo únJ..­
co ancaao I, da comas..são 5 ..

O Art. 466, parágrafo único, inciso rr , é originárJ.o do Art. 50, parágrafo ú­
naco inc~so 11, da comissão 5.

o Art. 45~, caput, é originário do Art. 145, caput, da Comissão 3. o At't. 468, parágrafo ünaco, Lnca.so 111, é orJ..gJ..nário do Art. 50, parágrafo
ünaco ãnce.so 111, da Comissão 5 ..

o Art. 45~, parágrafo ünaco ,
comaasão 3.

r-
é originárJ.o dO Art. ~45, parágrafo único da o Art. 468, parágrafo ünaco, anca.so IV, é orJ..ginárJ..o do Art. 50, parágrafo ú­

nI.CO J.nc,1.SO IV, da coma.ssão 5 •

o Art. 453, caput, ""é-or-3:.g.J.~io do Art. 1.49, caput, da Comissão 3.

é origJ.nário do Art. 146, § lQ, da eceu.asãc 3.

é onginárJ.o do Art. 146, caput, da Comissão 3. •O Art. 466, parágrafo ünacc, .!-nciso V, é ongJ.nário do} Art. 50, parágrafo úni­
co anca.se V, da conuasãc 5.

é orig.l.nár~o do Art. 51, caput, 'da cons.ssão 5.o Art. 469, caput,

o Art. 469, caput, ancã.so I, é orJ.g~nárJ.o do Art. 51, caput, inciso I, da Co­
ma.saão 5~.

2Q, da Comissão 3 ..é onginárJ.o do Art. ~46,

o Art. 452, § ~Q,

o Art. 452, § 2\!,

o Art. 452, caput,

o Art. 453, caput, ancã.so r, é originário do Art. 149, caput., anca.so 11 da Co-
~- -"'- missão 3.

o Art. 469, caput, anc í.ao 11,
cona.ssão 5.

é or~ginárJ.o do Art. 51, caput, anca.ao 11, da

o Art. 453, caput, inciso 11, é orig1nárJ.o do Art. 149, caput, ancaao 11, da
Comissão 3.

o Art. 470, caput, é orig,-nár~o do Art. 52, caput, da coms.ssão 5.

o Art. 453, parágrafo único,
comissão 3.

é orJ.ginário do Art. 149, parágrafo ünaco da
o Art. 47~, caput,

o Art. 4n, § I\!,

é orI.g,1.nárJ..o do Art. 77, caput, da Com,1.ssão 5.

é originár~o do Art. 77, § 12, da Comissão 5.

o ~t. 454, caput, é originário do Art. 150, caput., da ccncssãc 3. o Art. 4n, § 2\!, é orJ.ginárJ.o do Art .. 77, § 2Q, da Comissão 5.

o Art. 454, caput, ãncxso 11, é originário do Art. 150, capue , inciso 11, da
coms.asão 3.

o Art. 454, caput , inciso l, é orJ.ginárJ.o do Art. 150, caput, ancs.so l, da Co­
ma.asâo 3 ..

o Art. 472, caput, incJ.so I, é or~gJ..nár~o dO Art. 78, caput, ancaso I, da Co­
maasão 5.

é orJ.g:LnárJ.o do Art. 78, caput, da conu.ssão 5.

é orJ..ginárJ..o do Art. 78, caput, inciso 11, dao Art. 472, caput, anca.so 11,
ComJ.ssão 5.

o Art. 472, caput,

<,

é Or19J.I1árJ.o do Art. 150, Si lQ, da. comxssão 3.o Art. 454, § ~\!,

o Art. 454, § 2\!,

o Art. 457, § 212,

o Art. 456, § 112,

o Art. 457, § I\!,

da Comissão 5.

é orJ..9J..nárJ.o ão Art. 78, parágrafo üna.co da Co-

é or-a.çanár ão do Art. 82, caput., da comcssãc 5.

e orJ.gJ.nárJ.o do Art .. 83, caput, da Comissão 5.

é origJ.nárJ..o do Art. 80, caput,

é orJ.gJ.nário do Art. 79, caput, da coms.asão 5.

é or aqanárao do Art. 61, caput, da Comissão 5.

caput,

o Art. 475, caput ,

o Art. 477, caput,

o Art .. 476, caput,

o Art. 474,

o Art. 472, parágrafo ünaco ,
missão 5.

o Art. 473, caput,

o li.rt. 477, parágrafo ünaco, é or-açanár í.o do Art .. 83, parágrafo ún,1.CO da Co-
raa.ssãc 5.

O Art. 478, caput, é orJ..ginárJ.o do Art. 24, caput, da Comissão 6.

da coras.ssão 3.

~Q., da comissão 3.

caput ,é origJ.Dário do Art.

é origJ.náno do Art. ~2, § 2Q, da coma.ssão 3.

é orJ..g~nárJ.o do Art. 152,

é orJ..gJ.nárJ.o do Art. 153, caput, da Comissão 3.

é originárJ.o do Art. 152, caput, da Comissão 3.

é or~g~nárJ.o do Art. 150, g 2Q, da eoaaaeãc 3.

é or~gJ.nárJ..o do Art. 153, g 22, da coma.ssão 3.

é ongJ.nário do Art. 153, § lQ, da comaasão 3.

é origJ.nário do Art. ~o, § 3Q, da comissão 3.312,

caput,

o Art. 456, § 2\!,

o Art. 455,

o Art. 457, caput,

o Art. 454,

o Art. 456, caput,

o Art. 457, 32, é orJ.gJ.nário do Art. ~53, § 3Q, da Comissão 3. o Art. 479, caput, é or~ginár~o do Art. 28, caput, da ccmi.asão 7.

o Art. 458, caput, é orJ..gJ.nário do Art. 154, caput, da coms.asão 3. o li..rl. 480, caput; , é orJ..gJ.nárJ.o do Art. 29, caput, da CornJ.ssão 7.

o Art. 459, caput, é originário do Art. ~6, caput, da Comissão 3. O Art. 480, parágrafo ünaco ,
missão 7 ..

é orJ.gJ.nário do Art. 29, paragrafo único da Co-

o Art. 460, caput,

o Art. 461, caput,

é·ongJ.nário do Art. ~6, caput , da Comissão 3..
é originária do Art .. 157, ceput, , da Coma.aaâo 3.

o Art. 46~, caput, é origJ.DárJ.o do Art. 30, caput , da Comissão 7 •

o Art. 481, Si 1.Q, é or-açanãr-ão do Art. 30, Si lQ, da comissão 7.

o Art. 462, caput , incorpora o Art. 148, caput, da Comissão 3.
o Art. 46~, § 2\!, é origJ.nário do Art. 30, § 2\!, da Comissão 7.

É originárJ.o do Art. 43, caput ,

Incorpora o Art. 49, § 12,

o Art. 463, caput,

o Art. 464, caput,

da comaasão 4.

é originário do Art. 44, capue , da ccmaseão 4.

ancorpora o Art.. 144, caput, da Comissão 3.

o Art. 461, § 3\!,

O Art. 482, caput, anccrpcra o Art. 49, caput, da coma.ssêo 1.

da Comis são 1.

É orJ.gJ.nário qo Art-. 45, caput,. da Comissão 4.

o Art. 465, caput,

o Art. 466, caput,

é originárJ.o do Art. 27, caput, da Com,1.ssão 5.

é origJ.náno do Art. 28, caput, da COfflJ.ssão 5.

Incorpora o Art. 49, § 2Q,

Incorpora o Art. 49, !p 32,

Incorpora o At:t. 49 r § 42,

da comissão 1.

da Comissão 1.

da· Comissão 1.

o Art. 466, § 1.Q, é orJ.gJ.nár,1.o do Art. 28, Si 1Q, .da comJ.ssão 5 ..

o Art. 466, § I\!, inciso I,
são 5.

é originário do Art. 26, § I\!, J.DCJ.so I, da Comis­,
Incorpora o Art .. 49, § 52,

Incorpora o Art. 49, § 62,

da Comissão 1.

da ComJ.ssão L

o Art. 466, § 1Q, J..nciso 11,
rnJ.ssão 5 ..

é originarJ..o dO Art. 28, § 1.Q, inc,1.so 11, da Co- Incorpora o Art .. 49, Si 72,

Incorpora o Art. 49, § 6\!,

da CornJ.ssão 1.

da CornJ..ssão 1.

o Art. 466, § I\!, incJ.so rI, alinea a, é originário do Art. 26, § I\!, inciso
11, alinea a, da COffi.J.ssão 5. Incorpora o Art. 49, § 92, da Com,1.ssão 1.

O.Art. 466, § 1Q, inciso lI, a1inea h, é or~g~nárJ..o do Art. 28, § 1Q, inc~so

11, alínea b, da Comissão 5.

Incorpora o Art.. 49, § 10,

Incorpora o Art. 49, § 11,

da comissão 1.

da ComJ.ssâo 1 ..

o Art. 466, § 1Q, inc,1.so rI, alínea c, é origJ..nárJ..o do Art. 28, § 1Q, inciso
11, a11nea c, da Comissão 5. É or~ginárJ.o do Art. 31, caput, da Comissão 7.

"'P Art. 466, § 2\!, é orJ.gJ.nário do Art. 26, § 2Q, da Comissão 5. o Art. 463, caput, é origJ..nário do Art. 32, caput, da CornJ..ssão 7.

o Art. 466, § 3Q, é onginário do Art. 28, § 3Q, da Comissão 5. o Art. 483, caput, incJ..so I, é orJ..ginárJ..o do Art. 32, caput, incJ.SO I, da Co­
m~ssão 7.

o Art. 467, caput, é ongJ.nário do Art. 29, caput, da Comissão 5.

o Art. 466, caput, é originário do Art. 50, caput, da ComJ.ssão 5.
o Art. 483, caput, inciso lI,

Comissão-7.
é originárJ.o do Art. 32, caput, incJ.so 11, da



o Art. 483, caput , inciso rrr, é orJ.ginário do Art. 32, caput, anca.so 111, da
Comissão 7.

VI - superação das desJ.gualciades e discruinações regionais, soci­
ais, étnicas e re~igJ.osas.
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o Art. 483, caput , ancãso IV,
Comissão 7.

é originárJ..o do Art. 32, caput, anca.so IV, da Art. 3Q - O dever do Estado com o ensano público efetivar-se-á me­
diante a garantJ.a de:

o Art. 483, caput, inciso V, é originário do Art. 32, caput, anca.so V, da Co­
maasãc 7.

o Art. 484, parágrafo único,
missão 7.

o Art. 484, caput ,

o Art. 485, caput ,

é orJ.ginário do Art. 33, caput, da eonu.ssão 7 ..

é origináno do Art. 33, parágrafo único da Co-

é origJ.nárJ.o do Art. 34, caput, da conu.ssão 7..

- ens ano fundamental, obrigatório e gratuito,com duração mãnãma
de oito anos, a partir dos sete anos de idade, permitJ.cia a matricula a partir
dos seis anos, excensavo aos que a este não tJ.veram acesso na idade própr a;

II - extensão do ensano obrigat6rJ.o e gratuito, progres vamente
ao ensino médJ.o; I

III - atenduento em creches e pré-escoJ.as para cria as até seis
anos de idade;

o Art. 485, parágrafo OOJ..co,
missão 7.

V - acesso aos naveãs mais elevados do ens o, da pesquisa cien-
tifJ..ca e da criação artistica, segundo as capacJ.Ciades de da um;

,/
VI - oferta de ensano noturno adequado àp condições dos discentes,

observada"- a qualidade do ensino e as aatniaçõea sociaf' do educando;
/

VII - aUXilio suplementar ao ensin 6xndamental, através de progra­
mas de material. didático-escolar, transpor,t , alimentação, assistência médico­
odontológJ.ca, farmacêutica e pSJ.cológica

o Art. 486, caput ,

o Art.. 487, caput,

o Art. 488, caput,

o Art. 489, caput ,

o Art. 490, caput,

é onginário do Art. 34, parágrafo único da Co-

é orJ.gJ.nário do Art. 35, caput, da cemxssãe 7 ..

é orJ.ginário do Art. 36, caput, da coma.ssão 7 ..

é originário do Art. 37, caput, da comaasão 7 ..

é originár~o do Art. 79, caput, da Comissão 7.

é orJ.gJ..nárJ.o do Art. 80, caput, da Comissão 7 ..

IV - atendimento especializado e gratuito aos
ciências e aos superdotados em todos os nãveas de ensino;

de defi~

o Art. 492, parágrafo único,
missão 7.

o Art. 49~, caput,

o Art. 492, caput,

o Art. 493, caput ,

o Art. 494, caput,

o Art. 495, caput ,

o Art. 496, capuc ,

é orlgJ.nárJ.o do Art. 81, caput, da Comissão 7 ..

é originár~o do Art. 82, caput, da Comissão 7.

é origJ.nárJ..o do Art. 82, parágrafo únaco da Co-

é orJ.ginário do Art. 83, caput, da Comissão 7.

é originário do Art. 84, caput, da Comissão 7.

é or aqanárLo do Art. 85, caput, da Comissão 7.

é originário do Art. J.06, caput, da conuasão 7.

~ 12 - O acesso ao ensino obngatório e gratuito é direito público
SUbjetivo, acacnévea contra o Estado mediante mandado de injunção.

§ 2Q - O Cnefe do Poder Executivo competente poderá ser responsabi­
lizado por oma.ssão, mediante ação civ~l pública, se não d:r.ligenciar para que to­
das as craanças em l.dade escol.ar, res1.dentes na âmbito territoriaJ. de sua compe­
téncJ.a, tenham direJ.to ao ensanc fundamental. obrJ.qatórJ.o e gratuJ.to ..

Art. 4Q - O enaanc , em quaJ.quer nível, será ministrado no idioma
nacional, assegurado às nações J.ndigenas também o emprego de suas linguas e pro­
cessos de aprendizagem.

Art. 52 - A Laa, fixará conteúdo mínimo para o ensino fundamental
que assegurem a formação comum e o respeito aos vaJ.ores culturais e artisticos e
suas especifJ..cidades regionais ..

o Art. 497, caput, é origJ.fiárJ.o do Art. J.07, caput, da Comissão 7.

o Art. 498, caput., é onginário do Art. J.08, caput , da Comissão 7.

O Art. 499, caput, é originário do Art. 120, caput., da Comissão 7.

o Art. 496, parágrafo único,
Comissão 7.

é orJ.gJ.nário do Art. J.06, parágrafo ünaco da
Parágrafo único - O ensino religJ.oso, s~m 'dJ.stinção de credo,

constituirá disciplina facultativa.

Art. 6Q - As universidades gozam, nos termos da lei, de autonomia
didático-cientifica, administrativa, econômica e financeJ.ra, obedecidos os se­
guintes princi.pios:

I - inàissoc:iabJ.~:idaàe do ensino, pesqu.isa e extensão;

o Art. 500, capuc., é· orJ.gJ.fiário do Art. J.6, caput, da Comissão 6.

o Art. SOl, capuc , é originár~o do Art. 8Q, § 3Q, da Comissão 6.

AllTEPROJETO DO RELATOR DA COIlISSl\O DE SISTEIlATIZAÇÃO

RELATIVO À IlATÉRIA DE COIlPETSNCIA DA

COIlISSÃO VIII - FAIlíLIA, DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES,

DA CIllNCIA E TECNOLOGIA E DA COIlUNICAÇÃO

CAPíTULO I

DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES,

LAZER E TURISIlO

Art. J.Q - A educação, direito de cada um, é dever do Estado.

Parágrafo unico - A educação será promovida e incentivada por to­
dos os meios, com a coJ.aboração da famiJ.ia e da comunidade, visando ao pJ.eno de­
senvoJ.vimento da pessoa e ao compromisso do Ensino com os principias da J.iberda­
de, da democracia, do bem comum e do repudio a todas as formas de preccnceatio e
de ~scr iminação.

Art. 2Q - Para a execução do prevJ.sto no artJ.go anterior, obedecer­
se-ão os seguintes prancãpãos e

- democr'at.a.zação do acesso, parmanêncxa e gestão do ensmo em
todos os niveis;

II - lJ.berdade de aprender, ensanar , pesquisar e divulgar o pensa­
menta, a arte e o saber;

III - pJ.uraJ.ismo de Lõéaas e de instituições de ensano , públJ.cas e
pr avaãas r

IV - gratuidade do ensino púbJ.J.co em todos os nãveas r

v - vaãorazaçãc dos profJ.ssionaJ.s de ensino em todos os niveis,
garantindo-lhes: estruturação de carreira nacaonarj provuento dos cargos J.nJ.ci­
aJ.s e finaJ.s da carreira, no ensino oficJ.al, medaarrte concurso público de provas
e titulas; condações condaçnas de trabaJ.ho; ~drões adequados de remuneração;
aposentadorJ.a aos vJ.nte e cJ.nco anos de exercicJ.o em função do magJ.stér~o, com
proventos J.ntegraJ.s, equJ.valentes aos vencimentos que, em qualquer época, venham
a perceber os profJ.ssionaJ.s de educação, da mesma categorJ.a, padrões, postos ou
graduação; direJ.to de 'greve e de sJ.ndJ.calJ.zação;

II - padrão de qua11dade, J.ndispensáveJ. ao cumprimento do seu papeJ.
de agenhe da soberania cultural, cientifica, artistica e tecnológica do Pais.

Art. 7Q - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
organJ.zarão, em regime de colaboração, os seus sistemas de ensino, com observân­
caa da legislação básica da educação nacional.

§ lQ - Compete preferencialmente à União organizar e oferecer o en­
sino superior.

~ 2Q - Compete aos Estados e Ilunici.pios, através de lei complemen­
tar estadual,' organiZar e oferecer o ensino básico e médio.

§ 3Q - A União organ~zará e financiará os sistemas de ensi.no dos
TerritórJ.os e prestará asas.seêncãa técnica e financeira aos Estados, Distrito
Federal e MunJ.c1pios para o desenvo~v1mento dos seus sistemas de ensino e aten­
dimento prioritár1o à escolar1dade obrigatória.

§ 42 - Os Ilunicip~os só passarão a atuar em outros niveis de ensino
quando as necessidades do ensino fundamental estiverem plenamente atendidas ..

Art. 8Q - A União apJ.icará, anualmente, nunca menos de dezoito por
cento, e os Estados, o Distrito Federal e os MuniCípios, vinte e cinco por cen­
to, no minUO, da receita reSUltante de ampcstics , incJ.usive a proveniente de
transferências, na manutenção e desenvoJ.viJnento do ensino.

§ lQ - Para efeito do cumpruento do disposto no "caput" deste ar­
tigo, serão considerados os sistemas de ensino federaJ., estaduais e municipais,
excJ.uido o auxilio suplementar aos educandos.

~ 2Q - A repartição dos recursos públicos assegurará priondade no
atendimento das necesaaõades do ensino obrigatório, nos termos do Plano Nacional
de Educação.

§ 3Q - É vedada a cobrança de taxas ou contribu~ções educacionais
em todas as escolas públJ.cas.

Art. 9Q - O Poder PúblJ.co assegurará recursos financeiros para a
manutenção e desenvolvimento dos seus sistemas de enaano , tendo como base f'ad­
rões nmanos de qualidade e custos, definJ.dos nos termos da lei.

Parágrafo ünaco - Sempre que as dotações do Município e do Estado
forem insuficientes para atingir os padrões a que se refere o t1caputtl deste ar­
tJ.go, a dJ.ferença será coberta com recursos t:ç;ansferidos, através de fundos es­
pecíficos, respectivamente, pelo Estado e pela União.

Art. J.O - As verbas públJ.cas serão destJ..nadas às escolas públicas,
podendo, nas conõaçõea da lei e em casos excepcãonaas , ser dirigidas a escolas
coneeeaaonaãs , fJ.lantrópJ..cas ou comunitárias, desde que:

- provem fJ.nalidades não lucratJ.vas e reapliquern excedentes fJ.­
nanceJ.ros em educação;

II - preveJam a destJ.fiação de seu patrimônio a outra escoJ.a
comunJ..tárJ.a, filantrópJ.ca ou confessional ou ao Poder Público,
no caso de encerrrarnento de suas atJ.vJ.dades;
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parágrafo único - O ensino é ~ivre à J"niciatíva pravada, que o
minJ.strará sem J.ngerêncl.a do Poder PúblJ.co, salvo para fJ.ns de aut.or-azação, re­
conhecament.o e cr-adencaamerrcc de cursos e superva.são da qualJ.dade.

Art. 11 - A lei definJ-rá o Plano NacJ.onal de Educação, de duração
plurJ-anual, visando à articulação, ao desenvo1VJ.J1l.ento dos nive;Ls de enSJ.IlD e à
J...ntegração das ações do Poder Público que conduzam à erradicação do ana1fa,betis­
mo, universalização do atendJ.Jnento esco1ar e melhorJ.a da qual:L.c1ade do ensino.

Art. 12 - As empresas conercaaas , industriais e agrícolas são
r-esponaáveaa pelo ensino fundalnentaJ. gratuito de seus empregados e dos fi1hos de
Seus empregados a partn.r dos sete anos de J.dade,- devendo para J.sto contrJ.buir

•Com o sal.ário-educação, na forma da lei.

Art. 13 - As empresas comercxaa.s e industrJ.aJ.s são obrJ.qadas a as­
aegurar a capacitação profJ.ssional dos seus trabalhadores, inclusJ.ve a aprendi­
2agem dos menores, em cooperação com o Poder Público, com associações empresarJ.­
a.is e trabalh~stas e com sandacaeos ,

Art. 14 - O Estado garantJ.rá a cada um o pl.eno exerctcao dos di­
r-eJ.tos cui.curaas , a particJ.pação J.gualJ.tárJ.a no processo cultural e dará prote­
G:ão, apoao e ancent.avo às ações de valorização, desenvolvimento e dJ.fusão da
cultura.

Parágrafo ünaco - O da.spost.o no "caput" deste artigo será assegura-
<:lo por:

I - liberdade de craação, de expressão e manifestação do pensa­
mento; de produção, pr-át.aca e dJ.vulgação de valores e bens culturais;

11 - lJ.vre acesso à informação e aos meaos materJ.aJ.s e não materJ..­
aas , neceeearace à criação, produção e aprop~iação dos bens culturais;

111 - reconhecimento e respeJ.to às aspeca.Facaõaôea cin.curaas dos
múltJ.plos universos e modos de vida da socJ.edade br-as a.Le.í.r'ar

IV - recuperação, regJ.stro e dJ.fusão da menór-aa social e do saber
das coletJ.v~dadesi

v - garantia da mtegridade e da auconcmaa das culturas brasJ.1.eJ.-
rasi

VI - adequação <:las politicas públicas e dos projetos governamen­
tais e pri"ados, às referêncJ.as ctn.curas,s e à dJ.nâmica sccaai. das populações;

VII - preservação e desenvolvJ.mento do a.da.oma. ofJ.cJ.al, bem corno
das línguas J.ndigenas e dos dJ.stJ,.ntos falares brasileiros i

VIII- preservação e ampl~ação da função predominantemente cultural
dos meaos de comunacação socaat e seu uso democrátJ.co;

IX- J.ntercâmbJ.o cultural, J..nternb e externo.

Art .. l5 - A Lea estabelecerá prior~dades, incent~vos e vantagens
para a produção e o conhecimento da arte e de outros bens e valores culturais
brasJ.leJ.ros, especialmente quanto: à formação e oonda.ções de trabalho de seus
craaãor-es , J.ntérpretes, estudiosos e peaquaaadores r à produção, carcuí.acão e dJ.­
vulgação de bens e valores cUlturaJ.si ao exercíCiO dos dJIeitos de anvençãc , do
autor, do .i.ntérprete e do tradutor.

§ lQ - O Estado estJ.ffiulará a cr~ação e o aprJ.Moramento de tecnolo-
gJ.as para fabr:Lcação nacaonaa, de equapamentics , i.nstrumentos e ansumoe
neeessér-aca à produção cultural no País.

§ 2Q - São assegura<:los a amphação e o aperfeiçoamento da regula­
trlentação das profa.asõea do setor de arte e espetáculos de dJ.versões.

Art. 16 - A ünaão ap1J.cará, anualmente, nunca menos de dois por
cento, e os Estadas, o DJ.strito Federal e os MunJ..cipJ.oS, três por cento, no mi­
nJ.Ino, da receJ.ta resultante de impostos, em atJ.vJ..dades de proteção, apoJ.o, esti­
mulo e promoção das culturas brasJ.leJ.ras.

Art. 17 - Constituem patnmôn~o cultural bras~leiro os bens de na­
tureza materJ.al e J.materJ.al, tomados J.ndJ.vJ.dualmente oU em conJunto, portadores
de referêncJ.a às J.dentJ.dades, à ação e à mernórJ.a dos dJ.ferentes grupOS e classes
formadoras da sOCJ.edade brasJ.leJ.ra, ai l.ncluidas as formas de expressão, os mo­
dos de fazer e de vJ.ver, as crJ..ações CJ.entifJ.ca.s, artist.J.cas, tecnologicas, o­
bras, obJetos, documentos, edJ.fJ.cações, conJuntos urbanos e sitJ.os de valor his­
tórJ.co, paisagistico, artistJ.co, arqueológico, ecológico e cJ.ent1fico.

Parâgrafo únJ.co - O Estado proteg€lrá, em sua J.ntegrJ.dade e desen­
volvJ.ntento, o patríInónJ.o e as manifestações da CUltura popUlar, das culturas in­
digenas, das de origem africana e dos vários grupos imJ.grantes que particJ..pam do
processo cJ.vilizatório brasileiro.

Art. 18 - Compete ao Poder PúblJ.co, respaldadO por conselhos repre­
sentativos da sociedade cJ.vil, promover e apoJ..ar o desenvolVimento e a proteção
do patrirnônJ.o cultural brasJ.lel.ro, atraves d~ J.nventárJ.o sJ.stemátJ.co, regJ.stro,
Vigilância, tombamento, desapropriação, aq,uJ.sJ.ção e de outras formas de acaute­
lamento e preservação, assim como de sua val.orJ.zação e di.fusão.

Parágrafo únJ.co - A União, os Estados, o DJ.strJ.to Federal e 'os Mu­
nJ.cipios destJ.lla]:ão anualmente recursos orçamentâ.rJ.os para a proteção e dJ.fusão
do patrim6nJ.o cu'ltural, assegurando prJ.orJ.tarJ.amente:

I - conservação e restauração dos bens tombados, de' sua proprJ.edade
ou sob sUa responsabJ.lidadei

II - criação, manutenção e apoio ao funcJ.onamento de bJ.bliotecas,
arquJ.vos, museus, espaços cênJ.cos, cJ.nematográfJ.cos, aUdJ.ográficos,
vJ.deográficos e tnusicaJ..s, e outros espaços a que a coletiVidade atrJ.bua
signJ.fJ.cado.

Art. 19 - Os danos e ameaças contra o patrJ.ntônio cultural e tur1s­
tico ser&o punJ.dos na forma da lei.

§lQ - O dJ.reJ.to de proprJ.edade sobre bem do pat.ramônao cultural
será exercauo em oonsonãncaa com a sua função social.

§2Q - cabe a toda pessoa esesc« ou jur1d~ca a defesa do patr~ônio

cultural e turistico do PaiS ..

§3Q - cabe ação popular nos casos de omaasão do Estado em relação à
proteção do patiramôn.í.o CUltural.

Art. 20 - Compete à ünaão craar normas gerais sobre o desporto,
da.apenaandc tratamento dJ.ferenciado para o desporto profissJ.onal e não
profJ.ss~ona~..

Art. 21 - São prancãpaca da legí.Slaçãp\esportiva:

I t - respeJ.,to à aucononaa das entidades desportJ.vas dirJ.gentes e
assccaações quanto à sua organização _e funcJ.onamento J.nternos;

11 - destJ.nação de recursos públJ.cos para amparar e promover prao­
r.J..tar~amente o desporto educac~onal, não profiss~onal e, em casos específicos, o
desporto de aJ.to rendimento;

111 - ancerrtivo e proteção às mana.f'eat.açõea desportivas de criação
nacaonaã r

Art. 22 - A J.ei assegurará beneficios fiscais e outros espeCíficos
para fomentar prátJ.cas desportivas formais e não formais, cono direJ.to de cada
um.

Art. 23 - Compete à União, aos Esta.dos, ao D~str~to Federal, aos
TerrJ.tórJ.os e aos MunicipJ.os assegurar a cada um o acesso ao lazer e, promover e
d.J.vulgar o turJ.smo como fator de desenvolvJ.mento sór;J.o-econômico ..

Parágrafo ÚhJ.CO - Compete à União, aos EstadOS, ao DJ.strito Fede­
ral e aos Mun.1cipios crxar normas para o tur~smo, inclusive para ancenuãvos e
benefícJ.os f~sca.].s pert~nentes.

CAPíTULO II

DA CIllNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO

Art .. 24 - O Estado promoverá o desenvolvJ.IlI.ento científico, a auto­
nomaa e a capacitação tecno16gJ..ca, para a garantia da soberanJ.a da Nação e a me­
lhorJ.a das condições de vJ.da e de trabalho da população e a preservação do meio
ambiente.

§ lQ - A peaqua.aa ref1.etJ.rã J.nteresses nacionais, regJ.onais, lo­
cais, SOCJ.aJ.s e cuacuraas , assegurada a auconoaaa da pesquJ.sa cientifJ.ca básica.

§ 2Q - A le~ garant>rá a propriedade ~ntelectual.

§ 30. - É assegurada pelo Estado, na forma da lei, aplicação das
normas brasJ.leJ.ras, da metrologJ.a legal e da certifJ.cação da. qualidade, visando
à proteção do consumidor e do meio ambJ.ente e à exploração adequada dos recursos
nacaonaãs ,

§ 40. - O comprcma.sso do Estado com a ciência e a tecnologia deverá
assegurar condições para a amplJ.ação e a plena utJ.1J.Zação da capacidade técnJ.co­
C.i.ent.ifJ.ca J.nstalada no Pais.

Art. 25 - O mercado ant.erno J.ntegra patr:unõnio nacaonaã , devendo
ser ordenado de modo a viabJ.lJ.zar o eesenvoavameneo sÓcJ.o-econômJ.co, o bem-estar
da 'p0pulaçâo e a r eaí.azação da auconomaa t.ecnoüóça.ca e CUltural da Nação.

Parágrafo único - O Estado e as entidades da adm~n~stração direta e
J.ndireta prJ.vilegJ.arào a capaca.t.ação cJ.entifJ.ca e tecnológica nacaonaf, como
crJ.térJ.os para a concessão de ancent.avos , de compras e de acesso ao mercado bra­
sileJ.ro e utilizaráo, preferencJ.almente, na forma da 1.eJ., bens e servaçcs ofer­
tados por empresas nacaonaas ,

Art. 26 - Em setores nos quaJ.s a tecnologia seJa fator determJ.nante
de prOdução, serão consideradas naciona1s empresas que, além de atenderem aos
requisJ.tos defJ.nidos no artigo ( ••• ), estiverem SUJeitas ao controle tecnológico
nacJ.onal em caráter permanente, exclusJ.vo e J.ncondJ.cJ.ona1..

Parágrafo únJ.co - E consJ.derado controle tecnológJ.co nacJ.onal o e­
xercicJ.o, de dJ.reJ..to e de fato, do poder para desenvolver, gerar, adquirJI, ab­
sorver, tt"ansferJ.r e varJ.ar a tecnologia de produto e de processo de produção.

DO IMPACTO DO DESENVOLVIMENTO CIENTíFICÇl E TECNOLÓGICO Nl\ PRIVACIDADE

Art .. 27 - É J.nvJ.01.ável a prJ.vacJ.dade l..ndivJ..dUali nJ.nguém. será obr:i..­
gado ou constrangJ.do a fornecer J.nformações sobre suas convicções filosófJ.cas,
relJ.gJ.osas ou politJ..cas.

Parágrafo Úni.co - A leJ. estabelecerá pena para a dJ.vulgação, sem
autorJ.zação, de fatos relacionados ao lar, à familia e ao J.ndivíduo.

Art. 28 - É ve<:la<:lo aos orgãos e enhdades públicas e estabelec~en­

tos de crédJ.to fornecer J.nformações de caráter pessoal, salvo por decisão
Judicial.

Art. 29 - cada pessoa tem dJIeJ.to ao acesso, retJ.fJ.cação e atuali­
zação das referências a seu respeJ.to, contidas em bancos de dados ou outras for­
mas de arquJ.vamento.

ParágrafO únJ.co - A le1 regulamentará o "habeas datan para assegu­
rar os dJ.reitos tutelados neste artJ.go, os casos de gratUidade para obtenção de
referêncJ.as e informações, bem como a sistemátJ.ca de acesso, retJ.ficação e atua­
lização de referências ..

Art .. 30 - cada pessoa tem dJoreito ao acesso às fontes primárJ.as e à
meto<:lologia de tratamento dos da<:los relat~vos ao conhecimento da realida<:le so­
cial, econõmJ.ca e territorial de que disponha o Estado, exceto nos assuntos re­
lacionados com a defesa do Pais e a sober.ania nacJ.onal.



§ lo. - A lei regulamentará a forma e o prazo a partir do qual os
documentos reservados, restritos, 51gi10505 e secretos estarão dd.sponãvexs ,

§ 20. - É vedada a transferência de informações para centrais es­
trangeiras de armazenamento e processamento de dados, salvo nos casos que a lei
estabelecer.

NO TRABALHO

Art. 31 - As normas de proteção aos trabalhadores, quando da intro­
dução de novas tecnologl.as no processo de produção, obedecerão aos seguJ.ntes
preceitos, além de outros que as ampliem:

I - partJ.cipação dos trabalhadores nas vantagens dai advindas i

11 - particJ.pação das organJ.zações de trabalhadores nos processos
decisórios relativos ao reaproveitamento de mão-de-obra e aos programas de reci­
clagem, prestados pela empresa, sempre que importar em redução ou elJ.Ill.1.nação de
postos de trabalho ou ofic.1.Oi

III - elJ.Illinação da .1.nsalUbr.1.dade e per.1.culos.1.dade nos loca.1.s de
trabalno.

DOS RECURSOS EM CIllNCIA E TECNOLOGIA

Art. 32 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os MunicipioS
pr-opaca.arão , na forma da le.1., ancerrcavcs especif.1.cos a instituJ.ções de ensino e
pesquisa, a un.1.vers.1.dades, empresas nacionais e pessoas fisicas que realizam a­
tividades deshnadas à ampliação do connecanenco c~entifico, à capacitação caen­
tif.1.ca e à autonomia tecnológica, de acordo com os objetivos e prioridades
nacionais.

§ 1Q - A lei fixará a parcela dos orçamentos da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municipios, das entidades da adIn.1.nistração ind.1.reta e
dos organismos públicos de desenvolvimento reg.1.onal, a ser apl.1.cada anualmente
na capacita,ção cientif.1.ca e tecno16g.1.ca, e os critér.1.os mediante os quais
.1.ncentí.vará a pós-graduação, as pesquisas e :bolsas de estudo de nivel superior
em instituições de comprovada capacidade técnica.

§ 2Q - A lei regUlará a concessão de ancent.ãvos e outras vantagens
a empresas e entidades da iniciat.1.va privada cu pública que apã.aquem recursos em
unJ.versidades, instJ.tuJ.ções de ensino e pesquisa, visando ao desenvolv.1.mento em
todas as áreas da caêncaa, à aucononua tecnológJ.ca e à formação de recursos
humanos.

ENERGIA

Art. 33 - A construção de cencraas termonucleares, termoeletricas,
hJ.droelétrJ.cas e de usanas de processamento de materiaJ.s férteis e fisseJ.s, bem
como quaisquer projetos de impacto ambiental, dependerá de aprovação do Congres­
so uacacnai.,

Parágrafo único - A Lea, def.1.n.1.rá o porte das ceneraa,s e usanas de
potência reduz.1.da que f.1.carão excluidas da aprovação preva.stia neste art.1.go.

Art. 34 ;"' A àt.1.v.1.dade nuclear em terrJ.tórJ.o nacaonaí, somente será
admitida para f.1.ns pacificas.

Parágrafo ünaco - O Congresso NacJ..onal fJ.scalizará o cumpr ament.o do
da.spostio neste artJ.go.

DA COMUNICAÇÃO

Art. 35 - É assegurada a cada pessoa tem dire.1.to de receber e
transmitir, com liberdade e sem restrJ.ções, informações, idé.1.as, arte e opinião,
ressalvadas as prerrogatJ.vas da profissão de Jornalista.

Parágrafo único - Os órgãos públ.icos são obr~9ados a atender aos pedidos de J.n­
formação dos meios de comunacação em assuntos de anceresae público.

Art 36 - É assegurado aos meios de comunicação amplo exercãcao da
liberdade, a serviço do desenvolvimento integral da pessoa e da sociedade, da
verdade, da e~iminação das desigualdades e .1.njustiças, da ãndependêncaa econômi­
ca, politica e cultural do povo llrasile~ro e do pluralismo ~deológico.

Parágrafo único - Os meios de comunicação e serviços relacionados
com a liberdade de expressão não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de
mon6pol.io ou oligopól.ios, por parte de empresas pravadas ou entidades do Estado,
excetuado o d.1.sposto no artigo 40.

Art. 37 - É assegurada a lillerdade de imprensa em qualquer meio de
comunacação•

§lQ - A pUl>licação de veiculo impresso de comunicação não independe
de licença de autoridade.

;2Q - As empresas' e entidades de oonurucação organizarão, com a
par-cac í.pação de seus prof~ss.1.onais, o exerc:LcJ.o da liberdade garant.1.da no
"caput" deste artigo.

Art. 38 - A proprJ.edade das empresas Jornalist:Lcas e de radiodifu­
são é privativa de bras.1.le.1.ros natos ou naturalJ.Zados há maa.s de dez anos, aos
quais caberà a responsabilidade principal pela sua admanaatrração e orientação
intelectual.

§ lQ - É vedada a part.1.cJ.pação aCJ.onária de pessoas JuridJ.cas no
capital soc.1.al de empresas Jornalist.1.cas ou de rad.1.od.1.fusão, exceto a de part.1.­
dos politJ.cos e de soc.1.edade de capital eXclusivamente nacional.

!fi 2Q - A participação referida no parágrafO anter.1.or, que 56 se
efetivará através de ações sem d~reJ.to a voto e não convers.1veJ.s, não poderá ex­
ceder a trinta por cento do capJ.taJ. socJ.al.

Art. 39 - Compete ao Poder Execut.1.vo, uad referendum" do Congresso
Nacional, ouv.1.do o Conselho Nac.1.onal de Comun.1.cação, outorgar concessões, per­
missões, autDr.1.zações de servJ.ços de radJ.od.1.fusão sonora ou de sons e imagens.

Parágrafo únaco - A lei disporá sobre a criação, composação e com­
petência do Conselho Nacional de comuna.oação ,

Art. 40 - A politJ.ca nacacnaa de comunacação nas áreas de rad.1.odi­
fusão e de outros me.1.OS eletrõnJ.cos, def~nJ.da em lei, observará os seguintes
principios:

I - complementaridade dos sistemas públJ.co, pravado e estatal na
concessão e exploração dos servaços de radiod.1.fusão;

II - prioridade a f.1.nal.:Ldades educat.1.vas, artisticas, culturais e
~nformat.1.vas na exploração dos servaços ccncedados r

III - promoção da cultura nacional em suas cb.stintas manifestações,
assegurada a regional.1.Zação da produção culturaJ. nos meios de comunicação e na
pucj.acâ.daõe i

IV - plura11dade e descentral1Zação.

Art. 41 - A Lea, craara mecanismos de Clefesa da pessoa contra a pro­
moção, pelos meios de comunaçação , da v.1.olência e outras modalidades de agressão
à famJ..lia, ao menor, à éticá públ.1.Ca e à saúde.

Art. 42 - É assegurada aos partJ..dos politicos a ut.a.La.zação gratuita
do rádio e da telev.1.são, segundo critérJ.os õeeanaeos em Lea ,

Art. 43 -. Os servaçcs de radJ.odJ.fusão e de outros meios eletrôn.1.cos
constituir-se-ão, sob regime de concessão, e na forma que a lei determinar, pe­
los s.1.stemas público, privado e estatal.

CAPíTULO IrI

DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO

DA FAMíLIA

Art. 44 - A familJ.a, base da socaeeaaa, tem dJ.reJ.to à especial
proteção sccaat , econômica e Jurídica do Estado e demais anata.t.uí.ções ,

§ 12 - O casamento civil é forma de constituição da familia, sendo
gratuito o processo de habilJ.tação e a celebração.

; 22 - O casamento relig~oso terá efeito civ.1.1, nos termos da lei.

!fi 3Q - Para\ efeJ.to da proteção do Estado, é reconhecida a unaão
estável entre o homem e a mulher, corno ent.1.dade fam.1.1.1.ar. A le.1. fac.1.litará sua
conversão em casamento.

§ 42 - Estende-se a proteção do Estado e dema.1.s inst.1.tuJ..ções à en­
tia.dade familJ.ar formada por qualquer um dos paa.s ou responsável legal e seus de­
pendentes, consanguineos ou não.

; 52 - O casamento pode ser dissolv.1.do nos casos expressos em lei,
desde que haja pr évaa separação Judicial por mais de ãoas anos, ou comprovada
separação de fato por mais de quatro anos.

Art. 45 - Os dJ.reJ.tos e deveres referentes à sociedade conjugal são
exercidos J.gualmente pelo homem e pela mulher. _

§ 12 - Os f.1.lhos, nascaõos ou não da relação do casamento, bem como
os adot.avos , têm J.gu,:J.s dJ..reitos e qualif.1.cações.

§ 2Q - Os paa.s têm o dJ.reJ.to, e o dever de manter e educar os f.1.­
lhos menores, e de amparar os enfermos de qualquer J.dadei e os filhos maiores
têm o dever de aux.1.1iar e amparar os paa.s e a onraçação de o fazer na velhice,
carência ou enfermidade destes.

§ 3Q - A Lea regulará a invest2gaçãb da paternidade e da maternida­
de, medaanee ação civJ.l, pravada ou pública, sendo assegurada gratuidade dos
me.1.OS necessárJ..OS à sua comprovação, quando houver carência de recursos dos
.1.nteressados.

§ 4Q - Agressões fisicas e pSJ..cológicas, na conseãncaa das relações
fam.1.1iares, serão punidas na forma de lei penal, através de ação pública ou
privada.

Art. 46 - São vedados os progr~as antinatalJ.stas, públicos e
privados.

Art. 47 É assegurado aos cõnJuges o dire~to à livre determinação do
número de f~lhos.

; 12 - Compete ao Estado e às demaJ.s .1.nst.1.tuições da. sociedade co­
locar à disposição do casal recursos eüucacacnaas , técnJ.cos e cientificos, para
o exercício do direito assegurado no "caput" deste artigo.

§ 2Q - Os órgãos pUl>licos e privados somente poderão implantar pro­
gramas de planeJamento familiar que tenham também em vista a melhoria das condi­
ções de trabalho dos cõn ruçes , e de habitação, saúde, educação, lazer e seguran­
ça das famihas.

§ 3Q - A Lea, vedará prátJ.cas cientifJ.cas ou experimentais que aten­
tem contra a Vida, a J.ntegridade físJ.ca e a dJ.gn.1.dade da pessoa.

Art. 48 - A famiha serà preservada de qualquer forma conpursoraa
de controle externo, de natureza politJ.ca, relJ.gJ.osa ou racaar ,

DO MENOR

Art. 49 - É dever do Estado e da soc.1.edade proteger o menor, sem
d.1.stinção ou d.1.scrJ.IJl.1.nação por rnotJ.vo de raça, cor, sexo, lingua, rel.1.g.1.ão, ori­
gem, naSCJ.Inento ou qualquer outra cond.1.ção sua ou de familJ..:t", e assegurar-lhe os
seguintes dire.1.tos:

I - à V.1.da, à saÚde, a al..1.mentação, à educaçao, ao lazer, à habi­
tação, à prof.1.ss.1.onalJ.zação e à convJ.vênC.1.a fam.1.l.1.ar e comunitárJ.a;

II - à assistência social, sendo ou não seus pais ou respônsáveis
contrJ.buJ..ntes do sJ.stema previdenC.1.árJ.o;
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lI! - à ass~stência especial, caso esteja em s~tuação ~rregular,

sem preJuizo da responsabJ.lJ.dade cJ.vil ou penal dos pais ou responsáveJ,.s;

~ lI:!: - A Lea, regUlará os casos de J.nternarnento do menor ::~frator,

garantindo-lhe ampla defesa.

g; 2Q - A lei determinará a compet.êncaa da umac, dos Estados~, do
DJ.strito Federal. e dos MunJ.cipJ.os na elaboração e execução de polit,l.cas e pro­
gramas destJ.nados à assJ.stêncJ.a devida à gestante, à nut.raz e ao menor.

Art. 50 - o trabalho do menor será regulado em legJ.slàç:ão especaaã ,
obedecl.das as seguJ.ntes normas:

I - e vedado ao menor de dezoa.tio anos o trabalho notUrno ou em
rocaas perigosos ou insalubres;

11 - é vedado ao menor de quatorze anos o ingresso no mercado de
traba1.llo, salvo em conãação de aprendJ.z, a partJ.r eos dez anos, por período nun­
ca .superacr a três horas da.ár-Las r

111 - será est.unulada, para os menores da rasxa de dez a quatorze
anos, a preparação para o trabalho, em anatiatiua.ções especaaj.ãzadas , onde lhes
serão assegurados a alJ.mentaçâo e os ouxâados com a saúde ,

Art. 51 - A adoção e o acoarument;o de menor serão aaaaat a.dos pelo
Poder Publico, na forma da lei.

§ 12 - A adoção por estrangeJ.ro será permitJ.da nos casos e oonda-.
çôes preva.scos em Lea.,

g; 2Q - A lei estabelecerá o período de licença de trabalho, deva.do
ao adotante, para f a.ns de adaptação ao adotado.

ti 3Q - O acoll1l.mento de menor em s at.uação irregular, sob a forma de
guarda, será estimul.ado pelos Poderes PúblJ.cos, com ass i.scêncaa JuridJ.ca, incen­
tivos fJ.scaJ..s e subsidJ.OS na forma da 1e.1..

DO IDOSO

Art. 52 - O Estado e a socs.eôade têm o dever de amparar as pessoas
J.dosas medJ..ante politJ.cas e programas que assegurem par-c acapação na comuna.dade!
defend~ sua saúde e bem-estar, preferencJ.a1m~nte em seus própraos lares; e J.n1­
peçam discrirnJ.nação de quaJ.quer natureza.

JUSTIFICATIVA

E notório o contexto em que a J.nCUrnbência de pronuza.r um AnteproJe­
to conscc.cuc.i.onaf , suprJ.ndo essa tarefa não acabada pe1.a VIII ccnu.ssãc TernátJ.ca.
entre as oito que recentemente atuaram, veao ter a esta cona.ssão ,

POJ.s a ausêncaa de AnteproJeto acabado dessa VIII conuasão Temática
é que nos J.nvestiu do dJ..reJ.to e do dever de entregar à Comissão de SisternatJ.za­
ção produto equJ.valente ao que teria conc1.uido aque.la CornJ.ssão, e J..nobstante o
dedJ.cado trabalho de seus membros, não conseguJ..u Ul.tJ.n1á-l.o. É nosso Juízo que
esta é, precJ.samente, a _detlêrrnJ..nação do RegJ.lUento da ANC, em seu art ..- :1;4, 9> 4Q..

Ao cabo de várJ.as reunJ.ões, em que se fJ.zeram estudos comparat-J..vos
entre as versões do Relatóno do Deputado.-Arthur -da Távola, Relator da VIII Co­
mJ.ssão TemátJ..ca, e do documento que seus pr6prJ.os signatárJ..os nOInJ.naram de Subs­
titutJ..vo da MaJ.oria, checados os textos com o auxílJ.o do S.1.stema PRODASEN, a­
crescJ.dos os trabalhos, aJ.nda, dos próprios depoJ.mentos - no caso, a titulo de
J.ndJ.spensável subsidJ.o - dos ilustres constJ.tuJ..ntes Arthur da Távola, João cal.­
mon, a Rel.atorJ.a da ComJ.ssão de SistematJ.zação, J.ntegrando a ação do sJ.gnatárJ.o
e dos emJ.nentes Colegas ConstJ.tuJ.ntes, Senadores Fernando HenrJ.que cardoso, José
IgnácJ.o FerreJ.ra, Wilson Martins, Deputado Nelson Jobim, concl.uiu pe1.O ProJeto
que se segue às notas expl.icativas, adiante, em cl..una de ampla conSUlta dentro
do que, no caso, se adrnJ..tJ.u.

Notas Expl.J.cativas:

CrJ.tério inJ.cJ.al.mente apl.icado pel.a RelatorJ.a foi o de apurar nas
duas versões referJ.das os pontos de consenso e os de dJ.vergêncJ.a, concluJ.ndo-se
por urna área consensual dornJ.nante, remanescendo a área em que se necess1.tou en­
vJ,.dar esforços para o a1.cance da conC1.usão do texto em questão, a mo1.de de ense­
Jar à Com.1.ssão de SJ.stematJ.zação a ref1.exão devJ.da em art.1.cUl.ação que expressas­
se ~ mêl.hor, nas c.1.rcunstãncJ.as, para o documenta-base desta Comissão ao Projeto
de Constitu~ção que lhe ~ncumbe.

- A Educação, Cul.tura, Esportes, Lazer e TurJ.smo.

Sensivel à relevãnc~a dos tóp~cos componentes deste capitulo, a Re­
l.atoria entendeu aproprJ.ada_ a sua J.ntegração em disposJ.tivos do mesmo espaço e
espirito.

Em conSJ.derando a educação, há ressalto à co-responsabilização que
deva marcar, afinal., o esforço educador envol.vente, a um mesmo passo, do Estado
e da Soc~edade, no especifJ.co tema da Educação.

No nosso entender, adequado desenvolvimento sacial., econõmico, po­
l.itico a~enas sera J.ogrado a base de equilJ.brado proJeto educaCJ.onaJ., que dê
ponderaçao Justa e bem avaJ.iada à função do Estado e da SocJ.edade. Sob l.uz o-

rientadora da in~ciativa privada, todavia com o trato preferenc~al, no que se
refere ao apoio de recursos politJ..cos, ao ensino públJ.co. Estão, neste campo,
mantJ.dos os principios consagrfldos da gratuidade do ensino públ.ico em todos os
niveis e o da obrJ.gatorJ..edade do ensina fundamental., deu-se nova ênfase à atua­
ção prJ.mordial. do municipJ.o no ensino básico, somente com este razoavelmente a­
tendJ.do, podendo o Poder PúblJ.co MunJ.cJ.pal. envolver-se no de graus superJ.ores.

Ademais, persegue-se também ampl.a garantia const.1.tucional., quer dos
recursos destJ..nados ao ensino, especJ..ficamente pela União, quer' dos esquemas àe
democratJ.zação do s:Lstema educacional..

No partJ.cul.ar do enaano unJ..versitárJ.o, J.ntenta-se a J.ntegração do
ensino, propr~amente, com a pssquasa e a extensão, do mesmo modo que (1) se co­
mete tal. educação superaor , quando públJ.ca, à ünaão e (2) se mstitu~ o critér~o

do merJ.to e da capacidade técnica para o apoao com recursos Públicos, quando as
J.nstJ.tuições forem do campo pravaão ,

A Cul.tura mereceu tratamento expresso que, anckusave , afasta o fan­
tasma da censura, assocxa o Poder Púb1J.co e as pessoas, fisJ..cas e J.nst1.tucionaJ.s
J.gualmente, na defesa e progresso do patrmônio cultural do pais.

EntendeU a Rel.atorJ..a que, noutra parte, necessária se faz pj.ane jado
trabal.ho nacaonar , co-atuando, tambem, Estado e SocJ.edade, na evol.ução dos es­
p~rtes corno dado indJ.spensável. a J.ntercomplementar saúde pl.ena da pessoa, que
nao se restringe à J.ntel.ectual., mas eum.sna-ae com a ant.eracão de vára.cs aspec­
tos vita~s, de entre os quaa.s a saúde fis~ca, cesenvorvaôa no desporto, que o
AnteproJeto bem d~stmgue entre desporto educacaonaâ , não profJ.ssional. e de al.to
rendimento, assegurando-se a cada um tratamento l.egal. apropraaao,

Por fJ.m, no capitUlo em tel.a, mesmo o l.azer e o t.ur-asmo recebem dJ.­
reta diSposição, fazendo JUs ao que incorporou de J.ngrediente para a integrali­
zação da pessoa neste seu campo de J.nteresse formativo-cul.tural.

- Da CJ..ênCJ.a e Tecnol.ogJ.a e da conunacação,
Singul.armente J..IIlportante e de J.gual compl.exidade, é o tema deste

capitul.o, que a Rel.ator-a,.a aval.J.ou com todo de areJamento que requer, sobretudo
preocupada com o ampact.o , dJ..reto ou andaret.o , próxamo ou remoto, que a Ciência e
a Tecno1ogJ.a sem dÚvJ.da podem :unpor - ate a ar õnaca vasão da auto-umoj.ação do
homem por sua pr ópra.a razão, ai J.nclu~ndo a destruJ.ção da pessoa e do seu
"habJ.tat", bem como de outras formas vãvas ,

Lanhas como a da a.dentia.dade possivel. do progresso CJ.entifJ.Co com
nossa realidade e a da controle da tecnologJ.a, sera em sencaõo de po1J.cJ.á-la,
se ra em aent.a.do de ex~gJ.-l.a corno cr-aeer-a,c eesenca.at de caract.er-azação das empre­
sas corno nacaonaas , no sentJ.do de servaentes aos desJ.guaJ.s da acca.edade bras~­

leira, sem pr-econceakos xen6fobos, são preoacsas na adequada construção do pro­
'reto cJ.entifJ.co-tecnologJ.co do Pais.

Dá-se tratamento correspondente a preservar os val.ores da privaci­
dade do a.ndavãduo , nesta hora tão asaeõaaõa pel.o advento de fatores pot.encaaas
e, mesmo, at.avos de agressão ..

Compreendeu-se, oueroseam, por SJ.n1etrJ.a com a Educação, ser
anãs.spensaveã anscrever-ee expresso apoio de recursos às J.nstJ.tuições e pessoas
que ocupem atJ.vidade que amplie o conhec.unento e a capacatiação cientifJ.ca e a
auconomaa tecnoI6gJ..ca, linhas conceatiuaa.s e prát.acas que o AnteproJeto em hora
oportuna dJ.stJ.ngue, ense-anco-ãnes discJ.pl.ina l.egal. atual.izadora da expar-aêncãa
nacaonaa correspondente.

Mesmo a at~vJ.dade energétJ.ca, pela afJ.nJ.dade com a c1.entif~ca e
tecnoI6gJ.ca, recebe enfoque neste espaço normat.avo com a preocupação Já expenãa>
da de adequá-la ao homem e sua vavêncaa comuna.cáraa, J.nvertendo-se a tendêncJ.a
de equação que o ameaça suocruanar a tais fatores; chega-se, aqua, à noma.nação
da atJ.vJ.dade nucl.ear para, apenas, fJ.ns pacifJ.cosJ' o que vem a ser ccroaarao do
principJ.o de repúd~o à ~déia da guerra pela guerra, este da tradição brasJ.leJIa.

A comunJ.cação configurou terna de qual.1.ficada reflexão da Relataria,
que a erig.1.U em suas duas l..1.nhas - transmJ.ssão da informação, de um lado, e sua
recepção, de outro - em d~reJ.to fundamental. da pessoa, mas em dever de todos,
quanto à busca de um processo comunicativo salutar e democrático, além de ter
co-responsável.

-~ São vJ..stos como J.rredutive~s procl.amações desse processo da comunJ..-
cação, por todos os meios, a garantJ.a de lJ.berdade no exerc1cJ.o das atJ.vidades
no setor e a segurança dos meJ.os de comunJ.cação por telecomunJ.cações, com espé­
c.1.e as por vJ.a de satél.J.te e a comunicação de dados, postal. e tel.egráfJ.ca.

ConsJ..dera o AnteproJeto a questão, de alto reflexo, da associação
dos ~nteresses no processo da comunJ.cação, especJ.almente por radiodJ..fusão, não
só acautel.ando as l..1.nhas inic~ais do itinerárJ.o das concessões nesta área, com
a mstJ.tuição de um Conselho NacJ.onal. de comunJ.cação e sua audJ.ênc~a como parte
do procedJ.mento concessJ.vo que, se é reconhecJ.do ao ExecutJ.vo, afJ.nal, é subme­
tido à manJ.festação temperadora do Congresso Nacional. AdemaJ..s, fixa parc1metros
cl.aros para o desempenho das atJ.V.1.dades de comun.1.cação públ.J.cas ou prJ.vadaS, por
força da fJ.Xação de pr.1.ncipJ.os à Pol.it.1.ca NacJ.onal. desse setor, entre estes, com
destaque, o que estabel.ece a "plural.J.dade e descentralização tl nessa área e evita
lia concentração da proprJ.edade dos meJ.os de comunJ.cação lT

•

- Da Famil.J.a, do Menor e do Idoso.

De especJ.al. porte é o val.or famJ.1J.ar, que no AnteproJeto não deJ.X.a
de s~r vJ.sto como base da socJ.edade.

Embora se dê segu:unento à hnha tradic~onal de toda proteção à fa­
mil.J.a como cl.aSS1.camente conce;Ltuada e VJ..vida entre nós, avança-se no reconhec1.­
mento da unJ.ão estável, conceJ..to emergente da realJ.dade que está a nossas olhos.

Igual consol.J.dação do que a prãtica nos ensina, e eV1.dentemente J.nt­

põe, é a efetJ..vação do mesmo "status ll
, quanto a direJ.tos e deveres, para homem

e mulher e o acolhimento, sob a proteção do DJ.reJ..to, do Estado e da Sociedade,
dos f.1.lhos, "nascJ..dos ou não da. rel.ação do casamento".

Adernais, eleva-se à categorJ.a de J.nteresse supremo de toda a socJ.e­
dade nacJ.onal., porque J.nteresse regrado em norma const~tucJ.onal, a proteção ao
menor e ao J.dosd.

Este, portanto, o trabal.ho que temos a honra de submeter ao elevado
jUlgamento dos ilustres Senhores Constitu:L1ltes, Membros desta Com~ssão, calJendo
ressaltar a efetiva contribuJ.ção dos ConstJ.tuJ.ntes Adolfo Oliveira, Renato Vian­
na, NJ.l.son Gibson, V~rgíl.io Távora, Sandra caval.cantJ., AntonJ.o carJ.os Konder
ReJ.s, JoaquJ.lIl BevJ.laqua e VJ.vaJ.do Barbosa.

Brasiba, 26 de junho de 1987.

Constitu~nte BERNARDO CABRAL

Rel.ator da Comissão de Sistematização.
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